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prefeitura muniCipal de alto paraÍso
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Elias Sobreiro dos Santos, designado pela Portaria Municipal nº 002/2026 de 
16 de Janeiro de 2026, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas 
neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE REPOSIÇÃO PARA 
PNEUS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA DESTINADOS À MANUTENÇÃO 
DA FROTA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar 
Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a 
promoção da prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas 
enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas 
na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/
PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 06/07/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do dia 
06/07/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 06/07/2026.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 79.041,90 (Setenta e Nove Mil, quarenta e um reais e noventa 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Junho 
de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ConselHo muniCipal dos direitos da Criança 
e do adolesCente muniCÍpio de alto paraÍso

RESOLUÇÃO N° 007/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a constituição da Comissão Organizadora da 10ª Conferência Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso/PR.
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Município de Alto Paraíso, no 
uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288/2013; que dispõe sobre a Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
 CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 006/2026, dia 11 de 
junho de 2026, às 14:00h, na Sala de reunião, na sede de Prefeitura Municipal de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, que a 10ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente foi 
convocada por meio da Resolução nº 003/2026, publicada no Diário Oficial do Município em 20 
de maio de 2026;
CONSIDERANDO a necessidade de promover a ampla mobilização social para debater, avaliar e 
fortalecer a política pública dos direitos da criança e do adolescente no âmbito municipal;
CONSIDERANDO que a 10ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá 
como tema central: “Fortalecendo o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente 
(SGDCA) e a Democracia Participativa”;
CONSIDERANDO a deliberação ocorrida em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, realizada no dia 16 de abril de 2026, que aprovou a 
realização da 10ª Conferência Municipal;
 RESOLVE:
 Art.1°. Instituir a Comissão Organizadora, também denominada Mesa Organizadora, responsável 
por planejar, coordenar e executar a 10ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, que será realizada no Município de Alto Paraíso/PR.
Parágrafo único. A 10ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
realizada no dia 29 de junho de 2026, no Salão do SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculo – Idoso, localizado na Avenida Augusto José de Souza, nº 1159, Município de Alto 
Paraíso/PR, no período das 08h às 17h.
 Art. 2°. A Comissão Organizadora será composta de forma paritária por representantes do Poder 
Público e da Sociedade Civil, conforme segue:
Luzinete Castro de Passos Dias – Presidente
Lucia Teixeira – Vice-Presidente
Adriana Tavares Rezende Revesso – Representante Não Governamental
Verônica Martins de Melo Silva – Representante Governamental
 Art. 3º A 10ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será presidida pela 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e, em sua ausência, 
pelo Vice-Presidente.
 Art. 4º Compete à Comissão Organizadora:
I - Elaborar, organizar e submeter à aprovação o Regimento Interno da Conferência;
II - Coordenar as etapas preparatórias da Conferência, incluindo organização da programação, 
credenciamento, plenárias, grupos de trabalho e demais atividades necessárias;
III - Definir e organizar a infraestrutura, o local, os materiais e os apoios necessários à realização 
do evento;
IV - Garantir a ampla mobilização e divulgação da Conferência, assegurando a participação dos 
segmentos envolvidos na política dos direitos da criança e do adolescente;
V - Organizar os Grupos de Trabalho, indicando coordenadores/facilitadores, relatores e equipe de 
apoio, conforme previsto no Regimento Interno;
VI - Coordenar os processos de credenciamento, controle de frequência, identificação dos 
participantes e condução das plenárias;
VII - Receber, sistematizar e encaminhar as propostas, deliberações e moções aprovadas na 
Conferência;
VIII - Coordenar o processo de eleição do(a) Delegado(a) e respectivo(a) Suplente para 
participação na XII Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IX - Elaborar e encaminhar o Relatório Final da Conferência às instâncias competentes;
X - Resolver os casos omissos relacionados à organização e realização da Conferência, 
observadas as disposições do Regimento Interno.
 Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso- PR, 19 de junho de 2026.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

Câmara muniCipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-
000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 008/2026
C O N V O C A Ç Ã O DE SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A
Art. 1º. - O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições, amparado no Art. 106, Inciso IV do Regimento Interno desta casa de Leis, 
convoca os senhores vereadores (a), para uma Sessão Extraordinária, a ser realizada dia 23 de 
junho de 2026, as 8h.
Art. 2º. - Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de junho do 
ano de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA
Presidente

muniCÍpio de Brasilândia do sul – pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004
Ao Contrato Administrativo N° 093/2022, firmada em 28 de junho de 2022.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA - 
CNPJ nº 04.233.582/0001-07.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICAÇÃO, COM CIRCULAÇÃO MÍNIMA DE 06 (SEIS) DIAS NA SEMANA, DOS ATOS 
OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL (LEIS, DECRETOS, PORTARIAS, 
EDITAIS, AVISOS, NOTIFICAÇÕES, ATOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, LICITAÇÕES, 
CONTRATOS, RESUMOS DE CONTRATOS, CONCURSOS, TESTES SELETIVOS, 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DE EXECUÇÃO FISCAL E/OU GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, 
ETC.), NÃO HAVENDO LIMITE QUANTITATIVO DIÁRIO PARA O ENVIO DE MATÉRIAS E 
PUBLICAÇÕES, COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CONSELHOS 
MUNICIPAIS E FUNDOS ESPECIAIS.
Alteração: Prorrogação do prazo e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 19/06/2026
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
Ilídio Coelho Sobrinho
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA
CNPJ nº 04.233.582/0001-07
19/06/2026
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

prefeitura muniCipal de Brasilândia do sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, declaro adjudicado e homologado as licitantes vencedoras, para o 
presente Processo Licitatório nº 033/2026 - Pregão Eletrônico nº 018/2026, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- MIORANDO EVENTOS LTDA– CNPJ: 03.969.016/0001-03;
Itens – 11.
- A. H. PEREIRA LTDA –CNPJ: 41.428.402/0001-79;
Itens: 12.
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) PARA LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DOS EVENTOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Brasilândia do Sul-PR, 19 de junho de 2026.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

Câmara muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 11/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR
CNPJ: 00.949.401/0001-92
CONTRATADO(A): LICITA PREMIER RESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 33.889.178/0001-94
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE 
LÓGICA DE DADOS, INCLUINDO MATERIAL E EQUIPAMENTO
VALOR TOTAL: R$ 23.870,00 (vinte e três mil oitocentos e setenta reais)
VIGÊNCIA: 06 (seis) MESES 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FONTE - 01.001.01.031.0001.2001 3.3.90.40.00.00.3.3.40.57.00 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA -SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE DADOS – 
GESTÃO/UNIDADE: 01.001 – CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
 - Gestão/Unidade: 01.001 – Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR
Fonte de Recurso: 001 – Recursos do Tesouro (Livres)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 28, INCISO I, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 264/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de 
dotações no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), destinados a suplementar dotações do Fundo 
de Previdência Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Ordinária n° 70, de 17/12/2025 (LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
Fundo de Previdência vigente.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria do Fundo de Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de dotações no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), destinados a suplementar dotações do Fundo de Previdência Municipal, conforme a 
seguir:
16 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
16.001 – DIVISÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
16.001.09.122.0019.2100 – Manutenção e Encargos com a Administração do Fundo de Previdência
FONTE 040 – Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)
(140) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                   R$ 2.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR........................................................................R$ 2.000,00
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º deste Decreto, nos termos 
do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Fundo de Previdência utilizar-se-á do 
cancelamento das seguintes dotações orçamentárias:
16 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
16.001 – DIVISÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
16.001.09.122.0019.2101 – Manutenção e Encargos com Benefícios do Fundo de Previdência
FONTE 040 – Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)
(130) 3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas R$ 2.000,00
TOTAL DE ANULAÇÕES..........................................................................................R$ 2.000,00
Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 34, de 
17/07/2025 que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2026 (LDO), 
a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2026, no que couber.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 
(QUINZE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

ConselHo muniCipal do idoso de douradina- pr
 RESOLUÇÃO Nº. 006/2026
Súmula: Aprova o Termo de Adesão e o Plano de Ação referente à Deliberação 019/2026 CEDIPI/
PR, “Programa Universidade Aberta à Pessoa Idosa- UNAPI”.
O Conselho Municipal do Idoso – CMI de Douradina Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
estabelecidas a que lhe confere a Lei Nº 1.604 de 28 de abril de 2015, e considerando a deliberação 
realizada em reunião ordinária desse conselho, registrada na Ata nº 04/2026 de 18 de junho de 
2026, às 14 horas via aplicativo WhatsApp.
RESOLVE:
Art 1º - Aprova o Termo de Adesão e o Plano de Ação referente à Deliberação 019/2026 CEDIPI/
PR, “Programa Universidade Aberta à Pessoa Idosa- UNAPI”.
Art 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 19 de junho de 2026.
Maria Elizabete Oliveira da Cruz
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

prefeitura muniCipal de iCaraÍma
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 016/2026
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
celebrando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER 
TODOS OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA DE ICARAÍMA/PR, VISANDO À MANUTENÇÃO 
DA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRATIVOS.
VALOR MÁXIMO: R$359.836,30 (trezentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais 
e trinta centavos).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min 
às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no 
site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site, poderá ainda ser obtido 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 08/07/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 08/07/2026.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2026.
MIRIAN CARLA MUMBACH
PREGOEIRA

  

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº              : 43/2026 
b) Licitação Nrº              :            3/2026 
c) Modalidade                :            Concorrência Eletrônica 
d) Data Homologação    : 19/06/2026 
e) Objeto Homologado   : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

ESPECIALIZADA(S) PARA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS 
NO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR.  

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
05.001.15.451.0030.1.209.4.4.90.51.00.00. - 1131 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
16.514.870/0001-19 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.604.000,00 
(dois milhões, seiscentos e quatro mil reais).   
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE/PR, 19 de junho de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
   ESTADO DO PARANÁ. 

  
 

–

–

–

–

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2026 
 

OBJETO: Aquisição de implementos para melhoria da produção agrícola, destinados a Associação do Jardim Paredão 

através do CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 980076/2025 - TRANSFERE GOV.BR Nº047819/2025, conforme 

especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.  
VALOR MÁXIMO: R$ 187.531,68  (cento e oitenta e sete mil quinhentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 19/06/2026 
ABERTURA: 02/07/2026 ÀS 09:00  
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.pr.gov.br. 
 

Altônia-PR, aos 19/06/2026. 
PREGOEIRO 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 
estará promovendo licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021 
na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 20/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2026. 
 
O objeto a ser licitado será:   
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS 
DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SETOR DE NUTRIÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL. 

 

Data da sessão:  01 DE JULHO DE 2026 
Link: https://bllcompras.com 
Horário da abertura de Lances: 8h00 às 14h00 

  
 
Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site:  
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema eletrônico 
utilizado para a licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-
8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR  19 de junho de 2026. 
 

 
 
 
 

            Regiane Castro Bonadio 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2026 
 

OBJETO: Prestação de serviços de oficinas de técnica vocal, percepção musical, interpretação musical e preparação 

de repertório, destinadas aos usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos   SCFV e idosos 

atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Altônia/PR. 
VALOR MÁXIMO: R$ 24.447,36  (vinte e quatro mil quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 19/06/2026 
ABERTURA: 03/07/2026 ÀS 09:00  
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.pr.gov.br. 
 

Altônia-PR, aos 19/06/2026. 
PREGOEIRO 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 108/2.026 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 49/2.026  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 99/2026 
A  PREFEITURA MUNICIPAL, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, 
Rua Bandeira, 1080, centro, Altônia-PR, CEP-87550-010, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua da 
Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, CENTRO TERAPEUTICO MOREIRA LTDA - 
ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à RODOVIA PR 498, 284C, na cidade de SÃO TOME - PR, inscrita no 
CNPJ sob n.º 61.890.203/0001-95, neste ato representada por seu sócio Administrador: JOÃO VITOR TRINDADE,, 
brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 87652440, inscrito no CPF/MF sob n.º 065.081.819-98 
residente e domiciliado na cidade de SÃO TOME - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 99/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente do Dispensa por Limite Nº 
49/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO 
Contratação de instituição especializada em acolhimento terapêutico integral e reabilitação psicossocial para 
atendimento de paciente encaminhado por determinação judicial, pelo período de seis meses, em atendimento ao 
Processo Judicial nº 0001569-94.2020.8.16.0040, conforme determinação do Ministério Público do Estado do Paraná. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. V. Unt. V. Total. 
1 TAXA DE INTERNAMENTO Unid 1 4.000,00 4.000,00 
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Atividade de assistência psicossocial e a saúde a portadores 
de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência 
química e grupos similares não especificadas anteriormente. 
Tratamento realizado através da conscientização e 
condicionamento dos acolhidos, visando a busca de um novo 
estilo de vida. 
MEDICAÇÃO INCLUSA: 
 - ATENDIMENTO TERAPÊUTICO 
 - TERAPIA EM GRUPO 
 - TERAPIA INDIVIDUAL 
 - PROGRAMAÇÃO DE 12 PASSOS 
 - ATENDIMENTO SOCIAL ATENDIMENTO PSICOLÓGICO   
 - ATENDIMENTO PSIQUIATRICO 
 - ENFERMARIA 24 HORAS 
 - PLANTÃO 24 HORAS SEGURANÇA / -CONSELHEIROS / 
MONITORES -DORMITORIOS COM CAMA BOX, GUARDA 
ROUPA INDIVIDUAL, TV, FRIGOBAR, ACOMODAÇAO DE 4 
PESSOAS 
- SALA TV / ACADEMIA / SALA DE JOGOS / PISCINA 
- REFEITÓRIO 
- HORTA 
- SERVIÇO DE LAVANDERIA 
- ALIMENTAÇÃO (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, CAFÉ DA 
TARDE, JANTAR, CEIA) 
EQUIPE: MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO CLINICO GERAL, 
ENFERMEIRA, TECNICO DE ENFERMAGEM, PSICÓLOGA 
COORDENADORA E TERAPEUTA. 

 

MES 6 R$ 4.000,00 R$ 24.000,00 

3 SERVIÇOS DE TRANSLADO DE PACIENTE UN 1 800,00 800,00 
R$ 28.800,00 

DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor total de R$ 
28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). Que sera pago da seguinte forma: 
Pagamento a vista: R$ 800,00 – Translado do paciente de Umuarama até Clinica contratada, na cidade de São Tomé -
Pr 
Pagamento a Vista: R$ 4.000,00 – Taxa de Internamento 
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Mais seis parcelas Mensais de R$ 4.000,00,  até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços.  
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo 
aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

06 002 339039530000  0000 4999 MANUTENÇAO DOS 
SERVIÇOS DE SAUDE  

 
Altônia – PR, 19 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026
Processo Adm: Nº 90/2026

Objeto: Registro de preços para futura e parcelada, aquisição de fórmulas infantis e produtos de nutrição alimentar, destinadas ao atendimento de demandas oriundas de
ordens judiciais, bem como à distribuição gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade social, atendidas pelos serviços públicos de saúde e assistência social do município.

Empresas vencedoras valor total: R$ 727.979,00 (setecentos e vinte e sete mil e novecentos e setenta e nove reais): MERCO SOLUÇOES EM SAUDE (05912018000183) com os
lotes: 11 no valor total de R$ 48.900,00 (quarenta e oito mil e novecentos reais). CLARA NUTRI LTDA (60857270000145) com os lotes: 4 no valor total de R$ 44.277,00 (quarenta
e quatro mil e duzentos e setenta e sete reais). PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI EPP (09396523000173) com os lotes: 6, 8, 13, 15, 17, 18,
19, 20 no valor total de R$ 223.358,40 (duzentos e vinte e três mil e trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos). ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
(28921456000103) com os lotes: 3 no valor total de R$ 18.360,00 (dezoito mil e trezentos e sessenta reais). SUDOESTE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (51339854000138)
com os lotes: 5 no valor total de R$ 10.299,60 (dez mil e duzentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). NUTRI SAÚDE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
(47426022000181) com os lotes: 2, 9, 12, 14, 21, 22, 23, 24, 25 no valor total de R$ 194.720,00 (cento e noventa e quatro mil e setecentos e vinte reais). VTR COMERCIAL LTDA
(52932346000121) com os lotes: 1, 10, 16 no valor total de R$ 143.064,00 (cento e quarenta e três mil e sessenta e quatro reais). NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
(03612312000497) com os lotes: 7 no valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE ALTONIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei n° 14.133/21, Art. 28, inc. I, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

ALTÔNIA (PR), sexta-feira, 19 de junho de 2026

DIEGO JARDIM PERGO
AUTORIDADE COMPETENTE

19/06/26, 10:03 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 19/2026 - BNC
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Publicações LegaisB2

RESOLUÇÃO Nº 001/2026
SÚMULA: Disciplina, no âmbito da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, a 
aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2.021 e dá outras providências.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu Edinelson Castellini Presidente da Câmara 
Municipal de Esperança Nova promulgo a seguinte Resolução;
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO I
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI
Art. 1º Esta Resolução disciplina dispositivos previstos pela Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 
2021, sobre a realização de licitações e celebração de contratos administrativos no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná.
CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Além das definições contidas na Lei n. 14.133/2021, para os fins de aplicação desta Resolução, 
considera-se:
I- administração: Câmara Municipal de Esperança Nova;
II- agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa 
jurídica integrante da Administração Pública;
III- autoridade competente: agente público dotado de poder de decisão;
IV- autoridade máxima: Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova;
V- bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;
VI- bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem 
ser descritos na forma do inciso V do caput deste artigo.
VII- contratações no mesmo ramo de atividade: a partição econômica do mercado, identificada pelo 
nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.
VIII- diário oficial: Diário oficial do Município;
IX- dispensa de pequeno valor: hipótese de dispensa de licitação, cujo valor não ultrapasse os limites 
previstos no art. 95, § 2º, da Lei Federal n. 14.133.
X- documento de formalização de demanda: documento que fundamenta o plano de contratações 
anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação;
XI-  exercício financeiro: período no qual é realizada a execução orçamentária e financeira e que 
coincide com o ano civil, iniciando-se no dia 01 de janeiro e terminando no dia 31 de dezembro.
XII- plano de contratações anual: documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade 
planeja contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração;
XIII- requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, 
serviços e obras e requerê-la;
XIV- sítio eletrônico oficial: Portal oficial da Câmara Municipal de Esperança Nonva na internet, 
disponível no endereço eletrônico: https://wwwcmesperancanova.pr.gov.br
XV- unidade gestora: Câmara Municipal de Esperança Nova, entidade dotada de personalidade 
jurídica que realiza atos de gestão financeira e/ou patrimonial e possui competência para gerir recursos 
orçamentários de modo a empenhá-los para fazer frente à realização de despesas.
XVI- sistema de registro de preços (SRP) - conjunto de procedimentos para a realização, mediante 
contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras;
XVII- ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, 
os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas 
apresentadas;
CAPÍTULO III
DOS AGENTES PÚBLICOS
Art. 3º Caberá ao Presidente da Câmara Municipal designar agentes públicos para o desempenho das 
funções essenciais à execução dos processos de aquisição de bens ou serviços.
§ 1ºO agente de contratação será preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público       dos 
quadros permanentes da Câmara Municipal;
§ 2ºSomente poderá atuar como agente de contratação quem:
I-tenha atribuições relacionadas a licitações e contratos; ou
II- possua formação compatível a partir de treinamentos e cursos específicos devidamente certificados 
por empresa e profissionais com expertise; ou
III-    possua qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e 
mantida pelo poder público;
IV- não seja cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem 
tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.
§ 3º Para fins do disposto no inciso IV do § 2º, consideram-se contratados habituais as pessoas 
físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o órgão ou com a entidade evidencie 
significativa probabilidade de novas contratações.
§ 4º A vedação de que trata o inciso IV do § 2º incide sobre o agente público que atue em processo 
de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o licitante ou o contratado 
habitual com o qual haja o relacionamento.
§ 5º    Para a designação dos gestores e fiscais de contratos, serão considerados:
I-a compatibilidade com as atribuições do cargo;
II-a complexidade da fiscalização;
III-o quantitativo de contratos por agente público; e
IV-a capacidade para o desempenho das atividades.
  § 6º Os gestores e fiscais de contratos serão especialmente designados e formalmente   indicados e    
cientificados na etapa preparatória.
§ 7º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos para 
exercerem as funções para as quais forem designados deverá ser demonstrada e comunicada a 
autoridade competente, que poderá providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho 
das suas atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com 
a qualificação requerida.
Art. 4º Os agentes públicos e o Presidente da Câmara poderão ser assistidos e subsidiados pelo 
setor técnico, advogado ou contador da Câmara Municipal, bem como por terceiros contratados pela 
administração.
§ 1º O apoio a ser prestado pelos setores mencionados no caput deve se dar por meio de manifestações 
ou pareceres nas solicitações de esclarecimentos, impugnações, nas exigências de requisitos técnicos 
das propostas, na análise dos requisitos de habilitação, especialmente quando se tratar de exigências 
de qualificação técnica e financeira, dentre outros.
§ 2º Na hipótese da contratação de terceiros, nos termos desta resolução, será observado o seguinte:
I- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos agentes públicos ou do Presidente da Câmara; e
II-      a contratação de terceiros não eximirá os agentes públicos ou o Presidente da Câmara da 
responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.
Art. 5º Com base na estrutura administrativa do Legislativo, será de competência do Setor Administrativo 
da Câmara municipal, o desenvolvimento da fase preparatória e a instrução dos processos licitatórios, 
bem como de outras atribuições previstas pela Lei Federal n. 14.133, dentre as quais:
I-   a descrição da necessidade da contratação, fundamentada em Estudo Técnico Preliminar
-ETP, quando for o caso;
II- a elaboração da pesquisa de preços, em consonância com as normativas definidas em nesta 
resolução;
III-   a elaboração de Termo de Referência – TR.
IV-a elaboração dos instrumentos convocatórios,
V-coordenação e acompanhamento das ações destinadas às contratações;
VI-a realização de atos inerentes a publicidade oficial das licitações e contratações diretas
VII-o controle dos limites referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal 14.133.
§ 1ºNos casos em que o requisitante for de outro setor, a este cabe elaborar a descrição da necessidade 
de contratação.
§ 2ºO controle referido no inciso VII do caput poderá ser realizado pelo contador.
CAPÍTULO IV
DAS REGRAS RELATIVAS AS ATUAÇÕES DOS AGENTES PÚBLICOS
Seção I
Da autoridade máxima
Art. 6º O Presidente da Câmara Municipal é a autoridade máxima da Câmara Municipal, com 
competência para exercer as seguintes atribuições:
I-designar, mediante portaria, os agentes de contratação, os membros da comissão de    contratação, 
os membros da equipe de apoio, os gestores e fiscais de contratos;
II-providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições;
III-autorizar a abertura de processos licitatórios e de compra direta;
IV-assinar o aviso de licitação, aviso de contratação direta, conforme o caso, e o instrumento 
convocatório;
V-decidir os recursos contra os atos do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando 
remetidos a sua apreciação.
VI-adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
VII-homologar as licitações e os processos de contratação direta;
VIII- aprovar o plano de contratações anual;
IX-celebrar contratos e assinar atas de registro de preços; e
X-autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de responsabilidade e julgá- lo, 
conforme art. 71, § 1º, da Lei n. 14.133.
Seção II
Do agente de contratação
Art. 7º O agente de contratação, possui as seguintes atribuições:
I- iniciar e acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o 
caso, para que o calendário de contratação seja cumprido na data prevista, observando ainda, o grau 
de prioridade da contratação;
II- instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os procedimentos para contratação direta;
III-   coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
IV- receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos;
V-     iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;
VI-receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados;
VII-verificar e julgar as condições de habilitação;
VIII- verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IX-coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas;
X-conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;
XI-sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação 
e sua validade jurídica;
XII-receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, após elaborar a sua manifestação em sede de 
juízo de retratação, encaminhá-los à autoridade superior;
XIII- proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances;
XIV- indicar a proposta vencedora e a sua aceitabilidade;
XV-negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado;
XVI- encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e 
exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para homologação;
XVII- propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;
XVIII-propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade.
§ 1º Na designação do agente de contratação, deverá ser indicado o respectivo suplente, para 
substituí-lo diante de eventual ausência.
§ 2º É atribuição do agente de contratação, em conjunto com os demais servidores do Setor 
Administrativo da Câmara Municipal, a elaboração do estudo técnico preliminar, do termo de referência, 
do projeto básico, da pesquisa de preços, dos demais atos da etapa preparatória, bem como do 
instrumento convocatório.
§ 3º O agente de contratação e o pregoeiro serão auxiliados por equipe de apoio e responderão 
individualmente pelos atos que praticarem, salvo quando induzidos a erro pela atuação da equipe.
§ 4º Excepcionalmente, quando solicitado, o agente de contratação poderá auxiliar o agente 
competente na elaboração dos atos da fase interna que não são suas atribuições.
Seção III
Da comissão de contratação
Art. 8º A comissão de contratação terá as atribuições do agente de contratação, no que couber, para 
instruir licitações na modalidade diálogo competitivo ou que envolvam bens ou serviços especiais, e 
procedimentos auxiliares.
§ 1º A comissão de contratação será formada por, no mínimo, três agentes públicos, e será presidida 
por um deles.
§ 2º A comissão será instituída, em caráter especial, quando houver necessidade, através de portaria 
do Presidente da Câmara.
§ 3º    A presidência da Comissão será eleita pelo voto dos membros em reunião própria.
Seção IV
Dos gestores e fiscais de contratos
Art. 9º Os fiscais e os gestores de contratos e os respectivos substitutos serão agentes públicos 
designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, para exercerem as funções estabelecidas 
nos art. 11 e 12, respectivamente.
§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser formalmente cientificados 
da indicação e das respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação.
§ 2º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento extemporâneo e 
definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada 
a designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação.
Art. 10.As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou por 
agente público único, assegurada a distinção das atividades.
Art. 11.O fiscal de contratos possui as seguintes atribuições:
I- esclarecer prontamente as dúvidas surgidas na execução do objeto contratado;
II-emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção;
III- prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências.
IV- anotar em registro próprio todas as ocorrências que possam inviabilizar o cumprimento das 
condições estabelecidas no contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados, e encaminhar os apontamentos ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, para que o mesmo tome as providências cabíveis;
V-comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;
VI- proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;
VII- fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas
VIII- requerer das empresas testes, exames, certidões ou outros documentos comprobatórios 
pertinentes, quando necessários, a fim de verificar a manutenção do cumprimento do contrato, do 
controle de qualidade, bem como as condições de habilitação da contratada.
IX- realizar, na forma do art. 140 da Lei 14.133, o recebimento provisório do objeto contratado, quando 
for o caso;
X-propor ao gestor de contratos, a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade;
XI-        outras atividades compatíveis com a função.
Art. 12.O gestor de contratos possui as seguintes atribuições:
I-administrar o contrato e sua fiscalização, desde a concepção até a finalização.

II-subsidiar a preparação e formalização do instrumento contratual.
III-analisar os pedidos de aditivo contratual, após ouvido o fiscal do contrato e proceder os devidos 
encaminhamentos;
IV-decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
V- realizar, na forma do art. 140 da Lei 14.133, o recebimento definitivo do objeto contratado, quando 
for o caso;
VI- coordenar e acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas 
que ultrapassarem a sua competência;
VII- outras atividades compatíveis com a função.
Art. 13.Mesmo nos casos em que o instrumento contratual seja substituído por outros instrumentos 
hábeis, nos termos do art. 95 da Lei 14.133, deverá existir fiscalização e gerenciamento do respectivo 
instrumento.
CAPÍTULO V
DA RECEPÇÃO DAS NORMAS
Art. 14.As normativas definidas em regulamento pelo Município de Esperança Nova/PR, Governo do 
Estado do Paraná e os regulamentos da União editados para a execução da Lei Federal n.º 14.133, 
poderão ser aplicadas supletiva ou subsidiariamente no âmbito da Câmara Municipal de Esperança, 
conforme o caso.
Parágrafo único. A adesão parcial às normas editadas pelo Governo do Estado do Paraná ou aos 
regulamentos da União, não impede a Câmara Municipal de tratar da matéria futuramente, bem como 
complementar a regulamentação no que entender necessário.
TÍTULO II
DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO
CAPÍTULO I
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Seção I
Da elaboração
Art. 15.A Câmara Municipal poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de 
racionalizar suas contratações, garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das leis orçamentárias.
§ 1º   o plano de contratação anual, caso seja elaborado, será finalizado até o dia 15 de junho de 
cada ano e publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas, diário oficial do município e sítio 
eletrônico da Câmara Municipal.
§ 2º para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o documento de 
formalização de demanda, contendo, no mínimo:
I-      justificativa da necessidade da contratação;
II-     descrição sucinta do objeto;
III- quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;
IV- estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de acordo 
com as orientações da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia;
V-   indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou 
descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade;
VI-   nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável.
§ 3º O documento de formalização de demanda poderá, se houver necessidade, ser remetido pelo 
requisitante ao setor administrativo para fins de análise, complementação das informações, compilação 
de demandas e padronização.
§ 4º O plano de contratação anual será consolidado pelo setor administrativo, que agregará todos 
os documentos de formalização de demanda em um documento único, com auxílio do setor técnico, 
quando necessário, e o enviará para aprovação da autoridade competente.
§ 5º    Será utilizado como base para elaboração do plano de contratação anual, as contratações e 
gastos realizados nos últimos dois exercícios pela Câmara Municipal.
§ 6º Na elaboração do plano de contratação anual, os documentos de formalização de demanda serão 
organizados de acordo com a natureza da despesa orçamentária.
§ 7º Os valores estimados serão pautados em critérios como o valor efetivamente pago nos últimos dois 
exercícios, inflação e preços vigentes à época da elaboração do referido plano, ou outro devidamente 
justificado.
§ 8º O plano de contratação anual não vincula a Câmara Municipal de Esperança Nova, não sendo 
imperativo a contratação de todos os itens previstos, bem como podem ser realizadas contratações 
não previstas, diante da necessidade justificada pelo órgão.
Art. 16.Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual as pequenas compras e a 
prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2º do art. 95 da Lei n. 14.133.
Seção II
Da revisão e da alteração
Art. 17.Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações anual poderá ser revisado e alterado 
por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, nas seguintes hipóteses:
I- no período de 15 de setembro a 15 de novembro do ano de elaboração do plano de contratações 
anual, para a sua adequação à proposta orçamentária do órgão ou da entidade encaminhada ao Poder 
Legislativo; e
II- na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para adequação do plano de 
contratações anual ao orçamento aprovado para aquele exercício.
Art. 18.Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual poderá ser alterado, por meio 
de justificativa aprovada pela autoridade competente.
CAPÍTULO II
DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Art. 19.Os processos de contratação da Câmara Municipal, deverão ser instruídos com os seguintes 
documentos:
I-Documento de Formalização de Demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II-critérios de julgamento das propostas;
III-mapa de cotação, com a estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 32.
IV-parecercontábil,demonstrandoacompatibilidadedaprevisãoderecursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido;
V-autorização da autoridade competente para abertura do processo de compra;
Art. 20.O setor administrativo da Câmara Municipal deverá numerar o processo de contratação 
e classificá-lo de acordo com as modalidades licitatórias ou hipóteses de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação.
Art. 21.É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados na categoria luxo, bem com fica 
vedada a inclusão de artigos de luxo no plano de contratações anual, salvo em situações excepcionais, 
desde que motivada com análise de custo-efetividade e com justificativa aceita pelo Presidente da 
Câmara.
Art. 22.Compete ao Setor Administrativo da Câmara Municipal a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP, quando necessário, o qual deverá evidenciar o problema a ser resolvido para a 
satisfação do interesse público, bem como a melhor solução dentre as possíveis, servindo de base à 
elaboração do Termo de Referência e dos demais documentos técnicos pertinentes, caso conclua-se 
pela viabilidade da contratação.
Parágrafo único. A obrigatoriedade da elaboração do ETP tratada neste artigo será dispensada nas 
contratações diretas, enquadradas nas hipóteses dos incisos I, II, III, VII e VIII do artigo 75 e do § 2º, do 
artigo 95, da Lei Federal n.º 14.133.
Art. 23.Fica dispensada a análise jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com fundamento 
nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n. 14.133, nas hipóteses de entrega imediata do bem e 
desde que o instrumento contratual, se necessário, possua minuta padronizada;
Parágrafo Único. Nas hipóteses em que seja suscitada dúvida a respeito da legalidade da compra 
direta, ainda que preenchidos os requisitos do caput, o procedimento deve passar por análise jurídica.
Art. 24.O setor administrativo da Câmara Municipal de Esperança Nova, poderá estabelecer modelos 
padronizados de minutas de editais, de Termos de Referência, de contratos e de outros documentos.
CAPÍTULO III
DA PESQUISA DE PREÇOS
Seção I
Das disposições gerais à pesquisa de preços
Art. 25.O agente público designado para realizar a pesquisa de preço, deverá realizá-la no prazo de até 
30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento do processo administrativo.
§ 1º Os preços pesquisados deverão ser organizados em um mapa de cotação, onde deve constar as 
fontes pesquisadas, os preços, o método para cálculo do preço estimado e o valor estimado.
§ 2º A pesquisa de preços de que trata este artigo será anexada ao respectivo processo administrativo 
com o nome do agente público responsável e a data de sua conclusão.
Art. 26.O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado e será definido com base no melhor preço aferido por meio de pesquisa de preço, com a 
utilização dos parâmetros indicados no art. 23 da Lei Federal n. 14.133, adotados de forma combinada 
ou não.
Art. 27.Deverá ser dada preferência aos parâmetros que resulte em maior produtividade dos serviços 
da secretaria da Câmara Municipal, conforme o caso.
Parágrafo único. Entende-se como produtividade dos serviços da secretaria da Câmara Municipal, a 
relação entre o menor custo processual e o maior potencial econômico obtido na compra.
Art. 28.Na hipótese de dispensa de licitação, com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal 
n. 14.133, a estimativa de preços poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa, por meio de solicitação formal de cotações a potenciais fornecedores.
Seção II
Da pesquisa direta com fornecedor
Art. 29.Quando a pesquisa de preços for realizada exclusivamente de forma direta com o fornecedor, 
será necessário consultar, no mínimo 03 fornecedores, nos termos §1o, inciso IV, do art. 23 da Lei 
Federal n. 14.133, e deverá ser observado, sempre que possível:
I-    prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, 
nunca inferior a 5 (cinco) dias úteis.
II-     obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a)descrição do objeto e do valor unitário e total;
b)número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
-CNPJ do proponente;
c)endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d)data de emissão;
e)nome completo e identificação do responsável;
III-   justificativa da escolha dos fornecedores consultados.
IV- Fornecimento de informação aos fornecedores das características da contratação, como prazos e 
locais de entrega, necessidade de instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 
contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas, entre outras, com vistas à 
melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado;
V- registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas.
§ 1º Fica dispensada a assinatura da proposta se ela for recebida digitalmente, através do e- mail, 
WhatsApp ou outra rede social oficial do fornecedor.
§ 2º Caso não seja possível obter a quantidade mínima de propostas indicada no caput, deve ser 
utilizado, de forma suplementar, outro parâmetro de pesquisa apontado no art. 23 da Lei n. 14.133.
Art. 30.Será dado preferência à consulta com fornecedores que já contrataram ou participaram de 
processos de compra promovidos pela Câmara Municipal.
Parágrafo único. A preferência tratada no caput não impede a consulta com outros fornecedores.
Art. 31.A pesquisa de preço poderá ocorrer:
I-por solicitação enviada através do e-mail oficial;
II-por ligação telefônica;
III-por solicitação enviada por redes sociais oficiais;
IV-presencialmente, através de servidor do quadro efetivo da Câmara Municipal;
V-por registro fotográfico;
§ 1º No caso de pesquisas de preços realizada por e-mail ou redes sociais, caso seja recebido uma 
proposta em arquivo digital, esta deve ser impressa e juntada aos autos, caso a proposta seja recebida 
por mensagem de texto, a mensagem deve ser registrada e juntados aos autos, com a indicação da 
data e horário, além da assinatura do servidor público responsável pela cotação.
§ 2º No caso de pesquisa de preços realizada por telefone junto a fornecedores, devem ser registrados 
e juntados aos autos, documento com o número do telefone, a data, o horário, CNPJ, o nome da 
empresa e das pessoas que forneceram o orçamento, além da assinatura do servidor público 
responsável pela cotação.
§ 3º No caso de pesquisas de preços pessoalmente realizadas por servidores junto a fornecedores, 
devem ser registrados e juntados aos autos, documento contendo o CNPJ, nome da empresa e 
número de telefone, data e horário, além da assinatura do servidor público responsável pela cotação.
§ 4º As pesquisas de preços poderão ser realizadas por meio de registro fotográfico junto a 
estabelecimentos comerciais, devendo ser registrado e juntados aos autos, foto com o preço do objeto, 
documento com CNPJ, nome da empresa, número de telefone, data e horário, além da assinatura do 
servidor público responsável pela cotação.
Seção III
Metodologia para obtenção do preço estimado
Art. 32.Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o 
menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 
três ou mais preços, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 
elevados.
§ 1º A desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados será feita conforme 
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.
§ 2º Para efeito de cálculo da média aritmética serão desconsiderados os resultados que se apresentem 
com valor 50% (cinquenta por cento) inferior ou superior aos demais resultados apresentados.
§ 3º excepcionalmente, mediante justificativa do agente público designado para realizar a pesquisa de 
preços, aprovada pela autoridade competente da Câmara Municipal, será admitida a pesquisa com 
menos de três preços ou fornecedores.
§ 4º Para efeito de cálculo do preço estimado, disposto no caput, o preço estimado da contratação 
poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, mediante justificativa 
do agente público designado para realizar a pesquisa de preços e aprovação da autoridade competente 
da Câmara Municipal, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.
§ 5º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos 
pela autoridade responsável.
Art. 33.Nas contratações diretas, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 32, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de 
objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data 
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
Parágrafo único. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos 
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 
similaridade com o objeto pretendido.
CAPÍTULO IV
DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Seção I
Da dispensa de licitação
Art. 34.Caso os processos de contratação sejam classificados como processos de dispensa de 
licitação, nos termos do art. 75 da Lei Federal n. 14.133, deverão ser instruídos, de forma suplementar, 
os seguintes documentos:
I -aviso de dispensa e comprovação de divulgação em diário oficial, quando for o caso; II -comprovação 
de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
III-parecer jurídico a respeito da regularidade, na perspectiva jurídica, do processo de compra;
IV-termo de adjudicação e homologação;
V-ato que autoriza a contratação direta, observado o disposto no art. 95 da Lei Federal n. 14.133.
Parágrafo único. Salvo casos onde a complexidade do objeto exigir competências específicas,   a 
comprovação da habilitação tratada no inciso II do caput será aferida mediante a apresentação dos 

seguintes documentos:
I-a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ);
II- a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III- a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
IV- a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;
V-     cópia do contrato social ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
– CCMEI;
VI- comprovante de que não há impedimento de licitar, através de consulta no cadastro de restrições ao 
direito de contratar com a Administração Pública no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 35. A documentação referida no parágrafo único do art. 34 poderá ser:
I- apresentada em original, por cópia ou por documentos nato-digitais ou digitalizados, dispensa de 
reconhecimento de firma e a autenticação de cópia dos documentos expedidos no País, se não houver 
dúvida fundada quanto à sua autenticidade ou previsão legal.
II- substituída por registro cadastral emitido pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedor
es(disponívelem:https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf- web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf) 
ou outro órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
nesta resolução.
III- dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em 
valores inferiores a R$ 10.000 (dez mil reais), mediante apresentação de justificativa, conforme art. 70, 
III, da Lei Federal n. 14.133.
Art. 36.As contratações referidas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n. 14.133 serão, 
preferencialmente, precedidas de divulgação de aviso de dispensa em diário oficial e no sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido, 
quantidade, indicação dos documentos exigidos para habilitação e com a manifestação de interesse 
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa.
§ 1º    Deverá ser indicada de forma expressa, no aviso ou instrumento de contratação direta, a 
legislação que está sendo adotada.
§ 2º As propostas adicionais de eventuais interessados poderão ser recebidas por meio digital ou físico, 
ficando a critério do interessado a escolha do formato de protocolo, devendo a Câmara Municipal 
informar o endereço de e-mail, sítio eletrônico oficial e/ou endereço físico.
§ 3º A seleção da proposta mais vantajosa deverá ocorrer somente a partir do 4o dia útil posterior a 
divulgação, em horário previsto no aviso de dispensa.
§ 4º Nas hipóteses em que seja suscitada dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação, o 
procedimento deve passar por análise jurídica.
§ 5º As dispensas de licitação dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n. 14.133, deverão ser feitas, 
preferencialmente, com microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no 
inciso I do art. 48 da Lei Complementar 123 de 2006 e a Lei Municipal n. 1728 de 2023, naquilo que 
couber.
Art. 37. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos, oriundos de dispensas de licitação dos 
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº. 14.133, poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada 
a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107 da Lei Federal n. 14.133.
Seção II
Da Inexigibilidade de Licitação
Art. 38. As hipóteses de inexigibilidade, para que fiquem caracterizadas, dependem da comprovação 
dos requisitos que demonstrem a inviabilidade de competição, nos termos dos § 1º, § 2º e § 3º, do art. 
74 da Lei Federal Nº. 14.133/2021.
Art. 39.Compete ao agente público responsável pelo processo de contratação direta, no caso de 
inexigibilidade de licitação, a adoção de providências que assegurem a veracidade do documento de 
exclusividade apresentado pela futura contratada.
CAPÍTULO V
DOS LIMITES PARA DISPENSA POR VALOR
Art. 40.Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do art. 75 
da Lei Federal n. 14.133, deverão ser observados:
I-     o somatório do que for despendido no exercício financeiro, consideradas as licitações e as 
contratações diretas realizadas.
II- o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 1º   Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de 
subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.
§ 2º Na hipótese de firmar contratos por dispensa em razão do valor de contratação de serviços ou 
fornecimentos contínuos, o montante total a ser alcançado com o ajuste deverá observar o limite legal 
da dispensa, incluindo eventuais prorrogações contratuais.
§ 3º Eventual superação dos valores previstos no caput deste artigo decorrente de procedimento para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não configura ilegalidade.
§ 4º É vedado o acréscimo quantitativo no objeto contratual que importe na superação dos valores 
previstos no caput deste artigo.
CAPÍTULO VI
DA DISPENSA LICITAÇÃO DE PEQUENO VALOR
Art. 41.Para efeitos desta resolução, entende-se por dispensa de licitação de pequeno valor as 
hipóteses de dispensa de licitação, cujo valor não ultrapasse os limites previstos no art. 95, § 2º, da 
Lei Federal n. 14.133.
§ 1º    As dispensas de licitação de pequeno valor poderão ser enquadradas como despesa excepcional, 
que, por sua natureza, não pode se subordinar ao processo normal, em especial nos seguintes casos:
I-   Demandas que surjam fora dos limites do município, durante viagem de Agente Público;
II-     Demandas que não estejam contempladas no PCA (Plano de Contratações Anual);
III- Demandas decorrentes de fato superveniente ou força maior, que não possuam contratos ou atas 
de registro de preços vigentes, ou com saldo suficiente.
§ 2º O processo de contratação, para estas hipóteses, deverá ser instruído com o DFD – Documento de 
Formalização de Demanda, estimativa de preços, indicação de dotação xorçamentária, e autorização 
da autoridade competente.
§ 3º    Fica dispensada na instrução do processo:
I -   a publicidade do aviso de dispensa nos termos do § 3º do art. 75 da Lei Federal n. 14.133; II - a 
elaboração de parecer jurídico, nos termos do § 5º do art. 53 da Lei Federal n. 14.133; III -    toda a 
documentação de habilitação, nos termos do inciso III do art. 70 da Lei Federal n. 14.133.
Art. 42.As Dispensas de Licitação de pequeno valor serão formalizadas em processos próprios, não 
serão incluídas na mesma sequência numérica das dispensas cujo valor extrapole os limites previstos 
no art. 95 § 2º da Lei Federal n. 14.133, não se admitindo lacuna ou interrupção da ordem.
CAPÍTULO   VII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 43. O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 
frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 
de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de 
trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração.
CAPÍTULO   VII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 43. O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 
frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 
de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de 
trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração.
DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS
Seção I
Da contratação direta
Art. 44.  O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um 
órgão ou uma entidade.
§ 1º Para fins do disposto no caput, além do disposto nesta Resolução, serão observados:
I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de 
licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
CAPÍTULO XIII
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 45  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços:
I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
Art. 46. Após os procedimentos previstos no art. 45, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração.
§ 2º A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manuscrita e 
disponibilizada no sistema de registro de preços.
Art. 47.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
Vigência da ata de registro de preços
Art. 48.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso.
Alteração ou atualização dos preços registrados
Art. 49.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
Cancelamento do registro do fornecedor
Art. 50.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
§ 1º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Cancelamento dos preços registrados
Art. 51. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:
I - por razão de interesse público;
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.
CAPÍTULO VIIII
DO ENQUADRAMENTO DE BENS DE CONSUMO
Art. 52.Consideram-se bens de consumo todo material que atenda a, pelo menos, um dos critérios a 
seguir:
I-durabilidade: quando, em uso normal, perde ou tem reduzidas as suas condições de funcionamento, 
no prazo máximo de 2 (dois) anos;
II-fragilidade: possui estrutura sujeita a modificação, por ser quebradiço ou deformável, caracterizando-
se pela irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade;
III-perecibilidade: quando sujeito a modificações químicas ou físicas, deteriora-se ou perde suas 
características normais de uso;
IV-incorporabilidade: quando destinado à incorporação a outro bem, não podendo ser retirado sem 
prejuízo das características do principal; e
V-transformabilidade: quando a adquirido para fins de transformação.
Art. 53.Para atender a necessidade de regulamentação contida no art. 20 da Lei n. 14.133, os bens de 
consumo serão classificados nos seguintes termos:
I-       bem de luxo: bem cujo valor de mercado seja 100% (cem por cento) superior ao valor de outro 
com características suficientes para cumprir a mesma finalidade.
II- bem de qualidade comum: bem com valor de mercado, com características suficientes para cumprir 
a finalidade pública.
§ 1º Excepcionalmente, será admitida a aquisição de bens de consumo com características especiais, 
mesmo que com valor superior a produtos similares, nos casos em que tais características sejam 
necessárias para o atendimento do interesse público primário e desde que justificadas na fase 
preparatória do processo de contratação.
§ 2º Para fins de aferição do valor de mercado para enquadramento dos bens de consumo 
nas categorias comum e luxo, deverão ser observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança, bem como, deverá ser considerado o ciclo de vida útil do 
objeto.
CAPÍTULO  X
DO ENCERRAMENTO DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO
Art. 54.Após definido o vencedor, o termo de adjudicação e homologação da contratação direta deverá 
ser divulgado no diário oficial e mantido a disposição do público no sítio eletrônico oficial, em até dez 
(10) dias úteis após a data de sua assinatura.
Parágrafo único. Nos casos em que o instrumento de contrato for obrigatório, na forma prevista no 
art. 95 da Lei Federal n. 14.133, o extrato do contrato também deverá ser divulgado no diário oficial e 
mantido a disposição do público no sítio eletrônico oficial, no prazo estabelecido no caput deste artigo.
Art. 55.A Administração poderá editar normas complementares ao disposto nesta resolução e 
disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos e minutas necessárias à 
contratação.
CAPÍTULO XI
DA PUBLICIDADE
Art. 56.A publicidade dos atos oficiais da Lei Federal n.º 14.133 de 2021, tais como avisos de dispensa, 
extrato de contrato, termos aditivos, contratações diretas, se dará mediante publicação no Diário Oficial 
do Município de Esperança Nova/ou em jornal de circulação local ou regional.
Art. 57.Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Câmara Municipal de Esperança Nova, 19 de junho de 2026.
Edinelson Castellini
Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 20 de Junho de 2026

Publicações Legaiswww.ilustrado.com.br B3

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Avenida Brasi l ,  nº 2170 –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422  
E-mail:  secretar iaexecutiva@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 
 
Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste 

Resolução Nº 22 de 19 de junho de 2026. 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação de alteração no Capítulo V – Dos 

Horários e da Rotina Interna do Regimento Interno do Centro Dia do Idoso José 

Luiz Borges. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Ordinária Municipal nº 120/2026, considerando a 5ª 

Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 

18 de junho de 2026, na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Aprovar a alteração do Regimento Interno do Centro Dia do Idoso José 

Luiz Borges, mediante a inclusão de dispositivo no Capítulo V – Dos Horários e 

da Rotina Interna, estabelecendo recesso anual de 15 (quinze) dias para os 

usuários do serviço, em período coincidente com o calendário escolar da Rede 

Municipal de Ensino, com o objetivo de promover o fortalecimento da 

convivência familiar e comunitária, bem como contribuir para a proteção, a 

saúde e a qualidade de vida das pessoas idosas atendidas. 

 

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 

__________________________________ 
VANESSA DE SOUZA MADEIRO         

Presidente do CMAS 
 

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 049/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2026 
P.A. Cidade 360 Nº 1405/2026 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO JARDIM PERGO, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 75, inciso VIII, bem como diante dos documentos que 
instruem o presente processo administrativo de contratação direta, resolve HOMOLOGAR E 
AUTORIZAR a Dispensa de Licitação nº 049/2026, nos termos a seguir.  
 
Trata-se de procedimento administrativo instaurado para fins de Contratação emergencial  de instituição 
especializada em acolhimento terapêutico integral e reabilitação psicossocial para atendimento de 
paciente encaminhado por determinação judicial, pelo período de seis meses, em atendimento ao 
Processo Judicial nº 0001569-94.2020.8.16.0040, conforme determinação do Ministério Público do 
Estado do Paraná.  
 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, constante do Termo de Referência, 
visando à contratação de instituição especializada em acolhimento terapêutico integral e reabilitação 
psicossocial, para atendimento de paciente encaminhado por determinação judicial, pelo período de 6 
meses, em atendimento ao Processo Judicial nº 0001569-94.2020.8.16.0040; 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 111/2026 da Promotoria de Justiça da Comarca de Altônia, expedido no 
âmbito do Procedimento Administrativo nº MPPR-0004.26.000152-6, por meio do qual o Ministério 
Público do Estado do Paraná requisitou informações e providências destinadas ao resguardo da saúde 
e integridade do paciente identificado nos autos, em razão de quadro psiquiátrico de alta complexidade 
terapêutica e necessidade de transferência para adequado atendimento; 
 
CONSIDERANDO que o Termo de Referência justifica a contratação direta pela inexistência, no âmbito 
municipal, de estrutura pública própria ou entidade conveniada apta a prestar acolhimento terapêutico 
integral, com equipe multiprofissional, acompanhamento médico, psicológico, social, assistência em 
regime integral, fornecimento de medicação, alimentação e monitoramento contínuo; 
 
CONSIDERANDO que o serviço a ser contratado compreende acolhimento terapêutico integral e 
reabilitação psicossocial, com atendimento terapêutico, terapia individual e em grupo, atendimento 
social, psicológico, psiquiátrico, enfermaria 24 horas, alimentação, medicação, lavanderia, 
hospedagem, acompanhamento multiprofissional e demais cuidados descritos no Termo de Referência; 
 
CONSIDERANDO que a estimativa de preços foi realizada nos termos do art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021, conforme mapa de preços constante dos autos, resultando no valor total estimado de R$ 
28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais); 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade do tratamento terapêutico, em 
cumprimento à determinação ministerial e às necessidades clínicas do paciente, preservando-se, ainda, 
o sigilo dos dados pessoais e sensíveis envolvidos; 
 
CONSIDERANDO a instrução do processo com os documentos exigidos pela Lei Federal nº 
14.133/2021, incluindo Termo de Referência, justificativa da contratação, estimativa de despesa, 
demonstração da compatibilidade dos preços, documentos de habilitação e regularidade da futura 
contratada, indicação da dotação orçamentária e demais elementos pertinentes; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica HOMOLOGADO o procedimento de Dispensa de Licitação nº 049/2026, e AUTORIZADA a 
contratação direta, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, para 
contratação de instituição especializada em acolhimento terapêutico integral e reabilitação psicossocial, 
destinada ao atendimento de paciente identificado nos autos do Processo Judicial nº 0001569-
94.2020.8.16.0040. 
  

 

Art. 2º. Fica autorizada a contratação da empresa: CENTRO TERAPEUTICO MOREIRA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº61.890.203/0001-95, no valor total de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e 
oitocentos reais), conforme proposta apresentada e documentos constantes do processo 
administrativo. 
 
Art. 3º. O objeto da contratação compreende a prestação de serviços de acolhimento terapêutico 
integral e reabilitação psicossocial, em regime contínuo, pelo período de 6 (seis) meses, incluindo 
atendimento terapêutico, psicológico, psiquiátrico, social, enfermagem, alimentação, medicação, 
hospedagem, lavanderia, monitoramento 24 horas, relatórios de acompanhamento e demais obrigações 
previstas no Termo de Referência. 
 
Art. 4º. A contratação deverá observar integralmente as condições estabelecidas no Termo de 
Referência, na proposta apresentada pela contratada, na minuta contratual, nas normas sanitárias 
aplicáveis e nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Art. 5º. A despesa decorrente da presente contratação correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

06 002 339039530000  0000 4999 MANUTENÇAO DOS 
SERVIÇOS DE SAUDE  

 REQUISIÇÃO 088        -         RESERVA 109/2026 

                                                                      Altônia, 19 de junho de 2026. 
 
 
 
 

DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 02/2026
Nos termos dos artigos 4º, 59, 61, 63, 73, 74, 75 e 76 da Lei Complementar               nº 
11/2025 (Código de Posturas), ficam os contribuintes abaixo relacionados notificados a efetuarem 
a limpeza de seus respectivos terrenos e passeios fronteiriços no prazo máximo e improrrogável 
de 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data de publicação deste edital no Diário Oficial dos 
Municípios Paraná. Os contribuintes poderão apresentar defesa no mesmo prazo.
Artigos principais:
Art. 63. A limpeza da calçada fronteiriça, pavimentada ou não, às residências, estabelecimentos 
comerciais, industriais ou prestadores de serviços ou mesmo terreno baldio, será de 
responsabilidade de seus ocupantes ou proprietários, devendo ser efetuada, sem prejuízo aos 
transeuntes, recolhendo-se ao depósito particular de lixo todos os detritos resultantes da limpeza.
Art. 74. Os proprietários de imóveis urbanos edificados ou não, lindeiros em vias ou logradouros 
públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ou pavimentação, são obrigados a mantê-los limpos, 
capinados e drenados, respondendo em quaisquer situações pela sua utilização como depósito de 
lixo, detritos ou resíduos de quaisquer naturezas.
Conforme disposto no artigo 77, o descumprimento desta notificação acarretará a aplicação de 
multa de 5 (cinco) UFGs por imóvel com área de até 1.000,00 m² (mil metros quadrados) e 10 (dez) 
UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 m² (mil metros quadrados).
Adicionalmente, nos termos do artigo 78 da referida Lei Complementar, o não cumprimento 
ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que a notificação seja atendida. 
Os valores das multas serão dobrados a cada nova reincidência, com um teto de autuações fixado 
em 100 (cem) UFGs.
Por fim, de acordo com o parágrafo único do artigo 78 da mencionada Lei Complementar, “o 
Município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, 
cobrando do contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro 
quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 77 deste Código.”
OBSERVAÇÕES:
1)	 Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2026 = R$ 63,56 (sessenta e três reais 
e cinquenta e seis centavos);
2)	 Aos proprietários que já tenham efetuado a limpeza do terreno, fica desconsiderado o termo 
deste Edital de Notificação;
3)	 Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização.
RELAÇÃO DOS IMÓVEIS NOTIFICADOS
1.	 Cadastro: 2222081000, Proprietário: Yoshida Empreendimentos Imobiliários Ltda, CPF/
CNPJ: 77.XXX.XXX/0001-78, Quadra: 6, Lote: 18, Bairro: Higienópolis-Ecopark, Rua: Domingos 
de Nadai, Área do Lote: 420,00 M²;
2.	 Cadastro: 2222339000, Proprietário: Yoshida Empreendimentos Imobiliários Ltda, CPF/CNPJ: 
77.XXX.XXX/0001-78, Quadra: 9, Lote: 16, Bairro: Higienópolis-Ecopark, Rua: Vidalino Scatolin, 
Área do Lote: 420,00 M²;
3.	 Cadastro: 2222066000, Proprietário: Diego Luciano, CPF/CNPJ: 067.XXX.XXX-76, Quadra: 
6, Lote: 3, Bairro: Higienópolis-Ecopark, Rua: Antônio Pratti, Área do Lote: 420,00 M²;
4.	 Cadastro: 9270000, Proprietário: Nadia Midori Cardoso de Oliveira, CPF/CNPJ: 067.XXX.
XXX-11, Quadra: 35, Lote: 2, Bairro: Distrito de Dr. Oliveira Castro, Rua: Benedita Rodrigues 
Camarini, Área do Lote: 675,00 M²;
5.	 Cadastro: 9201000, Proprietário: Lino Rojas, CPF/CNPJ: 345.XXX.XXX-82, Quadra: 50, Lote: 
6, Bairro: Distrito de Dr. Oliveira Castro, Rua: Antônio Argozo Magalhães, Área do Lote: 675,00 M²;
6.	 Cadastro: 2222279500, Proprietário: Thiago Nagata Comeron, CPF/CNPJ: 291.XXX.XXX-93, 
Lote: 47-REM-A-1-GHI-4-B, Bairro: Jardim Guaíra, Rua: Andorinhas, Área do Lote: 360,00 M²;
7.	 Cadastro: 2222280000, Proprietário: Gabriely Vitória Lemes da Silva Darós, CPF/CNPJ: 071.
XXX.XXX-66, Lote: 47-REM-A-1-GHI-3-A, Bairro: Jardim Guaíra, Rua: Andorinhas, Área do Lote: 
360,00 M²;
8.	 Cadastro: 11023123, Proprietário: Florisbela Martins de Almeida, CPF/CNPJ: 016.XXX.XXX-
73, Quadra: E, Lote: 1, Bairro: Parque Industrial, Rua: Zenaide Mortari, Área do Lote: 377,00 M²;
9.	 Cadastro: 2224230383, Proprietário: Valter Schenato Diogo, CPF/CNPJ: 017.XXX.XXX-02, 
Quadra: 4, Lote: 4, Bairro: Higienópolis-Ecopark, Rua: Isabel de Camargo Alves, Área do Lote: 
230,00 M²;
10.	 Cadastro: 2224150789, Proprietário: Tucson Loteadora e Incorporadora de Imóveis Ltda, 
CPF/CNPJ: 10.XXX.XXX/0001-28, Quadra: 4, Lote: 26, Bairro: Anhembi-Colagul, Rua: Hermínio 
Mérida, Área do Lote: 300,00 M²;
11.	 Cadastro: 2224150770, Proprietário: Tucson Loteadora e Incorporadora de Imóveis Ltda, 
CPF/CNPJ: 10.XXX.XXX/0001-28, Quadra: 4, Lote: 25, Bairro: Anhembi-Colagul, Rua: Hermínio 
Mérida, Área do Lote: 300,00 M²;
12.	 Cadastro: 2224150754, Proprietário: Tucson Loteadora e Incorporadora de Imóveis Ltda, 
CPF/CNPJ: 10.XXX.XXX/0001-28, Quadra: 4, Lote: (19,20,21,22,23)-A, Bairro: Anhembi-Colagul, 
Rua: Hermínio Mérida, Área do Lote: 250,00 M²;
13.	 Cadastro: 2224150681, Proprietário: Genir Fraga, CPF/CNPJ: 524.XXX.XXX-53, Quadra: 4, 
Lote: 16, Bairro: Anhembi-Colagul, Rua: Hermínio Mérida, Área do Lote: 309,80 M²;
14.	 Cadastro: 107006430, Proprietário: Lairson Aparecido de Souza, CPF/CNPJ: 361.XXX.XXX-
49, Quadra: URBA, Lote: 105D-1, Bairro: São José, Rua: Barão do Rio Branco, Área do Lote: 
268,75 M²;
15.	 Cadastro: 107006400, Proprietário: Lairson Aparecido de Souza, CPF/CNPJ: 361.XXX.XXX-
49, Quadra: URBA, Lote: 105D-2, Bairro: São José, Rua: Barão do Rio Branco, Área do Lote: 
268,75 M²;
16.	 Cadastro: 3441000, Proprietário: Alexandre Schiavini, CPF/CNPJ: 446.XXX.XXX-53, Quadra: 
50, Lote: 23, Bairro: Centro, Rua: Presidente Kennedy, Área do Lote: 826,13 M²;
17.	 Cadastro: 8355000, Proprietário: Regina Fumiko Sugawara, CPF/CNPJ: 587.XXX.XXX-00, 
Quadra: 13, Lote: 15, Bairro: Jardim Guaíra, Rua: Alberto Waldow, Área do Lote: 360,00 M²;
18.	 Cadastro: 8357000, Proprietário: Luciano Sanches Agostini, CPF/CNPJ: 066.XXX.XXX-83, 
Quadra: 13, Lote: (01e02)-A, Bairro: Jardim Guaíra, Rua: Professor Miguel Camargo, Área do Lote: 
300,00 M²;
19.	 Cadastro: 8421000, Proprietário: Espólio de Miguel Ribeiro de Camargo, CPF/CNPJ: 004.
XXX.XXX-06, Quadra: 8, Lote: 17, Bairro: Jardim Guaíra, Rua: Teresinha Paluch, Área do Lote: 
360,00 M²;
20.	 Cadastro: 8422000, Proprietário: Espólio de Miguel Ribeiro de Camargo, CPF/CNPJ: 004.
XXX.XXX-06, Quadra: 8, Lote: 18, Bairro: Jardim Guaíra, Rua: Martin Luther King, Área do Lote: 
540,00 M²;
21.	 Cadastro: 8424000, Proprietário: Tania Camargo Ferreira do Amaral, CPF/CNPJ: 504.XXX.
XXX-87, Quadra: 8, Lote: 2, Bairro: Jardim Guaíra, Rua: Martin Luther King, Área do Lote: 450,00 
M²;
22.	 Cadastro: 2224243400, Proprietário: Metropolitan Empreendimentos Imobiliários Ltda, CPF/
CNPJ: 24.XXX.XXX/0001-55, Quadra: 2, Lote: 16, Bairro: Anhembi-Colagul, Rua: Pedro Venâncio 
da Silva, Área do Lote: 325,04 M²;
23.	 Cadastro: 2224232858, Proprietário: Elaine Cristina da Silva, CPF/CNPJ: 290.XXX.XXX-22, 
Quadra: 5, Lote: 4, Bairro: Jardim Eduarda, Rua: Darlene Angela Hipólito, Área do Lote: 200,03 M²;
24.	 Cadastro: 2224232866, Proprietário: Thiago Victor Nunes Pereira, CPF/CNPJ: 000.XXX.XXX-
50, Quadra: 5, Lote: 6, Bairro: Jardim Eduarda, Rua: Darlene Ângela Hipólito, Área do Lote: 200,03 
M²;
25.	 Cadastro: 2224233307, Proprietário: Enoque Amaro da Silva, CPF/CNPJ: 572.XXX.XXX-87, 
Quadra: 8, Lote: 1, Bairro: Jardim Eduarda, Rua: Mônica Leme de Souza, Área do Lote: 262,37 M²;
26.	 Cadastro: 2224233315, Proprietário: Andres dos Santos Basílio, CPF/CNPJ: 081.XXX.XXX-
10, Quadra: 8, Lote: 2, Bairro: Jardim Eduarda, Avenida: Nilton Sérgio Jacobson, Área do Lote: 
294,79 M²;
27.	 Cadastro: 2224233358, Proprietário: Hobrax Incorporadora De Imóveis Eireli, CPF/CNPJ: 
15.XXX.XXX/0001-75, Quadra: 8, Lote: 10, Bairro: Jardim Eduarda, Rua: Nilton Sérgio Jacobson, 
Área do Lote: 278,23 M²;
28.	 Cadastro: 2224233242, Proprietário: Hobrax Incorporadora De Imóveis Eireli, CPF/CNPJ: 
15.XXX.XXX/0001-75, Quadra: 7, Lote: 4, Bairro: Jardim Eduarda, Rua: Monica Leme De Souza, 
Área do Lote: 200,03 M²;
29.	 Cadastro: 2224233153, Proprietário: Hobrax Incorporadora De Imóveis Eireli, CPF/CNPJ: 
15.XXX.XXX/0001-75, Quadra: 7, Lote: 1, Bairro: Jardim Eduarda, Rua: Monica Leme De Souza, 
Área do Lote: 262,32 M²;
30.	 Cadastro: 2224232874, Proprietário: Hobrax Incorporadora De Imóveis Eireli, CPF/CNPJ: 
15.XXX.XXX/0001-75, Quadra: 5, Lote: 8, Bairro: Jardim Eduarda, Rua: Darlene Ângela Hipólito, 
Área do Lote: 200,03 M²;
31.	 Cadastro: 2224232947, Proprietário: Hobrax Incorporadora De Imóveis Eireli, CPF/CNPJ: 
15.XXX.XXX/0001-75, Quadra: 5, Lote: 7, Bairro: Jardim Eduarda, Rua: Odeth Juri, Área do Lote: 
200,03 M²;
32.	  Cadastro: 2224232939, Proprietário: Hobrax Incorporadora De Imóveis Eireli, CPF/CNPJ: 
15.XXX.XXX/0001-75, Quadra: 5, Lote: 5, Bairro: Jardim Eduarda, Rua: Odeth Juri, Área do Lote: 
200,03 M²;
33.	   Cadastro: 2224232394, Proprietário: Hobrax Incorporadora De Imóveis Eireli, CPF/CNPJ: 
15.XXX.XXX/0001-75, Quadra: 2, Lote: 16, Bairro: Jardim Eduarda, Rua: Oswaldo Francisco, Área 
do Lote: 200,03 M²;
34.	 Cadastro: 2224232475, Proprietário: Hobrax Incorporadora De Imóveis Eireli, CPF/CNPJ: 
15.XXX.XXX/0001-75, Quadra: 2, Lote: 15, Bairro: Jardim Eduarda, Rua: Professora Mauna 
Franco Pedroso, Área do Lote: 200,03 M²;
35.	 Cadastro: 2224232386, Proprietário: Hobrax Incorporadora De Imóveis Eireli, CPF/CNPJ: 
15.XXX.XXX/0001-75, Quadra: 2, Lote: 14, Bairro: Jardim Eduarda, Rua: Oswaldo Francisco, Área 
do Lote: 200,03 M²;
36.	 Cadastro: 2222137000, Proprietário: Yoshida Empreendimentos Imobiliários Ltda, CPF/CNPJ: 
77.XXX.XXX/0001-78, Quadra: 17, Lote: 2, Bairro: Higienópolis-Ecopark, Rua: Antônio Pratti, Área 
do Lote: 420,00 M²;
37.	 Cadastro: 2222138000, Proprietário: Yoshida Empreendimentos Imobiliários Ltda, CPF/CNPJ: 
77.XXX.XXX/0001-78, Quadra: 17, Lote: 3, Bairro: Higienópolis-Ecopark, Rua: Antônio Pratti, Área 
do Lote: 420,00 M²;
38.	 Cadastro: 109048000, Proprietário: Yoshida Empreendimentos Imobiliários Ltda, CPF/CNPJ: 
77.XXX.XXX/0001-78, Quadra: 17, Lote: 1, Bairro: Higienópolis-Ecopark, Rua: Antônio Pratti, Área 
do Lote: 420,00 M²;
Guaíra/PR, 19 de junho de 2026.
José Donizete Alves
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 27.405-03
Rosislaine de Lima Balastrelli
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 30.553-01
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041/2024 
EDITAL DE CHAMAMENTO / CREDENCIAMENTO 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o 
número 09.008.389/0002-96, localizado na rua Rui Barbosa 826, Altônia-PR, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente 
na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, simplesmente doravante denominado J S 
ENFERAMGEM LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 53.385.719/0001-54, com sede na cidade de Altônia, neste ato 
representada pelo Sra. JÉSSICA CAROLINE PONDIAN DE LUCENA, inscrito no CPF sob nº 074.607.299-65, 
domiciliada, na cidade de Altônia estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo ao presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Credenciamento nº 004/2024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

DA VIGENCIA 
O presente Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 041/2024, tem por objeto acrescentar uma vigência de 
12 (doze) meses para continuidade na prestação de Serviços relacionados no lote 01, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a vigorar de 30/04/2026 a 
30/04/2027.  
DA SUPRESSÃO E REPACTUAÇÃO DE VALORES 
Ficam suprimidos todos os itens originalmente contratados, permanecendo apenas o Item 01 do Lote 01, que passa a 
vigorar com a seguinte composição de valores: 

LOTE ITEM UNID. DESC. CUSTO HR. VALOR 
PLANTÃO 

VALOR 
MENSAL 

INDIVIDUAL 

1 1 PLANTÃO 

Prestação de serviços de 
enfermagem em regime de plantão 
de 12 horas, podendo realizar até 15 
plantões mês, no período diurno ou 
noturno, devendo ser suprido por 
enfermeiro com registro ativo no 
COREN, de segunda a domingo 
(inclusive feriados), obedecendo a 
escala de plantões 12/36h. 

R$ 33,16 R$ 398,00 R$ 5.970,00 

DO VALOR GLOBAL 
O valor global estimado do presente termo aditivo, considerando as supressões realizadas e o novo valor unitário 
pactuado, é de: R$ 71.640,00 (setenta e um mil e seiscentos e quarenta reais). 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor. 

Altônia-PR., 28/04/2026.  

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, torna público aos interessados que fica SUSPENSA, a sessão pública do 
Pregão Eletrônico nº 016/2026, anteriormente designada para ocorrer nesta data.
A medida decorre de manifestação da Secretaria Requisitante, que, após reanálise dos documentos 
que compõem a fase preparatória da contratação, identificou a necessidade de promover ajustes 
e aperfeiçoamentos nas especificações e demais elementos técnicos relacionados ao objeto 
licitado, visando assegurar maior precisão na definição da demanda administrativa e garantir a 
plena observância dos princípios que regem as contratações públicas.
A presente suspensão encontra amparo no poder-dever de autotutela da Administração Pública, 
por meio do qual a própria Administração pode rever, corrigir, adequar, anular ou revogar seus 
atos quando constatada a necessidade de aperfeiçoamento do procedimento administrativo, 
sempre em observância aos princípios da legalidade, eficiência, interesse público, planejamento, 
competitividade, transparência e segurança jurídica.
A Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que as contratações públicas devem ser precedidas 
de adequado planejamento e instrução processual, cabendo à Administração adotar todas 
as providências necessárias para garantir que o certame seja conduzido de forma regular, 
eficiente e apta a selecionar a proposta mais vantajosa para o interesse público. Nesse contexto, 
verificando-se a necessidade de revisão de elementos integrantes da fase preparatória, impõe-se 
à Administração a adoção das medidas corretivas cabíveis antes do prosseguimento da disputa, 
evitando eventuais prejuízos à competitividade, à isonomia entre os licitantes e à futura execução 
contratual.
A suspensão ora promovida representa medida de cautela administrativa destinada a resguardar 
a legalidade e a regularidade do certame, bem como a assegurar que a futura contratação atenda 
integralmente às necessidades da Administração Pública, em consonância com os princípios 
previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
Concluídas as revisões necessárias e promovidas as adequações pertinentes, será divulgado 
novo aviso contendo a reabertura do certame e a respectiva data de realização da sessão pública, 
observados os prazos legais aplicáveis.
Publique-se.
Ivaté, 19 de junho de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Portaria nº 45, de 19 de junho de 2026
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
LIONATO GENERALI, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei n900/2025  de 
26 de junho de 2025.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder cinco diárias e meia ao vereador Rubens da Silva Rocha para custear despesas 
de sua viagem à Curitiba/PR no dia 21 e retorno previsto para o dia 26 de junho de 2026 para 
participar de treinamento denominado “Gestão Estratégica dos Tributos Municipais.”
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 19  dias do mês de junho de 2026
LIONATO GENERALI
Presidente da Câmara

Portaria nº 46, de 19 de junho de 2026
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
LIONATO GENERALI, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei n900/2025  de 
26 de junho de 2025.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder cinco diárias e meia ao vereador Alberto Viduino Stela para custear despesas 
de sua viagem à Curitiba/PR no dia 21 e retorno previsto para o dia 26 de junho de 2026 para 
participar de treinamento denominado “Gestão Estratégica dos Tributos Municipais.”
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 19  dias do mês de junho de 2026
LIONATO GENERALI
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS EDITAL N° 002/2025
DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 15/2026
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Gessica Thais do Nascimento Barbosa
DO OBJETO: O presente serve para rescindir o contrato por Tempo Determinado n° 25/2025 e 
termo aditivo n° 03/2026, a partir de 16/06/2026.
EMPREGO: Professor de Educação Infantil
DATA DA RESCISÃO: 16/06/2026
DATA DO DISTRATO: 19/06/2026
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do mês de junho 
de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA EMERGENCIAL N° 012/2026
Contrato n° 041/2026
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 19 DE JUNHO DE 2026.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: NELSON FERRARI LTDA.
CNPJ: 24.859.617/0001-25.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CUIDADORES SOCIAIS, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA CASA LAR MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 68.294,76 (SESSENTA E OITO MIL, DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO 
REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

câmara Municipal de ivaté
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N° 007/2026
EDITAL N° 005/2026
FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inciso III, alínea f, da lei 14.133/21
OBJETO: Contratação da empresa especializada NS TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA 
LTDA, CNPJ nº 12.137.995/0001-16, para a realização do treinamento “GESTÃO ESTRATÉGICA 
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS: FISCALIZAÇÃO, MAJORAÇÃO E COBRANÇA À LUZ DA 
REFORMA TRIBUTÁRIA E DA RESPONSABILIDADE FISCAL”, a ser ministrado nos dias  23, 
24, 25 e 26 de junho de 2026, na cidade de Curitiba/PR, na modalidade presencial, destinado 
à capacitação e aperfeiçoamento técnico de dois vereadores da Câmara Municipal de Ivaté/PR, 
com fornecimento de material didático, certificação e demais recursos necessários à participação 
no evento.
VALOR GLOBAL: R$ 5.580,00 (cinco mil, trezentos e oitenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01- Poder Legislativo
Unidade: 001 - Câmara Municipal
Função/Subfunção/Pograma/Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção das Atividades do Poder 
Legislativo
Categoria: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica
Serviços de Seleção e Treinamento
Fonte: 01001 – Saldo Orçamentário – R$ - 65.037,91
Tendo em vista o contido na solicitação inicial, e a informação do Departamento de Contabilidade 
dando conta da existência de dotação orçamentária suficiente, bem como parecer jurídico acostado 
aos autos, AUTORIZO a contratação por meio da licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, nos 
termos pleiteados pela secretaria solicitante, de acordo com o disposto na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais legislação aplicável, observadas as formalidades legais.
Considerando o valor da contratação, o instrumento de contrato poderá ser substituído pela nota 
de empenho de despesa ou por outro instrumento hábil, como autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.
Ivaté-Pr, 19 de junho de 2026
LIONATO GENERALI
PRESIDENTE

câmara Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 007/2026 – Inexigibilidade de Licitação nº 005/2026.
Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e considerando todos 
os documentos constantes dos autos, HOMOLOGO a Inexigibilidade de Licitação nº. 005/2026, 
com fulcro no artigo 74, inciso III, aliena f, da Lei Federal N° 14.133/2021 PARA CONTRATAÇÃO 
DA EMPRESA NS TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., CNPJ nº 12.137.995/0001-
16, PARA 02 inscrições de Participação no Curso “Gestão Estratégica dos Tributos Municipais: 
Fiscalização, Majoração e Cobrança à Luz da Reforma Tributária e da Responsabilidade Fiscal” 
conforme termo de referência, sendo o valor da contratação de R$ 5.580,00 (cinco mil, trezentos 
e oitenta reais).
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no termo 
de referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado 
nos termos e prazos estipulados, fica dispensado a elaboração do contrato, devendo este ser 
substituído por Nota de Empenho ou documento equivalente.
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações 
contidas no processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está 
amparada no artigo 74, inciso III, aliena f, da Lei nº 14.133/2021, e seguiu os tramites de publicação 
estabelecidos na lei 14133/21.
HOMOLOGO a contratação por Inexigibilidade de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Considerando o valor da contratação, o instrumento de contrato poderá ser substituído pela nota 
de empenho de despesa ou por outro instrumento hábil, como autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.
Ivaté-Pr, 20 de Junho de 2026.
LIONATO GENERALI
PRESIDENTE

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 294/2026
Data: 18.06.2026
Ementa: nomeia Assessor da Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 
de 26/09/2017 e alterações, e, considerando o memorando on-line sob o nº 017/2025,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado CARLOS GABRIEL ROQUE GURJÃO, portador da CI/RG nº 
XX.320.83X-X SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Secretaria 
Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação, símbolo CC-03, a partir de 16 de junho 
de 2026, com atribuições descritas no artigo 33 da Lei Municipal nº 2.024 de 26/09/2017, 
cuja remuneração dar-se-á nos termos da legislação em vigor.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a 
data de 16 de junho de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 295/2026
Data: 19.06.2026
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 015/2026, para atender o disposto no 
item 20.14 do Edital de Abertura n° 01/2024 do Concurso Público nº 01.001/2024, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, e,
Considerando que o candidato em referência, não compareceu no prazo estipulado do edital de 
convocação de nº 015/2026, em atendimento ao disposto no item 20.14 do Edital de Abertura de 
nº 01/2024 do Concurso Público nº 01.001/2024;
Considerando o memorando online sob o nº 1.271/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, nos termos do item 20.14 do Edital de Abertura n° 01/2024 do Concurso Público nº 
01.001/2024, o candidato a seguir mencionado, em razão do não comparecimento no prazo fixado 
no Edital de Convocação n° 015/2026:
Para o Cargo de Cuidador/Educador - Pessoa com Deficiência
Inscrição	 Candidato	 Classificação
155431	 Anderson Edoardo Balem	 1º
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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REGIMENTO INTERNO 
CENTRO DIA DO IDOSO JOSÉ LUIZ BORGES 

 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O Centro Dia do Idoso responsável pela execução do Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas Idosas e suas famílias, através da Secretaria de Assistência Social  

é uma unidade pública na modalidade não asilar de permanência diurna, destinado a ofertar 

o serviço da proteção social especial de média complexidade a pessoas idosas em estado 

de vulnerabilidade ou risco social, na condição de semi dependentes, e de seus familiares 

através de atendimento, nos termos do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, da 

Resolução/CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009 e do Guia de Orientações Técnicas–

Centro Dia do Idoso. 

 

§ 1° Este Regimento Interno tem por finalidade: 

I. Determinar as normas de funcionamento do serviço; 

II. Orientar a atuação qualificada das (os) servidoras (es) vinculados ao serviço; 

III. Determinar as regras de utilização do serviço pelo público-alvo; 

IV. Publicizar à rede de serviços suas competências e modo de atuação. 

 

CAPÍTULO I 
 

Art. 2º O Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Idosas – Centro Dia tem por 

objetivo geral prestar atendimento às necessidades pessoais básicas das pessoas idosas 

que requeiram cuidados permanentes ou temporários, bem como reconhecer o potencial da 

família e do cuidador, na aceitação e valorização da diversidade e na redução da sobrecarga 

do cuidador, decorrente da prestação de cuidados diários prolongados, que convivem com 

suas famílias, porém não dispõem de tempo integral para assisti-los no domicílio, visando a 

melhoria da qualidade de vida e integração comunitária. 
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§ 1° No atendimento realizado não se fará diferenciação entre as pessoas idosas em razão 

de raça/etnia, orientação sexual, identidade de gênero ou classe social. 

§ 2° De acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, disposta na 

(Resolução nº 109, 11 de novembro de 2009), o Serviço de Proteção Social Especial para 

Pessoas Idosas – Centro Dia se enquadra no nível dos Serviços de Proteção Especial de 

Média Complexidade do SUAS – Sistema Único de Assistência Social. 

 

Art. 3° Para a consecução de sua finalidade, são objetivos do Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas Idosas – Centro Dia: 

 

I- Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas idosas com 

dependência, seus cuidadores e suas famílias; 

II. Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos 

que contribuem para a intensificação da dependência; 

III. Prevenir o acolhimento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à 

convivência familiar e comunitária; 

IV. Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços 

socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de 

Direitos; 

V. Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho 

e utilizando meios de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não 

somente cuidados de manutenção; 

VI. Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de 

prestação/ demanda de cuidados permanentes/prolongados; 

VII. Oferecer ações que contribuam para o desenvolvimento de habilidades e 

potencialidades, a defesa de direitos e o estímulo a participação cidadã, a ocupação e 

convívio da pessoa idosa com as demais gerações; 

VIII. Promover ações que visam o enfrentamento de situações de isolamento social, de 

vivências de negligência, violências e outras violações de direitos às pessoas idosas; 

IX. Realizar o acompanhamento socioassistencial das pessoas idosas, seus familiares e 

cuidadores; 
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X. Promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, os direitos, a 

necessidade de inclusão social e o estabelecimento de parcerias na área de abrangência 

do serviço; 

XI. Articular com os atores as políticas públicas setoriais, ações integradas de atendimento 

na perspectiva de garantia de direitos, com ênfase nas articulações com as equipes de 

saúde, da atenção básica à rede de saúde especializada, incluindo urgências e 

emergências; 

XII. Proporcionar atendimento ao idoso, com vistas à manutenção dos vínculos familiares e 

comunitários, e os cuidados necessários para um envelhecimento saudável; 

XIII. Ofertar as famílias ou responsável pela pessoa idosa oportunidade para realização de 

atividades fora do domicílio, promovendo os cuidados ao cuidador, sem prejuízo ao 

atendimento a pessoa idosa sob sua responsabilidade; 

 

Art. 4º As ações e serviços oferecidos pelo Centro Dia são regidos pelos seguintes 

princípios: 

I. Seguranças de acolhida, 

II. Segurança de convívio ou vivências familiar, comunitária e social; 

III. Segurança de desenvolvimento da autonomia. 

 
CAPÍTULO II 

Da CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 
 

Art. 5º O Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Idosas – Centro Dia terá a 

capacidade de atendimento para 12 pessoas idosas, sendo 06 do sexo masculino e 06 do 

sexo feminino com os graus de dependência 01, que não possuam doenças 

infectocontagiosas ou mentais incompatíveis com o regular funcionamento da unidade e que 

expressem livremente a sua vontade em serem admitidas. Ainda como condição necessária, 

os familiares da pessoa idosa têm que estar trabalhando e/ou estudando, não tendo, assim 

nenhuma disponibilidade de promoverem os cuidados necessários ao idoso. 
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CAPÍTULO III 
DAS FORMAS DE ACESSO, DE ADMISSÃO E DESLIGAMENTO 

 

Art. 6º São formas de acesso ao serviço: 

I. Demanda espontânea pelo próprio idoso ou de membros da família; 

II. Busca ativa nos territórios de abrangência dos Serviços de Proteção Social Básica e 

Proteção Social Especial; 

III. Por encaminhamento da rede socioassistenciais e das demais políticas públicas que 

atendem pessoas idosas em situação de vulnerabilidade e/ou risco social; 

IV. Encaminhamento das pessoas idosas acompanhadas nos Serviços de Proteção Social 

Básica e/ou Proteção Social Especial, indicando a necessidade de articulação entre a gestão 

das duas proteções; 

V. Por encaminhamento dos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

 

Art. 7° São critérios de preferência para admissão de pessoas idosas e prestação de serviço 

na unidade: 

I. Pessoa com idade de 60 anos ou mais; 

II. Residir no município de Cruzeiro do Oeste pelo menos 01 ano (sendo comprovada através 

dos sistemas Cadastro Único, Cartão do SUS, IPTU e outros que se fizerem necessários); 

III. Situação de vulnerabilidade social, econômica e cultural; 

IV. Pertencer a famílias que não possuam condições de prover os cuidados da pessoa idosa 

durante o dia ou parte, decorrentes de atividades laborais, estudo ou situações a serem 

avaliadas pela equipe multidisciplinar. 

V. Pessoa idosa em situação de risco ou violações de direitos, que esteja colocando sua 

vida ou de terceiros em risco; 

VI. Situação de núcleo familiar onde idoso está cuidando do familiar idoso, ambos estão 

necessitando de cuidados; 

 

§ 1° Critérios de inclusão no Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Idosas – 

Centro Dia, nas situações em que a demanda é maior que o número de vagas disponíveis: 

I. Pessoa Idosa acima de 80 anos; 
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II. Inexistência de familiar (es) para responsabilizarem-se com o cuidado do idoso; 

III. Pessoa idosa em situação de risco ou violações de direitos, que esteja colocando sua 

vida ou de terceiros em risco. 

IV. Situação de vulnerabilidade social, econômica e cultural; 

 

§ 2º - Ao ser realizada a inscrição pela equipe serão avaliados os critérios de preferência, 

classificando como prioritário e não prioritário; 

 

§ 3º - Havendo vaga a admissão será feita de forma imediata após a avaliação da equipe 

multidisciplinar, com prioridade de admissão às situações classificadas como prioritárias; 

 

§ 4º - Não havendo vaga, a pessoa idosa será incluída em uma lista de espera, para 

admissão futura em caso de vacância de vagas, respeitando a classificação de prioridade 

avaliada pela equipe multiprofissional; 

 

Art. 8° No ato de solicitação de admissão da pessoa idosa no Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas Idosas – Centro Dia deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

I - Cópia de um dos documentos da pessoa idosa (RG, CPF, certidão de nascimento, 

casamento, averbação ou divórcio, comprovante de benefício de transferência de renda, 

benefício assistencial, cartão do SUS e benefício previdenciário); 

II - Cópia de um dos documentos dos familiares que residem com a pessoa idosa (RG, CPF, 

Carteira de Trabalho, Título de Eleitor, Certidão de nascimento/casamento). 

III- Comprovante de endereço; 

IV- Estar inscrito no Cadastro Único. 

 

Art. 9° Para a admissão a pessoa responsável pela pessoa idosa deverá assinar o Termo 

de Compromisso quando da inclusão no Serviço. 

 

Art. 10° Serviço de Proteção Especializado para Pessoas Idosas através do Centro Dia 

organizará as pastas individuais das pessoas idosas, das quais devem constar a ficha de 
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inscrição com dados da identificação pessoal, elementos sobre a situação social e familiar, 

bem como outros elementos relevantes que se fizerem necessários. Deve ficar nesta pasta 

cópia dos documentos pessoais e o PAF – Plano de Acompanhamento Familiar. 

 

Art. 11 A permanência do idoso no Serviço deverá ocorrer enquanto forem observadas as 

condições que deram origem ao seu ingresso, bem como a sua concordância. 

 

Art. 12 Quando ocorrem situações de doença ou outras devidamente justificadas, que 

determinem faltas superiores há 30 dias, o cadastro e matrícula manter-se-á válida. 

 

Art. 13 Serão justificadas as ausências das pessoas idosas inscritas no Serviço de Proteção 

Social Especial para Pessoas Idosas – Centro Dia decorrentes de: 

I. Viagens familiares avisadas com antecedência para a equipe multidisciplinar; 

II. Ocorrência de situações de doença que impeça a frequência da pessoa idosa. 

III. Outras devidamente justificadas à equipe multidisciplinar. 

 

Art. 14 As faltas não justificadas superiores há 15 dias darão origem ao desligamento da 

pessoa idosa do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Idosas – Centro Dia, 

depois de esgotadas as buscas ativas da equipe para o retorno às atividades. 

 

§ 1° Em caso de intercorrência médica ou necessidade de interromper a frequência diária, a 

família deverá comunicar o afastamento temporário à equipe técnica do Serviço a fim de 

garantir a vaga. 

 

§ 2° Em caso de acolhimento institucional em ILPI, em casa de família extensa em outro 

município e falecimento a pessoa idosa perderá a vaga no Serviço e repassada para outra 

família que está na fila de espera pela vaga. 

 

Art. 15 O desligamento do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Idosas – 

Centro Dia poderá ser solicitado pela pessoa idosa ou familiar que será concedido após 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Centro Dia do Idoso “José Luiz Borges” 

Estado do Paraná 
Avenida Rio Branco, 375, Cep: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-2277– centrodia@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

7 
 

avaliação da equipe multidisciplinar para análise da superação das situações de 

vulnerabilidade e risco social. 

 

CAPÍTULO IV 
DAS ATIVIDADES SOCIOASSISTÊNCIAIS OFERTADAS 

 
Art. 16 O Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Idosas – Centro Dia será 

constituído por um conjunto variado de atividades, dentre elas destacamos: 

I. Mobilização dos usuários para acesso ao serviço; 

II. Estudo Social; 

III. Acolhida e escuta qualificada; 

IV. Atividades individualizadas de cuidados básicos de vida diária e de autocuidado (higiene, 

alimentação, descanso); 

V. Construção do plano individual e/ou familiar de atendimento; 

VI. Oficinas e atividades coletivas de convívio e socialização; 

VII. Iniciativas de promoção de convívio e de organização da vida cotidiana; 

VIII. Desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; 

IX. Acesso à informação, comunicação e defesa de direitos; 

X. Colaboração na prática e recomendações de outros profissionais (fisioterapeuta, 

fonoaudiólogo, professor e outros) 

XI. Orientação e encaminhamento para outros serviços da rede no território; 

XII. Apoio e orientação à família na sua função protetiva; 

XIII. Apoio e orientação aos cuidadores familiares para a autonomia no cotidiano do domicílio 

e na comunidade; 

XIV. Apoio na identificação de tecnologias assistivas de autonomia no serviço, no domicílio 

e na comunidade; 

XV. Mobilização de família extensa ou ampliada; 

XVI. Mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; 

XVII. Mobilização para o exercício da cidadania e participação associativa; 

XVIII. Acesso a documentos pessoais; 
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XIX. Orientação sobre acesso ao Benefício de Prestação Continuada – BPC-LOAS, ao 

Cadastro Único, ao Programa Bolsa Família e aos benefícios eventuais ofertados no 

município; 

XX. Notificação, apoio e orientação nas situações de negligência, abandono, maus-tratos; 

XXI. Articulação com os serviços da área da saúde para garantia dos cuidados das questões 

de saúde do usuário; 

XXII. Registro de informação em prontuários; 

XXIII. Articulação com os serviços da área de educação, para garantia do atendimento 

educacional do usuário; 

XXIV. Articulação da rede de serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas ou 

ofertados por entidades privadas; 

XXV. Articulação interinstitucional com os demais serviços do Sistema de Defesa e de 

Garantia de Direitos; 

XXVI. Elaboração de relatórios e/ou prontuários; 

XXVII. Realização de atividades não apenas no Centro Dia, mas envolvendo o domicílio, o 

bairro, a comunidade, clubes, cinemas, praças e outros serviços existentes no território; 

XXVIII. Visitas ao domicílio para conhecer o cotidiano do usuário e sua família e a realização 

de atividades de fortalecimento de vínculos, envolvendo o cuidador familiar, a família original 

e ampliada e a vizinhança; 

XXIX. Palestras com exposição oral e/ou audiovisual a respeito de temas específicos, de 

interesse dos idosos, seguida de troca de ideias no grupo como: envelhecimento ativo e 

saudável, sexualidade, prevenção a diversas formas de violação de direitos dos idosos, 

mitos e preconceitos sobre a velhice, conhecimento sobre o Estatuto do Idoso, orientação 

nutricional, cuidados com a saúde, temas da atualidade entre outros. 

XXX. Oficinas organizadas com curto prazo sob a condução de um facilitador de oficinas, 

com atividades que possibilite a construção de novos conhecimentos e desenvolvimento de 

novas habilidades como: de produção artística e literária, de memória, confecção de 

bonecos, fotografia, artes plásticas (desenho, pintura, escultura, modelagem e etc.), 

trabalhos manuais (pintura em tecidos, telas e madeira, bordados, tricô, crochê, tear e etc.), 

artesanatos com fuxico, cerâmica, bijuteria, reciclados, de musicalização e alfabetização, 

entre outros que forem a as demandas trazidas pelo idoso. 
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XXXI. Realização de atividades físicas com acompanhamento e supervisão de profissional 

habilitado, conforme a capacidade funcional do idoso em seu processo singular de 

envelhecimento, com: terapia ocupacional, fisioterapia, caminhadas, relaxamento, ginastica, 

tipos de danças, alongamentos, exercícios localizados, coreografias, vôlei adaptado, jogos 

recreativos, entre outros. 

XXXII. Atividades socioculturais elaboradas e desenvolvidas pela equipe multidisciplinar em 

parceria com voluntários e parceiros do Serviço, para estimular a criatividade e oportunizar 

a valorização do percurso de vida das pessoas idosas, com caráter lúdico ou artístico, dando 

ênfase na comunicação e participação coletiva, sendo: dinâmicas de grupo através de roda 

de conversa, jogos de mesa, sessões de cinema, coral, teatro, bailes, horta comunitária, 

Saraus de poesia e de prosas, sessões de leitura e contação de histórias e encontros 

intergeracionais para a troca de experiências e construção de memórias; 

XXXIII. Realização de atividades de cuidados instrumentais da vida diária (ex. cuidar das 

próprias finanças, preparar a alimentação). 

 

Art. 17 As atividades externas serão acompanhadas pela equipe do Serviço assegurando 

todos os cuidados necessários a pessoa idosa. 

 

CAPÍTULO V 
DOS HORÁRIOS E DA ROTINA INTERNA 

 
Art. 18 Quanto aos horários de funcionamento do Centro Dia, funcionará, cinco dias da 

semana, de segunda-feira a sexta-feira das 7h30 às 17h. 

 

Art.19 O horário de entrada terá o limite de 30 minutos de atraso. Após esse horário não 

será permitida a entrada devido a rotina estabelecida do Centro Dia, com exceto justificado 

a equipe técnica. 

 

Art. 20 Não haverá atendimento no serviço para a pessoa idosa: 

I. Em feriados nacionais, municipais, férias coletivas e recessos decretados pelo poder 

executivo; 
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II. Sempre que recomendado pelos serviços de saúde; 

III. No mês de julho, haverá um recesso de 15 dias somente para os idoso, cuja data será 

a mesma do calendário escolar da rede municipal. 

 
Art. 21 O horário de entrada terá o limite de 30 minutos de atraso. Após esse horário não 

será permitida a entrada devido a rotina estabelecida do Centro Dia, exceto justificado pela 

equipe técnica. 

 
Art. 22 Não haverá atendimento no serviço para a pessoa idosa: 

I. Em feriados nacionais, municipais, férias coletivas e recessos decretados pelo poder 

executivo; 

II. Sempre que recomendado pelos serviços de saúde; 

 

Art. 23 O Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Idosas – Centro Dia oferecerá 

alimentação adequada e compatível com as necessidades dos idosos e sempre com 

orientação de nutricionista   sendo: 3 refeições diárias: Café da manhã, almoço, e lanche da 

tarde. 

Café da Manhã: 08h00min às 08h30min 

Almoço: 11h30min às 12h30min 

Lanche da tarde: 15h às 15h30 

 

Parágrafo Único. Todas as refeições serão realizadas exclusivamente no refeitório e nos 

horários estabelecidos, excepcionalmente, por avaliação da equipe técnica, as refeições 

poderão ser realizadas fora do refeitório ou em horários alternativos. 

 

Art. 24 O horário de repouso vespertino ocorrerá das 12h30min até no máximo às 14h00, 

exceto por recomendação médica para permanecer mais tempo em repouso. 

 

Art. 25 No período matutino e vespertino terá cronograma de atividades elaborado 

mensalmente pela equipe técnica e os profissionais para ser executado com as pessoas 

idosas. 
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CAPÍTULO VI 
DA CIRCULAÇÃO DOS USUÁRIOS NAS DEPENDÊNCIAS 

INTERNAS E EXTERNAS DO CENTRO DIA 
 

Art. 26 Devido ao risco de fogões, panelas quentes e de eletrodomésticos em 

funcionamento, é proibida a entrada e   permanência de pessoas idosas na cozinha e 

lavanderia. 

 

Art. 27 Os espaços coletivos, incluindo os espaços externos, são de responsabilidade de 

todos, tanto trabalhadores quanto pessoas idosas e seus familiares, devendo todos zelar 

pela higiene e conservação do local. 

 

Art. 28 Os portões deverão permanecer sempre fechados, a fim de garantir a segurança de 

todos. 

 
CAPITULO VII 

DO TRANSPORTE 
 

Art. 29 A pessoa idosa pode usufruir do transporte do Serviço de Proteção Social Especial 

para Pessoas Idosas – Centro Dia para frequentar a unidade, devendo se sujeitar ao horário 

do mesmo. 

 

§ 1° O familiar que optar pela vaga sem o transporte, o deslocamento do usuário deverá ser 

de responsabilidade dos familiares, respeitando os horários de funcionamento da unidade. 

 
CAPÍTULO VIII 

DOS DIREITOS E DEVERES DA PESSOA IDOSA 
Seção I 

Dos Direitos das Pessoas Idosas 
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Art. 30 São direitos das pessoas idosas atendidas no Serviço: 

I. Frequentar o Serviço de forma voluntária com expressão de sua vontade; 

II. Usufruir de ajuda adequada à sua situação no âmbito das atividades do Serviço de 

Proteção Social Especial para Pessoas Idosas -Centro Dia; 

III. Participar das atividades, de acordo com os seus interesses e possibilidades; 

IV. Ser tratado(a) com respeito, dignidade e reconhecimento de suas expressões identitárias 

subjetivas, sociais, culturais e de crenças; 

V. Ter assegurada a confidencialidade dos serviços prestados, sendo sua vida privada 

respeitada e preservada; 

VI. Apresentar reclamações sobre o Serviço prestado ao técnico ou a pessoa responsável; 

VII. Serem ouvidos nas decisões que lhe dizem respeito; 

VIII. Participar da rotina do Serviço, expressando suas opiniões sobre as atividades 

propostas. 

IX. Ser atendido por serviço de emergência imediatamente, nas situações de intercorrência 

de saúde que ocorram na unidade, com comunicação imediata aos familiares para as 

devidas providências e acompanhamento do mesmo. A pessoa idosa será acompanhada 

por um servidor até a unidade de emergência aguardando um familiar para acompanhá-lo/a; 

X. Ser informado(a) das normas e regulamentos vigentes. 

 

Seção II 
Dos Deveres das Pessoas Idosas e/ou Responsáveis 

 
Art. 31 São deveres das pessoas idosas atendidas no serviço: 

I. Cumprir as normas deste Regulamento Interno; 

II. Zelar pela boa conservação e utilização dos bens do Serviço de Proteção Social Especial 

para Pessoas Idosas - Centro Dia; 

III. Tratar com respeito e dignidade os das demais pessoas idosas e funcionários da 

instituição; 

IV. Comunicar com antecedência a ausência no atendimento; 

V. Informar alterações de informações pessoais de domicílio; 
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VI. Efetivação da matrícula de inclusão no Serviço e assinatura de termo de compromisso e 

demais documentos, com revalidação anual para sua continuidade; 

VII. Participar das convocações e reuniões advindas do Serviço de Proteção Social Especial 

para Pessoas Idosas –Centro Dia, bem como seguir as orientações técnicas sugeridas pela 

equipe. A convocação consiste em palestras, reuniões com familiares, cursos de 

capacitação com objetivo de melhorar o relacionamento da pessoa dosa e seus familiares; 

VIII. Não encaminhar a pessoa idosa que não estiver em boas condições de saúde, caso 

isso ocorra, o mesmo será conduzido para a sua residência; 

IX. Encaminhar a pessoa idosa ao médico ou unidade básica de saúde sempre que 

necessário. 

XI. Os recados serão enviados por escritos ou pelo Aplicativo de mensagens Whatsapp; 

XII. As faltas devem ser comunicadas e justificadas; 

XIII. Comunicar mudança de endereço; 

XIV. Comunicar o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Idosas - Centro Dia 

com antecedência sempre que o idoso necessitar de alimentação diferenciada; 

XV. No caso da pessoa idosa apresentar doenças infectocontagiosas, será afastado para o 

devido tratamento e acompanhamento pelos familiares; 

XVI. A pessoa idosa que depende do transporte do Serviço, deverá comunicar, no dia 

anterior, quando o mesmo não for comparecer, evitando assim que o veículo se desloque 

de forma desnecessária até a residência; 

XVII Os atendimentos médicos, psicológicos e odontológicos de rotina serão de 

responsabilidade da família. 

 

Seção III 
Das Proibições as Pessoas Idosas 

 
Art. 32 É vedado as pessoas idosas atendidas no Serviço de Proteção Social Especial para 

Pessoas Idosas - Centro Dia: 

I. Agressões físicas e/ou verbais sejam em relação aos funcionários ou demais pessoas 

idosas; 

II. Furtos ou retirada irregular de bens Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 

Idosas - Centro Dia e dos demais usuários; 
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III. Uso de bebidas alcoólicas e/ou outras drogas ilícitas ou lícitas, sem a devida prescrição; 

IV. Prática de atos obscenos; 

V. Ausentar-se da unidade de Serviço sem prévia autorização do familiar ou responsável; 

VI. Fumar em locais não autorizados ou na parte interna do Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas Idosas - Centro Dia; 

VII. Receber visitas, de qualquer natureza, nas dependências do Centro Dia; 

VIII. Ocupar-se, durante o período das oficinas, de atividades contrárias ao processo 

pedagógico; 

IX. Provocar tumultos; 

X. Após o horário estabelecido para o repouso vespertino, realizar qualquer atividade tais 

como: tomar banho, entrar no quarto dos outros usuários, bater portas, falar e rir alto dentro 

dos quartos e corredor, ou qualquer outra atividade que perturbe o sono das demais pessoas 

idosas; 

XI. Deixar objetos pessoais espalhados em áreas de uso comum; 

XII. Descumprimento de qualquer dos deveres descritos neste Regimento; 

XIII. Utilizar utensílios e equipamentos sem a autorização da equipe técnica; 

 
Seção III 

Do Uso do Aparelho de televisão 
 
Art. 33 Os aparelhos de televisão e outros aparelhos eletrônicos deverão ser utilizados de 

acordo com a programação das atividades do Serviço de Proteção Social Especial para 

Pessoas Idosas - Centro Dia, dando-se a preferência aos vídeos e programas educativos. 

 

§ 1º Programas que contenham cenas de violência ou de caráter preconceituoso deverão 

ser evitados. 

 

§ 2º Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados no período de repouso vespertino. 

 

CAPÍTULO IX 
DOS DIREITOS, DEVERES, PROIBIÇÕES E SANÇÕES AOS TRABALHADORES DO 

CENTRO DIA 
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Seção I 
Dos Direitos dos Trabalhadores do Serviço 

 
Art. 34 É assegurado como direito aos trabalhadores do Serviço de Proteção Social Especial 

para Pessoas Idosas - Centro Dia, além dos direitos que lhes são assegurados em lei: 

I – Ser respeitado na condição de profissional atuante na área de assistência social; 

II – Utilizar as dependências e instalações necessárias ao desempenho de suas funções; 

III – Opinar sobre as atividades do serviço; 

IV – Propor à Coordenação medidas que objetivem o aprimoramento do atendimento e 

outras ações no Serviço; 

V – Participar das decisões sobre a política de atendimento do Serviço; 

VI – Participar de cursos e eventos que promovam o seu aperfeiçoamento profissional em 

horário de expediente, desde que devidamente autorizado; 

VII – Requisitar o material que julgar necessário ao desempenho de suas funções; 

VIII – Tomar conhecimento das disposições deste Regimento e do Plano de Ação do Serviço 

de Proteção Social Especial para Pessoas Idosas - Centro Dia. 

 

Seção II 
Dos Deveres dos Trabalhadores do Serviço 

 
Art. 35 São deveres dos trabalhadores do Serviço de Proteção Social Especial ofertado em 

Centro Dia: 

I. Cumprir as diretrizes definidas no Regimento e no Plano de Ação do Serviço de Proteção 

Social Especial para Pessoas Idosas - Centro Dia no que lhe couber; 

II. Manter assiduidade, pontualidade, compromisso e respeito ao horário estabelecido para 

as atividades; 

III. Zelar pela conservação e preservação dos equipamentos e instalações do Serviço; 

IV. Defender os direitos socioassistenciais (NOB/RH/SUAS); 

V. Comparecer na unidade do serviço nas horas de trabalho ordinário e nas extraordinárias, 

quando convocado, conforme (Estatuto do Servidor); 
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VI. Executar os serviços que lhe competirem com zelo e presteza, conforme (Estatuto do 

Servidor); 

VII. Guardar sigilo sobre assuntos da Administração Pública Municipal, conforme (Estatuto 

do Servidor); 

VIII. Assessorar a Coordenação, quando solicitado; 

IX. Executar as determinações de normas gerais de organização e funcionamento do 

Serviço; 

X. Desempenhar apropriadamente as competências relativas ao seu cargo/função; 

XI. Vestir-se com decoro, de acordo com o exercício de suas funções; 

XII. Usar crachá de identificação; 

XIII. Respeitar a hierarquia; 

XIV. Manter o espírito de cooperação e solidariedade com os companheiros, favorecendo a 

sintonia entre sua área de atuação e as outras áreas de atendimento e trabalho. 

 
Seção III 

Das Proibições aos Trabalhadores do Serviço 
 

Art. 36 É vedado aos trabalhadores do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 

Idosas - Centro Dia: 

I. A expedição de qualquer correspondência institucional, sem autorização da coordenação; 

II. O trânsito e permanência de pessoas nas oficinas, exceto aquelas indispensáveis ao 

adequado funcionamento da atividade; 

III. A liberação de quaisquer alimentos e materiais das oficinas e almoxarifado, sem a devida 

autorização da Coordenação; 

IV. Utilizar o nome do Serviço com o objetivo de tirar proveito pessoal; 

V. Fumar em locais não autorizados, ou em qualquer das dependências internas da Unidade; 

VI. Ocupar-se com atividades alheias à sua função, durante o período de expediente; 

VII. Receber, no seu local de trabalho, pessoas estranhas ao serviço, salvo em caso de 

autorização da Coordenação; 

VIII. Retirar sem permissão da Coordenação qualquer documento ou material Pertencente 

à unidade, inclusive alimentos, material de expediente, material de artesanato, entre outros; 
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IX. Ausentar-se do serviço para realizar atividades particulares, durante o horário de 

expediente, sem prévia anuência da Coordenação; 

X. Fazer uso de qualquer bebida alcoólica, droga lícita ou ilícita sem a devida prescrição, 

nas dependências da Unidade; 

XI. Tomar decisões individuais que venham a prejudicar o processo pedagógico; 

XII. Vedado aos trabalhadores da unidade, com exceção da cozinheira, entrar ou 

permanecer na Cozinha.  

XIII- É proibido aos trabalhadores, no seu horário de descanso, utilizar os dormitórios que é 

de uso exclusivo do idoso. 

CAPÍTULO X 
DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS 

 
Art. 37 O Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Idosas – Centro Dia, será 

mantido pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, administrado pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

 

Art.38 O quadro de servidores do Serviço de Proteção Especializado para Pessoas Idosas 

através do Centro Dia será composto de: 

I. Assistente social; 

II. Psicólogo; 

III. Orientador Social; 

IV. Cuidador de idosos; 

V. Auxiliar de serviços gerais; 

VI. Cozinheira 

VIII. Facilitador da Oficina de Artes Manuais 

IX. Facilitador da Oficina de Musicalização e Expressão 

X. Motorista 

XI- Médico  

 
Art. 39 Os/as funcionários/as lotados/as no Serviço de Proteção Social Especial para 

Pessoas Idosas - Centro Dia reger-se-ão pela Lei Orgânica do Município, pelo Estatuto do 

Servidor, atos normativos do SUAS; os de proteção a pessoa idosa e àqueles vinculados ao 
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exercício da função na administração pública municipal e observar os procedimentos, 

conhecimentos técnicos e ações que contribuam para um ambiente de respeito, segurança, 

credibilidade, confiança e sigilo das informações e dados das usuárias do serviço, no tocante 

aos direitos e deveres funcionais, e por este Regimento Interno. 

 

§ 1°. O quadro de pessoal está sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

§ 2° - O Centro Dia poderá contar com estagiários/as que estarão sob supervisão direta dos 

respectivos profissionais do quadro de servidores e colaboradores do serviço, conforme a 

área de atuação. 

 

§ 3°. Centro Dia poderá contar com assessoria de profissionais de áreas não previstas neste 

regimento por meio do estabelecimento de parcerias, termos de cooperação e convênios 

com outros órgãos públicos ou instituições privadas. 

 

CAPÍTULO XI 
DOS SERVIÇOS VOLUNTÁRIOS 

 

Art. 40 Os voluntários previamente cadastrados deverão: 

I - assinar o Termo de Adesão ao Serviço Voluntário e sua integração somente ocorrerá 

após aprovação pela Coordenação; 

II - respeitar os horários de atividades, refeição, lazer, visita e descanso das pessoas idosas. 

 

Art. 41 Os trabalhos voluntários serão orientados e supervisionados pelo Coordenador do 

Centro Dia do Idoso (ou outro membro, designado por ele). 

 

§1º Serão aceitas sugestões, mas não será admitida a interferência na conduta técnica dos 

profissionais que atuam no Centro Dia do Idoso. 

 

§2º Todas as atividades desenvolvidas deverão ser comunicadas à Coordenação ou ao 

Técnico responsável pela área do voluntário/estágio, por meio da apresentação de projeto. 
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§3º Os planejamentos de doações e campanhas deverão ser apresentados previamente à 

Coordenação para apreciação e aprovação, se for o caso, junto a Secretaria de Assistência 

Social. 

 

§4º Todos os voluntários devem assegurar o sigilo, preservação da imagem e privacidade 

de cada idoso. 

CAPÍTULO XII 
DOS VISITANTES 

 

Art. 42 Toda a pessoa que comparecer ao Centro Dia do Idoso para visitar ou tratar de 

assuntos profissionais ou particulares, será convidada a registrar sua presença. 

 

Art. 43 Não será permitida a entrada de pessoas em visível estado de embriaguez (exalando 

odor etílico), sem camisa, com shorts curtos, saias curtas, blusas decotadas e curtas, 

prevalecendo sempre o bom senso. 

 

Art. 44 É vedado aos visitantes proceder diretamente à entrega de qualquer objeto às 

pessoas idosas relacionadas a bebida alcoólica, dinheiro, medicamentos, incluindo os 

fitoterápicos, alimentos, cigarros ou outros, objetos cortantes e/ou pontiagudos, por questões 

de segurança e prevenção. 

 

Parágrafo único: Qualquer reclamação ou apontamento de falha no atendimento, deverá ser 

feita no Setor técnico com a coordenação do centro dia.  

  

 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 45 Os casos omissos deverão ser resolvidos pelo(a) gestor(a) em conjunto com a 

coordenação Centro Dia. 
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Art. 46 Os fatos ocorridos em desacordo com o disposto no Regimento serão apurados, 

ouvindo-se os envolvidos e registrando-se em ata, com as respectivas assinaturas. 

 

Parágrafo Único: Nos casos de recusa de assinatura de registro, por parte da pessoa 

envolvida, o mesmo será validado por assinatura de duas ou mais testemunhas. 

 

Art. 47 Todos os trabalhadores e usuários do Centro Dia e os usuários do Serviço devem 

tomar conhecimento do disposto nesse Regimento. 

 

Art. 48 Poderá a qualquer momento serem publicadas pelo Coordenador do Centro Dia do 

Idoso, circulares para tratar e regulamentar matérias pertinentes ao bom funcionamento, 

podendo contar com o apoio da equipe técnica multidisciplinar. 

 

Art. 49 A Coordenação do Centro Dia do Idoso e/ou a Secretaria de Assistência Social, 

poderá propor alterações no presente Regimento Interno, sempre que entender necessário 

para melhor funcionamento. 

 
Art. 50 É vedado utilizar a pessoa idosa em atividades laborais dentro e fora Centro Dia do 

Idoso, em acréscimo ou substituição de funcionários ausentes ou com contrato de trabalho 

suspenso, caracterizando essa prática em aproveitamento ilícito de mão de obra. 

 

Art. 51 Qualquer anormalidade, desentendimento com outra pessoa idosa, 

desaparecimento de pertence pessoal, movimentação de pessoas não identificadas, má 

conduta de funcionários e de outros idosos deverá ser comunicada imediatamente à 

Coordenação do Centro Dia do Idoso, a fim de serem tomadas as medidas cabíveis. 

 

Art. 52 Em caso de doença ou de acidente, o Centro Dia do Idoso tem o dever de comunicar 

os familiares e/ou responsáveis pela pessoa idosa, ou ainda, outra pessoa indicada em seu 

prontuário, tomando as providências urgentes necessárias. 
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Art. 53 Os casos omissos neste Regimento serão analisados pela Equipe do Centro Dia, 

Secretaria Municipal de Assistência Social e/ou Conselho Municipal de Assistência Social e 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa se necessário, encaminhado aos órgãos 

superiores competentes. 

 

Cruzeiro do Oeste, 18 julho de 2026. 

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
DECRETO N° 278/2026
Data: 09.06.2026
Ementa: dispõe sobre a concessão de isenção da taxa de 
estacionamento para os participantes do 8º Encontro de Motor Home, 
no Centro Náutico e Recreativo Marinas de Guaíra, Estado do Paraná, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em 
observação ao artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de Guaíra,
Considerando o apoio do Município à realização do 8º Encontro de 
Motor Home, que ocorrerá entre os dias 22 a 28 de junho de 2026, 
no Centro Náutico e Recreativo Marinas, comandado diretamente pelo 
senhor Cláudio Schleicher, organizador e promotor da iniciativa;
Considerando o interesse público e turístico do evento, que contribui 
para a divulgação do Município de Guaíra, fomento à economia local 
e fortalecimento do setor de turismo e a necessidade de facilitar a 
participação dos visitantes e incentivar a permanência no Município 
durante o referido período;
Considerando o memorando online sob o nº 1.558/2026,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a isenção de taxa de estacionamento para 
veículos do tipo motor home que participarem do 8º Encontro de Motor 
Home, no período de 20 a 28 de junho de 2026, no Centro Náutico e 
Recreativo Marinas de Guaíra, Estado do Paraná.
§ 1º A isenção mencionada neste artigo aplica-se exclusivamente ao 
período supramencionado, no local mencionado para motor homes 
participantes do evento, não estendendo a expositores, comércio ou 
serviços de qualquer natureza, conforme regulamentação vigente.
§ 2º A Secretaria Municipal competente será responsável pela 
fiscalização e regulamentação da utilização dos espaços de 
estacionamento, garantindo o ordenamento urbano e segurança 
pública no local.
Art. 2º A organização do evento será de responsabilidade do GRUPO 
DOS ESTRADEIROS DO PARANÁ, representada pelo senhor Cláudio 
Schleicher o qual deverá:
I	 – Manter cadastro atualizado dos participantes, contendo dados 
dos veículos e seus responsáveis, a ser disponibilizado à fiscalização 
quando solicitado;
II	 – O organizador do evento deverá garantir o atendimento de todas 
as normas técnicas de segurança, acessibilidade e organização urbana, 
além de atender integralmente às exigências dos órgãos fiscalizadores 
competentes, incluindo o Corpo de Bombeiros e Vigilância Sanitária;
III	 – Adotar medidas de gestão ambiental, incluindo a correta 
destinação de resíduos sólidos e controle do impacto ambiental do 
evento;
IV	 – Disponibilizar apoio logístico para a administração municipal, 
facilitando o controle e ordenamento dos espaços concedidos para a 
isenção da taxa de estacionamento.
Art. 3º Fica estabelecido o valor correspondente de 1 (uma) UFG, a 
título de incentivo, para os munícipes que participarão do evento com 
comércio eventual ou ambulante.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 
de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 131/2024 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA P/ REALIZAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
DE UNIFORME, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
ADMINISTRATIVAS DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO, 
CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL DO PREGÃO 
020/2024
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. EMERSON 
SALES DO NASCIMENTO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
016.554.991-22 residente e domiciliado na cidade de ALTO PIQUIRI/
PR. representante da empresa E S N DO NASCIMENTO ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato 
nº 131/2024, para o dia 11/12/2026, em conformidade com o artigo 84 
e 65 da lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 11 DE JUNHO DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 E S N DO NASCIMENTO ARTIGOS DO VESTUÁRIO
 EMERSON SALES DO NASCIMENTO
 Contratado
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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prefeitura Municipal de guaira

Estado do Paraná
LEI Nº 2.480/2026
Data: 18.06.2026
Ementa: altera LOA 2026 (Lei Municipal 2.446 de 05/12/2025) e ajusta as programações 
estabelecidas no Plano Plurianual – 2026 a 2029 (Lei Municipal 2.444 de 05/12/2025) e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.445 de 05/12/2025), para criação de dotação por 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ 2.514.000,00 (dois milhões, quinhentos e quatorze 
mil reais), e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2026 - LOA (2.446 de 05/12/2025) Crédito Adicional 
Suplementar e Especial por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor R$ 2.514.000,00 (dois 
milhões, quinhentos e quatorze mil reais) mediante a inclusão de nova natureza de despesa, 
conforme discriminado abaixo:
Órgão	 08	 Secretaria Municipal de Educação
Unidade	 04	 Diretoria de Transporte Escolar
Função	12	 Educação
Subfunção	 782	 Transporte Rodoviário
Programa	 09	 GUAÍRA EDUCAÇÃO DE EXCELÊNCIA
Projeto/Atividade 	 2053	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR
Fonte 	 151	 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE
3339030000000000000 - Material de consumo	 R$ 25.000,00
3339039000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 R$ 795.000,00
3339033000000000000 - Outros serviços de terceiros - PJ	 R$ 82.000,00
Órgão	 09	 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade	 001	 Fundo Municipal de Saúde
Função	0010	 Saúde
Subfunção	 0302	 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa	 0010	 SAÚDE PARA TODOS
Projeto/Atividade 	 2063	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSÓRCIOS - CISCOPAR E 
CONSAMU
Fonte 	 430	 Incremento temporário ao custeio dos serviços de assistência hospitalar e 
ambulatorial para cumprimento das metas - nacional - Emendas
3337239000000000000 - Outros serviços de terceiros - PJ	 R$ 350.000,00
Projeto/Atividade 	 2065	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
Fonte 	 430	 Incremento temporário ao custeio dos serviços de assistência hospitalar e 
ambulatorial para cumprimento das metas - nacional - Emendas
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - PJ	 R$ 100.000,00
Projeto/Atividade 	 2066	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIRETORIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
Fonte 	 430	 Incremento temporário ao custeio dos serviços de assistência hospitalar e 
ambulatorial para cumprimento das metas - nacional - Emendas
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - PJ	 R$ 500.000,00
3339030000000000000 - Material de consumo	 R$ 150.000,00
Órgão	 10	 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade	 02	 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Função	08	 Assistência Social
Subfunção	 243	 Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa	 11	 Guaíra em Obras
Projeto/Atividade 	 5001	CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Fonte 	 926	 Programa Infância Feliz Paraná - Construção CMEI Therezinha da Silva Souza
3449051000000000000 – Obras e instalações	 R$ 400.000,00
Programa	 17	 Gestão SUAS
Projeto/Atividade 	 6001	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E 
ADOLESCENTE
Fonte 	 920	 Transferências Voluntárias Imposto de Renda - FMDCA
3339030000000000000 - Material de consumo	 R$ 6.000,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 R$ 6.000,00
Unidade	 03	 Fundo Municipal dos direitos do Idoso
Função	08	 Assistência Social
Subfunção	 241	 Assistência a Pessoa Idosa
Programa	 20	 Proteção Social Especial
Projeto/Atividade 	 2121	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL À 
PESSOA IDOSA
Fonte 	 924	 CEDIPI - Programa Viaja Mais 60 - Fundo do Idoso
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 R$ 50.000,00
Unidade	 04	 Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres
Função	08	 Assistência Social
Subfunção	 245	 Serviços Socioassistenciais
Programa	 21	 DIGNIDADE E AUTONOMIA PARA AS MULHERES
Projeto/Atividade 	 2124	Prevenção e Combate a Todas as Formas de Violência
Fonte 	 925	 Estruturação da Rede de Proteção de Direitos da Mulher - Custeio
3339030000000000000 – Material de consumo	 R$ 10.000,00
3339039000000000000 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 R$ 20.000,00
3339032000000000000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 R$ 5.000,00
Subfunção	 422	 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
Programa	 21	 DIGNIDADE E AUTONOMIA PARA AS MULHERES
Projeto/Atividade 	 2125	Proteção Social e Garantia dos direitos da Mulher
Fonte 	 925	 Estruturação da Rede de Proteção de Direitos da Mulher - Custeio
3339014000000000000 – Diárias	 R$ 5.000,00
3339030000000000000 – Material de consumo	 R$ 5.000,00
3339039000000000000 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 R$ 5.000,00
TOTAL	 R$ 2.514.000,00
Art. 2º Em decorrência da suplementação por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO para abertura do 
Crédito Adicional Suplementar e Especial no valor de R$ 2.514.000,00 (dois milhões, quinhentos 
e quatorze mil reais) as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 
2026 nas ações orçamentárias estabelecida no Plano Plurianual (PPA) 2026 - 2029 (Lei Municipal 
nº 2.444 de 05/12/2025) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) (Lei Municipal nº 2.445 de 
05/12/2025) - na forma descrita no Órgão e Unidade abaixo:
Órgão	 08	 Secretaria Municipal de Educação
Unidade	 04	 Diretoria de Transporte Escolar
Função	12	 Educação
Subfunção	 782	 Transporte Rodoviário
Programa	 09	 GUAÍRA EDUCAÇÃO DE EXCELÊNCIA
Projeto/Atividade 	 2053	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR
Fonte 	 151	 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE
3339030000000000000 - Material de consumo	 R$ 25.000,00
3339039000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 R$ 795.000,00
3339033000000000000 - Outros serviços de terceiros - PJ	 R$ 82.000,00
Órgão	 09	 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade	 001	 Fundo Municipal de Saúde
Função	0010	 Saúde
Subfunção	 0302	 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa	 0010	 SAÚDE PARA TODOS
Projeto/Atividade 	 2063	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSÓRCIOS - CISCOPAR E 
CONSAMU
Fonte 	 430	 Incremento temporário ao custeio dos serviços de assistência hospitalar e 
ambulatorial para cumprimento das metas - nacional - Emendas
3337239000000000000 - Outros serviços de terceiros - PJ	 R$ 350.000,00
Projeto/Atividade 	 2065	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
Fonte 	 430	 Incremento temporário ao custeio dos serviços de assistência hospitalar e 
ambulatorial para cumprimento das metas - nacional - Emendas
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - PJ	 R$ 100.000,00
Projeto/Atividade 	 2066	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIRETORIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
Fonte 	 430	 Incremento temporário ao custeio dos serviços de assistência hospitalar e 
ambulatorial para cumprimento das metas - nacional - Emendas
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - PJ	 R$ 500.000,00
3339030000000000000 - Material de consumo	 R$ 150.000,00
Órgão	 10	 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade	 02	 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Função	08	 Assistência Social
Subfunção	 243	 Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa	 11	 Guaíra em Obras
Projeto/Atividade 	 5001	CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Fonte 	 926	 Programa Infância Feliz Paraná - Construção CMEI Therezinha da Silva Souza
3449051000000000000 – Obras e instalações	 R$ 400.000,00
Programa	 17	 Gestão SUAS
Projeto/Atividade 	 6001	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E 
ADOLESCENTE
Fonte 	 920	 Transferências Voluntárias Imposto de Renda - FMDCA
3339030000000000000 - Material de consumo	 R$ 6.000,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 R$ 6.000,00
Unidade	 03	 Fundo Municipal dos direitos do Idoso
Função	08	 Assistência Social
Subfunção	 241	 Assistência a Pessoa Idosa
Programa	 20	 Proteção Social Especial
Projeto/Atividade 	 2121	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL À 
PESSOA IDOSA
Fonte 	 924	 CEDIPI - Programa Viaja Mais 60 - Fundo do Idoso
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 R$ 50.000,00
Unidade	 04	 Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres
Função	08	 Assistência Social
Subfunção	 245	 Serviços Socioassistenciais
Programa	 21	 DIGNIDADE E AUTONOMIA PARA AS MULHERES
Projeto/Atividade 	 2124	Prevenção e Combate a Todas as Formas de Violência
Fonte 	 925	 Estruturação da Rede de Proteção de Direitos da Mulher - Custeio
3339030000000000000 – Material de consumo	 R$ 10.000,00
3339039000000000000 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 R$ 20.000,00
3339032000000000000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 R$ 5.000,00
Subfunção	 422	 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
Programa	 21	 DIGNIDADE E AUTONOMIA PARA AS MULHERES
Projeto/Atividade 	 2125	Proteção Social e Garantia dos direitos da Mulher
Fonte 	 925	 Estruturação da Rede de Proteção de Direitos da Mulher - Custeio
3339014000000000000 – Diárias	 R$ 5.000,00
3339030000000000000 – Material de consumo	 R$ 5.000,00
3339039000000000000 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 R$ 5.000,00
TOTAL	 R$ 2.514.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 01/2026
EDITAL N° 002/2026 – PMI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – PARANÁ
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e atendendo o contido no Processo Seletivo Simplificado - PSS nº 01/2026 e 
Edital nº 001/2026.
RESOLVE:
Art. 1º. Publicar a lista dos inscritos no PSS nº 001/2026 e Edital nº 001/2026. para função de 
Auxiliar Educacional, Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Professor de Educação 
Infantil e Profissional de Educação Física no município de Ivaté, estado do Paraná.
Art. 2º Informar que a prova escrita para os candidatos inscritos nos cargos de Auxiliar Educacional, 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e Professor de Educação Infantil será realizada 
no dia 23 de junho de 2026 (terça-feira), na Escola Municipal Professor Walter Bergman, situada 
na Avenida Minas Gerais, 1658, Ivaté – Paraná, no horário compreendido entre 17h00 e 22h00.
Art. 3º Os candidatos deverão comparecer ao local da prova munidos de documento oficial de 
identificação com foto e caneta esferográfica de tinta azul ou preta.
Art. 4º Do resultado das inscrições caberá recurso no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados 
da data de publicação deste Edital, podendo o candidato protocolar seu recurso até o dia 23 de 
junho de 2026.
Parágrafo único. Os recursos deverão ser protocolados diretamente junto ao DPRH – Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté, no horário de atendimento ao público, das 
08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00.
AUXILIAR EDUCACIONAL
 Nº	  NOME	 DATA NASC.
1	 Alinne Matos Marchi 	 17/08/2008
2	 Ana Clara Biatto Sposito 	 08/06/2007
3	 Ana Clara Caldeira Morete	 06/01/2007
4	 Ana Luiza Ometto	 21/06/2007
5	 Andressa Magri da Silva	 18/08/1988
6	 Beatriz Pestana Palhares 	 18/09/2008
7	 Carla Tamires de Lucena Duarte	 27/12/1995
8	 Cleide Mara da Silva Almeida 	 26/01/1987
9	 Emily Mamedi Gonçalves 	 16/10/2007
10	 Francismar Nicolau da Silva	 02/09/1966
11	 Gabriele Costa de Lima 	 07/06/1998
12	 Gabrieli Fernandes da Silva 	 24/05/2008
13	 Gabriely dos Santos Silva 	 08/08/2006
14	 Ieda Claudia Breve Bernardes Polatto 	 01/01/1969
15	 Isadora Carla de Almeida dos Santos 	 20/11/2007
16	 Jennifer de Cassia Moreira Ferreira 	 25/09/1998
17	 João Victor Neves Martins 	 30/05/2008
18	 Juliana dos Santos Pereira 	 14/12/1996
19	 Katia Marques de Lima 	 16/10/1986
20	 Kemilly Vitória Barreiras Santana 	 15/05/2008
21	 Leticia Alves Martins De Moura	 15/03/2008
22	 Marcia Regina de Andrade Burgos 	 14/06/1970
23	 Maria de Lourdes Araújo Oliveira 	 03/ 04/1978
24	 Maria Jose Batista da Silva	 10/11/1964
25	 Maria Juliana Cancelieri Rossetti	 12/01/1993
26	 Maria Lucinei De Souza Alves	 03/08/1972
27	 Maria Luiza Pestana Caberlim	 28/04/2008
28	 Marlil Fernandes	 15/11/1956
29	 Meiry Susi da Silva Souza	 28/09/1984
30	 Natally Luize Ribeiro de Souza 	 18/04/2008
31	 Nayara Rita Macedo Amador	 28/08/2006
32	 Queila de Souza Silva Torneiro	 16/11/1987
33	 Rafaela da Silva Lima	 19/12/2007
34	 Sara Cristina dos Santos 	 04/01/2001
35	 Silmara Melo da Silva 	 22/08/1998
36	 Silvana Cestak Antunes	 11/04/1977
37	 Simone Aparecida de Almeida dos Santos 	 25/07/1982
38	 Viviani Aparecida Silvestrin Pereira Maia	 13/04/1987
PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
 Nº	  NOME	 DATA NASC.
1	 Aline Regatti Bertolin 	 24/09/1988
2	 Ana Clara Biatto Sposito 	 08/06/2007
3	 Andreia Aparecida de Freitas Gonçalves 	 03/02/1993
4	 Andressa Bizzo Nogueira	 25/08/1993
5	 Carlos Henrique Lopes Ferreira 	 09/02/2007
6	 Cleide Mara da Silva Almeida 	 26/01/1987
7	 Crislaine Aparecida Basso	 09/10/1995
8	 Cristiane Aparecida Ganzarolli Cristofoli	 05/05/1981
9	 Daniela Gonçalves da Silva 	 23/03/1986
10	 Débora Cristina Santos Mariano	 24/04/2001
11	 Edilene Fernandes	 14/03/1969
12	 Edilene Moreira de Andrade	 29/10/1975
13	 Edna Alves da Fonseca	 30/07/1973
14	 Elisangela Das Graças Honorato Pirizzatto	 24/05/1977
15	 Emily Mamedi Gonçalves 	 16/10/2007
16	 Erica Carolina Aparecida dos Santos	 11/03/1999
17	 Érica Vanessa de Oliveira Candil 	 07/03/1992
18	 Fabiana Aparecida Bedetti Souza	 11/09/1993
19	 Fernanda dos Santos Martins da Silva 	 25/09/1999
20	 Flávia Torres Lino 	 13/06/1991
21	 Francieli Vicentin da Silva	 09/04/1981
22	 Francismar Nicolau da Silva	 02/09/1966
23	 Geni Brito 	 11/05/1977
24	 Gessica Thaís do Nascimento Barbosa	 13/02/1992
25	 Gislaine de Souza Santos	 14/09/1989
26	 Jaqueline Angela da Silva	 31/05/1991
27	 Jaqueline Fabíola Stenghele Trida 	 11/12/1985
28	 João Victor Neves Martins 	 30/05/2008
29	 Juliana Alves da Silva	 26/10/1991
30	 Juliana dos Santos Pereira 	 14/12/1996
31	 Katia Marques de Lima 	 16/10/1986
32	 Kemilly Vitória Barreiras Santana 	 15/05/2008
33	 Larissa de Kassia Cancelieri de Melo	 12/12/1996
34	 Larissa Alves de Lima 	 12/11/2000
35	 Letícia Alves dos Santos 	 16/06/1995
36	 Leticia Alves Martins De Moura	 15/03/2008
37	 Lilian Tainara Jardim 	 09/11/1987
38	 Marcia Regina de Andrade Burgos 	 14/06/1970
39	 Maria Aparecida dos Santos	 10/10/1984
40	 Maria de Lourdes Araújo Oliveira 	 03/ 04/1978
41	 Maria Juliana Cancelieri Rossetti	 12/01/1993
42	 Maria Lucinei De Souza Alves	 03/08/1972
43	 Maria Pereira das Neves	 14/10/1975
44	 Marlil Fernandes	 15/11/1956
45	 Meiry Susi da Silva Souza	 28/09/1984
46	 Milena da Silva Vanzei 	 08/02/1998
47	 Rafaela da Silva Lima	 19/12/2007
48	 Rayane Barbosa de Jesus 	 07/04/1998
49	 Rosangela dos Santos Minato da Silva	 08/02/1977
50	 Samili Marques Bocatto	 14/06/1989
51	 Simone Aparecida de Almeida dos Santos 	 25/07/1982
52	 Simone Aparecida Rico 	 29/04/1976
53	 Simone Perissato Fantausse	 23/01/1979
54	 Simoni Thomaz da Silva Santos	 11/06/1988
55	 Sirlene Lemes da Silva	 14/01/1979
56	 Tatiane dos Santos	 19/12/1994
57	 Thaise dos Santos Zwirtes	 30/04/1988
58	 Viviani Aparecida Silvestrin Pereira Maia	 13/04/1987
59	 Willian Rodrigues Kohl Dallape	 11/10/2007
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
 Nº	  NOME	 DATA NASC.
1	 Andreia Aparecida de Freitas Gonçalves 	 03/02/1993
2	 Carla Tamires de Lucena Duarte	 27/12/1995
3	 Carlos Henrique Lopes Ferreira 	 09/02/2007
4	 Cleide Mara da Silva Almeida 	 26/01/1987
5	 Cristiana Pontes da Silva	 26/02/1980
6	 Cristiane Aparecida Ganzarolli Cristofoli	 05/05/1981
7	 Débora Cristina Santos Mariano	 24/04/2001
8	 Edilene Fernandes	 14/03/1969
9	 Edna Alves da Fonseca	 30/07/1973
10	 Eliane Braga Costa de Abreu	 10/12/1985
11	 Elisangela Das Graças Honorato Pirizzatto	 24/05/1977
12	 Emily Mamedi Gonçalves 	 16/10/2007
13	 Érica Vanessa de Oliveira Candil 	 07/03/1992
14	 Flávia Torres Lino 	 13/06/1991
15	 Gabriele Costa de Lima 	 07/06/1998
16	 Geovana dos Santos Francisco	 06/09/1995
17	 Gislaine de Souza Santos	 14/09/1989
18	 Ieda Claudia Breve Bernardes Polatto 	 01/01/1969
19	 Isadora Carla de Almeida dos Santos 	 20/11/2007
20	 Katia Marques de Lima 	 16/10/1986
21	 Kauana dos Santos Francisco	 26/08/1997
22	 Kemilly Vitória Barreiras Santana 	 15/05/2008
23	 Larissa de Kassia Cancelieri de Melo	 12/12/1996
24	 Larissa Alves de Lima 	 12/11/2000
25	 Letícia Alves dos Santos 	 16/06/1995
26	 Leticia Alves Martins De Moura	 15/03/2008
27	 Lucineia Leonco Ramos 	 27/11/1970
28	 Magda Cassiano Silva de Oliveira	 07/09/1981
29	 Marcia Regina de Andrade Burgos 	 14/06/1970
30	 Maria de Lourdes Araújo Oliveira 	 03/ 04/1978
31	 Maria Juliana Cancelieri Rossetti	 12/01/1993
32	 Maria Lucinei De Souza Alves	 03/08/1972
33	 Maria Pereira das Neves	 14/10/1975
34	 Milena da Silva Vanzei 	 08/02/1998
35	 Rafaela da Silva Lima	 19/12/2007
36	 Rayane Barbosa de Jesus 	 07/04/1998
37	 Renata Alves Rufato 	 25/11/1994
38	 Rosangela dos Santos Minato da Silva	 08/02/1977
39	 Silmara Melo da Silva 	 22/08/1998
40	 Simone Aparecida de Almeida dos Santos 	 25/07/1982
41	 Simone Aparecida Rico 	 29/04/1976
42	 Simoni Thomaz da Silva Santos	 11/06/1988
43	 Sirlene Lemes da Silva	 14/01/1979
44	 Tânia Mara de Paiva Primo	 25/06/1974
45	 Viviani Aparecida Silvestrin Pereira Maia	 13/04/1987
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA (20 HORAS)
 Nº	  NOME	 DATA NASC.
1	 Larissa de Kassia Cancelieri de Melo	 12/12/1996
2	 Lorena Haydee Galli Telles Oliveira 	 03/08/1986
3	 Luiz Carlos de Souza	 28/11/1976
4	 Maria Pereira das Neves	 14/10/1975
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA (40 HORAS)
 Nº	  NOME	 DATA NASC.
1	 Larissa de Kassia Cancelieri de Melo	 12/12/1996
Ivaté, 19 de junho de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 358/2026
Data: 18.06.2026
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 3.287/2018, 065/2025, 300/2025, 375/2025, 
1.192/2025, 1.419/2025, 2.472/2025, 2.504/2025, 2.673/2025, 2.735/2025 e 1.637/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome 	 Matrícula	 Período Aquisitivo	Início/Final
Adenir Pinheiro	 17604-01	 2024/2025	 09/07/2026 a 23/07/2026
Cleuza Balbino Ferreira	 13366-01	 2023/2024 e
2024/2025	 01/07/2026 a 15/07/2026 e 16/07/2026 a 30/07/2026
Fabiano Melanias Raddatz	 25399-01	 2024/2025	 13/07/2026 a 27/07/2026
Gessica Aparecida Fratoni Cardoso	 30561-01	 2025/2025	 13/07/2026 a 27/07/2026
Gilmar Alves da Silva	 19879-01	 2024/2025	 22/06/2026 a 21/07/2026
Jenifer Fortunato Coutinho	 31006-01	 2025/2026	 09/07/2026 a 07/08/2026
Luciane dos Santos da Silva	 29516-03	 2024/2025	 13/07/2026 a 22/07/2026
Magda Leonia Boscarioli Gomes	 29017-01	 2022/2023	 16/07/2026 a 14/08/2026
Pedro Delfino da Silva	 3271-01	 2025/2026	 01/07/2026 a 30/07/2026
Rafael Fernando Soares Marques	 29711-03	 2024/2025	 20/07/2026 a 11/08/2026
Valdir da Luz Azevedo	 29379-01	 2025/2026	 01/07/2026 a 30/07/2026
Valeria Jandrei de Souza	 29440-01	 2024/2025	 06/07/2026 a 17/07/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 360/2026
Data: 19.06.2026
Ementa: concede elevação de nível por avanço vertical a Servidora Pública Municipal, por 
conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no artigo 38 da Lei Municipal nº 1.965/2015, e, considerando o memorando online 
sob o nº 1.643/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de nível por avanço vertical à Servidora Pública Municipal, 
conforme preceitua o artigo 38 da Lei Municipal nº 1.965/2015, a título de incentivo pela conclusão 
de Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/Cargo	Matrícula nº	 Do Nível	 Para o Nível	 A partir de
Elda Caroline Gomes da Silva
/Professor	 31176-01	 B	 C 	 01/07/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de julho 
de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 361/2026
Data: 19.06.2026
Ementa: concede Licença Especial ao Servidor Público Municipal, conforme especifica, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.246/2003, e, considerando o 
memorando online sob o nº 1.676/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao Servidor Público Municipal mencionado, durante três (3) 
meses, conforme segue:
Nome	 Cargo	Matrícula Nº	 Período aquisitivo	 Período de gozo
Anderson Santos do Carmo	 Agente Comunitário de Endemias	 30043-01	
2021/2026	 17/06/2026 a 16/09/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
17 de junho de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 362/2026
Data: 19.06.2026
Ementa: concede Prorrogação de Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 2.429/2025, e, considerando o 
memorando online sob o nº 387/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Prorrogação da Licença Maternidade à Servidora Pública Municipal mencionada, 
durante 60 (sessenta) dias, conforme segue:
Nome	 Função	 Matrícula
/Contrato Nº	Período de gozo
Bruna Mota dos Reis dos Santos	 Psicóloga	 30461-01	 17/09/2026 a 16/11/2026
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003
Ao Contrato Administrativo Nº 106/2024, firmado em 29 de julho de 2024.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA. - CNPJ 
27.943.728/0001-03.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, em atendimento do Convênio nº 040/2024 da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 19/06/2026.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
OTAVIO URBANSKI LAMAS
O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA. - CNPJ 27.943.728/0001-03
19/06/2026
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA 150/2026, DE 02 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MARLI DE OLIVEIRA 
SOUZA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado e devidamente tramitado,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 08/06/2026 a 
22/06/2026, referente ao período aquisitivo de 07/01/2025 à 06/01/2026, a Servidora MARLI DE 
OLIVEIRA SOUZA, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 10.209.765-3/PR e CPF sob 
n.º 057.597.399-48,  ocupante do Cargo de Emprego Público de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês junho de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 102/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 20/2025
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
LOCADOR: ADÃO MODESTO
OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Locação de imóvel residencial específico, em 
razão de suas características de localização, acessibilidade e adequação às necessidades da 
beneficiária em situação de vulnerabilidade social, destinado à concessão de benefício eventual 
de aluguel social pelo período de 06 (seis) meses, nos termos da política municipal de assistência 
social. ”
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
LOCADOR: ADÃO MODESTO, pessoa física, devidamente inscrito no CPF sob o n.º 030.XXX.
XXX-82, situada na Avenida  Palmas, n.° 1511, Bairro: Sul  Brasileira  I, Cidade de Cruzeiro do 
Oeste, estado do Paraná.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 70/2026, Inexigibilidade  n° 20/2026, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste instrumento, será de 06 (seis) meses, iniciando-se em 17 
de junho de 2026 e término em 17 de dezembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta 
do LOCADOR, devidamente aprovada pelo LOCADOR, sendo que o valor total é de R$2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sra. Eliana Madrona Moretti Cerci, inscrita no CPF sob n.° 555.XXX.XXX-72 
e como fiscal de contrato o Sr.  Jefferson Gonçalves Junior, inscrito no CPF sob n.° 061.XXX.XXX-
29 e a Sra. Vanessa de Souza Madeiro, inscrita no CPF sob n.° 029.XXX.XX-06.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 138/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2025
PREGÃO Nº 19/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: S C T MACKERT
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de Aparelhos Telefônicos e Óculos 
de Realidade Virtual, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: S C T MACKERT, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.º 51.784.579/0001-61, situada na Praça Santa Cruz, n.° 1370, Bairro: Centro, 
Cidade de São Jorge do Ivaí, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante 
legal Sr. Soraia Cristina Turquino Mackert, portador do RG n.º 49XXX219 e CPF n.º 897.XXX.
XXX-20. Telefone: (44)98837-8514, e-mail: lemackert88@hotmail.com .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 55/2026, Pregão  n° 19 /2026, que integram o presente Termo 
e nos fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, tendo início em 19 
de junho de 2026 e com término em 19 de dezembro de 2026, sendo prorrogável por igual 
período, por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, 
da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$6.300,00 (seis mil e trezentos 
reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se 
como gestora de contrato a Sra. Elisiane Salzer, inscrita no CPF sob n.° 051.XXX.XXX-09 
e como fiscal de contrato o Sr. Alex Sandro dos Santos, inscrita no CPF sob n.° 064.XXX.
XXX-67.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento 
convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº             :	62/2026
b) Licitação Nrº             :           	 17/2026
c) Modalidade                :           	 Inexigibilidade
d) Data Homologação   :	19/06/2026
e) Objeto Homologado  :	Credenciamento de pessoa jurídica, legalmente constituída com sede 
própria em municípios com distância de até 100 km de Cruzeiro do Oeste/PR, para a realização de 
cadastro de Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI) para acolhimento de pessoas 
idosas de ambos os sexos, com graus I, II e III de dependência, para posterior contratação e 
execução do serviço de acordo com a necessidade.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.005.08.241.0033.2.146.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
CASA LAR SANTA RITA DE CASSIA LTDA inscrito no CNPJ Nº 55.077.998/0001-14 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 1.315.071,12 (um milhão, trezentos e quinze mil e setenta e um reais e 
doze centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 19 de junho de 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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PUBLICAÇÕES LEGAISB6
prefeitura muniCipal de guaira

Estado do Paraná
EDITAL Nº 018/2026
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 01.001/2024 – Edital de Abertura nº 001/2024
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 01.001/2024, conforme Edital de abertura nº 001/2024, e, considerando o memorando online 
sob o n° 1.271/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado no Concurso Público 
Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital nº 001/2024 e alterações subsequentes, o qual deverá 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
22/06/2026 a 06/07/2026, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munido dos documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do 
cargo, conforme a seguir:
Para o Cargo de Cuidador/Educador
Inscrição Candidato Classificação
155431 Anderson Edoardo Balem 5º
O candidato convocado deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munido dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I. Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II. Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo (quando 
for o caso) categoria no mínimo B para Cuidador/Educador;
III. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV. Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V. Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI. Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
VII. Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VIII. Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa 
da ausência ou declaração de quitação eleitoral;
IX. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
X. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, declaração de vacina atualizada da 
criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
XI. Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII. Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII. Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV. Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XV. Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI. Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII. Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII. Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 
órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, municipal;
XIX. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XX. Qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos;
XXI. Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda;
XXII. Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da 
Lei Federal nº 14.553/2023.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, a candidata será submetida, antes da 
nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.478/2026
Data: 18.06.2026
Ementa: institui o Programa Municipal de Fomento à Industria, Agroindústria, ao Comércio, 
Prestação de Serviços e ao Turismo, e dispõe sobre a concessão de incentivos para a implantação, 
expansão e/ou ampliação de empresas industriais, agroindustriais, comerciais, de prestação de 
serviços e de exploração do turismo no Município de Guaíra.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
CAPÍTULO I – DAS FINALIDADES E DIRETRIZES GERAIS
Art. 1º A presente Lei visa fomentar, através das Secretarias Municipais de Desenvolvimento 
Econômico e Emprego – (SEDE), Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura – (SEMTEC), 
Secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente e Infraestrutura (SEMAIM), em parceria com demais 
órgãos públicos e entidades organizadas, o desenvolvimento econômico do Município de Guaíra 
- PR, através do incremento às Indústrias, Agroindústrias, Empresas Comerciais, de Prestação 
de Serviços, de Turismo e as atividades agrícolas e de piscicultura; traçando diretrizes para a 
concessão de incentivos e/ou benefícios, para a geração de novos empreendimentos, bem como 
a ampliação dos já existentes, visando a geração de empregos, renda e a melhoria da qualidade 
de vida dos habitantes do município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei, a conceder incentivos 
e/ou benefícios até o limite inicial de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) por empresa 
e/ou produtor rural, o qual será reajustado anualmente com base na variação do INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor).
§ 1º Fica vedada a concessão de novo incentivo ou benefício, ao mesmo beneficiário, enquanto 
não houver a quitação integral do benefício anterior, e cumprimento das metas/projetos ajustados.
§ 2º Os projetos que ultrapassarem o limite estabelecido neste artigo deverão ser submetidos à 
apreciação do Poder Legislativo por meio de lei específica.
Art. 3º Fica criada a Comissão de Análise e Parecer para concessão de incentivos, previstos nesta 
Lei, compostas por um membro de cada setor, conforme segue:
I – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego;
II – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura;
III – Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente;
IV – Secretaria Municipal da Fazenda;
V –  Secretaria Municipal de Administração;
VI – Associação Comercial, Industrial de Guaíra – ACIAG;
VII – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural;
VIII – Programa Desenvolvimento de Guaíra – PRODESG;
IX – Conselho Municipal de Turismo – COMTURG.
§ 1º A Comissão de que trata este artigo, será nomeada pelo Executivo Municipal e terá seu 
Regimento Interno aprovado através de Decreto, devendo exarar parecer técnico à todas as 
propostas e solicitações de incentivos e/ou benefícios pleiteados nos termos desta lei, em conjunto 
com as Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico e Emprego - SEDE, Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura – SEMTEC, Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente – SEMAIM.
§ 2º Essa Comissão fica incumbida das seguintes diretrizes:
I – Estabelecer prioridades de investimentos;
II – Receber as propostas mediante formulário próprio;
III – Criar memorando com históricos únicos de todas as concessões solicitadas;
IV – Examinar a viabilidade dos projetos;
V – Definir prazo máximo para início da atividade do beneficiado;
VI – Encaminhar para ciência e acompanhamento do Fisco Municipal as concessões tributárias;
VII – Fiscalizar os projetos, garantindo a correta utilização dos recursos;
VIII – Elaborar relatórios semestrais dos benefícios vigentes;
IX – Avaliar os resultados obtidos;
X- O Poder Público deverá assegurar a clareza, atualização e acessibilidade das informações 
divulgadas, de modo a permitir o controle social e a fiscalização pelos órgãos competentes;
XI - Deverão ser resguardadas as informações sigilosas, nos termos da legislação aplicável, 
especialmente aquelas protegidas por sigilo fiscal, comercial ou industrial;
XII -  A divulgação ocorrerá por meio de publicação em órgão oficial e, sempre que possível, em 
portal eletrônico institucional, garantindo o acesso público às informações relativas às propostas 
recebidas, concessões realizadas, acompanhamento dos projetos, relatórios periódicos e 
resultados obtidos.
CAPÍTULO II – DAS MODALIDADES DE INCENTIVOS E/OU BENEFÍCIOS
Art. 4º Os incentivos poderão ser:
I - Tributários;
II - Imobiliários;
III - Infraestrutura;
IV - Materiais e insumos;
V - Serviços;
VI - Capacitação profissional;
VII - Alienação de terrenos;
VIII - Concessões e permissões;
IX – Financeiros.
§ 1º Tributário: Poderão ser concedidos incentivos fiscais municipais, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, observada a legislação vigente, especialmente quanto à responsabilidade fiscal e 
à estimativa de impacto orçamentário-financeiro, constituindo incentivos de natureza tributária e 
de taxas:
I – redução do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), incidente sobre o imóvel objeto da 
atividade econômica incentivada;
II – redução do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos (ITBI), 
incidente na aquisição de imóveis destinados à implantação ou ampliação do empreendimento;
III – redução das taxas de alvará de funcionamento e de alvará sanitário;
IV – a concessão de alvará provisório não dispensa o cumprimento das exigências de licenciamento 
ambiental e demais normas legais aplicáveis.
V – as reduções previstas neste artigo serão propostas por meio de decreto oficial do Poder 
Executivo.
§ 2° Imobiliário: Disponibilidade de área, urbana ou rural, de acordo com a necessidade do 
empreendimento; construção de barracões industriais “Respeitando as disposições do Plano 
Diretor do Município”, escritórios, guaritas e/ou casas para vigias, muros e cercados; reservatórios 
de água; telecomunicação e elétrica, transformadores, padrões e instalações internas de energia 
elétrica; máquina e equipamento; pocilga; estábulo; silo; esterqueira; aviário; granja de suíno; 
galpão; Açude; sempre por Termo de Concessão de Direito Real de Uso; aluguel e arrendamento;
§ 3° Infraestrutura: Terraplenagens, escavações, preparo do solo; gradagem; aterramento, 
drenagem, lagoa de tratamento de efluentes, poço artesiano, arruamento, ensaibramento, meios-
fios, calçamentos com artefatos de cimento, pavimentação asfáltica, adequação e cascalhamento 
de estradas rurais, rede de água, rede de esgoto sanitário, galerias de águas pluviais, 
reflorestamento, tanque rede, açude;
§ 4° Materiais: Pedra Britada; areia, cimento, concreto, telha e lajota, reservatórios de água no caso 
de construção ou ampliação por conta própria da empresa solicitante, mediante apresentação de 
projeto;
§ 5° Insumos: Semente, muda, adubo, fertilizante, calcário, fósforo, nitrogênio líquido, defensivos 
agrícolas, sêmen, medicamento, esterco, alevino, mediante apresentação de projeto;
§ 6° Serviços: Plantio, roçada, trato cultural, mecanização e transporte;
§ 7° Capacitação Profissional: Incentivos à realização de cursos de capacitação profissional nas 
diversas áreas de atuação das empresas e produtores rurais aqui instaladas ou que venham a se 
instalar; transporte para participação de eventos, feiras, congressos, com vistas ao aprimoramento 
técnico e profissional, bem como, a criação e manutenção de escolas profissionalizantes.
§ 8° Alienação de Terrenos: alienação de terrenos localizados nos distritos empresariais e 
industriais, considerando-se avaliados em preço subsidiado, a título de incentivo, para efeito de 
valor mínimo no processo licitatório;
§ 9° Concessões e Permissões: Concessão de direito real de uso gratuito ou oneroso de barracões 
localizados nos distritos empresariais e industriais, mediante processo licitatório. Permissão de uso 
de áreas pertencentes ao patrimônio público, mediante autorização legislativa quando necessária, 
nos casos em que for comprovado o interesse público.
§ 10. Financeiro: Incentivo a título de financiamento às empresas constituídas de acordo com os 
dispositivos desta Lei.
§ 11. Incentivo de Promoção ao Comércio Local e/ou Turismo Religioso: Incentivo em prol de 
eventos de interesse público que promovam o comércio local e/ou o turismo religioso, observadas 
as disposições do artigo 19, I, da Constituição Federal, assegurada a neutralidade estatal e vedada 
distinção entre credos, através do apoio à realização destes eventos, com a disponibilização de 
infraestrutura, sonorização, mobiliário, equipamentos audiovisuais, contratação de profissionais, 
artistas, produtores culturais e demais serviços necessários.
SEÇÃO I – DAS FINALIDADES E DIRETRIZES GERAIS
Art. 5º Para a formulação de alienação, financiamento e de redução e ou isenção de tributos que 
trata o Artigo 4º serão observadas as seguintes diretrizes:
I – Concessão de financiamentos aos setores produtivos industriais, agrícolas, agroindustriais, 
comerciais, turísticos e de prestação de serviços do município;
II – Apoio à criação de novos centros, atividades e pólos de desenvolvimento do município;
III – Preservação do meio ambiente e o desenvolvimento do turismo.
IV -  A concessão do benefício fiscal não retroagirá para beneficiar o pagamento de tributo 
porventura efetuado ou para aplicação do benefício para lançamentos de tributos referentes aos 
exercícios anteriores ao da solicitação.
V -  A redução e ou isenção de tributos será pelo período de 5 (cinco) anos, prorrogáveis uma 
única vez, para as empresas que ampliaram ou vierem a ampliar seu quadro de funcionários em 
no mínimo 50% (cinquenta por cento), em relação ao número de funcionários no ano de adesão 
ao programa.
VI – A isenção tributária poderá ser autorizada por lei específica.
VII - A comprovação do número de funcionários será por meio da última Folha de Pagamento de 
Empregados, pelo Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, do Ministério do 
Trabalho, e Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e de Informações 
à Previdência Social - GEFIP.
VIII -  As reduções e ou isenções previstas nesta lei ficam condicionadas à confirmação anual, 
mediante requerimento do interessado, cuja solução se dará diante de prévio parecer do Comitê 

de Análise e Concessão de Incentivos e Benefícios, com anuência da Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Emprego, Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 
e Secretário Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Infraestrutura, quando se tratar 
da concessão de incentivos tributários, a decisão pelo deferimento ou indeferimento será da 
Secretaria Municipal da Fazenda.
IV - Os empreendimentos em funcionamento nos distritos
empresariais do Município terão direito aos incentivos concedidos por esta Lei, devendo observar 
a geração de empregos formais de acordo com a metragem da área adquirida, sendo:
a) até 500m²: geração de, no mínimo, 5 (cinco) empregos diretos;
b) de 501m² a 1.000m²: geração de, no mínimo, 7 (sete) empregos diretos;
c) - de 1.001m² a 2.000m²: geração de, no mínimo, 10 (dez) empregos diretos;
d) - de 2.001m² a 3.000m²: geração de, no mínimo, 15 (quinze) empregos diretos;
e) - de 3.001m² até 5.000m²: geração de, no mínimo, 30 (trinta) empregos diretos; e
f) - acima de 5.001m²: geração de, no mínimo, 50 (cinquenta) empregos diretos.
SEÇÃO II – DOS INVESTIMENTOS
Art. 6º As Secretarias envolvidas disponibilizarão recursos, de acordo com os incentivos e 
benefícios estabelecidos por esta Lei, e aprovados pela Comissão de Análise e Parecer.
SEÇÃO III – DOS RECURSOS E APLICAÇÕES
Art. 7º Constituem fontes de recurso do Programa Municipal de Fomento à Industria, Agroindústria, 
ao Comércio, Prestação de Serviços e ao Turismo:
I – os recursos financeiros anualmente previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 
orçamento-programa, bem como os provenientes de créditos adicionais que venham a ser 
autorizados;
II – recursos advindos de indenizações destinadas ao Município em função de alagamento por 
hidrelétrica;
III – auxílios, doações, subvenções e transferências estaduais, federais ou privadas;
IV – a totalidade do recebimento das prestações oriundas das aplicações do Fundo em 
financiamentos;
V – proveniente de aplicações no mercado financeiro;
VI – outras receitas provenientes de fontes não citadas nos incisos anteriores.
Art. 8º Os recursos do Programa Municipal de Fomento à Industria, Agroindústria, ao Comércio, 
Prestação de Serviços e ao Turismo serão aplicados em:
I – fomento de atividades produtivas, visando a geração de empregos e o aumento da renda para 
trabalhadores, produtores rurais e pescadores;
II – apoio à criação de novos centros, atividades e pólos de desenvolvimento do município, que 
estimulem a redução das disparidades regionais de renda;
III – incentivo à dinamização e diversificação de atividades econômicas;
IV – treinamento e capacitação dos empresários no sentido de aprimorar suas aptidões, 
oferecendo-lhes novas tecnologias relativas ao processo produtivo.
SEÇÃO IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 9º Para fins desta Lei as empresas serão classificadas pelo seu enquadramento e faturamento, 
de acordo com a normatização da Secretaria da Receita Federal.
Parágrafo único. Entender-se-á como empresa, aquela que como autônomo ou similar equiparado, 
dentro das normas em vigor, fizer prova da prática de seus atos de comércio e da devida 
contribuição tributária.
Art. 10. Para fins desta Lei os produtores rurais serão classificados pelo seu tamanho da área de 
sua propriedade, de acordo com a Declaração de Renda Bruta.
Art. 11. Os Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Análise e Parecer de que trata o 
Art. 3o desta Lei.
CAPÍTULO III – DOS BENEFICIÁRIOS
Art. 12. Os incentivos e/ou benefícios de que trata esta Lei serão concedidos para empresas 
e produtores legalmente constituídos, instaladas ou que venham a se instalar no município de 
Guaíra - PR, e que atendam as exigências desta Lei.
CAPÍTULO IV – DAS EXIGÊNCIAS
Art. 13. As empresas e empreendedores interessados na obtenção dos benefícios e/ou incentivos, 
constantes desta Lei, deverão formalizar suas solicitações com os seguintes itens, dados e 
comprovações;
I - Descrição clara e objetiva do ramo de atividade empresarial a ser desenvolvida;
II - Matéria prima a ser utilizada;
III - Capacidade produtiva da unidade a ser instalada e/ou ampliada;
IV - Mercado consumidor potencial;
V - Previsão de faturamento, custos, despesas e retorno dos investimentos;
VI - Relação da infra-estrutura, equipamentos e instalações necessárias ao funcionamento do 
projeto global, acompanhada de Orçamento Discriminado;
VII - Previsão de investimentos próprios;
VIII - Previsão da geração de empregos diretos e indiretos;
IX - Especificação dos benefícios e ou incentivos pleiteados;
X - Apresentação de projeto de viabilidade econômica, para todos os empreendimentos;
XI - Em caso de empresa em funcionamento a mais de um ano, esta deverá apresentar balanço 
patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício do último ano.
Art. 14. As empresas, produtores rurais e pescadores, apicultores para se habilitarem a receber os 
incentivos e/ou benefícios deverão, além de terem sua solicitação aprovada pela Comissão de que 
trata o Art. 3º desta Lei, apresentar os seguintes documentos:
I - Contrato Social acompanhado da última alteração;
II - Cartão do CNPJ atualizado;
III - Cartão da Inscrição Estadual atualizado;
IV - Comprovante de endereço da empresa;
V - Certidão Negativa Federal;
VI - Certidão Negativa Estadual;
VII - Certidão Negativa Municipal, da empresa e dos Sócios;
VIII - Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS;
IX - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;
X - RG e CPF dos Sócios;
XI - Comprovante de endereço dos sócios;
XII - Certidão Negativa de Protestos da empresa e dos sócios;
XIII - Certidão Negativa de Ônus da empresa e dos sócios;
XV - Comprovante de Idoneidade Financeira da empresa e dos sócios.
§ 1º Para as empresas definidas em conformidade com o Parágrafo único do art.9º, os documentos 
exigidos nos itens “a” e “b”, poderão ser outros que façam prova legal da devida contribuição 
tributária em razão do comércio verificado.
§ 2º Para os produtores rurais e pescadores e apicultores, serão exigidos a escritura do imóvel, 
contrato de arrendamento, se for o caso, e notas fiscais de produtor rural.
§ 3º Em razão dos documentos e certidões exigidos neste artigo, poderá a Comissão, conforme o 
caso, deliberar por alternativa mais conveniente.
Art. 15. As empresas, produtores, pescadores e/ou apicultores que forem beneficiados com os 
incentivos e/ou benefícios, deverão cumprir os seguintes requisitos:
I – Iniciar as atividades no prazo fixado pela Comissão de que trata o Art. 3º desta Lei, ou na Lei 
específica, se for o caso, sob pena de extinção dos benefícios;
II – Celebrar com o Município o respectivo Termo de Concessão de Uso, assim que forem 
concluídas as instalações e entregues os equipamentos que poderão ser na totalidade ou de 
forma parcelada, quando for o caso.
CAPÍTULO V – DOS PRAZOS, VEDAÇÕES E PENALIDADES.
Art. 16. A Concessão de Direito Real de Uso dos Incentivos e/ou benefícios de que trata esta Lei, 
se fará pelo prazo máximo de 10 (dez) anos, quando a empresa efetuará a devolução dos bens, 
objetos da concessão, ao Município, nas mesmas condições que recebeu, salvo os desgastes e 
deteriorações do uso regular, sem que haja direito a pagamento, ressarcimento ou indenização.
§ 1° Se por qualquer circunstância a empresa, produtor rural e pescador, apicultor beneficiado com 
a concessão dos incentivos e/ou benefícios, interromper ou paralisar suas atividades, não cumprir 
com o constante do Termo de Concessão firmado com o município, ou ainda, for constatado desvio 
de finalidade, sem expresso consentimento do município, romper-se-á, automaticamente o termo 
de concessão de uso, retornando o patrimônio cedido ao Município.
§ 2º O município poderá a qualquer tempo, rescindir o Termo de Concessão, sempre que se 
evidenciar prejuízo ou ameaça ao interesse público.
§ 3º A empresa, produtor rural, pescador e/ou apicultor, beneficiário da concessão, que venha a 
edificar benfeitorias sobre o imóvel do município, não terá direito a ressarcimento e/ou indenização 
a qualquer título.
§ 4º Aos imóveis beneficiados por esta lei, será obrigatório a inclusão na matrícula do imóvel a 
cláusula de retrocessão, que será executado no caso de descumprimentos deste dispositivo legal.
§ 5º Em casos de descumprimentos, além da devolução dos bens imóveis, o beneficiário, sofrerá 
sanções tributárias, de até 50% (cinquenta por cento) dos valores recebidos.
Art. 17. É vedada a transferência a qualquer título, empréstimo ou locação dos incentivos e/ou 
benefícios concedidos pelo Município com base nesta Lei, sem prévia justificativa e anuência do 
ente concedente, sob pena de cancelamento imediato do Termo de Concessão de Uso.
CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 18. A concessão dos incentivos e/ou benefícios, não isentam os beneficiários do cumprimento 
da legislação aplicável, especialmente a de proteção do meio ambiente, cabendo ao Município 
tomar as medidas destinadas ao aperfeiçoamento do desenvolvimento econômico de seu território.
Art. 19. Fica a cargo do chefe do Poder Executivo Municipal celebrar protocolos com empresas e 
produtores interessados nos incentivos e/ou benefícios da presente Lei, bem como firmar termos 
de Concessão de Uso e outros atos e instrumentos necessários à aplicação do disposto nesta Lei.
Art. 20. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações específicas dos 
orçamentos municipais, e a concessão dos benefícios dependerá de análise e aprovação da 
Comissão de Análise e Parecer de que trata o Art. 3º desta Lei, da viabilidade técnica e econômica 
do empreendimento e da disponibilidade de Recursos Financeiros.
Art. 21. Caso se faça necessária regulamentação desta Lei, o executivo expedirá Decreto nesse 
sentido.
Art. 22. Fica revogada a Lei Municipal nº 1.313 de 2005, ficando convalidados os benefícios e/ou 
incentivos praticados na vigência da referida norma.
Art. 23. Esta Lei entrará em vigor em 60 (sessenta) dias da data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.479/2026
Data: 18.06.2026
Ementa: institui o “Dia Municipal do Associativismo”, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, o “Dia Municipal do 
Associativismo”, a ser celebrado anualmente no dia 15 de julho.
Art. 2º A data tem por finalidade:
I – Valorizar o associativismo como forma de organização social;
II – Incentivar a cooperação entre pessoas e entidades;
III – Promover ações educativas sobre a importância das associações;
IV – Fortalecer o desenvolvimento local por meio da participação coletiva.
Art. 3º O Poder Público poderá, em parceria com entidades da sociedade civil, promover eventos, 
campanhas e atividades comemorativas relacionadas à data.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIAS E EMERGENCIAS DO
NOROESTE DO PARANA - CIUENP
ESTADO DO: PR

Exercício: 2026

Resolução n° 9/2026 de 19/06/2026

O Presidente do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIAS E EMERGENCIAS DO
NOROESTE DO PARANA - CIUENP, PR, no uso de  suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pelo
ato de Consorcio  nº 2/2025 de 18/08/2025.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Anual do Consórcio,
no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Resolve:

Suplementação

01 CIUENP - CONS. INTERMUNICIPAL DE URGENCIA E EMERGENCIA DO
NOROESTE DO PARANA

01.001 CIUENP

01.001.10.302.0001.2.003 MANUTENCAO DA FROTA

      17 - 3.3.90.39.00.00 50.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA1
Total Suplementação: 50.000,00

Art 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo
43 da lei 4320 de março de 1964, o Anulação de dotações;

Redução
01 CIUENP - CONS. INTERMUNICIPAL DE URGENCIA E EMERGENCIA DO
01.001 CIUENP
01.001.10.302.0001.2.003 MANUTENCAO DA FROTA
      16 - 3.3.90.30.00.00 50.000,00MATERIAL DE CONSUMO1

Total Redução: 50.000,00

Art 3º - Esta Resolução entrará em vigor nesta data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Umuarama, Estado do PR, em 19 de Junho de 2026.
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 085/2026 
Dispensa Nº 011/2026 
Edital n°047/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA LTDA-
ME – 10.820.186/0001-89. 
OBJETO:  Contratação de Contratação de empresa para fornecimento de toners 
para abastecimento dos setores da secretaria de saúde., nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
Valor total: R$ 1.356,50 (Um mil, trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 
centavos). 
Vigência: 18/06/2026 a 18/06/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 008/2026 
Licitação N°         002/2026 
Modalidade     Concorrência 
Data Homologação 19/06/2026 
Objeto Homologado Contratação de empresa de engenharia civil, sob regime de 

empreitada por preço global, para execução de obra para 
construção de Cancha de Bocha Coberta, a ser realizada conforme 
projeto arquitetônico e estrutural, planilha orçamentária, memorial 
descritivo e demais documentos técnicos que integram o processo, 
compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, 
equipamentos e tudo o mais necessário à perfeita execução do 
objeto. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
C.B. ENGENHARIA CIVIL LTDA (48426988000181) com os lotes: 1 no valor total de R$ 
97.000,00 (noventa e sete mil reais). 
 
MARIA HELENA, 19 de junho de 2026.  
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura muniCipal de alto paraÍso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 260/2026
DATA: 19/06/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestores e Fiscais de 
Contratos no Processo Administrativo n. 042/2026, Pregão Eletrônico n. 025/2026, a saber:
Gestores:
MIRIAN DE JESUS FARIA SANTOS - CPF: 929.353.549-15;
MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA – CPF: 046.393.699-05;
TAYNARA S. DE OLIVEIRA SANTOS - CPF: 080.247.989-80;
ANDERSON DE FARIA SANTOS – CPF: 041.925.269-05;
DEBORA FARIA DOS SANTOS ARAUJO– CPF: 089.355.579-78;
ALBERTO MENDES – CPF: 068.481.459-55;
KAREN GABRIELI ESTABULIS DE OLIVEIRA – CPF: 105.934.739-30;
SANTO MARTINS DE MELO - CPF: 280.337.019-00;
CAMILA ALESSANDRA DA SILVA MELO – CPF:  107.939.549-08;
ELIDA F. ACUNA OLIVEIRA – CPF: 076.204.479-97;
VERONICA MARTINS DE MELO SILVA - CPF: 066.588.799-07;
DANÚBIA KOTRICH DOS SANTOS – CPF:  063.534.299-59;
HERMES PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO – CPF: 557.697.908-73;
Fiscal Administrativo:
VERISSIMO ORLANDI GONÇALVES – CPF: 788.502.409-10 – Fiscal Principal.
JOSÉ RIBEIRO DA SILVA – CPF: 705.013.949-15 – Fiscal Substituto.
Art. 2º Aos Gestores de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo as medidas adequadas 
ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi designado, 
proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o cumprimento 
eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas determinas pela Lei 
14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Alto Paraíso - PR., aos 19 dias do mês de junho de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 299 DE 19 DE JUNHO DE 2026
EXONERA, A PEDIDO, FABIANA QUIRINO DE LIMA.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
      RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a partir de 20 de junho de 2026, a servidora FABIANA QUIRINO DE LIMA, 
brasileira, inscrita no Registro Geral-CPF 096.209.064-62, do cargo de Auxiliar de serviços Gerais - 
contratado pelo Processo Seletivo Simplificado – Nº 001/2025 – Contrato de Trabalho nº 005/2026.
Francisco Alves, em 19 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 20 de Junho de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 

ESTADO DO PARANÁ  
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

 
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 14.133/21, torna 
público a realização no dia 09/07/2026, às 09:00 horas, a abertura do Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 008/2026, que tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada em engenharia civil para a execução da obra de construção 
da Unidade Básica de Saúde (UBS) Porte II, vinculada ao Termo de Adesão nº 
21.213.443-0, conforme Resolução SESA 388/2023eSecretaria de Saúde do Estado 
do Paraná, no valor máximo de R$ 2.279.671,05 (Dois milhões, duzentos e setenta e 
nove mil, seiscentos e setenta e um reais, e cinco centavos), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas através da página do Município de Terra Roxa na internet: 
www.terraroxa.atende.net, no link LICITAÇÕES; ou através do Portal de Compras 
Governamentais: www.comprasgovernamentais.gov.br; e informações pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br e/ou no fone (44) 3645-8300. 
 
 

Terra Roxa - PR, 19 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 

FERNANDA MARTINS DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2026

Decreto n° 53/2026 de 30/04/2026

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2025 de 10/12/2025.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$538.300,00 (quinhentos e trinta e oito mil e trezentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

02.002 ASSESSORIA JURIDICA

02.002.04.122.0002.2.003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

      16 - 3.3.90.36.00.00 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA1000

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA

03.001.04.122.0002.2.093 FESTIVIDADES  E HOMENAGENS

      21 - 3.3.90.39.00.00 280.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000

03.001.04.131.0002.2.089 SERVIÇOS DE DIVULGAÇAO DE ATOS OFICIAIS

      46 - 3.3.90.39.00.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.365.0006.2.186 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

      107 - 3.1.90.13.00.00 12.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1103

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.301.0008.2.043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

      165 - 3.3.90.34.00.00 6.000,00OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

494

05.002.10.302.0008.2.044 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

      171 - 3.3.71.70.00.00 103.000,00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO1303

05.002.10.304.0008.2.052 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

      181 - 3.3.90.30.00.00 1.300,00MATERIAL DE CONSUMO31891

      183 - 3.3.90.39.00.00 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1303

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.001 DEPARTAMENTO DA ASSISTENCIA SOCIAL

06.001.08.122.0009.2.060 MANUTENÇÃO DO ORGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

      397 - 3.3.90.36.00.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA91940

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS

06.002.08.245.0009.2.195 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE (MAC)

      230 - 3.1.90.11.00.00 25.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1000

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER

11.001.13.392.0007.2.040 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

      368 - 3.3.90.39.00.00 50.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000

11.001.27.812.0007.2.038 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE

      380 - 3.3.90.30.00.00 20.000,00MATERIAL DE CONSUMO1000
Total Suplementação: 538.300,00
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Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Anulação de dotações, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:
Redução
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA

03.001.04.122.0002.2.111 ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA
ESTRUTURA  FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P

      23 - 3.1.90.03.00.00 60.000,00PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS1000

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.306.0006.2.151 CONFERENCIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR
NUTRICIONAL - CONSEA

      51 - 3.1.90.11.00.00 25.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1000

04.001.12.361.0006.1.048 CONSTRUÇÃO ,  AMPLIAÇAO E REFORMA DE UNIDADES
ESCOLAR

      60 - 3.3.90.39.00.00 30.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000

04.001.12.361.0006.2.104 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

      70 - 3.3.90.32.00.00 12.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA1103

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.001 COORDENAÇÃO GERAL FUNDO MUN. SAUDE

05.001.10.301.0008.2.042 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

      142 - 3.1.90.11.00.00 90.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1303

      143 - 3.1.90.13.00.00 13.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1303

      150 - 3.3.90.40.00.00 10.000,00SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PESSOA JURÍDICA

1303

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.302.0008.2.044 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

      173 - 3.3.72.39.00.00 6.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA494

05.002.10.304.0008.2.052 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

      182 - 3.3.90.36.00.00 1.300,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA31891

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS

06.002.08.122.0009.2.193 BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E
CADASTRO ÚNICO

      212 - 3.3.90.34.00.00 1.000,00OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

91940

06.002.08.245.0009.2.195 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE (MAC)

      230 - 3.1.90.11.00.00 90.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1000

      231 - 3.1.90.13.00.00 20.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1000

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS

08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS

08.001.16.482.0003.1.041 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO

      298 - 4.4.90.51.00.00 80.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES1000

08.001.17.512.0003.1.070 GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS

      307 - 4.4.90.51.00.00 20.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES1000

08.001.22.661.0005.1.203 Construir Barracões Industriais

      312 - 4.4.90.51.00.00 80.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES1000

Total Redução: 538.300,00
Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 30 de Abril de 2026.
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DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 19/06/2026 - 09:45:39

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
19/06/2026
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Decreto  nº 112/2026 de 18/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  19.500,00 
(dezenove  mil  quinhentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0027.2.195. Consórcio Intermunicipal para Conservação do Reman. do Rio Paraná e 

Áreas de Influência - CORIPA
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

19.500,00703 - 4.4.71.70.00.00 01000

Total Suplementação: 19.500,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0018.2.079. MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00680 - 3.3.90.39.00.00 01000

11.001.18.541.0027.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00695 - 3.3.90.30.00.00 01000

11.001.18.541.0027.2.189. MANUTENÇÃO DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00699 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.500,00700 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução: 19.500,00

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
19/06/2026

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   18  de  junho  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

  

DECRETO Nº 269/2026 

 

    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente, 

 

CONSIDERANDO a realização da Dispensa Eletrônica nº 16/2026, destinada à contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de forma parcelada de recarga de extintores de incêndio, bem 
como aquisição de luminárias de emergência, a serem utilizadas nos prédios públicos do Município de 
Cruzeiro do Oeste/PR, conforme condições e exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

 

CONSIDERANDO que, na data e horário estabelecidos para a sessão pública da referida Dispensa Eletrônica, não 
houve apresentação de propostas válidas por interessados, caracterizando o certame como DESERTO; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada DESERTA a Dispensa Eletrônica nº 16/2026, cujo objeto é a contratação de prestação de 
serviços de forma parcelada para recarga de extintores de incêndio e aquisição de luminárias de emergência, 
destinadas aos prédios públicos do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, em razão da ausência de interessados na 
participação do procedimento. 

Art. 2º Fica autorizada a adoção das providências administrativas necessárias visando a repetição do procedimento 
ou a adoção de outra medida legalmente cabível para atendimento do interesse público. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                 CRUZEIRO DO OESTE – PARANÁ, 19 de junho de 2026. 

 

 

 

 
         ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 065/2026 –  INEXIGIBILIDADE nº 014/2026. 
 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, 
e considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO a 
Inexigibilidade n. 014/2026, com fulcro no artigo 74, caput, da Lei Federal N° 14.133/2021 
PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, 
CNPJ n° 77.396.810/0006-48, AV TIRADENTES, 1750, Jd. Paraiso, Umuarama – Pr.,  para 
Revisão de 20.000 quilômetros do veículo Fiat Strada Endurance, placa TBN-1H24, 
conforme termo de referência, sendo o valor máximo da contratação de R$ 1.650,71 (Um 
mil, siscentos e cinquenta reais e setenta e um centavos), com base legal artigo 74, caput 
da Lei nº 14.133/21 e seguintes do Decreto Municipal n° 025/2024 e nº 026/2024. 

 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

 
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – Conforme 

constam as informações contidas no DFD nº 085/2026, oriundo da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Obras, bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer 
jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está amparada no artigo 74, 
caput da Lei nº 14.133/2021, cumprindo a empresa com os requisitos dispostos na 
legislação. 

 
HOMOLOGO a contratação por Inexigibilidade de licitação com a melhor 

qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que 
regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 19 de junho de 2026. 
 

 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATE 19/06/2026 - 12:24:32 

 

 

  Lei nº 935/2026 
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um crédito especial, no exercício de 2026, na 
importância de até 104.000,00 (cento e quatro mil reais) 

 
 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do exercício de 2026, Lei Municipal 
Nº de 19/06/2026, um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais) 

 
Suplementação  

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

06.002  FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS  

06.002.08.245.0009.2.194  BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

396 - 3.3.90.48.00.00 000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 80.000,00 

09  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE  

09.001  COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE  

09.001.18.541.0010.2.206  REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS - ASSOCIAÇÃO DOS 
COLETORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE IVATÉ 

 

398 - 3.3.50.43.00.00 000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 24.000,00 
  Total Suplementação: 104.000,00 

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como recurso Anulação de 
dotações, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
 

Redução  

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

06.002  FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS  

06.002.08.245.0009.2.195  BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA  

230 - 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS  

08.001  SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS  

08.001.27.812.0007.2.100  MANUTENÇÃO, REFORMA, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS,  

326 - 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
09  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE  

09.001  COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE  

09.001.18.541.0010.1.216  AQUIS. VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS SEC.  

328 - 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.000,00 
  Total Redução: 104.000,00 

 
contrário . 

de 2026 

Art 3º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 10 de Junho 

 
 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 463 

DE 19 DE JUNHO DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida 
através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98, de 09 de Junho 
de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta 
e nove reais e trinta e um centavos) e 01 (uma) diária no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando R$ 1.144,87 (um mil, cento e quarenta e quatro reais 
e oitenta e sete centavos), ao servidor municipal VITOR GABRIEL SANTIAGO ROSSI, matrícula n° 
1976, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na MANUTENÇÃO DA 
CONTABILIDADE, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
23/06/2026 

À 
25/06/2026 

 
04h30min/ 

 
20h00min 

 
 

Cascavel - PR 

- Participação em Oficina 
presencial da Etapa I, 
Ref. à Jornada de Finanças 
Públicas do TCE/PR. 

                            I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 19 de Junho de 2026. 

 
Anderson Ribeiro Daldosso 

Secretário de Governo 
Portaria nº 338/2021 
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PORTARIA Nº 464 

DE 19 DE JUNHO DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida 
através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98, de 09 de Junho 
de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta 
e nove reais e trinta e um centavos) e 01 (uma) diária no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando R$ 1.144,87 (um mil, cento e quarenta e quatro reais 
e oitenta e sete centavos), ao servidor municipal JHARLYS HENRIQUE DE LEMOS CAMARGO, 
matrícula n° 2015, ocupante do cargo de CONTADOR, lotado na MANUTENÇÃO DA 
CONTABILIDADE, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
23/06/2026 

À 
25/06/2026 

 
04h30min/ 

 
20h00min 

 
 

Cascavel - PR 

- Participação em Oficina 
presencial da Etapa I, 
Ref. à Jornada de Finanças 
Públicas do TCE/PR. 

                            I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 19 de Junho de 2026. 

 
Anderson Ribeiro Daldosso 

Secretário de Governo 
Portaria nº 338/2021 
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ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 06/2024.  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, de acordo 
com Edital de CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO, a convocação da 
Comissão de Licitação para análise de documentações apresentadas se reunirá para 
análise. 
Abertura dos envelopes: 23 de junho de 2026 às 09h00m. 

Local: Sede Administrativa do CIUENP; 

Umuarama/PR, 19 de junho de 2026. 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 

 

C I U E N P  
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2026 - Dispensa

                    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CINE LASER 

CINEMAS UMUARAMA LTDA, para fornecimento de combo (ingresso cinema, pipoca 
de caixinha e refrigerante lata), voltada para 60 adolescentes atendidos pelo CAPS AD – 
Centro de Atenção Psicossocial Àlcool e Outras Drogas, conforme previsto no Plano de 
aplicação de recursos do Caps AD,  Resolução nº924/2025, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, perfazendo o valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos 
reais), conforme processo de dispensa de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 0xx/2026, 

anexo. Em 19 de junho de 2026. 

  

EVERTON BARBIERI

Presidente

 

 
RESOLUÇÃO Nº 002/2026 

SÚMULA: Aprova o Termo de Adesão e 
o Plano de Ação para o repasse Apoio e 
Fortalecimento da Política Pública para Povos 
Indígenas, C.R. de Quilombo, Ciganos e C.T. de 
Matriz Africana e de Terreiro - Del. 10/2026. 

 
O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, do Município de Pérola − PR, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.654, de 07 de maio de 2025; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Termo de Adesão e o respectivo Plano de Ação referentes ao repasse de 

recursos financeiros provenientes do Fundo Estadual de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
(FUNDEPPIR) ao Fundo Municipal de Promoção à Igualdade Racial (FUMPIR) do Município de Pérola 
- PR. 

Art. 2º Os recursos aprovados no Termo de Adesão totalizam o valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), a serem aplicados em despesas de custeio, e destinam-se ao Apoio e Fortalecimento da 
Política Pública para Povos Indígenas, Comunidades Remanescentes de Quilombo, Ciganos e 
Comunidades Tradicionais de Matriz Africana e de Terreiro, conforme os critérios da Deliberação nº 
010/2026. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
Pérola − PR, 19 de junho de 2026. 

 
 

 
 

Michele Oliveira da Silva 
Presidente COMPIR 

ConselHo muniCipal dos direitos da Criança e do 
adolesCente - CmdCa de franCisCo alves – paranÁ

RESOLUÇÃO Nº009/2026
SUMULA:  O CMDCA , reunidos em Sessão Plenária no dia 19 de Junho de 2026, para tratar 
dos seguintes assuntos: Convocação do Suplente ao Conselho Tutelar o Sr(a)José Airton Paz 
Pereira  para assumir, para cobrir o afastamendo da conselheira Aline dos Reis Simonato  , por 
motivo cirúrgico ;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Sessão Plenária a 
Convocação via Oficio ao Conselheiro(a) Suplente a Sr(a) José Airton Paz Pereira  ,para assumir 
como titular no dever de suas funções como conselheiro(a) Tutelar, para cobrir o afastamendo da 
conselheira Aline dos Reis Simonato, por motivo cirúrgico .
Art. 2º - Aprova por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes  a posse de Imediato 
ao  Comunicado aos mesmos, dada pelo presidente do CMDCA e pela  Senhor Prefeito, com 
comunicado da posse ao Setor do RH da Prefeitura Municipal.
Art. 4º - Está Resolução entre em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 19  de Junho de 2026.
Fernanda da Costa
Presidente do CMDCA

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N° 221/2026
CONCEDE férias ao Prefeito Municipal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias ao chefe do Executivo Municipal, lotado no Gabinete do Prefeito, por 
um prazo de 10 dias, contados a partir do dia 22 de junho de 2026, em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal em seu Art. 80, § 1°.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de junho do 
ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
CONTRATO Nº 161/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024 
CONTRATADA: LAWANDA ARLINDO DE SOUZA 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, nº 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n° XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade. 
 
CONTRATADA: LAWANDA ARLINDO DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n° 55.877.851/0001-09, situada na Rua Santa Catarina, nº 2097, cidade de 
Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal Sr. 
Lawanda Arlindo de Souza Guarnieri, portadora do RG n° 14.XXX.371-X e CPF n° XXX.032.129-
XX, e-mail:  lawandasouza52@gmail.com, Telefone: (44) 99807-0742. 
 
As partes têm entre si justo e acordado o presente Termo de Rescisão Amigável, com fundamento 
no Artigo 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente Termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato nº 161/2024, oriundo da 
Inexigibilidade nº 18/2024, cujo objeto consiste no credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de 
Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES 
2.1 As partes, de comum acordo, resolvem rescindir amigavelmente o Contrato nº 161/2024, a partir 
de 25 de maio de 2026, nos termos do artigo 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.2 A presente rescisão ocorre sem aplicação de penalidades para quaisquer das partes, em razão 
da inexistência de descumprimento contratual. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 
3.1 As partes concedem entre si plena, geral, irrevogável e irretratável quitação relativamente às 
obrigações decorrentes do Contrato nº 161/2024 até a data da rescisão, declarando inexistirem 
pendências financeiras, administrativas ou contratuais. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
4.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo de Rescisão na forma prevista no 
artigo 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
5.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste Termo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 

 
 

 
 

 
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
  
                      
 

Cruzeiro do Oeste, 29 de maio de 2026. 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
LAWANDA ARLINDO DE SOUZA  
CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
JAQUELINA APARECIDA PACHECO  
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
 
 
 
Testemunhas:   1----------------------------------------- 2 ------------------------------------- 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

PÉROLA – PR 

RESOLUÇÃO N° 011/2026  

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do 

Termo de Adesão e do Plano de Ação para o 

Incentivo UNAPI (Programa Universidade 

Aberta para a Pessoa Idosa), em conformidade 

com a Deliberação nº 019/2026 – CEDI/PR. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Pérola – PR, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 2.065, de 05 de dezembro de 2014, alterada pela Lei 

nº 3.123, de 16 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Termo de Adesão referente ao recurso do Fundo Estadual dos Direitos do 

Idoso – Incentivo UNAPI (Programa Universidade Aberta para a Pessoa Idosa), no valor de R$ 

25.000,00. 

Art. 2º Aprovar o Plano de Ação referentes ao recurso do Fundo Estadual dos Direitos do 

Idoso – Incentivo UNAPI (Programa Universidade Aberta para a Pessoa Idosa), a ser executado no 

âmbito do Município de Pérola – PR. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Pérola – PR, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Marcia dos Santos Girotto 

Presidente do CMDPI 

prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 261/2026
DATA: 19/06/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos no Processo Administrativo n. 020/2026, Concorrência Pública 
n. 005/2026, a saber:
Gestores:
ALBERTO MENDES – CPF: 068.481.459-55;
Fiscal Administrativo:
VERISSIMO ORLANDI GONÇALVES – CPF: 788.502.409-10 – Fiscal Principal.
PATRICIA OLIVEIRA FIORI MIRANDA – CPF: 022.966.579-90 – Fiscal Substituto.
Fiscal Técnico:
SIMONE SBARDELOTTO VALENTE – CPF:044.678.119-31;
Art. 2º Aos Gestores de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso - PR., aos 19 dias do mês de junho de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 56/2026
De 19/06/2026
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 23 DE 31/03/2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 38/2026-Classificação final do referido PSS;
Considerando que o item 9.1 do Edital nº 23/2026 estabeleceu que a convocação, composta por 2 
(duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, poderão 
ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1.	 CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, para, no dia 23/06/2026, às 09h, 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos, localizado na Avenida Barão do Rio Branco, 
nº 767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem os documentos comprobatórios 
dos títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 23/2026:
Cargo: Auxiliar Administrativo
Insc.	 Nome do Candidato	 N.º do Documento	 Classificação
17	 VANESSA SANTOS DE OLIVEIRA	 013.755.782-51 7º-Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e seis. (19/06/2026).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 465
De 19/06/2026
DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA DE CARGO PUBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o pedido da servidora;
RESOLVE:
 Art. 1º - Declarar a vacância do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 1532, 
ocupado pela servidora Camila Silva Spinelli Evangelista, em decorrência de exoneração a 
pedido, a partir de 21 de junho de 2026.                                                   
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e seis. (19/06/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 086 DE 19 DE JUNHO DE 2026
Dispõe sobre a atualização e adequação da Política de Educação Integral em Tempo Integral 
no Município de Francisco Alves – PR, em conformidade com a Resolução CNE/CEB nº 7/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Política de Educação Integral em Tempo 
Integral da rede municipal de ensino;
CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pela Resolução CNE/CEB nº 7, de 2025, que orienta 
a organização e implementação da educação em tempo integral na Educação Básica;
CONSIDERANDO a aprovação da Política de Educação Integral pelo Conselho Municipal de 
Educação e pelo Conselho Municipal do FUNDEB;
DECRETA:
Art. 1º Fica atualizada e adequada, nos termos deste Decreto, a Política de Educação Integral em 
Tempo Integral no Município de Francisco Alves, alinhando-se às diretrizes da Resolução CNE/
CEB nº 7/2025.
Art. 2º A Política de Educação Integral em Tempo Integral, elaborada pela Secretaria Municipal de 
Educação e aprovada pelos Conselhos competentes, passa a observar os seguintes princípios:
I – Formação integral do estudante em suas dimensões intelectual, física, emocional, social e 
cultural;
II – ampliação da jornada escolar com qualidade e equidade;
III – integração entre currículo, práticas pedagógicas e território;
IV – promoção da inclusão, diversidade e equidade educacional;
V – articulação com políticas públicas intersetoriais.
Art. 3º A implementação da Educação Integral em Tempo Integral deverá atender às diretrizes 
nacionais, assegurando:
I- Carga horária ampliada conforme normativas vigentes;
II – organização curricular integrada;
III – formação continuada dos profissionais da educação;
IV – infraestrutura adequada;
V – acompanhamento e avaliação contínua das ações.
Art. 4º A administração municipal, por meio de seus órgãos e em regime de colaboração, deverá 
garantir os recursos necessários à execução e expansão da política.
Art. 5º Fica revogado, no que couber, o Decreto nº 093/2024, mantendo-se os dispositivos 
compatíveis com esta atualização.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 19 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 087 DE 19 DE JUNHO DE 2026
Institui o Comitê Municipal de Educação Integral em Tempo Integral do Município de Francisco 
Alves – Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - Pr, Alírio José Mistura, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.394/1996 (LDB);
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.640/2023, que institui o Programa Escola em Tempo 
Integral;
CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 7, de 1º de agosto de 2025, que institui as Diretrizes 
Operacionais Nacionais para a Educação Integral em Tempo Integral na Educação Básica; 
DECRETA:
Art. 1º. Fica instituído o Comitê Municipal de Educação Integral em Tempo Integral de Francisco 
Alves – PR, com a finalidade de planejar, acompanhar, monitorar, avaliar e fortalecer a 
implementação da Política Municipal de Educação Integral em Tempo Integral.
Art. 2º. O Comitê Municipal de Educação Integral em Tempo Integral terá caráter consultivo, 
propositivo, mobilizador e de acompanhamento das ações voltadas à educação integral no âmbito 
do Sistema Municipal de Ensino.
Art. 3º. Compete ao Comitê:
I – acompanhar a implementação da Política Municipal de Educação Integral em Tempo Integral;
II – propor estratégias para ampliação da oferta de matrículas em tempo integral;
III – contribuir para a elaboração, execução e avaliação do Plano Municipal de Educação Integral;
IV – promover a articulação entre as políticas públicas de educação, assistência social, saúde, 
cultura, esporte, lazer, meio ambiente e demais áreas correlatas;
V – acompanhar indicadores de acesso, permanência, aprendizagem e desenvolvimento integral 
dos estudantes;
VI – fomentar a participação da comunidade escolar e da sociedade civil na construção da política 
pública;
VII – monitorar a aplicação dos recursos destinados à Educação Integral em Tempo Integral;
VIII – elaborar relatórios periódicos sobre o desenvolvimento das ações.
Art. 4º. O Comitê será composto pelos seguintes representantes:
I – Secretaria Municipal de Educação
•	 02 representantes titulares e respectivos suplentes; 
II – Diretores das Instituições da Rede Municipal
•	 02 representantes titulares e respectivos suplentes; 
III – Coordenadores Pedagógicos
•	 01 representante titular e respectivo suplente; 
IV – Professores da Rede Municipal
•	 02 representantes titulares e respectivos suplentes; 
V – Conselho Municipal de Educação
•	 01 representante titular e respectivo suplente; 
VI- Representante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB
•	 01 representante titular e respectivo suplente; 
VII – Secretaria Municipal de Assistência Social
•	 01 representante titular e respectivo suplente; 
VIII – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
•	 01 representante titular e respectivo suplente; 
IX – Secretaria Municipal de Cultura
•	 01 representante titular e respectivo suplente; 
Art. 5º. A coordenação do Comitê será exercida pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação ou 
servidor(a) por ele(a) designado(a).
Art. 6º. O Comitê reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses e, extraordinariamente, sempre 
que convocado por sua coordenação ou pela maioria simples de seus membros.
Art. 7º. As funções dos membros do Comitê não serão remuneradas, sendo consideradas de 
relevante interesse público.
Art. 8º. O Comitê poderá constituir grupos de trabalho temáticos para tratar de assuntos específicos 
relacionados à Educação Integral em Tempo Integral.
Art. 9º. No prazo de até 90 (noventa) dias após sua instalação, o Comitê deverá apresentar um 
Plano de Ação Municipal para a Educação Integral em Tempo Integral, contendo:
•	 diagnóstico da rede municipal; 
•	 metas de expansão; 
•	 estratégias pedagógicas; 
•	 ações intersetoriais; 
•	 cronograma de execução; 
•	 indicadores de monitoramento e avaliação. 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 19 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EDITAL Nº 047/2026
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL – EDITAL Nº 002/2025
REVOGAÇÃO DE CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, Sr. ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público Municipal regido pelo Edital nº 002/2025, homologado pelo 
Decreto nº 174/2025;
CONSIDERANDO a necessidade de observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
segurança jurídica e autotutela administrativa;
CONSIDERANDO a constatação de equívoco material ocorrido na Convocação nº 027/2026, 
referente ao cargo de Enfermeiro Padrão;
CONSIDERANDO que as servidoras efetivas SEFORA BEATRIZ PASTORI PONTES, ADRIANA 
APARECIDA LUZETE e RAQUEL SILVA SANTOS encontram-se temporariamente afastadas de 
suas funções, não caracterizando a existência de vagas efetivas ou cargos vagos no quadro de 
pessoal do Município;
CONSIDERANDO que, por erro técnico-administrativo na análise da necessidade de pessoal, os 
afastamentos temporários das referidas servidoras foram indevidamente considerados para fins 
de convocação, situação que demandou a revisão do ato administrativo para adequação à real 
necessidade de provimento;
CONSIDERANDO que a mera entrega da documentação exigida no edital de convocação 
constitui etapa preliminar do procedimento administrativo e não gera direito à nomeação, posse 
ou exercício do cargo público;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica revogada a convocação da candidata IZABELLA THAISSA FRANZOIA, inscrição nº 
0001010, classificada em 4º lugar para o cargo de Enfermeiro Padrão, constante da Convocação 
nº 027/2026, publicada por meio do Edital nº 041/2026.
Art. 2º. A revogação decorre de erro técnico-administrativo identificado após a publicação da 
convocação, consistente na consideração equivocada de afastamentos temporários de servidoras 
efetivas como vagas disponíveis para provimento, não tendo sido efetivada a nomeação da 
candidata, permanecendo inalterada a ordem de classificação do certame e as demais disposições 
do Edital nº 002/2025.
Art. 3º.  A apresentação da documentação exigida na convocação constitui etapa preliminar do 
processo de investidura, não gerando direito adquirido à nomeação, posse ou exercício do cargo 
público, os quais dependem do cumprimento integral dos requisitos legais e da efetiva publicação 
do ato de nomeação.
Art. 4º. A candidata IZABELLA THAISSA FRANZOIA permanece regularmente classificada no 
Concurso Público regido pelo Edital nº 002/2025, sem qualquer prejuízo à sua posição na lista 
de classificação, devendo aguardar eventual convocação futura, observada a necessidade da 
Administração Pública, a existência de vaga legalmente disponível e a ordem de classificação 
do certame.
Art. 5º.  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves/PR, 19 de junho de 2026.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EDITAL 048/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2026
CONVOCAÇÃO 003/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, SR. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, usando as 
suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a realização do PSS/2026 -  Edital n.º 021/2026, homologado em 16 de abril 
de 2026,
RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos relacionados, aprovado no PSS/2026  aberto pelo Edital 
nº 021/2026, para comparecer entre os dias 22/06/2026 à 26/06/2026,  no Departamento de 
Recursos Humanos, localizado no Paço Municipal de Francisco Alves, na Rua Jorge Ferreira,  nº 
627, Centro, CEP: 87.570-000, em Francisco Alves, Estado do Paraná e entregar os documentos 
comprobatórios exigidos neste Edital, tal fim, à saber:
a)	 Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox e original do CPF;
c)	 Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)	 Xerox e original do Título Eleitoral;
f)	 Atestado de Saúde Física e Mental;
g)	 Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
h)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
i)	 Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
j)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
k)	 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l)	 Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m)	 Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n)	 Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o)	 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p)	 Comprovante de Conta Salário e/ou Conta Corrente vinculada a Conta Salário -  Banco Sicredi 
– Agencia 0726 -  Francisco Alves;
q)	 Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão 
Negativa de Débito;
r)	 Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 
proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;
s)	 Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção 
impeditiva do exercício de cargo, função ou emprego público,
t)	 Declaração de Afrodescendente preenchida e assinada com firma reconhecida, se for o caso.
§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH e habilitação 
profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos na data e 
horário estabelecidos no caput;
§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com reconhecimento 
de firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante perante o Município 
de Francisco Alves para os fins do PSS/2026 do Edital nº 021/2026 e assumir compromissos de 
comparecimento em exame médico legal.
§ 4º O provimento do candidato no emprego público fica condicionado à apresentação de todos os 
documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.
a.	 O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias uteis, 
facultará ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o mesmo o direito 
de investidura no emprego ao qual se habilitou.
b.	 A contratação, objeto do presente Edital, amparado nas legislações vigentes em consonância 
com as Consolidação das Leis trabalhistas, não gerará vínculo empregatício entre os contratados 
e a contratante expirando-se ao término da vigência do contrato, o qual poderá vir a ser prorrogado 
por igual período considerando as necessidades da Administração Pública Municipal.
Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta de algum deles, 
o Departamento de Recursos Humanos notificará imediatamente o convocado para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis complete as informações, dados ou documentos faltantes, sob pena de 
sanções estabelecidas no Edital de abertura  perca da vaga.
Art. 3º - Após aprovação dos documentos e Exames Médicos será providenciada a publicação do 
ato normativo de investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se apresentar no dia 
útil imediatamente posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará para a Secretaria 
em que estiver lotado.
Art. 4º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos.
Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão aceitas entregas de 
documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas quando estiver de posse 
de TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua situação.
Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado ou o não comparecimento no exame médico, implicará 
em perda automática à vaga, sendo considerada como desistente e substituída, na sequência, 
pela imediatamente classificada.
Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 19 de junho de 2026, 206º da Independência e 139º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
CONVOCAÇÃO 003/2026
EDITAL 048/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2026
CONVOCAÇÃO Nº 003/2026 - PSS 2026
CLASS	 INSCRIÇÃO	 NOME	 DATA NASC	 CARGO
1º	 0025	 Janete Cristina Bilati Shauren	 08/09/1981	 Auxiliar de Serviços Gerais
2º	 0051	 Marcos rodrigues Sante	 06/11/1982	 Auxiliar de Serviços Gerais

prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 300 DE 19 DE JUNHO DE 2026
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Comitê Municipal de Educação Integral em Tempo 
Integral do Município de Francisco Alves – Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, Alírio José Mistura, no uso 
de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os membros abaixo relacionados para comporem o Comitê Municipal de Educação 
Integral em Tempo Integral de Francisco Alves – PR, com mandato de 02 (dois) anos, permitida 
a recondução:
I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Angela Maria da Cruz Pinto
Suplente: Solange Raimundi da Silva
Titular: Janaína Rodrigues Santos Raimondi
Suplente: Silvia Simone Bobbo Teixeira
II – Representantes dos Diretores das Instituições da Rede Municipal de Ensino
Titular: Edineia Portela dos Santos
Suplente: Osmar Dias Vicente
Titular: Viviane Pires Pereira da Silva
Suplente: Claudicéia Keller da Silva
III – Representantes dos Coordenadores Pedagógicos
Titular: Silvana Moraes Margatto
Suplente: Natália Amadeu Romani
IV – Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino
Titular: Leticia de Moraes Mazzi
Suplente: Roseli de Abreu Rosa
Titular: Rosani Cristina Rossetto Vicensi
Suplente: Rosimari Peluzio de Souza
V – Representante do Conselho Municipal de Educação
Titular: Débora Paulini Ribeiro
Suplente: Tânia Mara Margatto
VI – Representante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB
Titular: Paulo Sergio da Cruz Pinto
Suplente: Luis Carlos da Costa
VII – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Rita de Cassia Gonçalves da Silva Paiva
Suplente: Josefina Molinari Pereira
IX – Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Titular: Ueslei de Oliveira Silva
Suplente: Alexandro Cardoso da Silva
X – Representante da Secretaria Municipal de Cultura
Titular: Juliana Saldeira do Nascimento
Suplente: Simone de Oliveira Avanci
Art. 2º .A coordenação do Comitê Municipal de Educação Integral em Tempo Integral será exercida 
pelos membros acima citados da Secretaria Municipal de Educação es pela Secretária Municipal 
de Educação, cabendo-lhes convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias.
Art. 3º. Compete aos membros do Comitê:
I – participar das reuniões e atividades do Comitê;
II – contribuir para a elaboração, implementação e monitoramento da Política Municipal de 
Educação Integral em Tempo Integral;
III – promover a articulação entre os diversos setores envolvidos;
IV – colaborar na elaboração de relatórios, pareceres e propostas de ações;
V – acompanhar a execução das metas e estratégias da Educação Integral em Tempo Integral 
no Município.
Art. 4º. O exercício da função de membro do Comitê é considerado serviço público relevante e 
não será remunerado.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 19 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,  Publique-se, Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 301 DE 15 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025. 
RESOLVE:	
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro 
de 2019, o pagamento de diárias ao servidor CLAUDINEI MARCELO PEREIRA SCAPOLAN, 
portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 7.033.152-7, expedida pela SSP-PR, devidamente 
inscrito no CPF sob nº 020.485.809-71,ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA 
CARTEGORIA “D”, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 052/2026
OBJETIVO DA VIAGEM: Levar paciente para T. V. S. Costa (menor) - Paciente Recém nascida
V. C. de S. - Acompanhante (mãe) -  Hospital Infantil Monastier. 
PERIODO DE AFASTAMENTO: 21/06/2026 à 23/06/2026
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 21/06/2026
DATA PREVISTA DE RETORNO: 23/06/2026
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2 Diárias
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 760,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 19 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 285/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E EMBALAGENS, PARA TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 059/2025
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. TANIA MARA BASANI MAIOLI, brasileiro (, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 571.202.939-15 residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante 
da empresa V.R.V.SUPERMERCADO LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) do contrato nº 285/2025, alterando o 
valor do contrato de R$ 175.879,44 (cento e setenta cinco mil, oitocentos e setenta nove reais e quarenta 
quatro centavos) para R$ 219.849,30 (duzentos e dezenove mil, oitocentos e quarenta nove reais e trinta 
centavos), em conformidade com o artigo 125 da lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 19 DE JUNHO DE 2026
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
 PREFEITO EM EXERCIO
 Contratante
 V.R.V SUPERMERCADO LTDA
 TANIA MARA BASANI MAIOLI
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 368/2026
Concede Férias a servidora ANA PAULA SOUZA PEREIRA DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos 
Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA PAULA SOUZA PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 2415-
5, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretária Municipal de Fazenda e 
Administração, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025) a partir de 
06/07/2026 a 20/07/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 19 de junho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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prefeitura Municipal de iporã

Estado do Paraná
DECRETO Nº 133 de 19 de Junho de 2026.
DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADAS POR 
ENXURRADAS (12200).
O Senhor(a) Roberto da Silva, Prefeito do município de Iporã, localizado no estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do artigo 8º da 
Lei Federal nº 12.608 de 10 de Abril de 2012,
CONSIDERANDO:
  Que ocorreu No dia 11 de junho de 2026, às 20 horas, o município de Iporã/PR foi atingido por 
um evento de enxurradas decorrente de uma precipitação intensa e concentrada, registrada em 
aproximadamente 50 mm em 30 minutos, conforme dados dos pluviômetros regionais. Embora 
os registros do SIMEPAR tenham indicado uma precipitação entre 90 e 110 mm, a medição local 
apontou valores inferiores, o que dificultou a previsão e o planejamento das ações emergenciais. 
A intensidade e a curta duração da chuva provocaram o rápido escoamento superficial das águas, 
resultando em enxurradas que invadiram áreas urbanas e rurais do município.
As consequências do evento foram significativas, com danos estruturais em residências, 
edificações públicas, vias urbanas e rurais, além da necessidade de acolhimento de famílias 
desabrigadas. A força das águas comprometeu a infraestrutura local, causando entupimento de 
bueiros e erosão em diversas vias, o que dificultou o acesso e a mobilidade na cidade. A situação 
demandou a mobilização da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, bem como o 
apoio estadual e federal para o restabelecimento das condições normais no município. afetando 
as áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre (FIDE) anexo ao presente Decreto;
Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no 
formulário FIDE anexo a este Decreto;
Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável    à 
declaração de Situação de Emergência.
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário 
de Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do 
desastre classificado e codificado como Enxurradas (12200).
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação 
da COMPDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e 
reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre 
e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo 
de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da 
COMPDEC municipal.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição Federal, 
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis 
pelas ações de resposta ao desastre e em caso de risco iminente, a:
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que 
se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de Junho de 
1941, autorizase o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades 
particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização 
que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas 
seguras, e o processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será 
apoiado pela comunidade.
Art. 6º. Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei número 14.133, de 01 de abril de 2021, sem 
prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de 
licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de 
prestação de serviços e obras relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que 
possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, 
contados à partir da caracterização do desastre e sendo vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.
Art. 8º. Fica expressamente revogado o Decreto Municipal nº 125/2026, de 12 de junho de 2026, 
que tratava da declaração anteriormente relacionada ao evento adverso, em razão da edição do 
presente Decreto, que passa a disciplinar integralmente a Situação de Emergência decorrente das 
Enxurradas (COBRADE 1.2.2.0.0) ocorridas no Município de Iporã/PR.
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de junho 
de dois mil e vinte e seis.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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EDITAL N° 025/2026 
 

R E T I F I C A Ç Ã O  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  D O  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  
N º .  0 0 1 / 2 0 2 6  

 
A PREFEITURA DE IPORÃ, Estado do Paraná, por meio do INSTITUTO OMNI, na forma prevista no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal, torna público o Edital nº 001/2026 – RETIFICAÇÃO 02 que dispõe sobre a 
abertura de inscrições do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS, PRÁTICAS E TÍTULOS, visando 
selecionar candidatos, confome segue: 
 
Onde -se lê: : 
 
10. PROVA PRÁTICA 
 
10.2-A Prova Prática será realizada para os cargos de Auxiliar de Apoio a Infância-Feminino, Motorista de 
Emergência, Motorista Caminhão/Ônibus e Tecnico de enfermagem e será aplicada, na data de 18/07/2026 e 
19/07/2026 em local e horário a ser definido e disponibilizado no site www.omniinstituto.org.br . 
 
10.4-As provas práticas serão aplicadas na 2ª fase para os 20 (vinte) primeiros candidatos classificados e 
empatados na mesma posição na Prova Objetiva que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total 
de pontos dessa prova para os cargos de Auxiliar de Apoio a Infância-Feminino, Motorista de Emergência, 
Motorista Caminhão/Ônibus eTecnico de enfermagem. 
 
Leia – sê: 
 
10. PROVA PRÁTICA 
 
10.2-A Prova Prática será realizada para os cargos de Auxiliar de Apoio a Infância-Feminino, Motorista de 
Emergência, Motorista Caminhão/Ônibus,Tecnico de enfermagem, Professor e Professor de Educação Infantil e 
será aplicada, na data de 18/07/2026 e 19/07/2026 em local e horário a ser definido e disponibilizado no site 
www.omniinstituto.org.br . 
 
10.4-As provas práticas serão aplicadas na 2ª fase para os 20 (vinte) primeiros candidatos classificados e 
empatados na mesma posição na Prova Objetiva que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total 
de pontos dessa prova para os cargos de Auxiliar de Apoio a Infância-Feminino, Motorista de Emergência, 
Motorista Caminhão/Ônibus, Tecnico de enfermagem, Professor e Professor de Educação Infantil. 
 
 
II- Os demais itens permanecem inalterados. 
 

IPORÃ - PR, 19 de junho de 2026. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito do Município de IPORÃ – PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2026

Decreto n° 72/2026 de 19/06/2026

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 935/2026 de 19/06/2026.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$104.000,00 (cento e quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS

06.002.08.245.0009.2.194 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

      396 - 3.3.90.48.00.00 80.000,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS1000

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE

09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE

09.001.18.541.0010.2.206 REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS - ASSOCIAÇÃO DOS
COLETORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE IVATÉ

      398 - 3.3.50.43.00.00 24.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS1000
Total Suplementação: 104.000,00

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Anulação de dotações, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:
Redução
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS

06.002.08.245.0009.2.195 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE (MAC)

      230 - 3.1.90.11.00.00 80.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1000

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS

08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS

08.001.27.812.0007.2.100 MANUTENÇÃO, REFORMA, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE
QUADRAS, CANCHAS, GINASIO E OUTROS

      326 - 3.3.90.39.00.00 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE

09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE

09.001.18.541.0010.1.216 AQUIS. VEÍCULOS, MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
SEC. AGR.E MEIO AMBIENTE

      328 - 4.4.90.52.00.00 14.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE1000

Total Redução: 104.000,00
Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 19 de Junho de

2026.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 19/06/2026 - 16:08:34

MUNICIPIO DE FRANCISCOALVES

Exercício: 2026
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Estado do Paraná CNPJ 77.356.665/0001-67

Decreto nº 85/2026 de 18/06/2026

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.411.370,71 (um milhão quatrocentos e onze
mil trezentos e setenta reais e setenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes
Dotações Orçamentárias.

Ementa:Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1314/2025 de
17/11/2025.

Decreta

SUPLEMENTAÇÃO
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA

DEPARTAMENTO DE OBRAS07.002
07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de

504 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 489.928,01978
506 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 321.442,70979

10 FUNDO MUNICIPALDE SAUDE DE FRANCISCOAL
FUNDO MUNICIPALDE SAUDE DE FRANCISCOAL10.001

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde
569 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00996
570 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
450.000,00996

1.411.370,71Total..........:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei
Federal nº 4.320/64:

Excesso de Arrecadação:
600.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE - ATENÇÃO P

-

489.928,01Receita: 2.4.2.2.54.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM
TRANSPORTE - PRI

-

321.442,70Receita: 2.4.2.2.54.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM
TRANSPORTE - PRI

-

1.411.370,71Total:

MUNICIPIO DE FRANCISCOALVES

Exercício: 2026
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Estado do Paraná CNPJ 77.356.665/0001-67

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 18 de junho de 2026.

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2026. 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2026. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Contratado: COOPERATIVA AGRÍCOLA DOS FRUTICULTORES DE PÉROLA – FRUTIPÉROLA, inscrita no 
CNPJ sob nº 26.066.250/0001-18. 
Objeto: O objeto do presente contrato de fornecimento é a aquisição de alimentos da agricultura familiar para 
alimentação escolar, para estudantes da rede de educação básica pública, com recursos financeiros repassados 
pelo FNDE, no âmbito do PNAE, nas condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública nº001/2026, e seus 
anexos, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 41.800,00 (quarenta e um mil e 
oitocentos reais). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12/06/2026 a 31/12/2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir 

Nº ALIMENTO UNID QUANT PREÇO DE 
AQUISIÇÃO (R$) 

VALOR TOTAL DOS 
ITENS 

19 Polpa de fruta congelada (sabores diversos), 100% natural, 
sem adição de conservantes ou açúcares. Embalagem plástica 
atóxica de 1kg ou pacotes individuais. Rótulo com 
procedência, lote e validade.  Entrega conforme cronograma 
da unidade a -18 ºC 

kg 2200 R$ 19,00  R$ 41.800,00  

Valor Total R$  41.800,00 

Francisco Alves - PR,  18 de junho de 2026. 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

Conselho Municipal da Igualdade Racial 
Cafezal do Sul - PR 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 01/2026, DE 19 DE JUNHO DE 2026 

 

SÚMULA: APROVA O TERMO DE ADESÃO DO MUNICÍPIO 
DE CAFEZAL DO SUL/PR À RESOLUÇÃO SEMIPI 
Nº 125/2026 E MANIFESTA A ANUÊNCIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL QUANTO À ADESÃO E 
EXECUÇÃO DAS AÇÕES DELA DECORRENTES. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DA IGUALDADE RACIAL – COMIR DE 
CAFEZAL DO SUL – PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Federal 
Nº 12.288, de 20 de julho de 2010 e Lei Municipal nº 1.017/2025m de 26 de agosto 
de 2025 e,  

CONSIDERANDO a Resolução SEMIPI nº 125/2026, que estabelece 
critérios para adesão dos Municípios e transferência de recursos destinados ao 
fortalecimento das políticas públicas voltadas aos Povos e Comunidades 
Tradicionais; 

CONSIDERANDO o interesse do Município de Cafezal do Sul/PR em aderir 
ao referido Programa, visando à implementação e fortalecimento de ações 
destinadas aos Povos e Comunidades Tradicionais existentes em seu território, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a ADESÃO do Município de Cafezal do Sul/PR ao 

Programa instituído pela Resolução SEMIPI nº 125/2026, mediante assinatura do 
respectivo Termo de Adesão. 

 
Art. 2º - Aprovar o Termo de Adesão e os documentos correlatos exigidos 

pela Resolução SEMIPI nº 125/2026, autorizando o Poder Executivo Municipal a 
praticar todos os atos necessários à formalização da adesão e ao recebimento dos 
recursos financeiros eventualmente disponibilizados. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
 
Cafezal do Sul-PR, 19 de junho de 2026.  
 

 
 

THEILON DA SILVA 
Presidente do COMIR 

 

Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa 

Cafezal do Sul - PR 
 
 
 

RESOLUÇÃO N° 04/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
 

SÚMULA: Aprovação Termo de Adesão e Plano de 
Ação do Incentivo UNAPI – Programa 
Universidade Aberta para a Pessoa Idosa 
– Del. 019/2026. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

– CMDPI DE CAFEZAL DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
lei n°. 750, de 01 de outubro de 2013; e 

CONSIDERANDO a reunião extraordinária ocorrida no dia 15 de 
junho de 2026, as 14:00 hora no auditório da Prefeitura Municipal de Cafezal do 
Sul-PR;  

CONSIDERANDO a ata da reunião N° 03/2026, 
 

 

RESOLVE: 
 
Art.1° - Aprovar, sem ressalvas, o Incentivo UNAPI – Programa 

Universidade Aberta para a Pessoa Idosa – Del. 019/2026. 
 
Art. 2° -   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
                                        
Cafezal do Sul-PR, 15 de junho de 2026. 

 
 

 
 
 

CLEUZA SCANTAMBURLO TOTOLI 
Presidente do CMDPI 

 
 

prefeitura Municipal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 222/2026
Concede férias a servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias a servidora DANIELLE FONSECA LINS PREVITAL, portadora do CPF 
n° xx.639.339-xx, ocupante do cargo do cargo em Comissão de Secretária Municipal de Governo, 
lotada na Secretaria Municipal de Governo, referente ao período aquisitivo de 14/05/2025 à 
13/05/2026, com fruição em 22/06/2026 à 04/07/2026.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do mês de junho 
de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 082/2026
Pregão Eletrônico Nº 024/2026
Processo n° 056/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã, CNPJ: 75.738.484/0001-70
Contratada: LAVANDERIA ÁGUA AZUL EIRELI, CNPJ: 27.276.485/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVANDERIA DE ROUPA HOSPITALAR, COM A FINALIDADE DE ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DE HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE ROUPAS E MATERIAIS 
UTILIZADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ.
Valor total: R$ 511.060,00 (quinhentos e onze mil reais)
Vigência: 19/06/2026 a 19/06/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

câMara Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ATA DE Nº 002/2026 – COMISSÃO PROCESSANTE
PROCESSO Nº  303/2026
Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, às 09h (nove horas), na Sala 
de Reuniões da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, reuniram-se os membros da Comissão 
Processante nº 303/2026, os Vereadores Rogério Ferreira de Andrade (Presidente), Mário Siqueira 
(Relator) e Maria Aparecida Dosso Ferreira (Membro).
PAUTA: Apresentação, análise e deliberação acerca do Parecer Preliminar do Relator sobre a 
defesa prévia apresentada nos autos do Processo de Cassação nº 303/2026, para decidir sobre o 
prosseguimento ou arquivamento da denúncia, em cumprimento ao art. 5º, inciso III, do Decreto-
Lei nº 201/67.
DELIBERAÇÕES: O Presidente da Comissão, Vereador Rogério Ferreira de Andrade, abriu os 
trabalhos e passou a palavra ao Relator, Vereador Mário Siqueira, para que apresentasse seu 
parecer sobre a defesa prévia. O Relator procedeu à leitura de seu “Relatório e Parecer Preliminar”, 
no qual analisou os argumentos da defesa e, ao final, opinou pelo prosseguimento do feito.
Após a exposição, os membros da Comissão debateram o conteúdo do parecer e os pontos da 
defesa. Ao final do debate, em votação unânime, a Comissão:
1. APROVOU integralmente o Parecer Preliminar apresentado pelo Relator, intimando-se as 
partes do seu conteúdo.
2. DECIDIU pelo PROSSEGUIMENTO do Processo de Cassação nº 303/2026, por entender 
que persistem indícios de infração político-administrativa que necessitam de apuração na fase de 
instrução, emitindo o Parecer competente.
Ficou consignado que os atos de instrução seriam definidos em reunião posterior, a ser realizada 
no dia 18/06/2026 às 13h30.
Era o que continha para ser debatido, encerrando a presente reunião às 11h30 e determinando 
a mim a lavratura da presente ata, vereadora Maria Aparecida Dosso Ferreira, que foi assinada 
por todos.
Rogério Ferreira de Andrade - Presidente       Mario Siqueira - Relator
Maria Aparecida Nena Dosso Ferreira - Membro

câMara Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ATA DE Nº 003/2026 – COMISSÃO PROCESSANTE
PROCESSO Nº  303/2026
Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, às 13h30, na Sala de Reuniões 
da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, reuniram-se os membros da Comissão Processante 
nº 303/2026, os Vereadores Rogério Ferreira de Andrade (Presidente), Mario Siqueira (Relator) e 
Maria Aparecida Dosso Ferreira (Membro).
PAUTA: Definição dos atos, diligências e cronograma da fase de instrução processual do Processo 
de Cassação nº 303/2026.
DELIBERAÇÕES: O Presidente iniciou a reunião, relembrando que, conforme deliberado na 
Ata nº 002/2026, datada de 16/06/2026, a Comissão decidiu pelo prosseguimento do feito. O 
objetivo deste encontro é, portanto, organizar e sanear o processo. Após discussão e análise do 
calendário, a Comissão, por unanimidade, decidiu:
1. Designar o dia 07 de julho de 2026, às 13h30, no Plenário da Câmara Municipal, para a 
realização da Audiência de Instrução.
2. Determinar a intimação do Denunciado, Sr. Armando Cerci Junior, na pessoa de sua 
procuradora, conforme procuração constante nos autos, para que compareça a fim de prestar 
depoimento pessoal, acompanhado das testemunhas arroladas para a devida oitiva nos termos do 
art. 5º, inciso III do Decreto-Lei nº 201/67 c/c art. 455 do CPC/2015.
3. Autorizar o Presidente da Comissão a expedir e dar publicidade, intimando-se as partes do 
Despacho Saneador, consolidando e formalizando todas as decisões aqui tomadas, a fim de dar o 
devido andamento ao processo.
Era o que continha para ser debatido, encerrando a presente reunião às 15h00 e determinando a mim 
a lavratura da presente ata, vereadora Maria Aparecida Dosso Ferreira, que foi assinada por todos.
Rogério Ferreira de Andrade - Presidente       Mario Siqueira - Relator
Maria Aparecida Nena Dosso Ferreira - Membro
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EDITAL N° 026/2026 

 
SÚMULA: HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N°.001/2026 (ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N°.007/2026). 
 
 
A comissão especial do Processo Seletivo Simplificado n°.001/2026, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
RESOLVE: 
 
 

1.   HOMOLOGAR o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n°.001/2026, conforme quadro 
abaixo: 

 
 

CARGO NOME DOCUMENTO HABILITAÇÃO EXPERIÊNCIA 
COMP. DE 

RESIDENCIA 
 

ENTREVISTA 
PONTUAÇÃO 

FINAL DATA NASC. CLASS 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Silvana Germano Siqueira 036.xxx.xxx-02 20,00 20,00 20,00 39,00 99,00 11/04/1976 1 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Patricia Kelly da Silva 279.xxx.xxx-79 20,00 20,00 20,00 37,00 97,00 01/06/1979 2 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Estela Tomazela Silva de Farias 108.xxx.xxx-50 20,00 10,00 20,00 40,00 90,00 15/10/2000 3 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Maria Beatriz Kokoty 095.xxx.xxx-18 20,00 10,00 20,00 38,00 88,00 23/10/2005 4 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Ana Carolina dos Reis 118.xxx.xxx-28 16,00 10,00 20,00 40,00 86,00 29/10/2005 5 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Bruna Richter Dias 099.xxx.xxx-92 20,00 0,00 20,00 37,00 77,00 12/04/1996 6 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Mayra Candido dos Santos Arcanjo 140.xxx.xxx-50 20,00 0,00 20,00 37,00 77,00 11/01/2006 7 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Joice Santos da Silva 159.xxx.xxx-25 8,00 10,00 20,00 38,00 76,00 14/02/1999 8 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Juliana de Faria Aleixo Bertolla 007.xxx.xxx-70 20,00 0,00 20,00 36,00 76,00 21/01/1979 9 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Isabele Benites Barrozo 131.xxx.xxx-05 20,00 0,00 20,00 36,00 76,00 27/01/2005 10 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Emanuela Rodrigues dos Santos 111.xxx.xxx-10 16,00 10,00 20,00 30,00 76,00 17/06/1999 11 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Maria Vanessa Borean Azevedo 090.xxx.xxx-06 16,00 0,00 20,00 39,00 75,00 12/12/2000 12 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Isadora Ferreira Canova 075.xxx.xxx-09 16,00 0,00 20,00 39,00 75,00 31/10/2006 13 
* 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Lucineia Cristina do Carmo Moreno 012.xxx.xxx-00 12,00 10,00 20,00 32,00 74,00 12/08/1992 14 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Evelin Goulart de Barros 947.xxx.xxx-49 4,00 10,00 20,00 39,00 73,00 23/11/1987 15 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Alana Erte de Freitas 050.xxx.xxx-02 0,00 20,00 20,00 31,00 71,00 05/04/1994 16 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Milena Fernandes da Silva Santos 110.xxx.xxx-27 20,00 10,00 0,00 39,00 69,00 02/04/1999 17 
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Dieysse Kellyn Santos Rodrigues Juliao 090.xxx.xxx-02 12,00 0,00 20,00 37,00 69,00 14/10/1991 18 
 

 

 
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Vitoria Garcia dos Reis Americo 456.xxx.xxx-39 12,00 0,00 20,00 36,00 68,00 06/02/2002 19 

 
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Gabriela Batista dos Santos Poli 100.xxx.xxx-30 12,00 0,00 20,00 35,00 67,00 09/03/1995 20 

 
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Stephanie dos Santos Silva 088.xxx.xxx-51 8,00 0,00 20,00 38,00 66,00 01/08/2001 21 

 
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Ana Paula Duarte Jamarchi 088.xxx.xxx-33 8,00 0,00 20,00 37,00 65,00 07/10/1992 22 

 
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Jessica Marti dos Santos 081.xxx.xxx-92 8,00 20,00 0,00 37,00 65,00 14/11/1992 23 

 
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Stephany Kevellyn Pereira Rodrigues 436.xxx.xxx-43 8,00 0,00 20,00 34,00 62,00 29/11/1995 24 

 
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Daniele Cabral dos Santos 056.xxx.xxx-48 12,00 0,00 20,00 30,00 62,00 01/02/2002 25 

 
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Renata Leste Zanatti Camolezi 058.xxx.xxx-42 0,00 0,00 20,00 38,00 58,00 28/05/1987 26 

 
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Patricia Michelli da Silva 347.xxx.xxx-01 0,00 0,00 20,00 36,00 56,00 14/08/1986 27 

 
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Elaine Pereira dos Santos Brito 059.xxx.xxx-23 0,00 0,00 20,00 35,00 55,00 09/11/1989 28 

 
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Milena da Silva Gonçalves de Oliveria 050.xxx.xxx-10 20,00 0,00 20,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 27/03/1998   

 
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Kauane da Cruz Siqueira 138.xxx.xxx-57 20,00 0,00 20,00 AUSENTE 

DESCLASSIFICADO 03/07/2006   
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Julia Germano Seehagen 137.xxx.xxx-00 10,00 0,00 20,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 15/02/2007   

 
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Caroline Priscila do Nascimento 113.xxx.xxx-27 0,00 0,00 20,00 AUSENTE 

DESCLASSIFICADO 11/09/1997   
 

AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA Wagner Maciel Zacarias 370.xxx.xxx-28 20,00 0,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 02/12/1988   

 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO Catarino pereira da Silva 257.xxx.xxx-00   30,00 30,00 39,00 99,00 18/09/1956 1 

 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO Erik Henrique Costa dos Reis 120.xxx.xxx-81   0,00 30,00 39,00 69,00 12/03/2008 2 

 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO Rui de Souza Faria  037.xxx.xxx-00   0,00 30,00 24,00 54,00 04/01/1982 3 

 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO Aldemir de Camargo 076.xxx.xxx-58   30,00 30,00 AUSENTE DESCLASSIFICADO 10/07/1978   

 
MÉDICO VETERINÁRIO Anderson Rogerio Floriano 300.xxx.xxx-19 20,00 20,00 20,00 40,00 100,00 22/04/1983 1 

 
MÉDICO VETERINÁRIO Bianca Pereira Ruis 347.xxx.xxx-10 18,00 20,00 20,00 40,00 98,00 06/01/1988 2 

 
MÉDICO VETERINÁRIO Alex Sandro Fernandes Junior 115.xxx.xxx-80 8,00 10,00 20,00 40,00 78,00 19/08/2002 3 

 
MÉDICO VETERINÁRIO Natalia Rosa Silva da Silva 014.xxx.xxx-18 14,00 20,00 0,00 32,00 66,00 13/01/1993 4 

 
MÉDICO VETERINÁRIO Derick de Almeida Marchi 127.xxx.xxx-73 10,00 10,00 0,00 32,00 52,00 05/01/2002 5 

 
MÉDICO VETERINÁRIO Mariana Aparecida de Sa Freitas 115.xxx.xxx-90 14,00 0,00 20,00 AUSENTE 

DESCLASSIFICADO 11/11/1998   
 

MÉDICO VETERINÁRIO Laura Tiemann dos Santos 047.xxx.xxx-90 10,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 27/12/1993   

 
MÉDICO VETERINÁRIO Rafael Marcante Luz 012.xxx.xxx-22 10,00 20,00 0,00 AUSENTE 

DESCLASSIFICADO 25/07/1995   
 

MÉDICO VETERINÁRIO Miriam Mariane de Lima 077.xxx.xxx-79 8,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 16/12/1993   

 
MÉDICO VETERINÁRIO Lucia da Conceição Ferreira 025.xxx.xxx-19 4,00 20,00 0,00 AUSENTE 

DESCLASSIFICADO 24/10/1978   
 

MÉDICO VETERINÁRIO Fernando Fernandes da Silva 126.xxx.xxx-36 4,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 04/05/1999   

 
MÉDICO VETERINÁRIO Kaique Vinicius Bueno Costa 432.xxx.xxx-51 0,00 20,00 0,00 AUSENTE 

DESCLASSIFICADO 27/07/1998   
 

MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS Gelson Piva 091.xxx.xxx-77   30,00 30,00 40,00 100,00 01/01/1970 1  

 

 
MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS Romildo Leopoldo Rodrigues 600.xxx.xxx-15   30,00 30,00 32,00 92,00 27/04/1969 2 

 
MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS Daniel Jose Neves 010.xxx.xxx-54   0,00 30,00 40,00 70,00 09/04/1984 3 

 
MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS Laercio Lourenço 270.xxx.xxx-26   0,00 30,00 30,00 60,00 27/09/1975 4 

 
MOTORISTA CAMINHÃO/ÔNIBUS Odair Jose de Almeida Lara 007.xxx.xxx-38   0,00 30,00 30,00 60,00 03/08/1980 5 

 
MOTORISTA EMERGENCIAL Mario Cesar Joao Jobi 559.xxx.xxx-53   0,00 30,00 36,00 66,00 04/03/1973 1 

 
PROFESSOR Simone Silva de Souza 097.xxx.xxx-23 20,00 20,00 20,00 38,00 98,00 23/05/1995 1 

 
PROFESSOR Milleny Cristina Oliveria dos Santos 112.xxx.xxx-21 16,00 20,00 20,00 39,00 95,00 01/06/2000 2 

 
PROFESSOR Fernanda Montagnine Santiago 010.xxx.xxx-82 18,00 20,00 20,00 37,00 95,00 06/01/1988 3 

 
PROFESSOR Solange Tavares Severgnini Coltri 026.xxx.xxx-90 14,00 20,00 20,00 39,00 93,00 17/12/1976 4 

 
PROFESSOR Gislene Silva de Souza 098.xxx.xxx-05 20,00 20,00 20,00 33,00 93,00 11/04/1997 5 

 
PROFESSOR Marcia Montoro 042.xxx.xxx-14 12,00 20,00 20,00 40,00 92,00 15/04/1985 6 

 
PROFESSOR Debora Ferreira Dias  060.xxx.xxx-60 14,00 20,00 20,00 38,00 92,00 22/06/1988 7 

 
PROFESSOR Caroline Nascimento Matias 066.xxx.xxx-03 18,00 20,00 20,00 34,00 92,00 04/09/1997 8 

 
PROFESSOR Caroline Kienen de Azevedo 102.xxx.xxx-86 12,00 20,00 20,00 39,00 91,00 22/03/1996 9 

 
PROFESSOR  Juliana Gatti da Silva 091.xxx.xxx-59 10,00 20,00 20,00 38,00 88,00 14/11/1995 10 

 
PROFESSOR Crisitane Rodrigues de Almeida 051.xxx.xxx-54 10,00 20,00 20,00 37,00 87,00 21/03/1982 11 

 
PROFESSOR Paula Cristiani Favero Marino 053.xxx.xxx-25 14,00 20,00 20,00 33,00 87,00 03/11/1984 12 

 
PROFESSOR Lais da Silva Romano de Paula 085.xxx.xxx-03 8,00 20,00 20,00 38,00 86,00 23/10/1993 13 

 
PROFESSOR Laura Aleixo Bertolla 123.xxx.xxx-24 10,00 20,00 20,00 33,00 83,00 25/05/2000 14 

 
PROFESSOR Maria Madalena Rodrigues 066.xxx.xxx-63 10,00 20,00 20,00 32,00 82,00 22/06/1987 15 

 
PROFESSOR Marlene Maraschi 589.xxx.xxx-87 4,00 20,00 20,00 31,00 75,00 03/09/1966 16 

 
PROFESSOR Rosangela Maria Ribeiro Ozelhieri 021.xxx.xxx-45 16,00 0,00 20,00 38,00 74,00 27/01/1976 17 

 
PROFESSOR Elizabete Garcia 066.xxx.xxx-66 14,00 0,00 20,00 38,00 72,00 22/07/1988 18 

 
PROFESSOR Ana Thais Liando Alves 079.xxx.xxx-86 14,00 0,00 20,00 37,00 71,00 03/12/1992 19 

 
PROFESSOR Gabriela Ribeiro Gatti 100.xxx.xxx-66 10,00 10,00 20,00 31,00 71,00 23/11/1998 20 

 
PROFESSOR Alessandra Regina Pereira 093.xxx.xxx-17 10,00 0,00 20,00 40,00 70,00 18/12/1993 21 

 
PROFESSOR Thais Fernanda Dantas 072.xxx.xxx-45 12,00 20,00 0,00 37,00 69,00 05/04/1989 22 

 
PROFESSOR Elidiane Padadovani Ramos 059.xxx.xxx-63 10,00 0,00 20,00 37,00 67,00 01/07/1985 23 

 
PROFESSOR Regiani Barbosa 052.xxx.xxx-48 12,00 0,00 20,00 35,00 67,00 04/06/1985 24 

 
PROFESSOR Carmem Pedroso 036.xxx.xxx-08 10,00 0,00 20,00 36,00 66,00 31/12/1969 25 

 
PROFESSOR Jhenifer Nogueira da Silva 082.xxx.xxx-89 12,00 20,00 0,00 33,00 65,00 04/03/1998 26 

 
PROFESSOR Graciele da Silva Denadai 066.xxx.xxx-20 10,00 0,00 20,00 34,00 64,00 04/07/1987 27 

 
PROFESSOR Sandra Silva de Azevedo 005.xxx.xxx-66 10,00 20,00 0,00 33,00 63,00 16/02/1972 28 

 

 

 
PROFESSOR Jessika Gonçalves de Almeida 088.xxx.xxx-62 0,00 0,00 20,00 39,00 59,00 24/02/1992 29 

 
PROFESSOR Leticia Monteiro Cardoso Alves 041.xxx.xxx-02 18,00 20,00 0,00 AUSENTE 

DESCLASSIFICADO 20/06/1990   
 

PROFESSOR Jessica de Fatima Ozorio Rabelo 080.xxx.xxx-73 14,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 06/01/1992   

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Aline Cristina Cinquini Ferreira 343.xxx.xxx-30 14,00 20,00 20,00 38,00 92,00 22/11/1985 1 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Carla Fernanda Stashaki 042.xxx.xxx-95 8,00 20,00 20,00 40,00 88,00 11/12/1999 2 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

Karen Thais Costa Guimarães de 
Moraes 108.xxx.xxx-23 8,00 20,00 20,00 38,00 86,00 14/05/1997 3 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Francieli Aparecida de Freitas Oliveria 050.xxx.xxx-83 10,00 20,00 20,00 36,00 86,00 04/06/1984 4 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Sheila Gonçalves Gomes 123.xxx.xxx-83 14,00 20,00 20,00 32,00 86,00 06/05/1998 5 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Marineuza Simoni Cardoso 775.xxx.xxx-53 20,00 10,00 20,00 32,00 82,00 25/05/1970 6 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Maisa Duarte Sibim 054.xxx.xxx-13 20,00 20,00 0,00 38,00 78,00 09/07/1995 7 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Caroline do Espirito Santo 110.xxx.xxx-30 0,00 20,00 20,00 37,00 77,00 14/01/1998 8 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Salete Pereira da Silva 930.xxx.xxx-06 18,00 20,00 0,00 38,00 76,00 14/02/1966 9 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Vera Lucia do Carmo de Jesus Vaz 036.xxx.xxx-36 18,00 20,00 0,00 38,00 76,00 21/09/1976 10 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Jessica Batista Vilalta 102.xxx.xxx-26 18,00 20,00 0,00 38,00 76,00 08/01/1998 11 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Brizziane Brizzi Souza 087.xxx.xxx-24 18,00 0,00 20,00 36,00 74,00 07/01/1994 12 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Sandy de Lima Barros da Silva (PcD) 101.xxx.xxx-06 12,00 20,00 0,00 37,00 69,00 18/04/1995 13 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Silmara Moreira da Silva 045.xxx.xxx-96 12,00 20,00 0,00 36,00 68,00 08/09/1985 14 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Kauana dos Santos Francisco 102.xxx.xxx-98 8,00 20,00 0,00 37,00 65,00 26/08/1997 15 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Geovana dos Santos Francisco 096.xxx.xxx-09 8,00 20,00 0,00 36,00 64,00 06/09/1995 16 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Beatriz Pacífico Filite 074.xxx.xxx-40 6,00 20,00 0,00 34,00 60,00 14/08/2003 17 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Franciele Fernanda Belmiro 078.xxx.xxx-84 6,00 0,00 20,00 29,00 55,00 10/07/1987 18 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Lucineide Pereira 049.xxx.xxx-10 20,00 20,00 0,00 AUSENTE 

DESCLASSIFICADO 22/10/1983   
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL Graciele Aparecida dos Santos 058.xxx.xxx-45 8,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 12/06/1986   

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Jeisiane Aparecida Santos Ferreira 130.xxx.xxx-17 8,00 20,00 0,00 AUSENTE 

DESCLASSIFICADO 07/07/2000   
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL Jeane Alves de Melo 393.xxx.xxx-63 0,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 29/03/1975   

 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO Maria de Fatima Brito Costa 043.xxx.xxx-03   30,00 30,00 38,00 98,00 03/03/1964 1 

 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO Ana Nilza Nava Cardoso 991.xxx.xxx-34   30,00 30,00 35,00 95,00 18/11/1975 2 

 

 

 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO Elenice Maria de Oliveria 032.xxx.xxx-82   30,00 30,00 35,00 95,00 08/09/1986 3 

 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO Valdenice Aparecida dos Santos 396.xxx.xxx-25   30,00 30,00 35,00 95,00 06/06/1991 4 

 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO Clarice Fernandes da Silva 053.xxx.xxx-04   30,00 30,00 34,00 94,00 13/11/1979 5 

 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO Edna Maria Fiais 762.xxx.xxx-72   30,00 30,00 28,00 88,00 29/10/1970 6 

 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO Mayara Gomes Ribeiro 448.xxx.xxx-64   15,00 30,00 31,00 76,00 20/07/1993 7 

 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO Taina Alves dos Santos 100.xxx.xxx-27   15,00 30,00 29,00 74,00 17/06/1997 8 

 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO Roseli Candida de Oliveria 727.xxx.xxx-87   15,00 30,00 27,00 72,00 12/11/1959 9 

 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO Marcia Beloto 036.xxx.xxx-07   0,00 30,00 37,00 67,00 02/02/1983 10 

 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO Maria Lucia da Silva 065.xxx.xxx-90   0,00 30,00 34,00 64,00 19/04/1987 11 

 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO Maria Aparecida Matias Lima  028.xxx.xxx-30   30,00 0,00 33,00 63,00 16/01/1960 12 

 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO Jucelaine Aparecida Floriani 252.xxx.xxx-60   30,00 0,00 28,00 58,00 10/10/1972 13 

 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO Olinda Alves Camargo 054.xxx.xxx-45   0,00 30,00 25,00 55,00 04/03/1972 14 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Juliana Guedes Souza Moraes 069.xxx.xxx-92 10,00 10,00 20,00 39,00 79,00 07/12/1990 1 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Roseli Fonseca da Silva 040.xxx.xxx-70 20,00 20,00 0,00 38,00 78,00 28/03/1975 2 

* 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Lucimara Maria dos Santos Daré 067.xxx.xxx-54 8,00 10,00 20,00 35,00 73,00 06/08/1988 3 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Juliana Gabriel Benassi 322.xxx.xxx-46 20,00 0,00 20,00 33,00 73,00 03/11/1984 4 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Mirian Guarnieri Granero da Costa 069.xxx.xxx-63 0,00 20,00 20,00 30,00 70,00 28/02/1989 5 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Eliara de Lima da Silva 092.xxx.xxx-80 0,00 20,00 20,00 25,00 65,00 02/02/1992 6 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Josieli de Lima Alves Guimarães 136.xxx.xxx-55 4,00 20,00 0,00 40,00 64,00 02/08/2003 7 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Adriano Willian Pisaia 062.xxx.xxx-57 0,00 20,00 0,00 40,00 60,00 02/03/1989 8 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Cleussa Pereira da Silva 916.xxx.xxx-49 0,00 20,00 0,00 35,00 55,00 20/08/1968 9 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Queli de As Pimentel Ribeiro  370.xxx.xxx-01 20,00 0,00 20,00 AUSENTE 

DESCLASSIFICADO 09/02/1989   
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Eloisa Herbert 030.xxx.xxx-98 20,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 23/07/1960   

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Monica da Silva Brito 107.xxx.xxx-74 20,00 0,00 0,00 AUSENTE 

DESCLASSIFICADO 10/05/1996   
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Ana Raquel Portela Nery da Cruz (PcD) 068.xxx.xxx-07 16,00 20,00 0,00 AUSENTE 
DESCLASSIFICADO 04/06/1987   

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  Leonardo Martin 072.xxx.xxx-02 0,00 20,00 0,00 AUSENTE 

DESCLASSIFICADO 11/06/1999   
       (*) NOTA ALTERADA EM VIRTUDE DOS RECURSOS. 

 
 
 

Iporã-Pr, 19 de junho de 2026. 
 

 

 

 
 

SIMONE FERREIRA DE OLIVEIRA  
Presidente da CEPS  

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
 
 

DECRETO N.º 037/2026 
 
Súmula: Institui a Política Municipal de Alfabetização no 
Município de Brasilândia do Sul. 
 

 
 
O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do 

Paraná, ALEX ANTONIO CAVALCANTE, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando: 

• A Constituição da República Federativa do Brasil; 
• A Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
• A Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que 

aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências; 
• A Lei Estadual nº 18.492, de 24 de junho de 2015, que 

aprova o Plano Estadual de Educação do Paraná e dá outras providências; 
• O Plano Municipal de Educação do Município de 

Brasilândia do Sul, instituído pela Lei Municipal nº 611/2015; 
• O Programa Educa Juntos Paraná, desenvolvido pela 

Secretaria de Estado da Educação do Paraná (SEED-PR), em regime de 
colaboração com os municípios, com a finalidade de fortalecer a alfabetização, a 
recomposição das aprendizagens, a formação continuada dos profissionais da 
educação e a melhoria dos indicadores educacionais; 

• A Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017, 
que institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC); 

• O Decreto nº 11.556, de 12 de junho de 2023, que 
institui o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e estabelece estratégias 
para assegurar o direito à alfabetização e à recomposição das aprendizagens; 

• As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Básica, instituídas pela Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010; 

• O fortalecimento das políticas públicas voltadas à 
alfabetização, ao letramento e à garantia dos direitos de aprendizagem dos 
estudantes da Rede Municipal de Ensino. 

 
 
 
 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
 
 

 
DECRETA 
 
Art. 1° - Fica instituída a Política Municipal de 

Alfabetização como documento balizador de ações e estratégias para assegurar a 
alfabetização de estudantes desde o 1º Ano até o final do 2º Ano do Ensino 
Fundamental e da 1ª etapa – Fase I da Educação de Jovens e Adultos, conforme 
orienta a Base Nacional Comum Curricular. 

Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-
se: 

I. Alfabetização em Língua Portuguesa – aprendizagem 
do sistema de escrita alfabética, com domínio de suas convenções, com autonomia 
para a produção de textos escritos e leitura de textos com fluência e compreensão; 

II. Letramento em Língua Portuguesa – uso da linguagem 
em práticas sociais de leitura e escrita; 

III. Alfabetização em Matemática – realização de 
contagem e compreensão do sistema de numeração decimal até a terceira ordem, 
com a resolução de problemas envolvendo as quatro operações fundamentais; 
identificação de regularidades em sequências; reconhecimento e comparação de 
figuras geométricas e descrição de localização e deslocamento; compreensões 
elementares de medidas de comprimento, capacidade, massa, intervalos de tempo 
e valores monetários; leitura e compreensão de informações simples apresentadas 
em tabelas, quadros e gráficos de barras; 

IV. Letramento em Matemática – uso de conceitos 
matemáticos em diferentes contextos e práticas sociais; 

V. Compreensão de alfabetização e letramento como 
processos indissociáveis. 

Art. 3º - A Política Municipal de Alfabetização aplica-se 
às instituições de Educação Infantil e Escolas de Ensino Fundamental – Anos 
Iniciais, assim como em turmas de Educação de Jovens e Adultos – EJA – Fase I, 
que compõem a Rede Pública Municipal de Ensino de Brasilândia do Sul. 

Art. 4º - São princípios da Política Municipal de 
Alfabetização: 

I. Integração e cooperação entre os entes federativos, 
respeitando o disposto no §1º do Art. 211 da Constituição da República 
Federativa do Brasil;II. Adesão voluntária a programas e ações do Ministério da 
Educação que fomentem a educação municipal; 
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III. Implantação de programas e ações voltadas à 

alfabetização no âmbito da Rede Municipal de Ensino; 
IV. Valorização e desenvolvimento de programas de 

formação continuada de professores com turmas em processo de alfabetização e 
gestores; 

V. Adoção da concepção interacionista de linguagem, em 
que a língua é o recurso para realizar ações linguísticas, o meio para a interação 
social, o diálogo, a produção e construção de sentidos, em situações de leitura, 
escrita e oralidade; 

VI. Aquisição da língua escrita com função social, como 
instrumento de oportunidades, superação de vulnerabilidades sociais e condição 
para o exercício pleno da cidadania; 

VII. Valorização do letramento e das práticas sociais 
letradas desde a Educação Infantil ao Ensino Fundamental; 

VIII. Valorização de metodologia dialógica e reflexiva na 
alfabetização e no letramento matemático. 

Art. 5º - São objetivos da Política Municipal de 
Alfabetização: 

I. Assegurar que todos os estudantes do 1° e 2º anos 
sejam alfabetizados do Ensino Fundamental; 

II. Aderir, implementar e fomentar programas e ações 
voltadas à alfabetização; 

III. Fomentar pesquisas voltadas ao desenvolvimento de 
adequações pedagógicas, materiais didáticos, equipamentos e recursos de 
tecnologia assistiva; 

IV. Selecionar e ampliar a aquisição de tecnologias 
educacionais para a alfabetização; 

V. Implantar avaliação própria em larga escala da Rede 
Municipal de Ensino; 

VI. Participar das avaliações externas de larga escala da 
alfabetização dos estudantes; 

VII. Implementar ações de alfabetização de jovens, 
adultos e idosos, garantindo continuidade da escolarização básica. 

VIII. Reconhecer o protagonismo da Educação infantil no 
processo de alfabetização. 

Art. 6º - Constituem diretrizes para a implementação da 
Política Municipal de Alfabetização: 
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I. Priorização da alfabetização até os dois primeiros 

anos do Ensino Fundamental; 
II. Incentivo às práticas de ensino para o 

desenvolvimento da linguagem oral, leitura e formação leitora a partir da 
Educação Infantil; 

III. Estímulo aos hábitos de leitura e escrita de diferentes 
gêneros textuais; 

IV. Estímulo à apreciação literária; 
V. Estímulo da contação de histórias pelos professores 

aos alunos; 
VI. Valorização do Professor de Educação Infantil e do 

Professor alfabetizador; 
VII. Promoção de mentorias nas unidades educacionais; 
VIII. Fortalecimento das equipes gestoras das 

instituições municipais de ensino; 
IX. Fortalecimento das equipes pedagógicas com 

participação em formações continuadas; 
X. Elaboração de materiais pedagógicos; 
XI. Fundamentação nos estudos e encaminhamentos 

orientados pela BNCC e Diretrizes Curriculares Nacionais. 
Art. 7º - A Política Municipal de Alfabetização tem por 

público-alvo: 
I. Estudantes das turmas de Infantil 4 e Infantil 5; 
II. Estudantes das turmas de 1º e 2º Anos do Ensino 

Fundamental; 
III. Estudantes dos anos subsequentes do Ensino 

Fundamental que apresentam necessidade de recomposição nas aprendizagens; 
IV. Estudantes da Educação de Jovens e Adultos – EJA 

Fase I; 
V. Estudantes das modalidades especializadas de 

educação. 
Parágrafo único. São beneficiários prioritários da 

Política Municipal de Alfabetização os grupos a que se referem os incisos I e II 
deste artigo. 
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Art. 8º - São agentes envolvidos na Política Municipal de 

Alfabetização: 
I. Professores da Educação Infantil atuantes nas turmas 

Infantil 4 e Infantil 5; 
II. Professores atuantes nas turmas de 1º e 2º Anos do 

Ensino Fundamental; 
                         III. Professores em turmas de Classe Especial, Sala de Recursos 
Multifuncional e Sala de Apoio à Aprendizagem; 

IV. Professores atuantes nas turmas de Educação de 
Jovens e Adultos – EJA Fase I; 

V. Articuladores RENALFA; 
VI. Professores Formadores LEEI; 
VII. Coordenadores pedagógicos; 
VIII. Diretores escolares; 
IX. Equipe de Assessores Pedagógicos da Secretaria 

Municipal de Educação; 
X. Equipe de Avaliação e Monitoramento da 

Alfabetização Pública Municipal; 
XI. Comunidade escolar. 
Art. 9º - A Política Municipal de Alfabetização será 

implementada por meio de programas e ações que incluam: 
I. Adesão aos programas desenvolvidos e ofertados pelos 

governos estadual e federal voltados à alfabetização; 
II. Orientações curriculares e estabelecimento de metas 

objetivas; 
III. Formação de professores atuantes nas turmas de 

Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA; 
IV. Ênfase no ensino de conhecimentos linguísticos e 

matemáticos; 
V. Promoção de mecanismos para implantação de 

política de formação continuada; 
VI. Formação continuada de gestores escolares; 
VII. Formação voltada à utilização de materiais didático-

pedagógicos; 
VIII. Produção e disseminação de materiais elaborados 

por professores alfabetizadores; 
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IX. Difusão de recursos educacionais para ensino e 

aprendizagem de leitura, escrita e matemática; 
X. Recomposição de aprendizagens para estudantes não 

plenamente alfabetizados; 
XI. Documentação das ações planejadas para 

recomposição das aprendizagens; 
XII. Incentivo à elaboração e validação de instrumentos 

de avaliação e diagnóstico interno; 
XIII. Elaboração, organização e aplicação de avaliação 

interna e externa de larga escala. 
Art. 10 - Constituem mecanismos de monitoramento e 

avaliação da Política Municipal de Alfabetização: 
I. Monitoramento e avaliação da qualidade, eficiência, 

eficácia e efetividade de programas e ações implementadas; 
II. Monitoramento da aprendizagem dos estudantes; 
III. Acompanhamento dos registros das ações 

planejadas; 
IV. Análise de resultados de avaliações internas e 

externas; 
V. Desenvolvimento de indicadores municipais para 

avaliar a eficácia escolar na alfabetização; 
VI. Incentivo ao desenvolvimento de pesquisas 

acadêmicas para avaliar programas e ações desta Política. 
Art. 11 - Compete à Secretaria Municipal de Educação, 

representada pela Secretária Municipal de Educação SANDRA MARIA 
GONÇALVES DA CONCEIÇÃO, juntamente ao Conselho Municipal de 
Educação, a coordenação, acompanhamento, monitoramento e execução desta 
Política Municipal de Alfabetização. 

Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
19 (dezenove) dias do mês de junho de dois mil e vinte seis - 35.º ano de 
emancipação política do município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná. 

 
____________________________________ 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 

prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná

câmara Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
RELATÓRIO DA COMISSÃO PROCESSANTE Nº 303/2026
Processo de Cassação do Mandato do Prefeito Municipal
Denunciante: José Wilson da Silva
Denunciado: Armando Cerci Junior
A presente Comissão Processante, constituída por deliberação soberana 
do Plenário da Câmara Municipal em 25 de maio de 2026 e formalizada 
pela Portaria nº 9/2026, após análise da denúncia, da defesa prévia e dos 
documentos de trabalho que compõem os autos, emite o seguinte parecer.
I - DAS ALEGAÇÕES E DA DEFESA PRÉVIA
Foram imputadas ao denunciado cinco infrações político-administrativas. 
Em sua defesa, o Prefeito contraditou todas as acusações no mérito e 
arguiu preliminares de nulidade, inépcia, ausência de justa causa e 
atipicidade.
II - DA ANÁLISE DA COMISSÃO
II.I - Da Rejeição das Matérias Preliminares
A defesa se apoia em um formalismo excessivo que não encontra amparo 
na legislação nem na jurisprudência aplicável aos processos de cassação. 
As preliminares devem ser rechaçadas.
a.	 Quanto à nulidade do Despacho Inicial: A alegação é improcedente. A 
legitimidade e a competência desta Comissão não emanam da Portaria, 
mas sim da decisão soberana do Plenário da Câmara Municipal, tomada 
em 25/05/2026. Foi neste ato que a Comissão foi efetivamente constituída, 
conforme autoriza o Decreto-Lei nº 201/67, in verbis:
Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por 
infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro 
não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo:
…
II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, 
determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. 
Decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma 
sessão será constituída a Comissão processante, com três Vereadores 
sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o 
Presidente e o Relator. (Grifo nosso)
Outrossim, o art. 79 da Lei Orgânica Municipal, traz o seguinte 
procedimento:
Art. 79. (..)
III – Decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na 
mesma sessão, será constituída Comissão Processante, composta 
por três Vereadores, sorteados entre os desimpedidos e observada a 
proporcionalidade partidária.
IV – A Comissão Processante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, 
contados do recebimento da denúncia, elegerá o Presidente e o Relator; 
(Grifo nosso)
A Portaria nº 9/2026, como o próprio nome indica, é um ato administrativo 
de natureza declaratória e de publicidade. Sua função é formalizar e dar 
transparência a uma decisão já consolidada, tanto que corretamente 
previu efeitos retroativos. O Despacho Inicial, proferido em 26/05/2026, 
foi um ato de mero expediente, preparatório e interno, que não gerou 
qualquer prejuízo à defesa.
O princípio basilar em matéria de nulidades é o pas de nullité sans 
grief (não há nulidade sem prejuízo). O prejuízo à ampla defesa só se 
configuraria se a citação tivesse ocorrido antes da publicidade da Portaria, 
o que ocorreu no dia seguinte a sua edição (28/06/2026) no diário oficial 
do município, qual seja, Jornal Umuarama Ilustrado - Edição nº Nº: 13.620 
- Página B20. Contudo, o que se verifica é o oposto: a citação do Prefeito 
ocorreu apenas em 01/06/2026, portanto, dias após a devida publicação 
do ato. Ressalta-se, ainda, que houve uma tentativa de citação frustrada 
em 29/05/2026, na qual o denunciado se recusou a receber o servidor, 
demonstrando pouco apreço à colaboração com o processo, conforme 
certidão acostada aos autos.
Neste sentido, sobre excesso de formalismo, a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do RMS 61.855/MG, reforça essa 
visão ao afirmar que, devido ao prazo exíguo de 90 dias, “não se pode 
aplicar ao processo político de cassação de mandato de Prefeito o mesmo 
rigorismo do processo judicial” O tribunal permite uma interpretação 
sistemática do Decreto-Lei 201/67 para que o excesso de formalismo não 
inviabilize a conclusão do procedimento, desde que garantida a ciência do 
acusado e seu direito de defesa.
Assim, não há vício a ser declarado, pois a Comissão já era competente 
desde a deliberação do Plenário e nenhum prejuízo foi causado ao 
denunciado.
b.	 Quanto à inépcia, justa causa e atipicidade: Esses argumentos se 
confundem com o próprio mérito da denúncia. A análise de justa causa, 
nesta fase, se limita a verificar a existência de indícios mínimos de autoria 
e materialidade, os quais estão presentes. Determinar se as condutas 
configuram ou não as infrações descritas no Decreto-lei nº 201, de 27 
de fevereiro de 1967, exige uma análise aprofundada das provas, o que 
é matéria de mérito, a ser realizada somente após a fase de instrução. 
Acolher tais teses agora representaria um julgamento antecipado e 
indevido.
II.II - Da Análise Individualizada dos Fatos e da Necessidade de Instrução
Conforme a análise de cada fato imputado revela indícios contundentes 
que não apenas permitem, mas exigem, o prosseguimento do feito para 
a fase de instrução.
1.	 Sobre a suposta Vantagem Indevida (Contrato nº 215/2025): A defesa 
alega ter tomado providências para a cobrança da empresa R. Gardim.
Contudo, esta Comissão verificou uma demora questionável na atuação 
administrativa, com a primeira notificação ocorrendo 30 dias após o 
evento e uma nova cobrança somente meses depois. Essa cronologia 
levanta suspeitas sobre a efetividade e a diligência da cobrança, sendo 
necessário apurar na instrução se houve de fato uma conduta omissiva 
ou negligente do gestor. Persistem, portanto, indícios que ensejam melhor 
análise quanto ao mérito.
2.	 Sobre a Obstrução à Fiscalização: A defesa sustenta ter respondido 
aos requerimentos da Câmara. Todavia, a análise preliminar desta 
Comissão é a de que é preciso comprovar se houve ou não omissão, 
o que vai além de simplesmente verificar o envio de ofícios. A instrução 
deverá analisar o teor das respostas para aferir se foram satisfatórias 
e completas ou meramente evasivas, o que configuraria a infração. 
Persistem, portanto, indícios que ensejam melhor análise quanto ao 
mérito.
3.	 Sobre a Gestão de Doações (Réveillon 2025) e o Decreto Inexistente: 
Este é um dos pontos mais graves. A defesa baseia toda a legalidade 
do recebimento de doações diretas na existência do Decreto Municipal 
nº 12.573/2022. Ocorre que, conforme apurado por esta Comissão, há 
fortes indícios de que tal norma não seja um decreto municipal, mas 
sim um ato de outra esfera administrativa. Em outras palavras, a defesa 
se fundamenta em uma norma municipal aparentemente inexistente. 
A ausência da norma que fundamenta a defesa não apenas invalida a 
justificativa apresentada, como também lança sérias dúvidas sobre a boa-
fé do Denunciado.
Tal circunstância demanda esclarecimentos complementares, uma vez 
que a regularidade do procedimento adotado depende da demonstração 
inequívoca da existência de amparo legal e regulamentar no âmbito do 
Município para o recebimento e operacionalização das referidas doações.
Ademais, ainda que os pagamentos tenham sido comprovados, subsiste 
a necessidade de verificar se a formalização das doações observou 
integralmente os princípios da legalidade, publicidade, transparência 
e controle administrativo, bem como se houve a devida instauração 
de procedimento administrativo específico, autorização da autoridade 
competente e prestação de contas relativa aos recursos empregados na 
realização do evento.
Verifica-se, portanto, que a documentação apresentada pela defesa afasta, 
em tese, questionamentos quanto à efetiva realização dos pagamentos 
pelos doadores, mas não é suficiente, neste momento, para afastar todas 
as dúvidas relacionadas à regularidade jurídica do procedimento adotado 
e ao fundamento normativo utilizado para sua implementação.
É imperativo que a instrução processual aprofunde a investigação 
sobre a origem e a aplicabilidade da norma citada, pois, se confirmada 
sua inexistência no âmbito municipal, o ato pode configurar grave 
irregularidade. Os indícios aqui são gravíssimos e tornam a instrução 
indispensável.
4.	 Sobre o Peculato-Desvio (PIX Camarote): A defesa classifica o uso da 
conta pessoal da Secretária de Administração como uma “intermediação 
excepcional” e “plausível”.
Embora a defesa sustente que o valor recebido não possuía natureza 
de receita pública, permanece necessária a apuração acerca da 
regularidade do procedimento adotado, especialmente considerando 
que a intermediação financeira foi realizada por agente público, 
utilizando-se, em tese, de conta bancária particular, circunstância que 
exige esclarecimentos adicionais quanto à conformidade do ato com os 
princípios da legalidade, moralidade, transparência e segregação das 
receitas decorrentes da execução contratual.
Assim, a análise prévia desta Comissão apontou a total ausência de 
comprovantes do repasse dos valores à empresa concessionária. A mera 
alegação, desacompanhada de provas documentais do fluxo financeiro, é 
insuficiente. A instrução é essencial para rastrear os valores e determinar 
se houve, de fato, o devido repasse ou se ocorreu a apropriação indevida 
de recursos. Persistem, portanto, indícios que ensejam melhor análise 
quanto ao mérito.
Ante o exposto, a Comissão Processante opina pelo prosseguimento da 
apuração, com a realização das diligências necessárias para obtenção 
dos documentos comprobatórios pertinentes, oitiva dos envolvidos e 
demais medidas instrutórias que se mostrarem necessárias ao completo 
esclarecimento dos fatos, resguardando-se os princípios do contraditório, 
da ampla defesa e da busca da verdade material.
5.	 Sobre o Descalabro no Esporte: A denúncia imputa ao prefeito uma 
conduta omissiva e negligente, que se manifestaria em duas frentes: 
(i) Zeladoria Urbana: Aponta uma visível degradação na cidade, com 
deficiências na coleta de lixo, limpeza de vias e manutenção de canteiros, 
o que configuraria falta de decoro no exercício do cargo. (ii) Gestão 
Esportiva: Cita o “descalabro” que levou à desclassificação de equipes 
de futebol e basquete de competições importantes (Jogos da Juventude 
e Jogos Amadores) por falhas primárias de documentação e inscrição, e 
não por demérito técnico.
A defesa, por sua vez, trata as alegações sobre a zeladoria como 
“genéricas” e sem provas. Quanto ao esporte, justifica que a desistência 
do basquete ocorreu porque o técnico voluntário se recusou a assinar o 
termo de adesão legalmente exigido, e que a atuação da Secretaria foi 
diligente para evitar uma irregularidade maior.
Embora a defesa apresente justificativas para incidentes específicos, 
como a recusa do técnico voluntário em assinar um documento, a 
sucessão de falhas administrativas tanto na zeladoria quanto nos esportes 
pode configurar um quadro mais amplo de negligência na gestão e 
supervisão das secretarias, cuja responsabilidade final recai sobre o chefe 
do Executivo (culpa in vigilando).
A defesa do Denunciado não logrou rebater a ocorrência do fato principal. 
Restou incontroverso que o Município escalou jogador sem registro 
tempestivo. A robusta decisão da SGB Eventos Esportivos acostada aos 
autos desidrata a tese de “mera falha do sistema”, deixando claro que 
a Secretaria de Esportes enviou e-mail extemporâneo (segunda-feira) 
tentando regularizar uma situação que deveria estar consolidada na sexta-
feira antecedente.
O Denunciado confirmou o gasto público de R$ 8.940,00. Sob a ótica do 
Direito Administrativo e Constitucional, o gasto de dinheiro público deve 
se reverter em benefício real à comunidade (Princípio da Eficiência e da 
Economicidade). O erário financiou uma inscrição que foi sumariamente 
anulada e uma participação que resultou em eliminação punitiva 
por descumprimento das regras do certame. Há, portanto, indícios 
contundentes de negligência na gestão das rendas e serviços públicos 
desportivos.
Embora o Prefeito tente transferir a responsabilidade civil e desportiva 
exclusivamente para a Secretaria de Esportes e para a falha do sistema, 
vigora no ordenamento jurídico a teoria da culpa in eligendo e in vigilando 
do Chefe do Executivo sobre seus auxiliares diretos. Havendo despesa 
pública liquidada para um fim que restou frustrado por culpa imputável à 
estrutura administrativa municipal, faz-se imperiosa a dilação probatória.
Sobre a alegação de “abandono” não se baseia em um ato único, mas em 
uma suposta deterioração contínua dos serviços. A fase de instrução é 
essencial para apurar, por meio de testemunhas e documentos, se esses 
eventos são falhas pontuais e justificáveis ou se de fato representam uma 
omissão reiterada e uma falta de zelo com a administração municipal. 
Persistem, portanto, indícios de que as falhas administrativas podem 
ultrapassar o mero erro isolado, ensejando melhor análise quanto ao 
mérito, o que será determinante diante da instrução.
Diante da desclassificação de equipes municipais por falhas documentais, 
a Comissão concluiu ser fundamental “esclarecer se houve omissão 
ou negligência do gestor público”. A tese de “erro de subordinado” não 
exime, em um primeiro momento, a responsabilidade de supervisão do 
Prefeito. A instrução servirá para delimitar as responsabilidades na cadeia 
de comando. Persistem, portanto, indícios que ensejam melhor análise 
quanto ao mérito.
Nesta fase processual de juízo de admissibilidade, vigora o princípio do 
in dubio pro societate. As justificativas apresentadas pelo Denunciado 
não são suficientes para, de plano, extinguir o processo, posto que 
remanescem dúvidas severas sobre a fiscalização dos atos administrativos 
e a responsabilidade política pelo dano à imagem e ao patrimônio público 
do Município de Cruzeiro do Oeste.
III - DO PARECER
Por todo o exposto, rechaçando as preliminares e considerando que a 
análise detalhada de cada fato imputado, à luz dos documentos da 
própria Comissão, revela indícios robustos de irregularidades — com 
destaque para a fundamentação da defesa em um decreto municipal 
aparentemente inexistente —, esta Comissão Processante opina pelo 
PROSSEGUIMENTO do Processo de Cassação nº 303/2026, com a 
imediata abertura da fase de instrução.
É o relatório.
Cruzeiro do Oeste, 16 de junho de 2026.
Rogério Ferreira de Andrade				  
Mário Siqueira
Presidente da Comissão					   
Relator da Comissão
Maria Aparecida Dosso Ferreira
Membro da Comissão
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Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO Nº 051/2026

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2026

O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 670, neste ato 
representado pelo Sr. Alírio José Mistura, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, resolve
ratificar o processo de Inexigibilidade nº 007/2026:

LOTE DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MODELO 
RAZAO 
SOCIAL 

02

Veículo automotor zero quilômetro, 
ano/modelo mínimo correspondente ao da 
data de entrega, carroceria tipo sedan, 
capacidade para 5 (cinco) ocupantes, 4 portas, 
cor branca, motorização mínima 1.0 aspirada 
ou superior, potência compatível com o porte 
do veículo, combustível flex (gasolina/etanol), 
transmissão manual de no mínimo 5 marchas, 
tração dianteira; direção elétrica ou hidráulica, 
ar-condicionado, sistema de freios com ABS, 
controle de estabilidade e tração, airbag duplo 
frontal no mínimo, cintos de segurança para 
todos os ocupantes, encostos de cabeça para 
todos os ocupantes, vidros e travas elétricas, 
retrovisores externos com ajuste elétrico ou 
manual, sistema de alarme, chave com 
comando remoto; banco traseiro fixo ou 
rebatível, porta-malas com capacidade
compatível com a categoria, espaço interno 
adequado ao transporte de passageiros; 
sistema de som com rádio AM/FM, entrada 
USB e/ou conectividade Bluetooth, alto-
falantes instalados, painel de instrumentos 
com informações básicas de condução; rodas 
compatíveis com o modelo, estepe, macaco, 
chave de roda e demais equipamentos 
obrigatórios; veículo atendendo integralmente 
às normas do Conselho Nacional de Trânsito, 
devidamente licenciado e emplacado, garantia 
mínima de 12 meses.

UN 02 R$ 108.700,00 R$ 217.400,00 

ONIX PLUS 
1.O 

ASPIRADO 
MECANICO 
2026-2026 

METRONO
RTE 

COMERCIA
L DE 

VEICULOS 
LTDA – 
CNPJ: 

05.035.532
/00014-20 

04

Veículo do tipo micro-ônibus rodoviário com 
capacidade de no mínimo 23 passageiros 
mais o motorista, com poltronas individuais e 
reclináveis revestidas em tecido para 
finalidade de transporte coletivo de 
passageiros em linhas regulares ou 
fretamento. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Cor: branco ou prata, dispositivo de 
acessibilidade DPM (dispositivo de poltrona 
móvel), dimensões e estrutura: comprimento 
de no mínimo 07 metros, largura de no mínimo 
2,20metros, altura de no mínimo: 3,0 metros, 
chassi reforçado, compatível com carroceria 

UN 01 R$ 619.800,00 619.800,00 

MARCOPOL
O MODELO 

VOLARE 
V8L 

ATTACK 9 
2025-2026 
2026-2026 

RODO 
OESTE 

VEICULOS E 
PECAS – 

CNPJ: 
20.290.311
/0001-40 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

de 24 lugares, carroceria metálica com 
isolamento termoacústico, motorização ? 
motor movido a diesel com no mínimo 04 
cilindros, potência máxima igual ou maior que 
157 Cv, normas de emissões: Proconve P8 
(euro VI), transmissão de no mínimo 06 
marchas + ré, freios pneumáticos com sistema 
ABS e controle de tração e estabilidade, 
extintor de incêndio, cintos de segurança 
retráteis para todos os passageiros, Ar 
Condicionado: integrado, com capacidade 
compatível ao volume interno, iluminação 
interna em LED, sistema de som e microfone 
para comunicação com passageiros, tomadas 
USB individuais, cortinas em todas as janelas, 
piso antiderrapante com revestimento em 
imitação de madeira, parede total de 
separação do posto do motorista com salão, 
porta pacotes (maleiro) interno com iluminação 
individual para cada passageiro com função 
liga/desliga, sinalização tátil e visual conforme 
NBR 14022 e NBR 15570, veículo 
devidamente registrado no Detran, mínimo de 
01 manual impresso colorido do fabricante e
certificado de garantia, atendendo as normas 
da ABNT e CONTRAN, - Plotagem no padrão 
do programa conforme modelo a ser fornecido 
(vedado a pintura na arte).NORMAS DO 
ENCARROÇAMENTO: Norma da Produção 
Contran 959/2022; Conceito estrutural R66.02 
VCA; Norma da acessibilidade obrigatória 
(dispositivo) ABNT NBR 15320; Certificado de 
adequação de trânsito Sim, do modelo do 
veículo. CONFORMIDADE ZERO KM
Veículo Automotor hatch, 4 portas, zero km, 
cor branca, com potência mínima igual ou 
maior que 80 cv (quando com gasolina) e 84 
cv (quando com etanol); bicombustível 
(gasolina e/ou etanol), transmissão manual ou 
automática de no mínimo 5 marchas à frente e 
1 à ré, motor 3 ou 4 cilindros, turbo ou 
aspirado com cilindrada mínima igual ou 
superior a 990 cm3 , direção hidráulica e ou 
elétrica progressiva, 6 airbag sendo 02 frontal 
(motorista e passageiros), 02 laterais 
(proteção de tórax) 02 cortinas (proteção de 
cabeça e janela); controle de estabilidade e 
tração, Central multimídia com tela de no 
mínimo 8” e suporte para conexão a Android 
Auto e Apple CarPlay ; Sistema de som am/fm 
com 04 (quatro) alto falantes – 02 dianteiros e
02 traseiros; Antena; Película de 
escurecimento em todos os vidros (exceto 
parabrisa dianteiro) obedecendo o disposto na 
legislação em vigor; Conexão USB; Volante 
multifuncional; Protetor de cárter; Jogo de 
tapetes; farol de neblina, porta malas com 

UN 01 R$ 99.650,00 R$ 99.650,00 

ONIX 
HATCH 1.0 
ASPIRADO 
MECANICO  
2026-2026 

METRONO
RTE 

COMERCIA
L DE 

VEICULOS 
LTDA – 
CNPJ: 

05.035.532
/00014-20 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

capacidade mínima de 300 litros, ar-
condicionado, Desembaçador do vidro traseiro 
e limpador, sensor de estacionamento traseiro 
e câmera de Ré; tanque de combustível com 
no mínimo 40 litros de capacidade; pneu 
estepe e demais equipamentos obrigatórios
exigidos pelo CONTRAN;
Ambulância de transporte tipo A, simples remoção, 
zero quilômetro, ano/modelo mínimo 
correspondente ao da data de entrega, cor branca, 
tipo furgão, teto padrão L1H1, destinada ao 
transporte de pacientes sem risco de vida em 
decúbito horizontal, conforme diretrizes do 
Ministério da Saúde; veículo original de fábrica, 
sem adaptações estruturais posteriores, 
motorização compatível com o porte, combustível 
diesel, direção hidráulica ou elétrica, sistema de 
freios com ABS, airbag para motorista e 
passageiro, ar-condicionado na cabine, vidros e 
travas elétricas, demais itens de segurança 
exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito; 
compartimento traseiro adaptado para 
atendimento, com isolamento entre cabine e área 
do paciente, revestimento interno em material 
liso, impermeável, lavável e resistente à 
desinfecção, cantos arredondados, iluminação 
interna em LED, sistema de ventilação e/ou 
exaustão, ar-condicionado no compartimento do 
paciente preferencialmente independente da 
cabine, tomada interna 12V e/ou 110V; maca 
retrátil em alumínio com rodízios, colchonete 
impermeável e sistema de fixação, cinto de 
segurança para paciente, suporte para cilindro de 
oxigênio com fixação adequada, cilindro de 
oxigênio com válvula e fluxômetro, banco lateral 
para acompanhante com cinto de segurança, 
armários, nichos ou suportes para 
acondicionamento de materiais e equipamentos; 
sistema de sinalização acústica e visual de 
emergência composto por sirene eletrônica e barra 
sinalizadora instalada no teto, adesivação externa 
conforme padrão de ambulância e legislação 
vigente; veículo entregue licenciado e emplacado, 
atendimento integral às normas sanitárias, de 
trânsito e regulamentações aplicáveis, garantia 
mínima de 12 meses.

UN  01 R$ 318.900,00 R$ 318.900,00 

RENAULT 
MASTER 

L1H1 AMB 
DIESEL 

150CV 0KM 
2025-2026 
2026-2026 

SOCIETE 
COMERCIO 

DE 
VEICULOS –  

CNPJ: 
29.987.662
/0001-89 

VALOR TOTAL R$ 1.255.750,00 

Francisco Alves, 18 DE JUNHO DE 2026.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

câMara Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PROCESSO DE CASSAÇÃO Nº 303/2026
DESPACHO SANEADOR E DE INSTRUÇÃO
Vistos, etc.
CONSIDERANDO a decisão unânime desta Comissão, em reunião realizada em 16 de junho 
de 2026 (Ata nº 002/2026), que aprovou o Parecer Preliminar do Relator e deliberou pelo 
prosseguimento do presente processo;
CONSIDERANDO as deliberações tomadas em reunião realizada em 18 de junho de 2026 (Ata 
nº 003/2026), que definiu os atos da fase de instrução processual, nos termos do art. 5º, IV, do 
Decreto-Lei nº 201/67;
DETERMINO:
1. DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO: Fica designada a Audiência de Instrução para o dia 07 
(sete) de julho de 2026, com início às 13h30, a ser realizada no Plenário da Câmara Municipal 
de Cruzeiro do Oeste, sito Rua Leopoldo José de Souza nº 888 - Centro - Cruzeiro do Oeste-PR.
2. DA INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO E DO COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS: 2.1. 
Intime-se o Denunciado, Sr. Armando Cerci Junior, por meio de sua procuradora legalmente 
constituída nos autos, Dra. Emma Roberta Palú Bueno (OAB/PR 70.382), para que compareça à 
audiência designada, a fim de, querendo, prestar depoimento pessoal.
2.2. Conforme deliberado por esta Comissão, com base na aplicação subsidiária do art. 455 do 
Código de Processo Civil (CPC/2015), fica o Denunciado, por sua procuradora, responsável por 
providenciar o comparecimento de suas testemunhas arroladas na defesa prévia, para a devida 
oitiva nos termos do art. 5º, inciso III do Decreto-Lei nº 201/67 c/c art. 455 do CPC/2015, as quais 
deverão ser conduzidas ao ato independentemente de intimação oficial por esta Comissão.
3. DAS PROVIDÊNCIAS FINAIS: Dê-se ciência às partes do inteiro teor deste despacho.
Publique-se na forma da lei.
Cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, 18 de junho de 2026.
Rogério Ferreira de Andrade
Presidente da Comissão Processante nº 303/2026

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 113
De 19/06/2026
PROCESSO SELETVO SIMPLIFICADO Nº 04/2026
Súmula: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS ABERTO PELO EDITAL 46/2026.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o Edital 
n.38/2026-Classificação Final,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado a classificação final do Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto pelo Edital nº. 46/2026, em conformidade com o Edital de Classificação 
Final n.º 55/2026, expedido pela Comissão Especial do PSS.
Art. 2º. Dê-se ciência, Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e seis. (19/06/2026)
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

MunicÍpio de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 292/2026
Pregão Eletrônico nº 077/2026
Processo Administrativo nº 139/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: VIA PAINEIS LTDA, CNPJ nº 17.312.415/0001-01
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro fornecimento e instalação de 
painel de LED tipo indoor no Ginásio de Esportes Professor Robinson Reis, incluindo todos os 
componentes necessários ao pleno funcionamento do sistema.
Valor Total: R$ 114.700,00 (cento e quatorze mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 19 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 19 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 19 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE REPASSE Nº 401/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-90 
CONTRATADA: EMPRESAS FL LTDA, CNPJ nº 17.922.286/0001-65
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para fornecer licença de uso de software via web 
de banco de dados, com preços de peças de montadora/genuína, fabricante/original, através do 
sistema TRAZVALOR. 
Valor Total: R$ 60.710,00 (sessenta mil, setecentos e dez reais)
Recursos Orçamentários: 
168 / 4 / 1 / 2016 / 3339040570000000000 / 505
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início em 19 
de junho de 2026 e término em 19 de junho de 2027, podendo ser prorrogado por igual período, 
nos termos do art. 57, da Lei n.º 14.133/2021, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 19 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 402/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 292/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 077/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: VIA PAINEIS LTDA, CNPJ nº 17.312.415/0001-01
Objeto do Contrato: Fornecimento e instalação de painel de LED tipo indoor no Ginásio de Esportes 
Professor Robinson Reis, incluindo todos os componentes necessários ao pleno funcionamento 
do sistema.
Valor Total: R$ 114.700,00 (cento e quatorze mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 19 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 19 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 19 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 363/2026

Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 077/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR                                    
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 077/2026, cujo objeto é o fornecimento e instalação de painel de LED 
tipo indoor no Ginásio de Esportes Professor Robinson Reis, incluindo todos os componentes 
necessários ao pleno funcionamento do sistema, sendo a empresa vencedora:
VIA PAINEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.312.415/0001-01, vencedora do item 1 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 114.700,00 (cento e quatorze mil e setecentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 248/2026DATA: 19/06/2026
SÚMULA: Exonerar a Sra. Kelly Krystine da Silva Calixto, do cargo de  Auxiliar Administrativo, a 
pedido da mesma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a Sra. Kelly Krystine da Silva Calixto CPF 063.000.000-23,  ocupante do cargo 
de Auxiliar Administrativo - referente ao Concurso Público 001/2024, lotado no Departamento de 
Administração desta Municipalidade, a partir de 19/06/2026.
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional da servidora.
Art. 3º Cópia da presente Portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Junho de 
2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 642/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADILSON MORAES DE OLIVEIRA, CPF. nº 279.xxx.xxx-02, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem – 40H/12X36 , no Hospital Municipal, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde., 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/02/2025 a 31/01/2026, a contar do dia 01/07/2026 a 30/07/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19(DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 643/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA ROSA DOS SANTOS, CPF. nº 815.xxx.xxx-49, ocupante do cargo 
de Técnico de Enfermagem – 40H/12X36 , no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 05/07/2024 a 
04/07/2025, a contar do dia 10/07/2026 a 08/08/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19(DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 644/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora, ELIANE CESAR DELGADO OLIVEIRA, CPF. nº 046.XXX.XXX-
26, ocupante do cargo de Nutricionista, no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 22/04/2025 a 
21/04/2026, a contar do dia 20/07/2026 a 03/08/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 645/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor GIANE MARCOS DOS SANTOS, CPF nº 007.xxx.xxx-79, ocupante 
do cargo de Chefe do Departamento de Obras, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 
23/06/2025 à 22/06/2026, a contar do dia 01/07/2026 a 30/07/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 646/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA JOSÉ BIOLCATI, CPF. nº 000.XXX.XXX-57, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 90 (noventa) 
dias de licença premio regulamentares, referente ao quinquênio 31/01/2021 a 30/01/2026, a contar 
retroativamente do dia 06/02/2026 a 06/05/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 647/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER, a servidora VANESSA DE SOUZA MADEIRO, CPF. nº 029.XXX.XXX-06, ocupante 
do cargo de Psicóloga, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo, 18/07/2024 a 17/07/2025 a contar do dia 
08/07/2026 a 22/07/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19(DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 648/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER, a servidora MAYARA DE OLIVEIRA BABOLIN, CPF: 086.XXX.XXX-10, ocupante do 
cargo de Cirurgião Dentista na Área de Periodontia, no Centro Odontológico, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde 20(vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo, 
07/04/2025 a 06/04/2026 a contar do dia 15/07/2026 a 03/08/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19(DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 649/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora LUCIANA ALVES, CPF. nº, 041.xxx.xxx-14, ocupante do cargo de Agente 
de Saúde-Dengue, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 12/08/2025 a 11/08/2026, a contar do dia 01/07/2026 a 30/07/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná P O R T A R I A Nº 650/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIANA PEREIRA DA SILVA MENEZES, CPF. nº 024.XXX.XXX-38, 
ocupante do cargo de Agente de Saúde - Dengue, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/2024 a 31/01/2025, a 
contar do dia 06/07/2026 a 04/08/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 651/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TATIANE CRIS QUERINO MARCCHESINI, CPF. nº 062.xxx.xxx-69, 
ocupante do cargo de Agente da Dengue, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/2025 a 31/01/2026, a contar do dia 
01/07/2026 a 30/07/2026.
 Registre-se Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
 P O R T A R I A Nº 653/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora PAMELA DOMINGOS, CPF. nº 052.XXX.XXX-80, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, redução de 25%(vinte e cinco porcento) de carga 
horária, sem prejuízo da remuneração, conforme Decreto n°410/2024.
Considerando a redução permitida será pelo período de 12 (doze) meses, a contar do dia 19 de 
Junho de 2026, a requerente deverá comunicar a Administração qualquer fato modificativo da 
condição ensejadora do afastamento.
A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as providências do 
presente ato, inclusive no que refere-se aos registros, anotações legais.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 635/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONCEDER a servidora MÁRCIA ALVES MARTINS BARBOSA, CPF. nº, 051.XXX.XXX-90, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, cedida ao Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Paraná (IAPAR-EMATER), 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
21/03/2025 a 20/03/2026, a contar do dia 01/07/2026 a 30/07/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19(DOZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 636/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora MARIANA DE PALMA LEMOS, CPF. nº 039.xxx.xxx-58 ocupante do 
cargo de Cirurgião Dentista-20H,do Centro Odontológico, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo, 17/07/2025 a 16/07/2026, 
a contar do dia 20/07/2026 a 26/07/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 638/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora LILIAN DE LOURDES BRAGA BALOTIN, CPF: 028.XXX.XXX-44, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Junto a Secretaria Municipal de Finanças, 15 
(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo, 18/02/2025 a 17/02/2026, 
a contar do dia 15/07/2026 a 29/07/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 639/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora BRUNA APARECIDA ALVES, CPF. nº 094.XXX.XXX-23, ocupante do 
cargo de TÉCNICO EM FARMÁCIA, na Farmácia Municipal, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, 15(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 04/06/2025 a 
03/06/2026, a contar do dia 17/07/2026 a 31/07/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 640/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRELLI CRISTINA DE LIMA, CPF. nº 072.XXX.XXX-50, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Odontológico, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 13/02/2025 a 
12/02/2026, a contar do dia 01/07/2026 a 30/07/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 641/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALCIR MARTINS ALVES, CPF. nº 060.XXX.XXX-58, ocupante do cargo 
de Motorista do transporte da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2024 a 31/07/2025, a contar do dia 
15/07/2026 a 13/08/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19(DEZENOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
 
EDITAL Nº 55 
De 19/06/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2026 
Súmula: DISPÕE SOBRE O RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO PELO EDITAL N.º 46/2026. 
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS-Processo Seletivo Simplificado, 
aberto através do Edital nº 46/2026, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 415, de 29/05/2026: 
RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO a Classificação Final do PSS-Processo Seletivo Simplificado, para os cargos de 
Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, Auxiliar de Serviços Gerais, Coveiro e Motorista, aplicados os 
critérios de desempate conforme item 7.4 do Edital de Abertura, como segue: 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO – AMPLA CONCORRÊNCIA  

Inscrição Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

05 VALDAIR DIAS 897.094.629-20 48  01º 
01 LUIS CARLOS DOS SANTOS 809.956.759-53 24  02º 
03 OSMAR MOTTA 019.203.609-21 20  03º 
02 RICARDO AMARAL DE SOUZA  939.350.139-49 14  04º 
04 JOSE CARLOS LEMES DA COSTA 959.573.161-72 08  05º 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-MASCULINO - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA NEGRA 

Inscrição Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

04 LUIS CARLOS DOS SANTOS 809.956.759-53 24  01º 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Inscrição Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

11 CRISTIANE PIRES NICOLI 
GONÇALVES  360.840.118-02 52 27/12/1986 01º 

15 KATIA MARQUES DE LIMA 336.143.368-16 38  02º 
14 MARLI CARVALHO DIAS  062.261.209-32 30  03º 
20 GABRIELE VARONI OLIVEIRA 091.400.389-55 29  04º 

12 ROSILENE APARECIDA DE MOURA 
NAZO 046.904.129-36 27  05º 

22 ANA BEATRIZ ANDRADE DE MORAIS 066.500.381-13 12  06º 
18 LUCIANA LUIZA DA SILVA 064.285.489-09 08 05/01/1974 07º 
17 DANIELE APARECIDA DA SILVA 081.499.489-02 08 13/10/1995 08º 
04 MARIA DALVA SILVA DE FREITAS 126.5 75.609-03 08 24/07/2001 09º 
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19 VANDERLEIA CARMO FELICIO 060.223.549-94 06  10º 
16 ELENILDA DA SILVA DE ALMEIDA 050.139.499-04 03  11º 
09 HELENA LEDES DA COSTA  809.960.279-04 0 22/01/1971 12º 
10 JANDREIA MARINHO DA SILVA 011.291.314-83 0 28/07/1976 13º 
01 MARCELA CÉLIO 049.787.119-08 0 05/02/1981 14º 

06 DAIANE APARECIDA VALERIO DA 
SILVA  082.856.539-27 0 01/03/1989 15º 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA NEGRA 

Inscrição Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

22 ANA BEATRIZ ANDRADE DE MORAIS 066.500.381-13 12  01º 
19 VANDERLEIA CARMO FELICIO 060.223.549-94 06  02º 
09 HELENA LEDES DA COSTA  809.960.279-04 0  03º 
CARGO: COVEIRO – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Inscrição Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

01 GABRIEL DENIS FERREIRA DA SILVA 489.380.088-43 32  01º 
CARGO: COVEIRO - LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA NEGRA 

Inscrição Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

01 GABRIEL DENIS FERREIRA DA SILVA 489.380.088-43 32  01º 
CARGO: MOTORISTA – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Inscrição Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

19 ROBSON FLORENÇO SILVA  040.762.669-78 100  01º 
15 JEINE VALDERIO CHIQUETTI 027.530.129-03 85 03/02/1978 02º 

07 RONALDO FERNANDES DA CUNHA 
BRAMBILLA 056.174.159-05 85 18/07/1986 03º 

16 ANDRE GERMANO DORETTO 038.796.109-75 75  04º 
18 VALDENIR APARECIDO DA SILVA  995.518.969-04 65 12/10/1974 05º 
08 REGINALDO FERREIRA  045.068.641-82 65 18/03/1994 06º  
13 LEONILDO TREVIZANUTO 350.244.459-53 63  07º 
17 PAULO RICARDO MOURA MILANI 105.095.839-03 55  08º 
06 HUMBERTO GOMES DA SILVA 271.858.773-34 45 02/11/1963 09º 
09 AGENOR FRANCISCO DA SILVA 555.740.339-68 45 07/03/1965 10º 
21 GILBERTO SILVA DE ALMEIDA  059.181.149-98 45 21/11/1986 11º 
11 FAGNER HENRIQUE ALVES  386.761.898-46 45 02/09/1988 12º 
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02 FELIPE DENIS FERREIRA DA SILVA 489.369.778-14 40 05/06/1997 13º 

22 JANDERSON CARDOSO FLAUSINO 
DOS SANTOS 120.537.289-06 40 06/04/2001 14º 

24 LEANDRO MOUZA PEREIRA  339.894.558-93 35  15º 
04 VALDIR MARTINS DOS SANTOS  056.955.439-08 30  16º 
14 ALISON CARDOSO 068.250.509-90 25  17º 
01 ADLEY NATHAN AZEVEDO GARCIA  105.838.059-14 20  18º 
03 RENATO VIEIRA 062.746.009-73 05 06/12/1987 19º 
23 GILMAR APARECIDO PEREIRA  069.927.339-07 05 01/05/1988 20º 
05 SUELI BISPO DOS SANTOS 047.306.199-60 0 13/06/1974 21º 
      CARGO: MOTORISTA – LISTA ESPECÍFICA DE PESSOA NEGRA 

Inscrição Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

06 HUMBERTO GOMES DA SILVA 271.858.773-34 45 02/11/1963 01º 
09 AGENOR FRANCISCO DA SILVA 555.740.339-68 45 07/03/1965 02º 

22 JANDERSON CARDOSO FLAUSINO 
DOS SANTOS 120.537.289-06 40  03º 

         03 RENATO VIEIRA 062.746.009-73 05  04º 
05 SUELI BISPO DOS SANTOS 047.306.199-60 0 13/06/1974 05º 
Candidatos desclassificados conforme Item 3.10. do Edital nº 46 de 2026 – Edital de Abertura 

Inscrição Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Cargo 

Motivo da 
desclassificação 

05 CICERA MARIA DA SILVA SANTOS 015.308.359-09 
Auxiliar de 

Serviços 
Gerais 

Erro na contagem 
dos pontos 

07 
SARA CRISTINA DOS SANTOS 106.883.699-79 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

Erro na contagem 
dos pontos 

08 GISLAINE MARIA DA SILVA 287.192.458-90 
Auxiliar de 

Serviços 
Gerais 

Erro na contagem 
dos pontos 

13 SIRLENE ALVES DOS SANTOS  074.563.459-10 
Auxiliar de 

Serviços 
Gerais 

Erro na contagem 
dos pontos 

03 ANA CLAUDIA ALVES RAMOS 060.235.819-19 
Auxiliar de 

Serviços 
Gerais 

Erro na contagem 
dos pontos 

02 ERICA LIMA PINEDO 119.238.469-57 
Auxiliar de 

Serviços 
Gerais 

Erro na contagem 
dos pontos 

21  VANESSA DO CARMO DA ROCHA 
PEDROSO 087.344.689-51 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

Erro na contagem 
dos pontos 

20 RUBENS DE SOUZA  975.181.159-72 Motorista Erro na contagem 
dos pontos 

10 RENAN NAZO 088.067.559-43 Motorista Erro na contagem 
dos pontos 
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12 PETER AFONSO GONÇALVES  039.193.789-89 Motorista Erro na contagem 
dos pontos 

Douradina-PR, 19 de junho de 2026 

Letícia Andréia de Oliveira Vedovoto 
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

   
EDITAL DE RESULTADO 

 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 010/2026 - CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2026 
 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua 
sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do 
Paraná, no dia 19/06/2026 às 09:00 horas, na modalidade 
INEXIGIBILIDADE, do tipo CHAMADA PÚBLICA, que tem como objeto 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE. 
Após a análise e verificação da documentação de habilitação e projeto de 
venda, constatou-se o que segue: 
 

PROPONENTE/AGRICULTOR PRODUTO QTDE UNID 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 
CATARINA VAZ FELIPE Uva 1.000 KG R$ 16,29 R$ 16.290,00 

Mamão 1.100 KG R$ 7,12 R$ 7.832,00 
TOTAL    R$  24.122,00 

EDIMAR VAZ FELIPE Cenoura 1.900 KG R$ 6,71 R$ 12.749,00 
Cheiro 
Verde 

2.600 MAÇO R$ 3,62 
R$ 9.412,00 

TOTAL    R$  22.161,00 
ADRIANA DO N. FORTUNA Alface 2.100 UNID R$ 5,49 R$ 11.529,00 

Couve 2.200 MAÇO R$ 5,15 R$ 11.330,00 
TOTAL    R$  22.859,00 

AILTON DE SOUZA LIMA Rúcula 2.100 MAÇO R$ 4,49 R$ 9.429,00 
Melancia 3.200 KG R$ 4,49 R$ 14.368,00 
TOTAL    R$  23.797,00 

JOÃO ANTONIO REBUSTINI Repolho 3.400 KG R$ 5,42 R$ 18.428,00 
Goiaba 2.200 KG R$ 7,72 R$ 16.984,00 
TOTAL    R$  35.412,00 

VANILDE FRANCISCA DOS 
SANTOS 

Banana 2.200 KG R$ 5,12 R$ 11.264,00 
Mandioca 
descascada 

1.200 KG R$ 8,45 R$ 10.140,00 

TOTAL    R$  21.404,00 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do 

Paraná, aos 19 dias do mês de junho de 2026. 
 

 
 

________________________________________________________ 
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO 

Agente de Contratação 
 

 
 

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 047/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2023 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, 
residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: 
ALIANÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 10.830.904/0001-06, neste ato 
representada pelo Sr. Edvaldo Sofientini, portador do RG nº 2.008.731 e do CPF nº. 524.114.519-20, residente na 
cidade de Altônia, estado do Paraná, resolve firmar o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 086/2023, 
objeto do Pregão Presencial 047/2023, à saber: 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 086/2023 uma vigência de 4 (meses) para 
continuidade no fornecimento do Objeto: Contratação de empresa objetivando a formalização de Ata de Registro 
de Preços para eventual e futura aquisição de materiais de construção, hidráulicos, elétricos e tintas, para 
atender demandas, das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Altônia, dos lotes 02, 03, 04, 05, 06, 29, 
com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21, passando a mesma a vigorar de 17/06/2026 a 
17/10/2026.   
 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

Altônia, 16 de junho de 2026 
 
 

 

 
 

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 047/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2023 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, 
residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: 
MAZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 29.201.304/0001-
07, com sede a Rua Ministro Oliveira Salazar, 5492 – Zona III, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Carlos Eduardo Zolim, portador do RG nº 9.105.340-3 e do CPF nº. 072.052.889-85, residente 
na cidade de Umuarama, estado do Paraná, resolve firmar o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
088/2023, à saber: 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 088/2023 uma vigência de 4 meses para 
continuidade no fornecimento do Objeto: Contratação de empresa objetivando a formalização de Ata de Registro 
de Preços para eventual e futura aquisição de materiais de construção para atender demandas, das diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal de Altônia, dos lotes 01 e 14, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21, passando a mesma a vigorar de 17/06/2026 a 17/10/2026.   
 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 

 
Altônia, 16 de junho de 2026 

 
 

 

 
 

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 047/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2023 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, 
residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa:   
C R RIGOTI & RIGOTTO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 11.171.806/0001-69, com sede a Praça Carlos Gomes, 
66 – Centro, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Carlos Raimundo Rigoti, 
portador do RG nº 838.333-2 e do CPF nº. 161.473.409-72, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, resolve 
firmar o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 090/2023, à saber: 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 090/2023 uma vigência de 4 meses para 
continuidade no fornecimento do Objeto: Contratação de empresa objetivando a formalização de Ata de Registro 
de Preços para eventual e futura aquisição de materiais de construção para atender demandas, das diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal de Altônia, 09, 11, 12, 13, 17, 22 e 26, com base no art. 84 Parágrafo único da 
lei Federal 14.133 de 01/04/21, passando a mesma a vigorar de 17/06/2026 a 17/10/2026. 
 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

Altônia, 16 de junho de 2026 
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3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 

 DE PREÇOS n.º 054/2025 
PREGÃO 020/2025 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 

   
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, E, de outro lado a empresa H.B. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 01.434.983/0001-37 com sede a Avenida Hermes 
Vissoto n° 1058 - Centro - CEP 87.530-000, Icaraíma - Paraná, telefone (44) 3665-1372, 
e-mail: posto.hb@hotmail.com, neste ato devidamente representado pelo Sr. HUGO DE 
SOUZA ARÃO VICENTE, portador do RG nº 8.473.270-2 SSP/PR e devidamente inscrito 
no CPF 046.956.569-14, como segue: 
 

CONSIDERANDO a solicitação formal apresentada pela empresa fornecedora requerendo 
a revisão dos valores registrados, acompanhada de documentação comprobatória da 
variação de preços no mercado, incluindo relatórios e notas fiscais de aquisição; o 
Parecer Jurídico favorável à revisão pleiteada; o disposto nos artigos 82 e 124, inciso II, 
alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que autorizam a revisão dos 
preços registrados para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
originalmente pactuado; Resolvem firmar o presente Termo Aditivo, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Ficam revisados os preços unitários dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços nº 054/2025, em razão da comprovada alteração dos custos de mercado, 
objetivando a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro originalmente pactuado 
entre as partes. 

Parágrafo Primeiro. Os itens abaixo passam a vigorar com os seguintes valores 
unitários: 

       
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNI  

VALOR ANTERIOR 
VALOR 
ATUAL 

269 
Óleo 100 % Sintético 05 W 20Óleo 
100 % Sintético 05 W 20Óleo 100 % 

LT R$75,40 R$ 104,81 
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Sintético 05 W 20 
270 Óleo 100% Sintético 00 W 20 LT R$73,54 R$ 130,90 

271 
Óleo 100% sintético 05 W 30 API 
SN-RC 

LT R$ 58,04 R$ 93,44 

272 
Óleo 100% sintético 05 W 40 API SN 
- A3/B4 (emb. de 1 l) 

LT R$75,66 R$ 127,11 

278 
Óleo de transmissão automática 
Tipo ATF (embal. de 1 l) 

LT R$66,03 R$ 75,27 

280 
Óleo de transmissão SAE 10 W 30 
(embal. de 20 l) 

BD R$723,67 R$ 1.107,22 

284 
Óleo Hidráulico SAE AW 68 extrema 
pressão DEXON II (emb. 20 l) 

BD R$791,08 R$ 1.083,78 

288 
Óleo lubrificante semissintético SAE 
10W 40 API SN 

LT R$67,91 R$93,72 

290 
Óleo SAE 0W 30 API ACEA C1 - 
Nível de performance C1 

LT R$110,52 R$166,89 

291 
Óleo SAE 10 W 40 API CI 4 
(sintético) 

BD R$949,68 R$1.044,65 

292 
Óleo SAE 10 W API TAC 3 (embal. 
de 20 l) 

BD R$990,95 R$1.099,95 

295 
Óleo SAE 15 W 40 API CI-4/SL 
(emb. de 1 l) 

LT R$60,03 R$81,64 

296 
Óleo SAE 15 W 40 API CI-4/SL 
(emb. de 20 l) 

BD R$715,48 R$815,65 

300 Óleo SAE 20 W 50 SL LT R$37,05 R$61,87 

302 
Óleo SAE 5W 30 API ACEA C4 - 
Nível de performance C3 

LT R$91,79 R$134,93 

304 
Óleo SAE 85W 140 API GL5 p/ 
engrenagens hiplóides (20 l) 

BD R$818,03 R$899,83 

305 
Óleo SAE 85W 140 API GL5 p/ 
engrenagens hiplóides (embal. 1 l) 

LT R$67,90 R$94,38 

306 
Óleo SAE 90 com classificação GL5 
(emb. de 1 l) 

LT R$74,87 R$101,07 

307 
Óleo SAE 90 com classificação GL5 
(embal. de 20 l) 

BD R$797,33 R$1,020,58 

308 
Óleo semissintético 15 W 40 API SN 
(embal. de 1 l) 

LT R$39,56 R$55,38 

Parágrafo Segundo. Os preços ora revisados aplicam-se exclusivamente às futuras 
aquisições realizadas após a formalização deste Termo Aditivo, não produzindo efeitos 
retroativos sobre fornecimentos já executados e faturados. A presente revisão decorre da 
comprovação da variação dos preços de mercado, devidamente demonstrada pela 
empresa fornecedora e analisada pela Administração, em observância à legislação 
vigente. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO - Permanecem inalteradas e plenamente 
vigentes todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços nº 054/2025, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 19 de junho de 2026 
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____________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
________________________________________________ 

H.B. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA  
Contratada 

 
Testemunhas 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
Nome: Patricia Zanoli                                         Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0                                                RG: 6.130.527-0 

                                    
 

 

PORTARIA Nº 654/2026 

Designa membros para compor a Comissão Avaliadora 
de Amostras referente ao Pregão Eletrônico nº 24/2026 
(Lotes 01 e 02 – Café). 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

 
CONSIDERANDO a realização do Pregão Eletrônico nº 24/2026, que tem por objeto a aquisição de café, 
distribuído nos Lotes 01 e 02; 
 
CONSIDERANDO que o item 14.6 do Edital do referido certame estabelece que a amostra do produto 
ofertado será avaliada e aprovada por Comissão Avaliadora devidamente nomeada por portaria, a ser 
publicada no Diário Oficial do Município, de modo a garantir transparência e legitimidade ao processo; 
 
CONSIDERANDO os princípios da eficiência, do interesse público e da seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, assim como os art. 17, §3º, e art. 41, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, comporem a Comissão Avaliadora de Amostras 
de Café, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 24/2026, referente aos Lotes 01 e 02: 

I – Julio Cesar Ferreira Raymundo – xxx.674.629-XX 
II – Jefferson Leandro Ocalxuk de Oliveira - xxx.667.119-xx 
III – Denise Gomes do Nascimento - xxx.743.919-xx 

Art. 2º Compete à Comissão Avaliadora de Amostras: 
I – receber e conferir as amostras apresentadas pelos licitantes provisoriamente classificados em 
primeiro lugar nos Lotes 01 e 02 (Café), verificando o atendimento aos requisitos formais exigidos 
no item 14.2 do Edital; 
II – analisar as amostras à luz dos critérios técnicos, conforme estabelecido no Edital e no Termo 
de Referência 

Art. 3º Os trabalhos da Comissão Avaliadora de Amostras serão exercidos sem prejuízo das atribuições 
ordinárias de seus membros e sem ônus ao município. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2026. 

 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

-Prefeito Municipal- 
 

 
     CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA          

            PESSOA IDOSA DE ALTO PARAÍSO 
            Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná  

                                        
                                         RESOLUÇÃO N° 006/2026 

 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a não aprovação do Termo de 
Adesão ao Repasse do Programa Universidade Aberta 
à Pessoa Idosa – UNAPI, referente à Deliberação nº 
019/2026 – CEDIPI/PR, para o Cofinanciamento 
Estadual Fundo a Fundo dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do 
Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere 
a Lei nº 0405/2016 e Lei nº. 421/2017; 

 
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste 

Conselho, conforme Ata n.º 006/2026, do dia 11 de junho de 2026, às 14:30h, 
na sala de reuniões na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR. 
                                        
                                        CONSIDERANDO, que foi apreciada pelos membros 
deste Conselho a não adesão ao Programa Universidade Aberta à Pessoa Idosa 
– UNAPI, instituído pela Deliberação nº 019/2026 – CEDIPI/PR; 
 

RESOLVE: 
 
                                     

 Art. 1°. Não aprovar o Termo de Adesão ao Repasse 
do Programa Universidade Aberta à Pessoa Idosa – 
UNAPI, referente à Deliberação nº 019/2026 – 
CEDIPI/PR, Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo 
dos Direitos da Pessoa Idosa. 

                                                                                                                                                                                                                                                           
 

                                        Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

Alto Paraíso, 19 de junho de 2026. 
 
 
                                  ___________________________ 

Débora Faria dos Santos Araújo 
Vice Presidente do CMDPI 

 

CMDPI 

 
 
 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

Douradina não pode parar. 
 

 

PORTARIA Nº 466 

 DE 19 DE JUNHO DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.” 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25 

(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal WELINGTON 
NASCIMENTO DE LIMA, matrícula n°2030, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

   
 

22/06/2026 

 
 
   03:30h/15:00h 

 

MARINGÁ- PR 

LONDRINA-PR 

Conduzir paciente para tratamento 
de Saúde no Hospital Paraná e 
Hospital de Clinicas. 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 19 de junho de 2026. 

 
 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde  
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MUNICÍPIO DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 010/2026
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 019/2025
Republicado por incorreção
CONTRATANTE: Município de Perobal, Estado do Paraná
CONTRATADO     Jaqueline Ferreira dos Santos
MATRÍCULA: 3176406
CARGO: Professor 20 horas – Regime Especial
VIGÊNCIA DA PRORROGAÇÃO: Iniciando em 02 de junho, com termino em 01 de Junho de 2027.
Perobal, 01 de Junho de  2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO N.º 001/2025 
CONTRATO Nº 048/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 021/2025 
 

O MUNICÍPIO DE IPORÃ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa à Rua Pedro Álvares Cabral, nº 2677 – Centro, na cidade de Iporã, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.738.484/0001-70, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, SR. ROBERTO DA SILVA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 02891358530 
e inscrito no CPF/MF sob nº 916.753.089-34, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa , LF SISTEMAS LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 
Celeste Muraro, 148, Andar 02, Bairro Tocantins, na cidade de Toledo, no Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 46.777.506/0001-02, neste ato representada por seu sócio 
Administrador: LUIZ FELIPE DA SILVA VITORELI, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 2493759/ SEJUSP-MS, inscrito no CPF/MF sob n.º 
074.885.851-27, residente e domiciliado Rua José Florentino de Sousa Filho, 107, Bairro 
Universitário, na cidade de Mundo Novo-MS, doravante denominada CONTRATADA, com 
fundamento no Processo Administrativo nº 033/2025 e Pregão Eletrônico nº 021/2025, e de 
acordo com a Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo, 
mediante as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada do ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços de 
cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços 
das compras públicas, para atender as necessidades deste Município, conforme 
condições e especificações técnicas constantes no contrato original. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 
O presente Termo Aditivo justifica-se pela necessidade de continuidade 

dos serviços contratados, tendo em vista que o sistema de formação e elaboração de cestas 
de preços constitui ferramenta essencial para a instrução dos processos de compras 
públicas, especialmente na fase de pesquisa e composição de preços, conforme exigências 
da Lei nº 14.133/2021. 

A utilização do software proporciona maior segurança jurídica, 
padronização dos procedimentos, eficiência administrativa e conformidade com as 
exigências dos órgãos de controle, assegurando que as contratações públicas sejam 
realizadas com base em parâmetros técnicos e dados atualizados de mercado. 

A manutenção do serviço revela-se vantajosa para a Administração 
Pública, garantindo agilidade na elaboração das pesquisas de preços, maior transparência e 
economicidade nas aquisições realizadas pelas Secretarias Municipais. 

Dessa forma, o presente aditivo atende ao interesse público e encontra 
amparo na Lei nº 14.133/2021, preservando-se as condições originalmente pactuadas e o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO–  

 
Com base no que dispõe o art. 107 da Lei 14.133/2021, prorrogando até 

24/04/2027, que tem por objeto a Contratação de empresa para manutenção da iluminação 
pública em vias públicas de Iporã e Distritos 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições estabelecidas no contrato original, que ora se ratificam. 

 
 

 
 

 
 

 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
Compete ao CONTRATANTE providenciar a publicação do presente 

Termo Aditivo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 
da Lei nº 14.133/2021, bem como em seu sítio eletrônico oficial, conforme dispõe o art. 91 
da mesma Lei. 

 
E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo Aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 
Iporã – PR, 23 de Abril de 2026 
 
 
 
 
 
ROBERTO DA SILVA                                                     LUIZ FELIPE DA SILVA VITORELI   
Prefeito Municipal                                                                Sócio Administrador 
 

 
 
 

Testemunhas: 
 
 
Isabele Salata Alves 
RG Nº 13.110.546-0 

Gabriel Fernando Gazola 
RG nº 10.297.606-1 

 

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EDITAL – AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO 20/2026
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVA PARA EMPRESA MEI/ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que realizará PREGÃO 
ELETRONICO, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e do Decreto Municipal nº095/2025,e demais normas aplicáveis.
OBJETO: Registro de Preços para a eventual e futura contratação Registro de Preços para futura 
contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições preparadas – tipo marmitex, 
para os servidores de todas as Secretarias do Município de Perobal – PR.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 20/06/2026 às 09h00min até 07/07/2026 às 
08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 07/07/2026 as 08h31min até 08h59min
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 07/07/2026 às 09h00min
TIPO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 120.600,00
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
Perobal, 19 de junho de 2026
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº064/2026
Abre Crédito Adicional Especial e Suplementar, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e 
Dotação Orçamentária, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1443 de 17 de abril de 2026, publicada em 23 de 
abril de 2026.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial 
e Suplementar no valor de R$ 239.500,00 (Duzentos e trinta e nove mil e quinhentos reais) 
destinadas ajustes orçamentários para execução de programas desenvolvidos pela Secretaria de 
Ação Social desse Município
08.00Secretaria da Assistência Social, Habitação e da Mulher
08.04Fundo Municipal de Assistência Social
082451200.2120Execução de Emendas Parl para a Assistência Social
440/3.3.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 110.000,00
441/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.500,00
442/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO24.500,00
Fonte951 – FNAS – Pleito 2026
081221200.2116Gestão descentralizada do Programa Bolsa Família
443/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FISICA15.000,00
Fonte899 – Procad SUAS
082451200.2118Bloco de Proteção Social Especial
445/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL65.000,00
446/3.1.90.13.00COTRIBUIÇÕES PATRONAIS9.500,00
Fonte1000 – Recursos Ordinários Livres
TOTAL................................................................................239.500,00
 Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a) redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:
08.00Secretaria da Assistência Social, Habitação e da Mulher
08.04Fundo Municipal de Assistência Social
081221200.2116Gestão descentralizada do Programa Bolsa Família
294/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO15.000,00
Fonte899 – Procad SUAS
082441200.2118Bloco de Proteção Social Especial
306/3.3.90.30,00MATERIAL DE CONSUMO39.500,00
307/3.3.90.36.00OUTROS SERV DE TERCEIROS P. FISICA20.000,00
308/3.3.90.39.00OUTROS SERV DE TERCEIROS P. JURIDICA15.000,00
Fonte1000 – Recursos Ordinários Livres
TOTAL............................................................................89.500,00
b) o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 951 – FNAS – Pleito 2026 - ..R$ 
150.000,00, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL..................................................................................................................R$ 239.500,00
 Art. 4º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
 Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 17 de junho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 214/2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Vice Prefeito do Município de Perobal – PR , 
e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor JOSE LUIZ DE CASTRO, Vice Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba – PR, para tratar de assuntos de interesse do Município na Secretaria 
do Trabalho, Qualificação e Renda, Gabinete do Deputado Estadual Do Carmo e participar da 
cerimônia de entrega de Kits de Taekwondo e karatê durante os dias 22 e 23 de Junho de 2026, 
cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 19 de junho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
DECRETO N.º 065/2026
Anula o Processo Licitatório Concorrência Eletrônica n.º 007/2026  e dá outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais,
Art. 1º.  Fica Anulado o Processo Licitatório Concorrência Eletrônica n.º 007/2026, que tinha 
como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia, sob regime 
de empreitada por preço global, para execução da pavimentação em TST da Estrada Bela Vista, 
localizada na zona rural do Município de Perobal – PR., com recursos oriundos das Emendas 
Parlamentares n.º 202528490012 e 202628490007 e contrapartida do Município de Perobal-
Pr. Considerando o Parecer Técnico devido falhas na fase elaboração da planilha orçamentária, 
comprometendo todo o sucesso do certame; tornando o sem efeito e cancelado por conveniência 
administrativa.
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de junho de 2026.
Cristiano Cezar Merlini de Albuquerque
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº 120/2025
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA..
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, com a finalidade de restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, da seguinte forma:
LOTE 1: GASOLINA COMUM – AMPLA CONCORRÊNCIA
ITEM 01 – GASOLINA COMUM – R$ 6,89
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 19/06/2026

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº 120/2025
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA..
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, com a finalidade de restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, da seguinte forma:
LOTE 3: OLEO DIESEL – AMPLA CONCORRENCIA
ITEM 01 – OLEO DIESEL – R$ 6,27
LOTE 5: OLEO DIESEL S-10 – AMPLA CONCORRENCIA
ITEM 01 – OLEO DIESEL S-10 – R$ 6,89
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 19/06/2026

prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 234/2026, DE 19 DE JUNHO DE 2026
CONTRATA, sob Regime Especial de Trabalho (CRES), candidata aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS nº 001/2025, instituído pelo Decreto Municipal nº 006/2025, Sra. ALANA 
CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO a necessidade de atendimento da demanda educacional existente na Escola 
Municipal João Batista de Melo, em razão da insuficiência de profissionais do quadro atual, 
tornando-se necessária a contratação de Professor com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, visando garantir a continuidade e a qualidade do ensino, inclusive para o atendimento 
adequado dos alunos com necessidades educacionais especiais;
R E S O L V E:
Art. 1º CONTRATAR, pelo período de 12 (doze) meses, nos termos da Lei Municipal nº 2.098, 
de 09 de junho de 2017, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 093, de 26 de setembro de 
2017, e alterada pelas Leis Municipais nº 2.117/2017, nº 2.557/2022 e nº 2.722/2025, sob Regime 
Especial de Trabalho (CRES), a partir de 18 de junho de 2026, a Sra. ALANA CRISTINA BARBIERI 
CAVICHIOLI DE MESSIAS, brasileira, casada, portadora do CPF nº *.133.529-, para ocupar 
temporariamente o cargo de Professor 20 Horas, visando atender à necessidade excepcional de 
interesse público decorrente da ampliação da demanda educacional, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes Escola Municipal João Batista de Melo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 122-2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: J 
ANTONELLI GAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.245.417/0001-78, com sede à Avenida Av Carlos 
Spanhol nº 212, Jardim Novo Horizonte - 87555-000 na cidade de São Jorge Do Patrocínio, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo MARIA EDUARDA ANTONELLI PAZETTO, portador(a) 
do RG. nº  14.750.345-8, e do CPF/MF Nº 121.038.649-64, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Dispensa nº 38/ 2026, Processo n° 84, data da homologação da 
licitação 18/06/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO E RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP – GÁS DE 
COZINHA) PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIA MUNICIPAIS DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 58.647,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 19/06/2026 e término previsto para 19/06/2027, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/06/2026.

prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2026
Dispensa Nº 038/ 2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP – GÁS DE COZINHA) PARA ATENDER A 
DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIA MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
J ANTONELLI GAS LTDA	 10.245.417/0001-78	 R$        58.647,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/06/2026.
RONALDO TINTI
PREFEITO

prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/ 2026
Dispensa Nº 040/ 2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, REGULAGEM, CALIBRAÇÃO, TESTES 
DE FUNCIONAMENTO E EVENTUAL SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, EM APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
36.533.695 DANIELE MIRANDA SIMONE COELHO 36.533.695/0001-14	 R$        18.985,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/06/2026.
RONALDO TINTI
PREFEITO

prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 123/ 2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
36.533.695 DANIELE MIRANDA SIMONE COELHO, inscrita no CNPJ nº 36.533.695/0001-14, 
com sede à Rua Euridice Biral Biral, nº  1035, Centro - 87570-000 na cidade de Francisco Alves, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo DANIELE MIRANDA SIMONE COELHO 
03723668992, portador(a) do CPF/MF Nº 037.236.689-92, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa nº 40/ 2026, Processo n° 93, data da homologação da licitação 
19/06/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INCLUINDO ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, REGULAGEM, 
CALIBRAÇÃO, TESTES DE FUNCIONAMENTO E EVENTUAL SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, 
EM APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES ÀS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 18.985,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 19/06/2026 e término previsto para 19/06/2027, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/06/2026.

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 073/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 029/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 193/2026
VALIDADE: 18 de junho de 2027
OBJETO: PRETENSÃO DE CONTRATAÇÃO DE AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS  
DE AR-CONDICIONADO AUTOMOTIVO DESTINADOS A ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS 
UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  TECNOAR AUTOPARTS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 102/2025
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: GRACIOTIN AUTO MECANICA LTDA
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 030/2025.
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo 
de 12 (doze) meses de vigência de contrato, a partir de 16/06/2026	  A 16/06/2027, 
referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA 
PARA MANUTENÇÃO, REPARO E SUPORTE TÉCNICO EM MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME A TABELA OFICIAL TRAZ VALOR, conforme Lei nº 14.133/21.
PRAZO: 12 (doze) meses, de 16/06/2026 até 16/06/2027
VALOR: Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir de 16/06/2026, 
totalizando um montante de R$-377.552,14 (trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e cinquenta 
e dois reias e quatorze centavos )
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, do Decreto 
Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinados com o Art. 88 do Decreto 
Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de Contratações Públicas (INCP).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 16 de junho de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

câmara Municipal de tapejara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 077/2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Sebastião Hernandes Vilas Boas Neto , viajar à cidade de 
Curitiba-PR, nos dias 22, 23 e 24 de junho de 2026, onde cumprirá agenda junto ao gabinete 
dos Deputado Estadual Gugu Bueno, Secretarias de Estado, e bem como acompanhar o Prefeito 
Municipal em outros compromissos de interesse da municipalidade (conforme requerimento 
anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, 
totalizando o valor de R$ 2.070,00, para cobrir as despesas com alimentação e pernoite, em 
conformidade com a Lei Municipal Nº 2.613 de 05 de maio de 2026
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de junho de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES 	 JOÃO VICTOR PAIZANA IRIS
  Presidente			   Vice-Presidente
MARCELO RODRIGUES  		  JÚNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
 1º Secretário 			    2° Secretário

ATO DA MESA Nº 075/2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado a vereadora Maria Aparecida Caldeira Nunes, a viajar à cidade de Curitiba-
Pr, nos dias 22, 23 e 24 de junho, , onde cumprirá agenda junto as Secretaria de Estado da Infância 
e Adolescência, Secretaria de Estado das Cidades, Secretaria do Turismo, SEMIPI, Gabinete do 
Deputado Adriano Jose, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 (três) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor de R$ 2.070,00, para cobrir 
as despesas com alimentação e pernoite, em conformidade com a Lei Municipal Nº 2.613 de 05 
de maio de 2026
.Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de junho de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES 	 JOÃO VICTOR PAIZANA IRIS
  Presidente			   Vice-Presidente
MARCELO RODRIGUES  		  JÚNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
 1º Secretário  			   2° Secretário

ATO DA MESA Nº 076/2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Alan Junior Baraviera a viajar à cidade de Curitiba-Pr, nos 
dias 22, 23 e 24 de junho, , onde cumprirá agenda junto as Secretaria de Estado da Infância e 
Adolescência, Secretaria de Estado das Cidades, Secretaria do Turismo, SEMIPI, Gabinete do 
Deputado Demian Couto, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 (três) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor de R$ 2.070,00, para cobrir 
as despesas com alimentação e pernoite, em conformidade com a Lei Municipal Nº 2.613 de 05 
de maio de 2026
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de junho de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES 	 JOÃO VICTOR PAIZANA IRIS
  Presidente			   Vice-Presidente
MARCELO RODRIGUES  		  JÚNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
 1º Secretário  			   2° Secretário

ATO DA MESA Nº 074/2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado a vereadora Fatima Aparecida Bolognese a viajar à cidade de Curitiba-
Pr, nos dias 22, 23 e 24 de junho de 2026, onde cumprirá agenda junto as Secretaria de Estado 
da Infância e Adolescência, Secretaria de Estado das Cidades, SEMIPI, Gabinete do Deputado 
Adriano Jose e Deputado Vermelho, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor de R$ 2.070,00, 
para cobrir as despesas com alimentação e pernoite, em conformidade com a Lei Municipal Nº 
2.613 de 05 de maio de 2026
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de junho de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES 	 JOÃO VICTOR PAIZANA IRIS
  Presidente			   Vice-Presidente
MARCELO RODRIGUES        		  JÚNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
 1º Secretário           			   2° Secretário

prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 12/2026
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
12/2026. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras. O certame 
deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 56/2024 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de cursos de formação e 
capacitação para professores e funcionários. Atendendo a Secretária de Educação do município 
de Xambrê - PR.
VALOR MAXIMO: R$ 43.133,31 (quarenta, três mil, cento, trinta e três reais, trinta e um centavos)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 07/07/2026.
Xambrê – PR, 19 de junho de 2026.
Diogo Barbosa de Souza
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

17.06.2026 BLOCO DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDBF - FNAS 3.446,00
TOTAL 3.446,00

                                                                  Perobal,  17 de Junho de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    BIANCA CAROLINE DE ALBUQUERQUE
                Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.06.2026 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 13.048,89

TOTAL 13.048,89

                                                                  Perobal, 16 de Junho de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    BIANCA CAROLINE DE ALBUQUERQUE
                Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.06.2026 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 13.048,89

TOTAL 13.048,89

                                                                  Perobal, 16 de Junho de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    BIANCA CAROLINE DE ALBUQUERQUE
                Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

15.06.2026 CUSTEIO SUS - AGENTES 45.388,00
16.06.2026 CUSTEIO SUS  98.264,00
17.06.2026 CUSTEIO SUS 5.034,34
18.06.2026 CUSTEIO SUS 1.000,00

TOTAL 149.686,34

                                                                  Perobal, 18 de Junho de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   BIANCA CAROLINE DE ALBUQUERQUE
                Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

15.06.2026 CUSTEIO SUS - AGENTES 45.388,00
16.06.2026 CUSTEIO SUS  98.264,00
17.06.2026 CUSTEIO SUS 5.034,34
18.06.2026 CUSTEIO SUS 1.000,00

TOTAL 149.686,34

                                                                  Perobal, 18 de Junho de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   BIANCA CAROLINE DE ALBUQUERQUE
                Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Fazenda
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios – CISA/AMERIOS 12ª R.S., pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ nº 86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, Umuarama/PR, torna 
pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA E SAÚDE OCUPACIONAL, nos termos das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2. REGÊNCIA 

2.1. Este edital é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Resolução CISA nº 114/2023, Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990, 
que regulamentam o Sistema Único de Saúde – SUS, estabelecendo diretrizes relacionadas à organização, estruturação e 
funcionamento dos serviços públicos de saúde, bem como à adequada aplicação dos recursos públicos destinados à 
assistência regionalizada. Observa, ainda, as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, especialmente 
a NR-01 e a NR-07, que estabelecem diretrizes relacionadas à segurança, saúde ocupacional, gerenciamento de riscos e 
adequação ergonômica dos ambientes de trabalho, visando assegurar condições adequadas aos empregados públicos e 
usuários dos serviços de saúde, bem como demais legislações aplicáveis. 
 
3. OBJETO 

3.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para prestação 
de serviços de medicina e saúde ocupacional, destinados ao atendimento das demandas dos municípios consorciados ao 
CISA, conforme a necessidade, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, compreendendo: 

a) Exame Admissional, Periódico, Demissional, Retorno ao Trabalho, Exame de Mudança de Função; 
b) Validação de Atestados Médicos; 
c) Acuidade Visual Ocupacional; 
d) Audiometria Ocupacional; 
e) Eletrocardiograma Ocupacional; 
f) Eletroencefalograma Ocupacional; 
g) Perícia Médica Ocupacional; 
h) Consulta Psicossocial Ocupacional; 
 
3.1.2. Para os atendimentos referentes aos Exames Admissionais, Periódicos, Demissionais, de Retorno ao Trabalho, de 
Mudança de Função, Validação de Atestados Médicos, Acuidade Visual Ocupacional, Audiometria Ocupacional, Perícia 
Médica Ocupacional e Consulta Psicossocial Ocupacional deverão ser realizados obrigatoriamente de forma presencial, com 
atendimento direto ao paciente pelo profissional habilitado. 

3.1.3. Para os exames de Eletrocardiograma Ocupacional e Eletroencefalograma Ocupacional poderão ser realizados por 
profissional legalmente habilitado para a execução do procedimento, nos termos da legislação vigente e das normas 
regulamentadoras aplicáveis, mediante acompanhamento presencial do paciente durante a realização do exame. A emissão 
dos respectivos laudos de Eletrocardiograma Ocupacional e Eletroencefalograma Ocupacional poderá ocorrer por meio de 
telemedicina/telelaudo, em conformidade com a Lei Federal nº 14.510/2022, que dispõe sobre a prática da telessaúde em 
todo o território nacional, observadas ainda as normas expedidas pelo Conselho Federal de Medicina e demais órgãos 
competentes. 
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3.2.  Destina-se ao atendimento dos servidores provenientes dos Municípios consorciados ao CISA e daqueles que se 
consorciarem durante a vigência deste processo. 
3.3. Os serviços serão executados conforme demanda dos municípios consorciados, mediante encaminhamento/autorização 
dos mesmos. 
3.4. O edital completo estará disponível no site www.cisaamerios.com.br e poderá ser solicitado através do e-mail: 
licitacao@cisaamerios.com.br. 
 
3.5. Informações detalhadas sobre critérios de distribuição e condições do fornecimento encontram-se no termo de referência 
e na minuta do contrato de fornecimento. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação visa atender às necessidades permanentes dos municípios consorciados quanto ao cumprimento das 
obrigações legais relacionadas à medicina e segurança do trabalho dos servidores públicos vinculados aos regimes estatutário 
e celetista. 

4.2. A adoção do credenciamento fundamenta-se no art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a natureza contínua, 
variável e descentralizada da demanda, bem como a necessidade de possibilitar a contratação simultânea de múltiplos 
prestadores especializados. 

4.3. O modelo adotado possibilita: 

I – Ampliação da rede de atendimento; 
II – Descentralização dos serviços; 
III – maior eficiência operacional; 
IV – Atendimento regionalizado; 
V – Livre escolha do prestador pelos municípios; 
VI – Redução do risco de descontinuidade dos serviços; 
VII – Economicidade e padronização administrativa. 
 
5. PRAZOS 

5.1. O requerimento de credenciamento deve ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento e protocolado no CISA 
durante o horário de funcionamento, das 08:00 h às 12:00 h e das 13:30 h às 17:00 h, de segunda-feira a sexta-feira, 
considerando a vigência do edital. 

5.2. Os prazos para avaliação da documentação e demais etapas do processo ocorrerão no prazo de até 30 dias úteis, 
podendo ser prorrogado por igual período e serão comunicados via e-mail ou outro meio hábil. 

5.3. Este Chamamento permanecerá aberto continuamente, permitindo que os interessados se credenciem a qualquer 
momento, mediante aprovação da equipe técnica responsável pela verificação do credenciamento. 

5.4. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107, da Lei 14.133/2021. 

5.5. O prazo para a assinatura do contrato é de 05 (cinco) dias corridos, a contar da convocação do interessado 

6. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Este Chamamento permanecerá aberto continuamente, permitindo que os interessados se credenciem a qualquer 
momento, mediante aprovação da equipe técnica responsável pela verificação do credenciamento. 
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7. IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Aquele que pretender impugnar os termos do Edital e seus anexos deve fazê-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da data de publicação, apontando clara e objetivamente as falhas ou irregularidades percebidas, sendo dirigidos ao e-mail 
licitacao@cisaamerios.com.br ou protocolados no endereço constante no Preâmbulo, durante o horário compreendido entre 
08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00 nos dias úteis. 

7.2. Para a impugnação, é obrigatória a apresentação de documentos que comprovem a identidade do impugnante, sendo 
exigidos CPF ou RG para pessoa física e CNPJ, além do respectivo ato constitutivo e procuração, no caso de representação 
por procurador. 

7.3. O CISA não se responsabiliza por e-mails não recebidos devido a problemas no servidor ou navegador, tanto do CISA 
quanto do emissor. 

7.4. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações serão analisados pela Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, 
que decidirá sobre sua procedência e, em caso de acolhimento, determinará as adequações necessárias com nova publicação 
do Edital. 

7.5. A Comissão de Credenciamento deve decidir sobre a impugnação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento. 

7.6. Em caso de acolhimento da impugnação, o Edital será republicado com as devidas retificações, assegurando-se assim o 
princípio da ampla divulgação e transparência no processo de credenciamento. 

 

8. CONDIÇÕES E VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as PESSOAS JURÍDICAS que satisfaçam as condições de habilitação, 
documentais e disposições contidas neste edital, cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto do presente 
edital. 

8.2. Os interessados deverão atender integralmente às exigências de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-
financeira e técnica previstas neste edital.  

8.3. Toda a documentação exigida no Edital é um requisito obrigatório, devendo estar no nome do interessado. 

8.4. A participação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

8.5. A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, em especial, os 
documentos para a habilitação. 

8.6. Ao aderir ao chamamento, os participantes declaram-se cientes de que a íntegra do processo licitatório será 
disponibilizada no Portal de Transparência do CISA, em conformidade com a Lei de Acesso à Informação. 

8.7. Vedações à Participação: 

8.7.1. Não poderão participar do credenciamento os interessados cumprindo sanções do art. 156, incisos III e IV, da Lei n.º 
14.133/2021. 

8.7.2. Pessoa jurídica impedida ao tempo de credenciamento devido a sanção imposta. 
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8.7.3. Aquele que esteja suspensa a participação em licitação e impedimento de contratar com qualquer um dos Municípios 
pertencentes ao CISA. 

8.7.4. O impedimento será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada. 

9. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

9.1. Os interessados podem requerer o credenciamento durante a vigência, encaminhando a documentação, atendendo aos 
requisitos do Edital. 

9.2. A submissão da documentação é preferencialmente realizada de forma digital, por meio do site do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde Amerios - CISA, acessível em www.cisaamerios.com.br.  

9.3. Os documentos devem ser anexados em formato PDF, com assinatura digital padrão ICP Brasil ou assinatura eletrônica 
do Governo Federal. 

9.4. A documentação exigida pode ser apresentada em cópia simples e legível, sendo inaceitáveis documentos 
fotografados, em cópias reduzidas ou ilegíveis. 

9.5. Todas as declarações e propostas devem conter a identificação da empresa a ser credenciada e serem devidamente 
assinadas. 

9.6. Todos os documentos devem estar dentro do prazo de validade, e os que não o indicarem devem ter sido emitidos no 
prazo máximo de 90 dias. 

9.7. Os documentos apresentados devem estar em nome do participante, com número de CNPJ, sendo matriz ou filial. 

9.8. A comissão de contratação pode corrigir erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. A Comissão pode convocar os interessados para esclarecimentos e solicitar documentos complementares durante a 
análise. 

9.10. Não será credenciada a interessada que não apresentar a documentação válida exigida no Edital. 

9.11. A ordem de análise da habilitação seguirá, preferencialmente, à ordem cronológica, de acordo com a ordem de entrega 
da documentação exigida.  

 

10. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDENCIAMENTO 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1.1. Contrato Social e alterações; 

10.1.2. Cartão CNPJ; 

10.1.3. Cópia do RG e CPF do representante legal da empresa; 

10.1.4. Procuração, quando aplicável. 
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10.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

10.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa Da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 
em plena validade; 

10.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante em plena validade; 

10.2.3. Prova de regularidade para com os débitos Municipais em plena validade; 

10.2.4. Certificado de Regularidade de Situação com o Fundo De Garantia De Tempo 

10.2.5. De Serviços (FGTS) em plena validade; 

10.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa De Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.2.7. Caso o prestador seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

10.2.8. Serão aceitas como prova de regularidade para com o Fisco, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 
positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

10.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

10.3.1. Licença Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária municipal ou estadual de domicílio da proponente, vigente, ou 
documento comprobatório de isenção; 

10.3.2. Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, emitida pelo Conselho Regional de Medicina (CRM);  

10.3.3. Cópias das Carteiras do CRM, CREFONO, CRP do (os) profissional (ais) que prestará (ão) os serviços (Médico do 
trabalho, Médico Cardiologista, Médico Neurologista, Fonoaudiólogo, Psicólogo);  

10.3.4. Cópias dos diplomas de médico e especialista do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços (Médico do trabalho, 
Médico Cardiologista, Médico Neurologista, Fonoaudiólogo, Psicólogo);  

10.3.5. Cópias das Certidões de regularidade junto aos respectivos conselhos de classe, dos profissionais que prestarão os 
serviços, dentro do prazo de validade (Médico do trabalho, Médico Cardiologista, Médico Neurologista, Fonoaudiólogo, 
Psicólogo);  

10.3.6. Documento do Profissional Responsável Técnico pela empresa: Carteira de identidade profissional do responsável 
técnico da empresa; 

10.3.7. Certidão de Regularidade do Responsável Técnico junto ao respectivo Conselho de Classe, dentro do prazo de 
validade; 

10.4. DA EQUIPE TÉCNICA E COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO PROFISSIONAL 

A empresa interessada no credenciamento deverá apresentar equipe técnica compatível com os serviços a serem executados, 
observadas as especialidades necessárias à emissão dos respectivos laudos, pareceres e exames ocupacionais previstos 
neste Edital. 

Para fins de execução dos serviços, a credenciada deverá disponibilizar, conforme a demanda dos procedimentos, 
profissionais devidamente habilitados nas seguintes especialidades: 
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I – Médico do Trabalho; 
II – Médico Cardiologista; 
III – Médico Neurologista; 
IV – Fonoaudiólogo; 

Os profissionais indicados deverão possuir registro ativo e regular perante o respectivo Conselho de Classe competente, 
devendo ser apresentada a documentação comprobatória da habilitação profissional. 

A comprovação do vínculo dos profissionais com a empresa credenciada poderá ser realizada mediante apresentação de um 
dos seguintes documentos: 

a) Contrato Social ou alteração contratual, quando o profissional integrar o quadro societário da empresa, ou 
 

b) Registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou 
 

c) Contrato de Prestação de Serviços vigente firmado entre a empresa e o profissional. 
 

A ausência da comprovação da qualificação técnica e do vínculo profissional implicará na inabilitação da empresa interessada 
quanto aos serviços que dependam da respectiva especialidade técnica. 

 

10.5. OUTROS DOCUMENTOS 

10.5.1. Declaração Unificada (MODELO ANEXO IV); 
10.5.2. Requerimento de Credenciamento (MODELO ANEXO II); 
10.5.3. Proposta contendo os serviços ofertados e respectivos valores (TABELA DE VALORES CISA ANEXO III); 
 
11. DOS VALORES DOS SERVIÇOS 

11.1. Os valores dos serviços foram fixados pela Administração, com base em pesquisa de mercado realizada junto a 
empresas especializadas do ramo, serão regidos pela Tabela CISA, disponível no Anexo III e no site: www.cisaamerios.com.br.  

11.2. Para a maioria dos itens, adotou-se o menor valor obtido na pesquisa mercadológica, por demonstrar maior vantajosidade 
à Administração. 

11.3. Para os serviços de perícia médica ocupacional, em razão da significativa variação dos valores apresentados, foi utilizada 
a média aritmética dos orçamentos válidos. 

11.4. O valor dos serviços previstos na Tabela CISA não sofrerá reajuste no período de vigência deste CREDENCIAMENTO, 
salvo incrementos dos valores aprovados em Assembleia de Prefeitos. 

11.5. Os credenciados só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados, desde que autorizados 
pelos municípios consorciados, nos termos deste edital e seus anexos; 

11.6. Não haverá obrigatoriedade por parte da Administração do CISA da utilização de todos os valores estimados no contrato, 
de forma que a realização dos serviços serão conforme a necessidade e disponibilidade financeira dos municípios que 
integram o CISA. 

12. Da Fraude e da Corrupção 

12.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
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12.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar 
a ação de servidor público no processo de contratação ou na execução de contrato; 

b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de contratação ou de 
execução de contrato; 

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão contratante, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo de contratação ou afetar a execução do contrato; 

e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do consórcio, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o CISA promover inspeção. 

13. Sanções 

13.1. Em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas ou violação de preceitos legais, o Interessado estará sujeito 
a sanções, conforme descritas abaixo: 

13.1. Apresentar declaração ou documento falso: Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
requerimento de credenciamento, sem prejuízo de outras sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e 
danos. 

13.1.2. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: Multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total do requerimento de credenciamento, sem prejuízo de outras sanções administrativas e indenização suplementar 
por perdas e danos. 

13.1.3. Além das penalidades mencionadas, as sanções por atos praticados durante a contratação estão previstas na minuta 
do contrato. 

13.2. O credenciado que não cumprir as obrigações ou preceitos legais assumidos estará sujeito às seguintes penalidades: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
II - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.3. Nos casos não contemplados no instrumento convocatório, incluindo o procedimento de aplicação das sanções 
administrativas, deverão ser seguidas as disposições do art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14. Dotação Orçamentária 

14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto e pagamentos relacionados à prestação dos serviços serão custeadas 
por dotação orçamentária específica, vigente do CISA, que será discriminada no ato da contratação. 

15. Foro 

15.1. Fica eleito o foro da cidade de Umuarama, Estado do Paraná, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas 
deste chamamento. 
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16. Disposições Gerais 

16.1. Esclarecimentos sobre este edital e as condições para o cumprimento de suas obrigações serão fornecidos pelo Setor 
de Licitação e Contratos, acessível pelo e-mail: licitacao@cisaamerios.com.br. 

16.2. Por meio de Ato do Consórcio, os dispositivos e os valores deste edital podem ser modificados para preservar o interesse 
público. 

16.3. A responsabilidade pela fidelidade das informações e documentos apresentados recai sobre o interessado no 
cadastramento. 

16.4. A participação neste credenciamento pressupõe o pleno conhecimento e aceitação deste Edital e de suas condições. 

16.5. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de prestação de 
serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos 
contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações; 

16.6. As certidões obtidas pela Internet serão confirmadas quanto à autenticidade junto aos órgãos competentes pela 
Comissão de Credenciamento. 

16.7. Quando o requerimento de credenciamento for realizado por procurador, é necessário apresentar procuração com 
amplos poderes para praticar atos relacionados ao Processo de Credenciamento. 

16.8. Além das sanções estabelecidas, a Administração pode rescindir o contrato por decisão fundamentada diante de fatos 
supervenientes ou circunstâncias desabonadoras da credenciada. 

16.9. O CISA disponibiliza um serviço de Ouvidoria acessível pelo site: cisaamerios.com.br. 

16.10. Reclamações apuradas e identificadas pela Ouvidoria do CISA serão analisadas pelo fiscal do contrato, e serão 
tomadas as medidas cabíveis. 

16.11. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente 
processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza 
for. 

16.12. O credenciamento não gera vínculo empregatício entre o CISA e os profissionais da credenciada. 

16.13. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento. 

16.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Credenciamento. 

16.15. Este chamamento público será publicado no diário oficial do CISA e no site www.cisaamerios.com.br.  

                                                                                                                                   Umuarama, 16 de junho de 2026. 

 

EVERTON BARBIERI 
Presidente 

 
 

 
ELIANA DE LIMA BERALDO 

Coordenadora 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para 
prestação de serviços de medicina e saúde ocupacional, destinados ao atendimento das demandas dos municípios 
consorciados ao CISA, conforme a necessidade, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, 
compreendendo: 
 
a) Exame Admissional, Periódico, Demissional, Retorno ao Trabalho, Exame de Mudança de Função; 

b) Validação de Atestados Médicos; 

c) Acuidade Visual Ocupacional; 

d) Audiometria Ocupacional; 

e) Eletrocardiograma Ocupacional; 

f) Eletroencefalograma Ocupacional; 

g) Perícia Médica Ocupacional; 

h) Consulta Psicossocial Ocupacional; 

1.2. Para os atendimentos referentes aos Exames Admissionais, Periódicos, Demissionais, de Retorno ao Trabalho, de 
Mudança de Função, Validação de Atestados Médicos, Acuidade Visual Ocupacional, Audiometria Ocupacional, Perícia 
Médica Ocupacional e Consulta Psicossocial Ocupacional deverão ser realizados obrigatoriamente de forma presencial, 
com atendimento direto ao paciente pelo profissional habilitado. 

1.3. Para os exames de Eletrocardiograma Ocupacional e Eletroencefalograma Ocupacional poderão ser realizados por 
profissional legalmente habilitado para a execução do procedimento, nos termos da legislação vigente e das normas 
regulamentadoras aplicáveis, mediante acompanhamento presencial do paciente durante a realização do exame.                    
A emissão dos respectivos laudos de Eletrocardiograma Ocupacional e Eletroencefalograma Ocupacional poderá ocorrer 
por meio de telemedicina/telelaudo, em conformidade com a Lei Federal nº 14.510/2022, que dispõe sobre a prática da 
telessaúde em todo o território nacional, observadas ainda as normas expedidas pelo Conselho Federal de Medicina e 
demais órgãos competentes. 

1.4. A presente contratação será realizada por meio de credenciamento, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº 
14.133/2021, e se destina ao atendimento contínuo e regular da população assistida. 
 
2. NATUREZA DO OBJETO: 
 
2.1. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o objeto deste Chamamento Público caracteriza-se como prestação de 
serviços comuns de saúde ocupacional, de natureza técnica e especializada, destinados à promoção, prevenção, 
monitoramento e avaliação das condições de saúde dos trabalhadores vinculados aos Municípios Consorciados ao CISA. 

 
2.2. Os serviços a serem credenciados compreendem a realização de exames clínicos ocupacionais, perícias médicas, 
avaliações psicossociais e exames complementares previstos na legislação trabalhista, previdenciária e de segurança e 
saúde no trabalho, especialmente nas Normas Regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
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2.3. Trata-se de serviço cuja execução demanda habilitação técnica específica e registro profissional dos responsáveis 
legais, sem, contudo, apresentar predominância de inovação tecnológica ou complexidade extraordinária que o caracterize 
como serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual para fins de aplicação do art. 6º, inciso 
XVIII, da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.4. A contratação será realizada por meio de credenciamento, nos termos do art. 79 da Lei nº 14.133/2021, considerando 
a inviabilidade de competição decorrente da possibilidade e necessidade de contratação simultânea de todos os 
interessados que preencham os requisitos de habilitação e atendam às condições estabelecidas no edital, observados os 
princípios da isonomia, impessoalidade, eficiência e interesse público. 
 
2.5. Os serviços serão executados de forma indireta, sob demanda e necessidade dos Municípios Consorciados ao CISA, 
mediante remuneração baseada nos valores fixados na Tabela de Procedimentos do Consórcio, previamente definidos e 
aceitos pelos credenciados. 
 
2.6. A contratação visa assegurar a regularidade, a continuidade, a eficiência e a qualidade na prestação dos serviços de 
medicina e saúde ocupacional aos servidores dos Municípios Consorciados ao CISA, garantindo o cumprimento das 
normas de segurança e saúde no trabalho, a promoção da saúde ocupacional, a prevenção de riscos laborais e o 
atendimento das exigências legais e regulamentares aplicáveis. 

 

3. QUANTITATIVOS: 

3.1. Em razão da natureza dos serviços objeto deste credenciamento, não é possível estabelecer quantitativos precisos 
para cada procedimento de medicina e saúde ocupacional a ser realizado durante a vigência contratual. 

3.2. Os serviços compreendem exames médicos ocupacionais, avaliações psicossociais, perícias médicas, validação de 
atestados e demais procedimentos relacionados à saúde ocupacional dos servidores dos Municípios Consorciados ao 
CISA, cuja demanda depende de fatores variáveis, tais como admissões, desligamentos, afastamentos, retornos ao 
trabalho, mudanças de função e demais situações previstas na legislação aplicável. 

3.3. A efetiva solicitação e utilização dos serviços ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, conforme as necessidades 
apresentadas pelos Municípios Consorciados ao CISA, observadas as condições estabelecidas neste Edital, no Termo de 
Referência e nos instrumentos contratuais decorrentes, não gerando ao Consórcio ou aos Municípios Consorciados 
qualquer obrigação de contratação mínima ou de utilização integral dos serviços durante a vigência do credenciamento. 

3.4. Em razão da impossibilidade de prever com exatidão o volume de procedimentos que serão necessários ao longo da 
execução contratual, a contratação será realizada de acordo com a demanda efetivamente encaminhada pelos Municípios 
Consorciados, sendo remunerados apenas os serviços efetivamente executados e devidamente autorizados. 

 

4. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇAO DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

4.1. O objeto deste credenciamento deverá ser executado pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

4.2. A realização dos serviços dependerá de prévia autorização e encaminhamento dos municípios consorciados ao CISA, 
observadas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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4.3. Para fins de execução dos serviços objeto deste credenciamento, a empresa contratada deverá apresentar e 
manter disponível, durante toda a vigência do credenciamento e dos instrumentos contratuais dele decorrentes, 
local de atendimento regular no Município sede do CISA, devidamente apto à realização dos procedimentos 
contratados, que atenda às exigências técnicas, sanitárias e profissionais aplicáveis, podendo referido espaço 
ser próprio, locado, cedido ou conveniado. A exigência decorre da necessidade de assegurar a eficiência 
operacional, a economicidade da contratação e a adequada acessibilidade dos servidores dos Municípios 
Consorciados aos serviços de medicina e saúde ocupacional, evitando deslocamentos excessivos dos servidores 
públicos dos Municípios Consorciados para localidades distantes da sede do Consórcio. 

4.3.1. A exigência prevista no item anterior não constitui requisito de habilitação nem implica obrigação de que a empresa 
possua sede, filial ou estabelecimento principal no Município sede do CISA, sendo facultado às interessadas possuir 
domicílio empresarial em qualquer localidade do território nacional, desde que mantenha, durante toda a vigência 
contratual , local de atendimento regular no Município sede do CISA, dotado das condições técnicas, operacionais e legais 
necessárias à execução dos serviços contratados. 

4.4. A credenciada deverá comprovar a disponibilidade da estrutura de atendimento prevista no item 4.3. no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias contados da convocação para assinatura do contrato ou da emissão da primeira autorização para 
execução dos serviços, mediante apresentação de documentação hábil que demonstre a posse, propriedade, locação, 
cessão, convênio, parceria ou qualquer outro instrumento jurídico que assegure a utilização regular do espaço. 

4.4.1. A não comprovação da disponibilidade da estrutura de atendimento no prazo estabelecido impedirá o início da 
execução dos serviços, sujeitando a credenciada às penalidades previstas neste Edital e à revogação do respectivo 
credenciamento, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

4.4.2. A comprovação poderá ser realizada mediante apresentação de contrato de locação, termo de cessão, contrato de 
parceria, declaração do estabelecimento disponibilizado, ou outro documento idôneo que demonstre a efetiva 
disponibilidade do local para atendimento dos servidores dos Municípios Consorciados ao CISA. 

4.5. Os serviços poderão ser executados tanto nas dependências da credenciada quanto diretamente nos Municípios 
Consorciados, conforme a natureza do procedimento e a demanda apresentada. 

4.6. Quando houver demanda igual ou superior a 20 (vinte) servidores para atendimento em um mesmo Município 
Consorciado, a credenciada deverá disponibilizar equipe técnica para realização dos procedimentos diretamente no 
respectivo município, em local indicado pela Administração Municipal, sem ônus adicional para o CISA ou para o Município 
demandante. 

4.7. Quando a demanda for inferior a 20 (vinte) servidores, os atendimentos poderão ser realizados em unidade de 
atendimento disponibilizada pela credenciada, ou poderá ser mediante ajuste prévio entre as partes envolvidas. 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. A presente contratação visa atender às necessidades dos Municípios consorciados ao CISA, garantindo a execução 
de serviços especializados em medicina e saúde ocupacional, indispensáveis ao cumprimento das obrigações legais 
relacionadas à saúde e segurança do trabalho dos servidores públicos municipais. Os serviços compreendem a realização 
de Exames Admissionais, Periódicos, Demissionais, de Retorno ao Trabalho, de Mudança de Função, Validação de 
Atestados Médicos, Acuidade Visual Ocupacional, Audiometria Ocupacional, Perícia Médica Ocupacional, Consulta 
Psicossocial Ocupacional, bem como exames complementares de Eletrocardiograma Ocupacional e Eletroencefalograma 
Ocupacional, observadas as disposições legais, regulamentares e normativas aplicáveis. A contratação mostra-se 
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necessária para assegurar o adequado acompanhamento das condições de saúde ocupacional dos servidores, 
contribuindo para a prevenção de doenças ocupacionais, redução de afastamentos, promoção da saúde no ambiente de 
trabalho e atendimento às exigências previstas nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, 
especialmente no que se refere ao Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO. Destaca-se, ainda, 
que diversos Municípios consorciados não possuem estrutura técnica própria, equipe especializada ou profissionais 
suficientes para atender integralmente às demandas relacionadas à medicina ocupacional, tornando imprescindível a 
disponibilização dos serviços por meio do Consórcio, de forma padronizada, eficiente e economicamente vantajosa. Os 
atendimentos referentes aos Exames Admissionais, Periódicos, Demissionais, de Retorno ao Trabalho, de Mudança de 
Função, Validação de Atestados Médicos, Acuidade Visual Ocupacional, Audiometria Ocupacional, Perícia Médica 
Ocupacional e Consulta Psicossocial Ocupacional deverão ocorrer obrigatoriamente de forma presencial, garantindo a 
avaliação clínica direta do paciente pelo profissional habilitado. Quanto aos exames de Eletrocardiograma Ocupacional e 
Eletroencefalograma Ocupacional, estes poderão ser realizados por profissional legalmente habilitado para a execução do 
procedimento, mediante acompanhamento presencial do paciente durante a realização do exame, sendo permitida a 
emissão dos respectivos laudos por meio de telemedicina/telelaudo, nos termos da Lei Federal nº 14.510/2022 e das 
normas expedidas pelos órgãos competentes. Dessa forma, a contratação pretendida busca assegurar continuidade, 
eficiência, qualidade e segurança na prestação dos serviços de saúde ocupacional aos Municípios consorciados, em 
observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

A adoção do credenciamento como forma de contratação justifica-se pela possibilidade de permitir a participação de todas 
as empresas interessadas que atendam às condições estabelecidas no edital, ampliando a competitividade, garantindo 
maior disponibilidade de prestadores e assegurando maior eficiência na prestação do serviço. A contratação encontra 
respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê a utilização do credenciamento para contratação de serviços quando 
houver inviabilidade de competição, bem como nas normas internas do Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios – 
CISA. Dessa forma, a contratação pretendida busca assegurar continuidade, eficiência, segurança e economicidade na 
prestação do serviço de transporte de passageiros, garantindo o acesso dos pacientes aos serviços de saúde 
especializados e contribuindo para a efetividade das políticas públicas de saúde. 

6. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
6.1. O Estudo Técnico Preliminar integra o presente processo administrativo, demonstrando a necessidade da contratação, 
a viabilidade técnica e econômica da solução pretendida, bem como a adequação do modelo de credenciamento para 
atendimento das demandas dos municípios consorciados ao CISA. 
 
7. SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
7.1. A adoção do credenciamento permitirá a habilitação de todas as pessoas jurídicas interessadas que atendam às 
exigências estabelecidas no edital, assegurando maior disponibilidade de prestadores e ampliação da rede de atendimento 
aos municípios consorciados. 
 
7.2. A prestação dos serviços ocorrerá sob demanda, conforme necessidade dos municípios consorciados e mediante 
emissão de autorização/guia através do sistema de agendamento do CISA. 
 
7.3. A solução contempla a realização de serviços especializados em medicina e saúde ocupacional, incluindo exames 
clínicos ocupacionais, avaliações complementares, emissão de laudos, pareceres e demais procedimentos relacionados 
à saúde do trabalhador, observadas as Normas Regulamentadoras aplicáveis e demais legislações pertinentes. 
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7.4. A contratação visa assegurar o cumprimento das obrigações legais relacionadas à medicina e segurança do trabalho 
dos servidores públicos municipais, promovendo prevenção, acompanhamento da saúde ocupacional, redução de 
afastamentos e melhoria das condições laborais. 
 
7.5. Dessa forma, o sistema de credenciamento mostra-se a alternativa mais adequada para garantir eficiência 
administrativa, continuidade dos serviços, flexibilidade na distribuição da demanda e ampliação da oferta de prestadores 
especializados. 
 
8. MATRIZ DE RISCOS 
 
8.1. O atual corpo técnico e administrativo do CISA possui demanda elevada de acompanhamento e fiscalização dos 
diversos procedimentos realizados no âmbito do Consórcio. 
 
8.2. Dentre os riscos identificados, destaca-se a possibilidade de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro pelos 
credenciados durante a vigência contratual. 
 
8.3. Considerando que os valores dos procedimentos se encontram previamente fixados na Tabela CISA, aprovada pela 
Assembleia Geral dos Municípios Consorciados, eventual revisão dependerá de prévia deliberação e aprovação da 
Assembleia Geral. 
 
8.4. Eventuais variações de custos inerentes à atividade empresarial correrão por conta da contratada, ressalvadas as 
hipóteses legalmente admitidas e previamente aprovadas pela Administração Consorciada. 
 
9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. Poderão credenciar-se pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços de medicina e saúde ocupacional, 
desde que atendam integralmente às exigências do edital, da legislação vigente e das normas regulamentadoras 
aplicáveis. 
 
9.2. Os interessados deverão comprovar habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista, qualificação técnica e 
capacidade operacional, nos termos dos arts. 62 a 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.3. Deverá ser apresentada documentação comprobatória da regularidade perante os respectivos Conselhos 
Profissionais, Vigilância Sanitária e demais órgãos competentes, conforme a natureza dos serviços ofertados. 
 
9.4. As empresas deverão comprovar compatibilidade do objeto social com os serviços pretendidos, bem como possuir 
profissionais legalmente habilitados para execução dos procedimentos. 
 
10. EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
10.1. A execução dos serviços ocorrerá de forma contínua e sob demanda, conforme necessidade dos municípios 
consorciados, mediante emissão de guias/autorização através do sistema de agendamento do CISA. 
 
10.2. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas, sanitárias, éticas e de biossegurança 
aplicáveis à medicina e saúde ocupacional. 
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10.3. Os atendimentos referentes aos Exames Admissionais, Periódicos, Demissionais, de Retorno ao Trabalho, de 
Mudança de Função, Validação de Atestados Médicos, Acuidade Visual Ocupacional, Audiometria Ocupacional, Perícia 
Médica Ocupacional e Consulta Psicossocial Ocupacional deverão ser realizados obrigatoriamente de forma presencial. 
 
10.4. Os exames de Eletrocardiograma Ocupacional e Eletroencefalograma Ocupacional poderão ser realizados por 
profissional legalmente habilitado para execução do procedimento, mediante acompanhamento presencial do paciente, 
sendo permitida a emissão dos respectivos laudos por meio de telemedicina/telelaudo, nos termos da Lei Federal nº 
14.510/2022 e demais normas aplicáveis. 
 
10.5. Os laudos, pareceres e documentos ocupacionais deverão ser emitidos e disponibilizados dentro dos prazos 
estabelecidos pela Administração. 
 
10.6. A fiscalização técnica do CISA poderá rejeitar serviços executados em desconformidade com as especificações do 
Termo de Referência, devendo a contratada proceder às adequações necessárias às suas expensas. 
 
10.7. O inadimplemento das obrigações contratuais sujeitará a credenciada às penalidades previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
11. GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A fiscalização contratual será exercida por servidor formalmente designado pelo CISA. 
 
11.2. Compete ao fiscal verificar: 
I – a qualidade dos serviços prestados; 
II – a regularidade documental; 
III – o cumprimento dos prazos; 
IV – a conformidade técnica dos atendimentos realizados. 
 
11.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada quanto à execução dos serviços. 
 
11.4. O fiscal de contrato, designado pelos órgãos solicitantes, será responsável pela verificação da adequação do objeto 
contratado às especificações constantes no processo que originou a nota de empenho. A fiscalização abrange a qualidade 
e a quantidade da prestação dos serviços/fornecimento executados, cumprindo integralmente a legislação e as disposições 
contratuais. 
 
11.2. Ao órgão fiscalizador é assegurado o direito de verificar periodicamente a execução do presente ajuste em todos os 
seus termos e condições. 
 
11.3. O recebimento pelo fiscal de contrato ocorrerá de duas formas: 
 
11.4. Provisoriamente, no ato da entrega dos produtos ou execução do objeto, mediante aceitação na(s) Nota(s) Fiscal(is) 
pelo órgão beneficiário do serviço; 
 
11.5. Definitivamente, mediante termo circunstanciado anexado à(s) Nota(s) Fiscal(is), após a constatação da 
conformidade do objeto recebido às especificações do processo que deu origem à nota de empenho, inclusive quanto à 
quantidade e qualidade, pelo Fiscal de Contrato. 
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11.6. O prazo de início da fiscalização será de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da primeira Nota de Empenho. 
 
11.7. A fiscalização pelo CISA não reduzirá, em hipótese alguma, as responsabilidades da empresa credenciada em casos 
de eventual falta ou descumprimento. 
 
11.8. Havendo irregularidades, o servidor responsável pelo recebimento notificará imediatamente a empresa credenciada, 
permitindo sua manifestação e estabelecendo um prazo para regularização. Caso a situação persista ou haja 
descumprimento contratual, o servidor encaminhará a documentação pertinente ao Gestor de Contratos, para análise e 
abertura de processo de penalidade, conforme a Lei 14.133/21 e demais normativas aplicáveis. 
 
11.9. O Gestor de Contratos, representado por servidores devidamente designados, analisará o prejuízo causado ao 
CISA, comprovará o descumprimento contratual, considerará a comunicação à Contratada, e avaliará todos os 
documentos pertinentes para fundamentar a abertura de penalidade. 
 
12. DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 
 
12.1. O credenciamento adotará o modelo de contratação paralela e não excludente, permitindo a contratação simultânea 
de todos os credenciados habilitados. 
 
12.2. A distribuição da demanda observará: 
I – a necessidade dos municípios consorciados; 
II – a disponibilidade técnica da credenciada; 
III – a regionalização dos atendimentos; 
IV – a livre escolha do usuário ou município, quando aplicável. 
 
12.3. O credenciamento não gera garantia de quantitativos mínimos de serviços. 
 
13. VALORES 
 
13.1. A Tabela do ANEXO III apresenta os valores, consolidando-se na TABELA CISA. 
13.2. Os valores são resultados de pesquisa de preços de mercado, sendo constantemente monitorados pelo CISA. 
13.3. Alterações nos valores dependem de deliberação da Assembleia de prefeitos dos Municípios Consorciados ao CISA. 
13.4. Nos valores estão inclusas todas as despesas com: materiais, equipamentos; mão-de-obra e encargos sociais; 
trabalhistas e previdenciários; combustível; transporte; serviço de manutenção; seguro; alimentação, emissão de laudos, 
despesas administrativas e demais custos operacionais, lucros e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias 
à perfeita execução do objeto deste Edital. 
13.5. Justifica-se os valores apresentados através de pesquisa de mercado, praticados na região de Umuarama, 
observando critérios de economicidade e compatibilidade com os preços praticados. 
13.6. Qualquer alteração de valores dependerá de prévia aprovação da Assembleia Geral do CISA. 

 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. Executar os serviços observando integralmente a legislação aplicável, normas técnicas, em ambiente adequado, 
com observância das normas sanitárias, éticas e de biossegurança; 
 
14.2. Manter equipe técnica habilitada e regularmente inscrita nos respectivos Conselhos Profissionais; 
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14.3. Garantir sigilo médico, proteção de dados pessoais sensíveis e confidencialidade das informações ocupacionais; 
 
14.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados e pelos profissionais disponibilizados; 
 
14.5. Manter todas as condições de habilitação e regularidade durante a vigência contratual; 
 
14.6. Comunicar imediatamente qualquer irregularidade relacionada à execução dos serviços; 
 
14.7. Disponibilizar agenda compatível com as necessidades da Administração; 
 
14.8. Garantir agilidade no atendimento; 
 
14.9. Emitir os documentos ocupacionais necessários; 
 
14.10. Manter sigilo das informações médicas e ocupacionais; 
 
14.11. Observar integralmente as Normas Regulamentadoras aplicáveis; 
 
14.12. Entregar os laudos, pareceres e resultados dentro dos prazos estabelecidos pela lei; 

 
15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
15.1. Emitir as autorizações para realização dos serviços. 
 
15.2. Fiscalizar a execução contratual. 
 
15.3. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos. 
 
15.4. Fornecer as informações necessárias à adequada execução dos serviços. 

 
16. COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO: 
 
16.1. A comissão de credenciamento será composta pelos profissionais abaixo indicados:  

   SILVANA BACH YAMANAKA 
   ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ 
   ELIZABETH DE SOUZA CARVALHO 
 

16.2. A verificação da documentação será realizada pela Comissão de Credenciamento. 
16.3. A Comissão avaliará os requerimentos considerando as condições estabelecidas no Edital e Anexos. 
16.4. Das decisões da Comissão cabe recurso ao Diretor do Consórcio em até 05 (cinco) dias úteis. 
 
17. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO: 
 
17.1. O (s) profissional (ais) responsável (eis) pela fiscalização será designado no contrato, observando a Resolução CISA 
nº 001/2026 publicada no dia 23 de janeiro de 2026. 
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18. CRITÉRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
18.1. O pagamento será efetuado conforme a ordem cronológica de exigibilidade, observando-se a data do recebimento 
definitivo do objeto contratual, nos termos do que dispõe a Lei nº 14.133/2021. 
 
18.2. A liquidação da despesa estará condicionada à comprovação da regular execução dos serviços ou fornecimentos 
prestados, conforme atestado pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização, devidamente designado no 
contrato. 
 
18.3. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação 
de serviços, devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
seguinte à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados. 
 
18.4. A Contratada apresentará a Nota Fiscal correspondente. Essa nota conterá informações detalhadas, tais como a 
prestação de serviços/fornecimento efetuado, quantidade, preço unitário, preço total. A Fiscalização Técnica do contrato, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a nota. 
 
18.5. Caso a Nota Fiscal seja rejeitada, ela será devolvida à Contratada para correções necessárias, contando-se o prazo 
mencionado no item anterior a partir da data de sua reapresentação. 
 
18.6. A devolução da Nota Fiscal não aprovada não justifica a suspensão dos serviços/fornecimento por parte da 
Contratada. 
 
18.7. A retenção na fonte do Imposto de Renda será efetuada pelo Contratante, conforme Instruções da Receita Federal. 
 
18.8. No recebimento e aceitação do objeto deste contrato, serão observadas as condições estabelecidas no edital e em 
seus anexos, bem como as disposições contidas no art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
18.9. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, se estiver em desacordo com o Contrato e seus 
Anexos. 
 
18.10. O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da Certidão 
Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS) e (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT). 

                                                                                                                                     Umuarama, 16 de junho de 2026. 

 
 
 
 

EVERTON BARBIERI  
Presidente 

 

 

 

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora 
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                                                                                  ANEXO II 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

A empresa [Nome da Empresa], CNPJ/MF n.º [Número do CNPJ], com sede à [Endereço Completo], vem por 
intermédio do seu representante legal [Nome do Representante Legal], portador da identidade [Número da Identidade] 
e do CPF [Número do CPF], REQUERER o seu credenciamento junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA 
Amerios 12ª R.S., com o objetivo de disponibilizar a prestação de serviços de medicina e saúde ocupacional, 
destinados ao atendimento das demandas dos municípios consorciados ao CISA, conforme a necessidade, com 
pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, de acordo com a(s) especialidades assinaladas 
abaixo, nos termos previstos pelo Edital de Chamamento nº 002/2026 e DECLARA ter ciência do objeto, das 
cláusulas e dos requisitos constantes do edital e anexos, concordando integralmente com as condições neles 
estabelecidas, anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital. 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA 

● Nome  
● CRM: [Número do CRM] 
● RG 
● CPF 
●  

 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO NOS TERMOS DO EXERCÍCIO DA 

ADMINISTRAÇÃO CONSTITUÍDOS NA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

● Nome do Responsável: [Nome do Responsável] 

● Cargo: [Cargo do Responsável] 

● CPF: [Número do CPF] 

● RG: [Número do RG] 

● Telefone: [Celular e/ou fixo] 

● E-mail: [endereço de e-mail] 
           

         DADOS BANCÁRIOS DEA EMPRESA 

● Nome do Banco: [Nome do Banco] 

● Nº da Agência: [Nº da Agência] 

● Nº da Conta Corrente: [Nº da Conta Corrente] 
                

Local,  de  de   . 
Assinatura:    

Acompanha o presente documento procuração com poderes para a prática do ato.
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ANEXO III 

  Papel Timbrado da Empresa a se credenciar 

 

MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA) 

 

 

PROPOSTA DE INSCRIÇÃO PARA O CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026. 

 

A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de................. vem 
manifestar seu interesse no credenciamento, objetivando a prestação de serviços de medicina e saúde 
ocupacional, destinados ao atendimento das demandas dos municípios consorciados ao CISA, conforme a 
necessidade. Os serviços serão remunerados conforme os valores estabelecidos na Tabela do CISA, abaixo 
descrita, nos termos do chamamento público nº 002/2026, compreendendo: 

                            

 

Valores constantes na tabela CISA 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO A SER PRESTADO VALOR CISA 
   UNITÁRIO 

(         ) Exame Admissional, Periódico, Demissional, Retorno ao Trabalho, Exame de  
Mudança de Função 

 

       45,00 

(         ) Validação de Atestado Médico        75,00 
(         ) Acuidade Visual Ocupacional       15,00 
(         ) Audiometria Ocupacional       35,00 
(         ) Eletrocardiograma Ocupacional       75,00 
(         ) Eletroencefalograma Ocupacional       90,00 
(         ) Perícia Médica Ocupacional     387,50 
(         ) Consulta Psicossocial Ocupacional     150,00 

 

 

                                                                                                                                     Local, Data......... de 2026. 

 

 
________________________________ 

 
(Nome completo) Assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO IV – MODELO 

 

Papel Timbrado da Empresa a se credenciar 

DECLARAÇÃO UNIFICADA EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 

 

AO CISA: 

PROPONENTE:.............................................. 

CNPJ/MF:.........................................................       

ENDEREÇO: ................................................    E-MAIL:                      FONE/FAX: (    )    

 

 Declaramos para os fins de direito, visando o Credenciamento nº 002/2026, que: 

 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.   
 

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
credenciamento nº 002/2026, declaramos conhecer e aceitar as condições constantes 
deste edital e seus anexos. 

 
c) Na forma e sob as penas impostas pela legislação pertinente, que se encontra em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 

impedidas de contratar com o CISA. 
 

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

      SIM (   )        NÃO (   ) 

 Local e Data. ___________________________________________________ 

Carimbo do CNPJ e 

Assinatura do Representante Legal da empresa 
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A MINUTA DO CONTRATO É APENAS UM MODELO, NÃO DEVENDO SER 
PREENCHIDA PELO INTERESSADO AO CREDENCIAMENTO. 

 
ANEXO V  

MINUTA DO CONTRATO 

 
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
– CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/0001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca, 866, Zona Armazém, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. 
EVERTON BARBIERI, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº ....................., portador da Cédula 
de Identidade nº .............................neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro, a
pessoa jurídica.................................................................,   inscrita   no   CNPJ   sob nº .................................., 
com sede à ......................, .............,......................., doravante denominada CONTRATADA,  neste    ato
representado pelo .........................................., ............., ............., , residente e domiciliado na cidade de 
.................., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e inscrito no CPF sob o nº , resolvem firmar o 
presente contrato, como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Público 
nº 002/2026, regido pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que versa sobre Licitações e Contratos, Resolução do 
CISA nº 114/2023, Lei nº 8.142/90, que trata da participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e demais legislações aplicáveis, conforme processo de inexigibilidade nº ........, ratificado em ..........., publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia...... 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: prestação de serviços ........................., com pagamento baseado nos valores 
constantes da tabela do CISA, conforme Termo de referência que faz parte integrante deste instrumento, e de acordo 
com as condições estabelecidas neste contrato. 

........................................................................... 

Parágrafo Primeiro: Para os atendimentos referentes aos Exames Admissionais, Periódicos, Demissionais, de Retorno 
ao Trabalho, de Mudança de Função, Validação de Atestados Médicos, Acuidade Visual Ocupacional, Audiometria 
Ocupacional, Perícia Médica Ocupacional e Consulta Psicossocial Ocupacional deverão ser realizados 
obrigatoriamente de forma presencial, com atendimento direto ao paciente pelo profissional habilitado. 

Parágrafo Segundo: Para os exames de Eletrocardiograma Ocupacional e Eletroencefalograma Ocupacional poderão 
ser realizados por profissional legalmente habilitado para a execução do procedimento, nos termos da legislação 
vigente e das normas regulamentadoras aplicáveis, mediante acompanhamento presencial do paciente durante a 
realização do exame. A emissão dos respectivos laudos de Eletrocardiograma Ocupacional e Eletroencefalograma 
Ocupacional poderá ocorrer por meio de telemedicina/telelaudo, em conformidade com a Lei Federal nº 14.510/2022, 
que dispõe sobre a prática da telessaúde em todo o território nacional, observadas ainda as normas expedidas pelo 
Conselho Federal de Medicina e demais órgãos competentes. 

Parágrafo Terceiro:  A prestação dos serviços será realizada nas dependências da ................., sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o fornecimento de recursos humanos, equipamentos, materiais, medicamentos e insumos 
necessários para a sua realização. 

Parágrafo Quarto: Os resultados dos exames/procedimento devem ser entregues na sede do município consorciado 
ao CISA ou diretamente ao servidor, mediante acordo entre as partes, obedecendo aos prazos e critérios técnicos para 
a realização dos serviços. 

Parágrafo Quinto: A realização dos serviços dependerá de prévia autorização e encaminhamento dos municípios 
consorciados ao CISA, observadas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

22 
 

Parágrafo Sexto: Para fins de execução dos serviços objeto deste credenciamento, a empresa contratada 
deverá apresentar e manter disponível, durante toda a vigência do credenciamento e dos instrumentos 
contratuais dele decorrentes, local de atendimento regular no Município sede do CISA, devidamente apto à 
realização dos procedimentos contratados, que atenda às exigências técnicas, sanitárias e profissionais 
aplicáveis, podendo referido espaço ser próprio, locado, cedido ou conveniado. A exigência decorre da 
necessidade de assegurar a eficiência operacional, a economicidade da contratação e a adequada 
acessibilidade dos servidores dos Municípios Consorciados aos serviços de medicina e saúde ocupacional, 
evitando deslocamentos excessivos dos servidores públicos dos Municípios Consorciados para localidades 
distantes da sede do Consórcio. 

Parágrafo Sétimo: A exigência prevista no item anterior não constitui requisito de habilitação nem implica obrigação 
de que a empresa possua sede, filial ou estabelecimento principal no Município sede do CISA, sendo facultado às 
interessadas possuir domicílio empresarial em qualquer localidade do território nacional, desde que mantenha, durante 
toda a vigência contratual , local de atendimento regular no Município sede do CISA, dotado das condições técnicas, 
operacionais e legais necessárias à execução dos serviços contratados. 

Parágrafo Oitavo: Os serviços poderão ser executados tanto nas dependências da credenciada quanto diretamente 
nos Municípios Consorciados, conforme a natureza do procedimento e a demanda apresentada. 

Parágrafo Nono: Quando houver demanda igual ou superior a 20 (vinte) servidores para atendimento em um 
mesmo Município Consorciado, a credenciada deverá disponibilizar equipe técnica para realização dos 
procedimentos diretamente no respectivo município, em local indicado pela Administração Municipal, sem ônus 
adicional para o CISA ou para o Município demandante. 

Parágrafo Décimo: Quando a demanda for inferior a 20 (vinte) servidores, os atendimentos poderão ser realizados em 
unidade de atendimento disponibilizada pela credenciada, ou poderá ser mediante ajuste prévio entre as partes 
envolvidas. 

Parágrafo Décimo Primeiro: ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA dar prioridade no atendimento 
ao idoso (entendendo-se como tal a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos) conforme o artigo 230 da 
Constituição Federal e artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança e ao adolescente, conforme artigo 227 da Constituição 
Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: A duração do presente contrato será por 12 (doze) 
meses, terá início em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por 
escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO E À 
PROPOSTA: São parte integrante deste contrato, como se aqui estivessem transcritos, o Edital de credenciamento, a 
proposta e seus Anexos. 

CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Em casos omissos, aplica-se o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas respectivas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REGIME E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A execução dos serviços, objeto deste 
contrato, seguirá as diretrizes estabelecidas no ANEXO I, Termo de Referência, incorporado integralmente a este 
instrumento. 

Parágrafo Primeiro: O pessoal empregado pela Contratada para a realização dos serviços não terá vínculo 
empregatício com o Contratante, e não poderá exigir quaisquer pagamentos. Em caso de acionamento judicial contra 
o Contratante, a Contratada reembolsará todas as despesas decorrentes desse processo. 

Parágrafo Segundo: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 
.................. (.........................) anuais. 

Parágrafo Primeiro: Os preços incluem todos os custos operacionais, tributos incidentes, despesas diretas e indiretas, 
bem como a desoneração da folha de pagamento, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 12.546/2011 e suas 
alterações, quando aplicável e opcional para a empresa. 

Parágrafo Segundo: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou do responsável, qualquer valor 
adicional aquele pago pelo CONTRATANTE para atividades objeto deste contrato, sob pena de rescisão imediata do 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA apresentar 
mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as faturas e os 
documentos referentes aos serviços efetivamente prestados. 

Parágrafo Primeiro: A Contratada apresentará a Nota Fiscal correspondente. Essa nota conterá informações 
detalhadas, tais como serviço prestado, quantidade, preço unitário, preço total. A Fiscalização Técnica do contrato, terá 
o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a nota. 

Parágrafo Segundo: Caso a Nota Fiscal seja rejeitada, ela será devolvida à Contratada para correções necessárias, 
contando-se o prazo mencionado no item anterior a partir da data de sua reapresentação. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da Nota Fiscal não aprovada não justifica a suspensão dos serviços por parte da 
Contratada. 

Parágrafo Quarto: A retenção na fonte do Imposto de Renda será efetuada pelo Contratante, conforme Instruções da 
Receita Federal. 

Parágrafo Quinto: No recebimento e aceitação do objeto deste contrato, serão observadas as condições estabelecidas 
no edital e em seus anexos, bem como as disposições contidas no art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
Parágrafo Sexto: O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, se estiver em desacordo com o 
Contrato e seus Anexos. 
 
Parágrafo Sétimo: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a 
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS) 
e (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE: Os preços estipulados neste contrato são firmes e não estão sujeitos a reajustes, 
salvo incrementos dos valores aprovados em Assembleia de Prefeitos ou atualizações de valores pelo Ministério da 
Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentária:....................... 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada compromete-se a: 

Parágrafo Primeiro: Assumir todas as despesas relacionadas ao objeto contratado, bem como efetuar os pagamentos 
dos tributos incidentes conforme previsto em lei; 
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Parágrafo Segundo: Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no credenciamento; 

Parágrafo Terceiro: Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico; 

Parágrafo Quarto: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

Parágrafo Quinto: Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços; 

Parágrafo Sexto: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário 
e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, 
contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Parágrafo Sétimo: Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas, sanitárias, éticas 
e de biossegurança aplicáveis à medicina e saúde ocupacional. 

Parágrafo Oitavo: Os laudos, pareceres e documentos ocupacionais deverão ser emitidos e disponibilizados dentro 
dos prazos estabelecidos pela Administração. 

Parágrafo Nono: Executar os serviços observando integralmente a legislação aplicável, normas técnicas, em ambiente 
adequado, com observância das normas sanitárias, éticas e de biossegurança; 

Parágrafo Décimo: Manter equipe técnica habilitada e regularmente inscrita nos respectivos Conselhos Profissionais; 

Parágrafo Décimo Primeiro: Garantir sigilo médico, proteção de dados pessoais sensíveis e confidencialidade das 
informações ocupacionais; 

Parágrafo Décimo Segundo: Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados e pelos profissionais 
disponibilizados; 

Parágrafo Décimo Terceiro: Manter todas as condições de habilitação e regularidade durante a vigência contratual; 

Parágrafo Décimo Quarto: Comunicar imediatamente qualquer irregularidade relacionada à execução dos serviços; 

Parágrafo Décimo Quinto: Disponibilizar agenda compatível com as necessidades da Administração; 

Parágrafo Décimo Sexto: Garantir agilidade no atendimento; 

Parágrafo Décimo Sétimo: Emitir os documentos ocupacionais necessários; 

Parágrafo Décimo Oitavo: Entregar os laudos, pareceres e resultados dentro dos prazos estabelecidos pela lei; 

Parágrafo Décimo Nono: Cumprir todas as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento e seus Anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Contratada assume a responsabilidade nas esferas cível, penal e administrativa 
por eventuais danos causados a terceiros decorrentes da execução do presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
O Contratante compromete-se a: 

 
Parágrafo Primeiro: Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do serviço; 
Parágrafo Segundo: Efetuar os pagamentos devidos; 
Parágrafo Terceiro: Emitir as autorizações para realização dos serviços. 
Parágrafo Quarto: Fiscalizar a execução contratual. 
Parágrafo Quinto: Observar as vedações à Administração ou a seus agentes, como: 

● Não indicar pessoas específicas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 
● Não estabelecer subordinação com funcionários de empresas prestadoras de serviço terceirizado. 
● Solicitar a um funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a realização de tarefas que não 
estejam dentro do escopo do objeto da contratação; 
● Intervenção indevida da Administração na gestão interna da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
Parágrafo Primeiro: A Contratada responsável por infrações administrativas estará sujeita às seguintes sanções, 

conforme os arts. 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021: 

I - Advertência, aplicada quando a Contratada causar inexecução parcial do contrato sem justificativa para a imposição 

de penalidade mais severa. 

II - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso injustificado no início 

e/ou conclusão do serviço, até o 4º (quarto) dia corrido de atraso. Após esse período, a Administração pode convertê-

la em multa compensatória e promover a extinção unilateral do contrato, juntamente com outras sanções. 

III - Multa compensatória, com valor não inferior a 0,5% e não superior a 30% do valor do contrato, nas seguintes 

infrações: 

a) Causar inexecução parcial do contrato; 

b) Causar inexecução parcial do contrato que resulte em grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Causar inexecução total do contrato; 

d) Atrasar injustificadamente a execução ou entrega do objeto do contrato; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de maneira inidônea ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), especialmente o inciso V, 

relacionado a contratos: 

i. fraudar contrato; 

ii. criar, de maneira fraudulenta ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

iii. obter vantagem ou benefício indevido, de maneira fraudulenta, por meio de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório do credenciamento ou 

nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

iv. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública. 
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IV - Apresentar informação inverídica, errônea ou fraudulenta sobre procedimento objeto do contrato. 

V - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do CISA e Municípios 

Consorciados, por até 03 (três) anos, em casos em que a inexecução parcial do contrato cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, sem justificativa para uma penalidade 

mais severa. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, por um prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. Isso ocorrerá em casos que 

justifiquem a imposição de uma penalidade mais severa que o impedimento de licitar e contratar. Além disso, será 

aplicada nos seguintes casos: 

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 

b) Prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportamento inidôneo ou prática de fraude de qualquer natureza; 

d) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), especialmente o inciso V - no 

tocante a contratos: 

i.  fraudar contrato; 

ii. criar, de maneira fraudulenta ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

iii. obter vantagem ou benefício indevido, de maneira fraudulenta, por meio de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório do credenciamento ou 

nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

iv. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública. 

VII - Na aplicação das sanções, serão considerados: 

a) A natureza e gravidade da infração cometida; 

b) As particularidades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos causados à Administração Pública; 

Parágrafo Segundo. A implementação ou aprimoramento de programa de integridade, de acordo com as normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo Segundo: No caso da aplicação de multa, será concedida a oportunidade de defesa ao interessado, em um 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da data de sua intimação. 

Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade exigirá 

a instauração de um processo de responsabilização, conduzido por uma comissão composta por pelo menos 02 (dois) 

servidores estáveis. Essa comissão avaliará os fatos e circunstâncias, intimando a Contratada para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis a partir da intimação, apresentar uma defesa escrita e especificar as provas que pretende produzir. 

Parágrafo Quarto: A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Parágrafo Quinto: É possível a cumulação das multas moratória e compensatória quando tiverem origens e fatos 

geradores diversos. 

Parágrafo Sexto: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

continua na pagina seguinte
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garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo Sétimo: A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração. 

Parágrafo Décimo. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, 

não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujo efeito 

não era possível evitar ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 

Parágrafo Oitavo: Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar caberá recurso 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

Parágrafo Nono: O recurso de que trata o subitem 14.8 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior. Esta deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

Parágrafo Décimo: Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas 

pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: A Contratante, por meio de fiscais 

designados ao final deste contrato, efetuará a fiscalização e gestão dos serviços a qualquer instante, solicitando à 

Contratada, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento. A Contratada deve prestar os 

esclarecimentos desejados e comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam 

prejudicar o bom andamento do contrato ou o resultado final de sua execução. 

 
Parágrafo Primeiro: No desempenho de suas atividades, é assegurado aos órgãos fiscalizadores o direito de verificar 

e exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os seus termos e condições. 

 
Parágrafo Segundo: A  Contratada  será r e s p o n s á v e l   pelos  danos  causados  diretamente  à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 
E PREVIDENCIÁRIOS: A Contratada deve manter a regularidade dos encargos trabalhistas e previdenciários relativos 

aos empregados envolvidos na execução da avença, devendo manter atualizadas, durante toda a vigência contratual, 

as Certidões de Regularidade para com o INSS (CND), o FGTS (CRF) e a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT). 

 
Parágrafo Primeiro: A constatação de irregularidade parcial ou total acerca do cumprimento desses encargos 

caracteriza inadimplemento contratual, dispondo o Contratante da prerrogativa de suspender a prestação dos serviços, 
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até a regularização da situação. 

Parágrafo Segundo: A fiscalização técnica do CISA poderá rejeitar serviços executados em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência, devendo a contratada proceder às adequações necessárias às suas expensas. 

Parágrafo Terceiro: O inadimplemento das obrigações contratuais sujeitará a credenciada às penalidades previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Quarto: O inadimplemento do contratado relativo a débitos trabalhistas e previdenciários constitui motivo 
para a extinção unilateral do contrato e aplicação das sanções administrativas devidas, considerando a gravidade das 
infrações cometidas (art. 137 c/c art. 156 da Nova Lei de Licitações e Contratos). 
 
Parágrafo Quinto: Na hipótese de extinção contratual, caberá ao Contratante reter o pagamento das parcelas 
contratuais eventualmente devidas, podendo, com essa retenção, proceder ao abatimento de eventual multa e ao 
depósito em juízo. Não serão aceitos instrumentos de garantia que contenham cláusulas excepcionando sua aplicação 
nessas situações. 
 

Parágrafo Sexto: O Contratante é responsável por manter disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) os documentos elaborados na fase preparatória da licitação que originou este contrato, os quais, 
eventualmente, não tenham sido incluídos no edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO, DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA: Fica 
expressamente proibida a subcontratação, cessão ou transferência do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;  

c)"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos;  

d)"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.  

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.  

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento 
de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das penalidades cominadas na Cláusula Décima Quarta. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos. 

Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo 
a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível poderá ser duplicada. 
 
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese a 
CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida nenhuma 
indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula sétima, pelos serviços efetivamente prestados.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO COMPETENTE: As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para resolver as questões decorrentes deste contrato. 
 
E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, todas de igual teor e forma. 

                                                                      

                                                                                     Umuarama,................... de..........................202..... 

 

EVERTON BARBIERI 
Consórcio Intermunicipal de Saúde 

CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratante 

                                                                                

                                                                            Contratada  

FISCAIS DO CONTRATO: 

_________________________________________ 
 
_________________________________________ 
 
TESTEMUNHA 01: 
________________________________________      
 
TESTEMUNHA 02: 
_______________________________________          
     

REPUBLICAR POR CORREÇÃO.
 EMENDA A
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 010/2026
SÚMULA:
 Institui EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS, individuais e de 
bancada, na LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO de Tapejara-PR e prevê 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, A MESA EXECUTIVA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL (item 
2, do artigo 48, da Lei Orgânica Municipal), PROMULGA E PUBLICA A 
SEGUINTE EMENDA NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:
Art. 1°. O artigo 110 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA-
PR, face a competência residual atribuída ao Município nos termos do 
previsto nos incisos I e II, do artigo 30 da Constituição da República 
Federativa do Brasil promulgada em 1988, passará a vigorar com os 
acréscimos seguintes:
 § 1°. Os parlamentares poderão apresentar proposição de emendas 
impositivas ao orçamento anual por meio de inclusões de objetivos, 
fins, programas e ações específicos na LOA-Lei Orçamentária Anual, 
na LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA-Plano Plurianual, as 
quais poderão ser individuais e de bancada, observado:
I – limite de até 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco centésimo por 
cento) do montante da receita corrente líquida do Município, apurada 
no exercício financeiro anterior, para aplicar as emendas parlamentares 
individuais;
II - limite de até 1,0% (um por cento) da receita corrente líquida 
apuradas no exercício financeiro anterior, para emendas parlamentares 
de bancada;
 III – metade dos valores das emendas parlamentares impositivas 
individuais devem ser destinadas às ações e serviços públicos de 
saúde, em estrita conformidade com o previsto no § 9°, do artigo 166, 
da Constituição Federal de 1988.
 IV – O Chefe do Poder Executivo Municipal deverá enviar projeto de 
Lei Municipal para apreciação do Legislativo, para fins de acréscimos 
e ou adequações no PPA-Plano Plurianual, LDO-Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e LOA-Lei Orçamentária Anual para cumprimento 
das emendas impositivas individuais e ou de bancada no exercício 
financeiro vigente, sob responsabilidades e penas previstas em lei.
V – Aprovado projeto de lei será encaminhado ao Prefeito para sanção, 
promulgação e publicação. E em caso de omissão, assim o fará aquele 
que estiver na Presidência do Poder Legislativo Municipal, nos termos 
do previsto no artigo 54 desta Lei Orgânica.
§ 2°. A execução do montante destinado a ações, programas e ou 
serviços públicos de saúde previstos no § 1° deste artigo, inclusive 
custeio, será computada para fins do cumprimento do disposto no inciso 
III, do § 2°, do artigo 198, da Constituição de República Federativa do 
Brasil promulgada em 1988, vedada a destinação para pagamento de 
pessoal ou encargos sociais.
§ 3°. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das ações e 
programações a que se refere o § 1° deste artigo, até os montantes 
percentuais limites definidos no § 1° deste artigo 110, da Lei Orgânica 
do Município.
§ 4°. O montante financeiro correspondente aos percentuais previstos 
no § 1° deste artigo, serão distribuídos proporcionalmente a quantidade 
de integrantes do legislativo, criarem as emendas parlamentares 
impositivas, individuais e ou de bancada, observando as diretrizes 
seguintes:
I – para fins de clareza e entendimento do contido neste parágrafo, 
fica disposto que o montante financeiro correspondente a 1,55% (um 
inteiro e cinquenta e cinco centésimos por cento) será dividido pela 
quantidade de vereadores em exercício, apurando-se assim a cota 
de participação total que cada parlamentar municipal terá para fim de 
emenda parlamentar impositiva individual, as quais, como regra geral 
devem ser no mínimo estabelecido no inciso IV, do § 7° deste artigo 
110, da Lei Orgânica do Município.
 II – Excepcionalmente, sendo apurados montantes inferiores ao 
previsto no inciso IV, do § 7° deste artigo 110, da Lei Orgânica do 
Município, será possível:
 1 – que 2 (dois) ou mais parlamentares municipais, independentemente 
da bancada a qual integrem durante o mandato, juntem-se para 
apresentar 1 (uma) emenda parlamentar impositiva na qual:
a)seja apontada a cota-parte individual remanescente que cada um 
destina para a formação da emenda parlamentar impositiva;
b)atinja o mínimo de 1/12 (um doze avos) que assegure utilidade e 
execução do mesmo fim e objetivo definido na emenda impositiva que 
2 (dois) ou mais parlamentares apontarem;
 2 – utilizar a totalidade e zerar as cotas de participação por meio 
de indicação individual de cada parlamentar com a constituição de 
emenda parlamentar impositiva, para os mesmos fins e objetivos 
somando-se montantes e atingindo o limite mínimo estabelecido que 
visa evitar pulverização de emendas impositivas;
 III – As emendas impositivas de bancada serão constituídas:
1)tomando-se por referência o valor apurado como cota proporcional 
de participação de cada parlamenta para fins das emendas individuais;
2)multiplicado pela quantidade de parlamentares em exercício que 
compor cada bancada no Legislativo, observado o total obtido por 
agremiação;
3)a soma das frações que compõem as emendas de bancada não 
poderá ultrapassar, sob hipótese alguma, o limite global de 1% da RCL-
Receita Corrente Líquida do exercício anterior estipulado no inciso II 
do § 1º deste artigo.
4)percentual previsto no inciso I não se confunde, não exclui e não 
prejudica a existência válida e aplicado do percentual previsto no inciso 
II do § 1° deste artigo.
 IV – Dois ou mais Vereadores poderão se unir e apresentarem 1 (um) 
emenda ao orçamento, LDO e PPA em sendo o caso, para mesmo 
objeto e finalidade com apontamento de cada parte individual que vai 
compor a emenda impositiva, para fins também de cumprir os limites 
mínimos de montante financeiro por emenda (inciso IV, do § 7° deste 
artigo), visando evitar a duplicidade de trabalho, maior efetividade 
da ação, eficiência, otimização de tempo e prestação dos serviços 
públicos pertinentes por parte do Poder Executivo Municipal, dentre 
outros fins legais.
 V - As emendas de bancada parlamentar à Lei Orçamentária Anual, 
de execução obrigatória nos termos do art. 166, § 12 da Constituição 
Federal, serão apresentadas coletivamente pelas bancadas partidárias 
com assento na Câmara Municipal, observado o limite global de 1% 
(um por cento) da Receita Corrente Líquida realizada no exercício 
anterior, atendendo os critérios de representatividade, isonomia, 
proporcionalidade, razoabilidade e especificamente:
 1) O montante financeiro global reservado às emendas de bancada 
será distribuído entre os partidos políticos de forma estritamente 
proporcional, observando-se a seguinte metodologia de cálculo:
 a) divide-se o valor total equivalente a 1% (um por cento) da Receita 
Corrente Líquida pelo número total de Vereadores que compõem o 
Poder Legislativo Municipal em exercício no período de elaboração da 
lei orçamentária, obtendo-se o valor de referência por cadeira;
 b) multiplica-se o valor de referência por cadeira pela quantidade de 
assentos que cada bancada partidária ocupa na Câmara Municipal, 
resultando no teto financeiro orçamentário disponível para cada 
respectiva bancada.
 2) Em estrito cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal 
nº 210, de 25 de novembro de 2024 e aos preceitos de impessoalidade 
fixados pelo Supremo Tribunal Federal é vedada a individualização de 
programações orçamentárias ou o fracionamento interno de recursos 
para atender a indicações pessoais ou isoladas de cada membro 
componente da bancada.
 3) Os recursos de que trata este artigo deverão ser destinados, 
obrigatoriamente, a ações e projetos de caráter estruturante ou de 
interesse regionalizado para o Município, vedada a destinação genérica 
de programações orçamentárias.
 4) Na hipótese de aplicação da regra de fracionamento de emendas 
prevista na legislação federal e nas balizas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná (TCE-PR), nenhuma emenda de bancada ou linha de 
programação independente poderá apresentar valor inferior a 10% (dez 
por cento) do montante total destinado à respectiva bancada, exceto 
quando os recursos forem integralmente destinados a ações e serviços 
públicos de saúde.
§ 5°. A formação das emendas parlamentares impositivas e a execução 
dos objetivos e fins que nelas estejam definidos, atenderá:
 I - natureza e caráter obrigatório;
 II - será feita com distribuição equitativa a quantidade de cargos de 
parlamentares do mandato;
 III – atendimento igualitário e impessoal às emendas impositivas 
apresentadas;
 IV – execução das emendas impositivas independentemente da 
autoria.
 V – atendimento proporcional aos objetivos definidos por integrantes 
do legislativo, nas emendas impositivas individuais ou de bancada;
 VI - mesmas oportunidades para cada um dos integrantes do Legislativo 
Municipal apresentarem soluções e darem causa a impactos positivos 
no meio social, atendendo necessidades apontadas em cada emenda 
parlamentar impositiva individual e ou de bancada.
§ 6º. O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 
Orçamentária Anual instituirão reserva de contingência específica 
destinada, exclusivamente, a servir como fonte orçamentária para 
o cumprimento das emendas parlamentares impositivas, individuais 
e ou de bancada. Essa reserva observará o montante global limite 
correspondente a 2,55% (dois inteiros e cinquenta e cinco centésimos 
por cento) da receita corrente líquida apurada no exercício anterior.
§ 7°. As programações e previsões orçamentárias previstas de que 
tratam o § 3° e 6°, deste artigo 110, não serão de execução obrigatória 
nos casos dos impedimentos de ordem técnica insuperáveis, as quais 
ficam definidos, como sendo:
I – não apontar fonte de recurso que as cobrirão e garantirão 
cumprimento orçamentário e financeiro;
II – valor vinculado ao cumprimento da emenda parlamentar impositiva 
for insuficiente para atender o a ação, objetivo, meta e relevância do 
impacto prático e social, nela definido como finalidade;
 III – não ser exequível de fato e de direito, o fim da emenda impositiva 
parlamentar, com a clara e prática utilidade que atenda o interesse 
público;
IV – Cada emenda impositiva parlamentar individual e ou de bancada 
deverá ter correspondência financeira mínima a proporção de 1/12 
(um doze avos) do montante da cota total de participação prevista 
nos incisos do § 4°, deste artigo 110 da Lei Orgânica do Município, 
que couber à cada parlamentar apresentar durante cada exercício 
financeiro e orçamentário, visando eficiência, otimização, maiores 
resultados práticos, não desperdício de tempo e de serviços públicos 
pertinentes a execução das emendas impositivas.
V – cada emenda de bancada partidária observará o limite de 
fracionamento previsto no item 4, do inciso V, do § 4º deste artigo, 
permitida a divisão do respectivo montante orçamentário em até 8 (oito) 
programações ou ações independentes por bancada.
VI – Para compor Emendas impositivas parlamentares de bancadas 
previstas no inciso anterior, cada integrante do Legislativo Municipal 
poderá indicar recursos financeiros correspondentes a parte de 
sua cota proporcional anual de emenda impositivas parlamentares 
individuais de que trata no inciso IV, do § 7°, deste artigo 110, da Lei 
Orgânica do Município de Tapejara-PR;
VII – As diversas bancadas que integrem o Legislativo Municipal 
poderão apresentar uma só emenda impositiva parlamentar para as 
mesma finalidade e atendimento do interesse público, concretizando 
em um só ato os preceitos jurídicos apontados no final do inciso IV, 
deste § 7°, acrescentado ao artigo 110, da Lei Orgânica do Município 
de Tapejara-PR e economicidade.
VIII – Caso o cumprimento do objeto e fins previstos na emenda 
impositiva parlamentar individual e ou de bancada resultar saldo 
financeiro decorrente de economicidade, eficiência, otimização dos 
serviços públicos ou outras causas, correspondente montante não 
utilizado na execução da emenda por parte do Poder Executivo deverá 
ser informada ao Legislativa para fins de embasar novas emendas 
impositivas parlamentares, individuais e ou de bancada, conforme o 
enquadramento jurídicos adequado.

§ 8°. Em casos de impedimentos de ordem técnica insuperável, 
o montante da emenda impositiva parlamentar, individual e ou de 
bancada:
I - não se perde em benefício do Poder Executivo;
II - volta a compor o montante dos percentuais proporcionais que cada 
integrante do Legislativo Municipal tem anualmente para apresentar 
emenda impositiva parlamentar, individual ou parte de emenda de 
bancada;
III – observado e dentro dos limites previstos no § 1, incisos I e II, bem 
como, incisos IV, V e VI, do § 7° acrescentados ao artigo 110, da Lei 
Orgânica do Município de Tapejara-PR.
IV – o montante financeiro e correspondente previsão orçamentária 
que for apontado pelo Poder Executivo como impossibilidade técnica 
executar, poderá embasar a apresentação de outra emenda impositiva 
parlamentar, individual e ou de bancada;
§ 9°. Para fins do cumprimento do disposto nos §§ 1° e 3° deste 
artigo, os órgãos de execução deverão observar nos termos do Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, 
cronograma para análise e verificação de eventuais impedimentos e 
demais procedimentos necessários à viabilização da execução dos 
respectivos montantes definidos que conste em emendas impositivas 
parlamentares, individuais e ou de bancada.
§ 10. Emendas parlamentares impositivas individuais e ou de bancada 
não executadas no exercício de competência devem ser executadas no 
exercício seguinte observado:
 I - ter por fonte e cobertura as correspondentes montantes de previsões 
orçamentária e financeira não executadas no exercício anterior;
 II - ser objetivo de programação e execução de novas emendas 
impositivas parlamentares, individuais e ou de bancada, no exercício 
seguinte;
 III - sem prejuízo ao direito e garantia anual de que tratam os § 1° 
e 3°, acrescentados ao artigo 110 da Lei Orgânica do Município de 
Tapejara-PR.
§ 11. Se for verificado que a reestimativa da receita e das despesas 
poderá resultar em não cumprimento de meta de resultado fiscal 
estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias, o montante previsto 
no § 3° deste artigo, pode ser reduzido em índice igual, ao incidente 
sobre o conjunto das despesas discricionárias.
§ 12. Os recursos financeiros a que se refere o § 4° deste artigo, poderão 
ser destinadas à pessoas jurídicas de direito privado e que tenham 
atuação na área de saúde e assistência social, até 50% (cinquenta por 
cento) dos valores das emendas parlamentares impositivas, individuais 
e ou de bancada.
§ 13. A destinação prevista no § 12 acima, deverá atender às regras 
estabelecidas no § 2° deste mesmo artigo e só poderá ser destinada 
a entidades credenciadas pelo Município e que atendam a todos os 
requisitos, exigências e cumpria os preceitos estabelecidos em Lei 
Federal.
§ 14. O Poder Executivo Municipal terá até 15 (quinze) dias para 
responder ao Legislativo, quanto a possibilidade ou não, devidamente 
justificada, de cumprimento das emendas parlamentares impositivas, 
cujo prazo conta do dia útil seguinte a data do protocolo no órgão 
competente, junto ao Executivo.
§ 15. O Poder Executivo Municipal executará os objetivos e fins das 
emendas parlamentares impositivas, individuais ou de bancada, 
ao longo do exercício financeiro, observadas as seguintes fases e 
oportunidades sucessivas e motivadas:
•I – Primeira Fase (Regra Geral de Normalidade): As emendas que 
não apresentarem óbices jurídicos ou operacionais deverão ser 
integralmente executadas no prazo ordinário de até 120 (cento e vinte) 
dias, contados do encerramento do prazo de análise técnica previsto 
nesta Lei Orgânica, de modo a coincidir com o término do primeiro 
quadrimestre do exercício financeiro;
•II – Segunda Fase (Prorrogação Justificada): Caso a execução 
se mostre inviável no prazo previsto no inciso I por complexidade 
administrativa ou atraso em atos preparatórios, o Poder Executivo 
poderá prorrogar o cumprimento da emenda até o encerramento do 
segundo quadrimestre, desde que protocole na Câmara Municipal, 
antes do vencimento do prazo ordinário, justificativa técnica e 
fundamentada demonstrando o andamento das providências adotadas;
•III – Terceira Fase (Excepcionalidade Crítica): Em situações de 
manifesta excepcionalidade, força maior ou óbice operacional de 
gravidade comprovada que impeça o cumprimento nos prazos 
anteriores, a meta de execução poderá ser estendida, em última 
oportunidade, até o encerramento do terceiro quadrimestre do 
respectivo exercício financeiro, mediante comunicação oficial 
detalhada e específica enviada ao Poder Legislativo no curso do 
segundo quadrimestre.
•IV - O descumprimento dos prazos e o esgotamento das fases 
sucessivas previstas neste § 15, sem a apresentação da devida 
motivação técnica ou sem o acolhimento desta pelo Poder Legislativo, 
configurará a ausência injustificada de execução da lei orçamentária 
para todos os fins de responsabilização política, administrativa e por 
improbidade previstos nesta Lei Orgânica e na legislação federal 
pertinente.
§ 16. O efetivo cumprimento dos fins e objetos das emendas 
parlamentares impositivas que apresentarem impedimentos técnicos 
não sanados ou que não forem executadas no exercício de origem 
observará as seguintes diretrizes de direito financeiro:
I – os saldos financeiros decorrentes de emendas parlamentares 
impositivas, individuais ou de bancada, não empenhadas ou 
canceladas no encerramento do exercício anterior, apurados em 
balanço como superávit financeiro, poderão ser utilizados como fonte 
de recursos para a abertura de créditos adicionais suplementares ou 
especiais no exercício vigente, mediante projeto de lei de iniciativa do 
Poder Executivo, mantendo-se a vinculação ao objeto original ou ao 
autor da emenda;
II – a Lei Orçamentária Anual poderá instituir reserva de contingência 
específica, destinada exclusivamente ao atendimento de emendas 
parlamentares impositivas, cuja utilização para cobertura de novas 
indicações ou remanejamentos ocorrerá sem prejuízo da reserva de 
contingência global do Município destinada aos riscos fiscais previstos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal.
§ 17. As emendas parlamentares impositivas individuais e de 
bancada submetem-se aos princípios constitucionais da publicidade, 
da impessoalidade e da moralidade, sendo obrigatória a sua 
rastreabilidade integral e de acesso público.
1. O Poder Executivo e o Poder Legislativo manterão abas específicas 
próprias, de forma conjunta ou integrada, no Portal da Transparência 
digital do Município, destinada exclusivamente ao acompanhamento das 
emendas impositivas e atualizada em tempo real ou quinzenalmente.
2. Para garantir a rastreabilidade “ponta a ponta”, a divulgação digital 
conterá, obrigatoriamente, as seguintes informações textuais e 
documentais:
oI - Nome do parlamentar proponente ou identificação da bancada 
autora;
oII - Número do Ofício ou da Indicação Legislativa originária;
oIII - Valor exato indicado e a respectiva classificação funcional-
programática orçamentária;
oIV - Identificação detalhada do beneficiário final, contendo o CNPJ, 
nome da Organização da Sociedade Civil (OSC), Fundo Municipal ou 
Órgão da Administração Direta responsável pela aplicação;
oV - Plano de Trabalho aprovado, contendo metas, indicadores e o 
cronograma de execução física e financeira;
oVI - Código identificador do processo licitatório, contrato administrativo 
ou termo de parceria correspondente que cabe ao Poder Executivo 
informar conforme serviços, competências, funções, atribuições e 
responsabilidades;
oVII - Estado atual da execução (Indicação, Análise Técnica, 
Empenhado, Liquidado e Pago), com as respectivas datas de 
movimentação financeira.
•3. É vedada a execução de qualquer emenda impositiva municipal 
que omitir, ocultar ou dificultar a identificação de seu parlamentar autor, 
de seu objeto ou de seu destino final, sob pena de nulidade do ato 
administrativo e apuração de responsabilidade do gestor.
§ 18. A execução das emendas impositivas observará cronograma 
estrito e simétrico de prazos para a identificação, notificação e 
saneamento de eventuais impedimentos de ordem técnica, conforme 
fluxo regulado neste artigo.
1. O Poder Executivo terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias, 
contados da publicação da Lei Orçamentária Anual (LOA), para realizar 
a análise de viabilidade jurídica, orçamentária e de engenharia de todas 
as emendas indicadas.
2. Identificado impedimento de ordem técnica ou legal que impossibilite 
a execução total ou parcial da emenda, o Poder Executivo deverá 
notificar formalmente o Poder Legislativo e o parlamentar ou bancada 
autora, por meio eletrônico e oficial, no prazo improrrogável de 
até 10 (dez) dias após o encerramento do prazo do § 1º, contendo 
fundamentação técnica individualizada.
3. Recebida a notificação de impedimento técnico, o Poder Legislativo, 
por meio do autor da emenda, disporá do prazo de até 30 (trinta) dias 
para manifestar-se, podendo:
I - Sanear a falha documental, de engenharia ou orçamentária apontada 
pelo Executivo;
II - Indicar o remanejamento total ou parcial do recurso para outro objeto, 
obra ou entidade cadastrada, respeitados os limites constitucionais da 
saúde;
III - Solicitar formalmente a mediação técnica entre os órgãos da 
Prefeitura e a assessoria parlamentar para adequação do plano de 
trabalho.
4. Após o recebimento das correções ou do pedido de remanejamento 
enviado pela Câmara Municipal, o Poder Executivo terá o prazo de até 
30 (trinta) dias para emitir o parecer técnico final e, estando o objeto 
saneado, proceder ao empenho imediato da despesa.
5. O descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos neste 
artigo por parte do Poder Executivo, que resulte no atraso intencional 
ou na não execução da emenda sem barreira técnica válida, configurará 
descumprimento da natureza impositiva do orçamento, ensejando 
a apuração de ato de improbidade administrativa por violação aos 
princípios da administração pública, nos termos da legislação federal.
§ 19. Os membros do Legislativo Municipal deverão fiscalizar e dar 
transparência quanto ao cumprimento das diretrizes e exigir aplicação 
dos iguais critérios técnicos que o Poder Executivo Municipal fixar 
para fins de apreciação e implementação de emendas parlamentes 
impositivas individuais e ou de bancada, quanto aos atos administrativos 
que competirem e forem praticados pelo Poder Executivo Municipal, 
órgãos e prepostos.
§ 20. Aplicação de igualdade de critérios e rigidez de apreciação de 
cada ato administrativo (ações, programas, convênios ou outras 
avenças, concretização de objetivos, metas e indicadores de resultados 
de competência de entes da Administração Direta e Indireta Municipal) 
em equivalência a tratamento recebido, vem atender salutar apuração 
e constatação de mesmo nível e mais altos padrões de qualidade e 
eficiência que o Poder Executivo deve demonstrar, compatíveis aos que 
exigir do Legislativo, na efetivação da prevalência da supremacia do 
interesse público, aplicação da razoabilidade, proporcionalidade, lógica 
jurídica (nexo de causa e efeito) e cumprimento dos demais preceitos 
fundamentais da Administração Pública previstos no caput, do artigo 37 
e independência, equivalência, harmonia e separação entre os Poderes 
previsto no artigo 2°, ambos, da Constituição da República Federativa 
do Brasil promulgada em 1988.
Art. 2°. Fica revogada a EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA-PR n° 007, de 22 de agosto de 2025.
Art. 3°. Esta EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA-PR entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 19 de junho de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES JOÃO VICTOR PAIZANA IRIS
Presidente Vice Presidente
MARCELO RODRIGUES JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
1º Secretario                                                                    2º Secretario

câmara Municipal de tapejara
Estado do Paraná

 
                   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA-                                                              

CMDPI TAPEJARA- PARANÁ  
                               Avenida Antonio Schmidt Villela, 720 - Fone: (44) 3677- 1368 

Email dastap@tapejara.pr.gov.br 
_____________________________________________________________________ 

 
RESOLUÇÃO Nº 04/2026 – CMDPI 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a não 
adesão do Município de 
Tapejara/PR à Deliberação nº 
019/2026 – CEDIPI/PR – 
Programa Universidade Aberta à 
Pessoa Idosa – UNAPI. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI de 
Tapejara-PR, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 
1.724/2014, pela Lei Federal nº 8.842/1994 (Política Nacional do Idoso) e pela Lei 
Federal nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa); 

CONSIDERANDO a Deliberação nº 019/2026 – CEDIPI/PR, que dispõe sobre a adesão 
e incentivo financeiro ao Programa Universidade Aberta à Pessoa Idosa – UNAPI e a 
reunião extraordinária deste conselho realizada em 19 de junho de 2026, sob ata 03/2026; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 21 da referida Deliberação, que prevê a 
apresentação de justificativa formal pelos municípios que optarem pela não adesão; 

CONSIDERANDO que o Município de Tapejara - PR é classificado como Município de 
Pequeno Porte I, possuindo limitações estruturais, administrativas e técnicas para a 
implantação e execução do Programa Universidade Aberta à Pessoa Idosa – UNAPI; 

CONSIDERANDO que o Município não dispõe atualmente de estrutura física, recursos 
humanos específicos, equipe técnica capacitada e parcerias institucionais necessárias para 
garantir a execução integral das atividades previstas, sem prejuízo dos serviços já 
ofertados à população idosa, e a adesão ao programa, sem as condições mínimas exigidas, 
poderá comprometer a qualidade da execução, o alcance dos objetivos propostos e a 
adequada aplicação dos recursos públicos; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a não adesão do Município de Tapejara/PR à Deliberação nº 019/2026 – 
CEDIPI/PR, referente ao Programa Universidade Aberta à Pessoa Idosa – UNAPI. 

Art. 2º A não adesão fundamenta-se na ausência, neste momento, de condições 
estruturais, técnicas, operacionais e institucionais necessárias para a implantação e 
manutenção do Programa; 

Art. 3º O Município e o CMDPI permanecem comprometidos com a promoção, proteção 
e garantia dos direitos da pessoa idosa, buscando alternativas e futuras oportunidades de 
fortalecimento das políticas públicas destinadas a este público. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Maykon Willian Domingos 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI 
 

MAYKON WILLIAN 
DOMINGOS

Assinado de forma 
digital por MAYKON 
WILLIAN DOMINGOS
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº.18/2026 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE VEÍCULO 
DE PROPRIEDADE DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1° Autorizar os Senhores vereadores ADRIANO CARDOZO DA SILVA, 
SID ALESSANDRO ENSINA SALVADOR E ELTON BARBOSA DOS SANTOS, a se 
deslocarem em viagem para a cidade de Curitiba/PR, com uso de veículo 
de propriedade da Câmara no período de 21/06/2026 a 23/06/2026, onde 
participarão de reuniões para tratar de assuntos de interesse do 
município na Assembleia Legislativa do Paraná. 
 
Art. 2° Fica o vereador SID ALESSANDRO ENSINA SALVADOR responsável 
pela condução de ida e volta do veículo. 
 
Art. 3° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 19 de junho de 2026. 

 
 
 
 

Edinalvo Lima Venturi                         Mauro Cesar Ferreira 
Vice-Presidente                            1° Secretário 

 
 

 
 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

“PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TAPEJARA E A 
EMPRESA A TARTARI & CIA LTDA-ME, NOS TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
024/2025”. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 76.247.345/0001-06, com sede à Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves nº 442, centro, neste ato representado pelo Sr. RONALDO 
ADRIANO VILAS BOAS, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa A TARTARI & 
CIA LTDA -ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
11.338.711/0001-97, com estabelecimento à AVENIDA GOIÁS, Nº 871, ZONA 01, na cidade 
de CIANORTE, Estado do Paraná, CEP:87.200-270, representada neste ato por ADEMILSON 
TARTARI, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Estrada Pão de Açucar, 
nº 953, Lote 953, Zona Rural, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, portador da CI/RG 
nº. 7.874.700-5 – SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº. 024.178.429-80, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo de 7 (sete) 
meses de vigência de contrato, a partir de 04/06/2026 A 04/01/2027, referente à 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (DIVERSOS) ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
conforme D.F.D. em anexo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, §4º inciso 
II e III do Decreto Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinado com 
o Art. 88 do Decreto Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de 
Contratações Públicas (INCP). 

 
DA RATIFICAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA 
As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços original nº 085/2025, permanecerão inalteradas, 
devendo as partes contratantes cumprir fielmente. 

 
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza entre si os efeitos legais.  

 
Tapejara-Pr, aos 04 dias do mês de junho do ano de 2026. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  

Prefeito Municipal 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
 
 
 

________________________________________________________________ 
A TARTARI & CIA LTDA -ME. 

ANTONIO TARTARI 
                                 

                                                Representante Legal 
                                                        Contratada 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:  
 
 
 
 
 
_________________________                           ________________________  
 
 
  
                        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 085/2025 

 
 
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06. 
 

 
CONTRATADA:  A TARTARI & CIA LTDA-ME 
 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 024/2025 
 
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de 
prazo de 7 (sete) meses de vigência de contrato, a partir de 04/06/2026 A 04/01/2027, 
referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (DIVERSOS) ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, conforme D.F.D. em anexo. 
 
 
PRAZO: 7 (sete) meses, de 04/06/2026 até 04/01/2027 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, do Decreto 
Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinados com o Art. 88 do Decreto 
Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de Contratações Públicas 
(INCP). 
 
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR. 
 

                                                                                         Tapejara/Pr, 04 de junho de 2026. 
 
 
 

                                      RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  
                                                     Prefeito Municipal 

 
 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

“PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TAPEJARA E A 
EMPRESA ALFA CONFECÇÃO E ACABAMENTO LTDA., NOS TERMOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 024/2025”. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 76.247.345/0001-06, com sede à Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves nº 442, centro, neste ato representado pelo Sr. RONALDO 
ADRIANO VILAS BOAS, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ALFA 
CONFECCAO E ACABAMENTO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 50.404.972/0001-10, com estabelecimento à RUA LUIZ CUARELLI, Nº 
733, CENTRO, na cidade de TAPEJARA, Estado do Paraná, CEP: 87430000, representada 
neste ato por ANA MARIA BARBOSA DA SILVA, brasileira,  empresária, residente e 
domiciliado na Rua Luiz Cuarelli, nº 733, Centro, na cidade de Tapejara, Estado do Paraná, 
CEP: 87.430-000, portadora da CI/RG nº. 9.169.591-0 – SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº. 
042.429.689-65, doravante denominada a CONTRATADA, tem entre si justo e aceitando o 
presente Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo de 7 (sete) 
meses de vigência de contrato, a partir de 04/06/2026 A 04/01/2027, referente à 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (DIVERSOS) ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
conforme D.F.D. em anexo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, §4º inciso 
II e III do Decreto Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinado com 
o Art. 88 do Decreto Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de 
Contratações Públicas (INCP). 

 
DA RATIFICAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA 
As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços original nº 086/2025, permanecerão inalteradas, 
devendo as partes contratantes cumprir fielmente. 

 
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza entre si os efeitos legais.  

 
Tapejara-Pr, aos 04 dias do mês de junho do ano de 2026. 

 
 
 

__________________________________________ 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  

Prefeito Municipal 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
 
 
 

________________________________________________________________ 
ALFA CONFECCAO E ACABAMENTO LTDA. 

ANA MARIA BARBOSA DA SILVA 
 
                                 

                                                Representante Legal 
                                                        Contratada 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:  
 
 
 
 
 
_________________________                           ________________________  
 
 
  
                        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 086/2025 

 
 
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06. 
 

 
CONTRATADA:  ALFA CONFECCAO E ACABAMENTO LTDA. 
 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 024/2025 
 
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de 
prazo de 7 (sete) meses de vigência de contrato, a partir de 04/06/2026 A 04/01/2027, 
referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (DIVERSOS) ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, conforme D.F.D. em anexo. 
 
 
PRAZO: 7 (sete) meses, de 04/06/2026 até 04/01/2027 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, do Decreto 
Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinados com o Art. 88 do Decreto 
Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de Contratações Públicas 
(INCP). 
 
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR. 
 

                                                                                         Tapejara/Pr, 04 de junho de 2026. 
 
 
 

                                      RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  
                                                     Prefeito Municipal 

 
 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

“PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TAPEJARA E A 
EMPRESA  R.BRATI COMÉRCIO E TRANSPORTE ME, NOS TERMOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 024/2025”. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 76.247.345/0001-06, com sede à Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves nº 442, centro, neste ato representado pelo Sr. RONALDO 
ADRIANO VILAS BOAS, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa R BRATI 
COMERCIO E TRANSPORTE ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 10.563.495/0001-10, com estabelecimento à Avenida Rui Barbosa nº 652-B, 
Centro, na cidade de Tapejara, Estado do Paraná, CEP: 87.430-000, representada neste ato 
por ROBERTO BRATI, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Balbe 
Fabrão, nº 136, Jardim América, na cidade de Tapejara, Estado do Paraná, portador da CI/RG 
nº. 7.034.126-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº. 021.968.619-01, doravante denominada a 
CONTRATADA, tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo de 7 (sete) 
meses de vigência de contrato, a partir de 04/06/2026 A 04/01/2027, referente à 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (DIVERSOS) ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
conforme D.F.D. em anexo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, §4º inciso 
II e III do Decreto Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinado com 
o Art. 88 do Decreto Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de 
Contratações Públicas (INCP). 

 
DA RATIFICAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA 
As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços original nº 086/2025, permanecerão inalteradas, 
devendo as partes contratantes cumprir fielmente. 

 
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza entre si os efeitos legais.  

 
Tapejara-Pr, aos 04 dias do mês de junho do ano de 2026. 

 
 
 

__________________________________________ 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  

Prefeito Municipal 
 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
 
 

________________________________________________________________ 
R BRATI COMERCIO E TRANSPORTE ME. 

ROBERTO BRATI 
 
                                 

                                                Representante Legal 
                                                        Contratada 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:  
 
 
 
 
 
_________________________                           ________________________  
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________________________________________________________________ 
R BRATI COMERCIO E TRANSPORTE ME. 

ROBERTO BRATI 
 
                                 

                                                Representante Legal 
                                                        Contratada 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:  
 
 
 
 
 
_________________________                           ________________________  
 
 
  
                        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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________________________________________________________________ 
R BRATI COMERCIO E TRANSPORTE ME. 

ROBERTO BRATI 
 
                                 

                                                Representante Legal 
                                                        Contratada 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:  
 
 
 
 
 
_________________________                           ________________________  
 
 
  
                        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

prefeitura de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
  PORTARIA Nº 168/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da 
Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, resolve;
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 22 de junho de 2026, em caráter de excepcional 
interesse público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 
060/2010, para exercer o cargo de ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, a seguinte candidata 
constante no quadro abaixo:
Nome	 Data de Nascimento
ARIANE GOBETTI MARTINS	01/02/1990
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 19 de junho de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 20 de Junho de 2026
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SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701 
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 

Tapejara – Paraná 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 

  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de desobstrução de rede de 
esgoto com caminhão hidrojato e limpeza das Estações Elevatórias de Esgoto, de forma 
fracionada. 
 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 011/2026. 
 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara – PR . 
 
CONTRATADO: JC RAMOS DESENTUPIDORA LTDA– CNPJ 09.211.834/0001-10. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2026. 
 
VALOR: R$ 38.100,00 (trinta e oito mil e cem reais). 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
 
Tapejara, 19 de junho de 2026. 

 
  
  
 
  

 
SAMAE DE TAPEJARA 

RUAN CARLOS SABINO DOS SANTOS 
DIRETOR 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2025 

 
 
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06. 

 
CONTRATADA: DAILTO LEANDRO MAGIERSKI - ME. 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 022/2025. 
 
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo de 12 
(doze) meses de vigência de contrato, a partir de 18/05/2026 A 8/05/2027, referente à 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES, 
VANS E AMBULÂNCIAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA, conforme Lei nº 14.133/21 
 
PRAZO: 12 (doze) meses, de 18/05/2026 Á 18/05/2027 
 
VALOR: R$-85.593,00 (oitenta e cinco mil quinhentos e noventa e três reais) 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, do Decreto 
Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinados com o Art. 88 do Decreto 
Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de Contratações Públicas 
(INCP). 
 
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR. 
 

                                                                                         Tapejara/Pr, 18 de maio de 2026. 
 
 
 

                                      RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  
                                                     Prefeito Municipal 

 
 

 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701 
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 

Tapejara – Paraná 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 

  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de desobstrução de rede de 
esgoto com caminhão hidrojato e limpeza das Estações Elevatórias de Esgoto, de forma 
fracionada. 
 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 011/2026. 
 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara – PR . 
 
CONTRATADO: JC RAMOS DESENTUPIDORA LTDA– CNPJ 09.211.834/0001-10. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2026. 
 
VALOR: R$ 38.100,00 (trinta e oito mil e cem reais). 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
 
Tapejara, 19 de junho de 2026. 

 
  
  
 
  

 
SAMAE DE TAPEJARA 

RUAN CARLOS SABINO DOS SANTOS 
DIRETOR 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

o Art. 88 do Decreto Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de 
Contratações Públicas (INCP). 

 
DA RATIFICAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA 
As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços original nº 045/2025, permanecerão inalteradas, 
devendo as partes contratantes cumprir fielmente. 

 
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza entre si os efeitos legais.  

 
Tapejara-Pr, aos 22 dias do mês de maio do ano de 2026. 

 
 
 
 

 
__________________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

________________________________________________________________ 
DAILTO LEANDRO MAGIERSKI - ME. 

DAILTO LEANDRO MAGIERSKI                                                
      Representante Legal 

                                                        Contratada 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:  
 
 
 
 
 
_________________________                      ________________________  
 
 
 
                        
 
 
 
 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 087/2025 

 
 
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06. 
 

 
CONTRATADA:  R BRATI COMERCIO E TRANSPORTE ME 
 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 024/2025 
 
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de 
prazo de 7 (sete) meses de vigência de contrato, a partir de 04/06/2026 A 04/01/2027, 
referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (DIVERSOS) ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, conforme D.F.D. em anexo. 
 
 
PRAZO: 7 (sete) meses, de 04/06/2026 até 04/01/2027 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, do Decreto 
Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinados com o Art. 88 do Decreto 
Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de Contratações Públicas 
(INCP). 
 
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR. 
 

                                                                                         Tapejara/Pr, 04 de junho de 2026. 
 
 
 

                                      RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  
                                                     Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente  
B. K. TATEISHI LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 58.776.870.0001-37, com endereço na AV. WEIMAR 
GONÇALVES TORRES, Nº 325 – JD. TROPICAL – DOURADOS/ MS- CEP 69935-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º  BRUNO KOJIMA TATEISHI , RG n° 1538783 SSP-MS e CPF 
n° 021.679.141-30 , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 63/2025, processo administrativo n.º 96/2025, RESOLVE 
registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso 
da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1. A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos 
e eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Descrição Uni Marca Mod
elo 

Quant Vl. Unit. Vl. Total 

13 Lavadora Semiautomática Tanquinho: Requisitos 
mínimos- - Capacidade: 20,1Kg. - Sistema de lavagem por 
turbilhonamento. - 4 programas de lavagem. - Filtro para 
fiapos. - Dispenser para sabão e amaciante. - Reutilização 
de água. - Saída de água manual. - Entrada de água 
manual. - Dimensões do produto: (LxAxP) 57 x 96 x 58cm. 
– Voltagem 110v 

Un. color
marq 

Lcs2
0 

8 R$ 
669,00 

R$ 
5.352,0

0 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê, 16 de junho de 2026 
 

 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

“PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TAPEJARA E A 
EMPRESA: DAILTON LEANDRO MAGIERSKI - ME, NOS TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 022/2025”. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 76.247.345/0001-06, com sede à Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves nº 442, centro, neste ato representado pelo Sr. RONALDO 
ADRIANO VILAS BOAS, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa DAILTO 
LEANDRO MAGIERSKI - ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 11.548.292/0001-18, com estabelecimento à Avenida Paraná, nº 406, Centro, na cidade 
de TAPEJARA, Estado do Paraná, CEP: 87.430-000, representada neste ato por DAILTO 
LEANDRO MAGIERSKI, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Pedro 
Alves do Nascimento, nº 3469, Centro, na cidade de Tapejara/Pr, portador da CI/RG nº. 
9.554.859-8 – SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº. 064.187.229-14, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo, com as seguintes 
condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo de 12 (doze) 
meses de vigência de contrato, a partir de 18/05/2026 À 18/05/2027, referente à 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES, VANS E 
AMBULÂNCIAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
 
DO VALOR: VALOR: R$-85.593,00 (oitenta e cinco mil quinhentos e noventa e três reais) 

 
LOTE Descrição Unidade Quant. V. Total R$ 
3 Aquisição de peças elétricas automotivas originais de 

fábrica e alternativas destinadas para a manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos leves (passeio) das 
Secretariais Municipais. 

PC 1 29.225,00 

4 Aquisição de BATERIAS destinadas a manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos leves (passeio), 
vans e ambulância das Secretariais Municipais. 

UN 1 9.947,00 

13 Serviços mão de obra elétrica automotiva destinada 
para a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, 
vans e ambulâncias das Secretariais Municipais. R$ 
30.000,00 

SVC 1 28.610,00 

14 Aquisição de peças de ar-condicionado destinadas para 
a manutenção preventiva e corretiva dos veículos vans 
e ambulâncias das Secretariais Municipais 

PÇ 1 17.511,00 

 TOTAL    85.593,00 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, §4º inciso 
II e III do Decreto Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinado com 

prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 020/2026
PREGÃO ELETRÔNICO		  Nº 013/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 078/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: CASTELO BRANCO ARTES LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 18.059,00 (Dezoito mil, cinquenta e nove reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 020/2026
PREGÃO ELETRÔNICO		  Nº 013/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 079/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: AVANTI OFFICE LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 4.655,50 (Quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 020/2026
PREGÃO ELETRÔNICO		  Nº 013/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 080/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: OTIMA MATERIAIS DE EXPEDIENTE LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 12.730,10 (Doze mil, setecentos e trinta reais e dez centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 020/2026
PREGÃO ELETRÔNICO		  Nº 013/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 081/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 95.074,08 (Noventa e cinco mil, setenta e quatro reais e oito centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 17 de junho de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

câmara municipal de tapira
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
Processo de Inexigibilidade de Licitação 01/2026
Processo Administrativo / Edital 02/2026
Referente Oficio nº 01/2026, pelo qual o agente de contratação, designado pela Portaria n° 
007/2026, solicita homologação, para contratação da empresa MK Consultoria & Capacitação 
Ltda, CNPJ/MF n° 48.173.712/0001-39, para realizar treinamento continuado em licitações e 
contratos, revisar os instrumentos da fase interna da licitação e prestar consultoria em licitações. 
O objetivo é aprimorar competências, assegurar a qualidade dos documentos e otimizar os 
processos licitatórios, para Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, visando garantir a 
conformidade com a legislação vigente, e assegurar uma gestão eficiente e transparente dos 
recursos públicos, pelo valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), por inexigibilidade 
com base no art. 74, inciso III, alínea f, da Lei 14.133/23 e suas alterações.
Fundamento para Inexigibilidade – Conforme constam as informações contidas no Oficio do 
agente de Contratação, bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico 
também acostado aos autos, a contratação direta está amparada no art. 74, inciso III, alínea f, da 
Lei 14.133/23 e suas alterações
Homologo a contratação por Inexigibilidade de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem esta casa de leis, bem 
como nas razões elencadas no procedimento de inexigibilidade de licitação n° 01/2026, processo 
administrativo / edital n° 02/2026 com base nas razões expostas no presente processo.
Tapira – Paraná, 19 de junho de 2026
Vanderlei Vieira Mendes
Presidente da Câmara Municipal

câmara municipal de tapira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 01/2026
Inexigibilidade 01/2026
Processo Administrativo 02/2026
Contratante: Câmara Municipal de Tapira – CNPJ/MF 72.540.578/0001-41
Contratada: MK Consultoria & Capacitação Ltda – CNPJ/MF 48.173.712/0001-39
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de capacitação técnica 
continuada e consultoria especializada em licitações e contratos administrativos, destinada aos 
servidores públicos da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, com foco na correta, segura 
e eficiente aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no aprimoramento, padronização, 
modernização e fortalecimento da fase interna e da gestão dos processos de contratação pública no 
âmbito do Poder Legislativo Municipal, com fundamento no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, bem como a resolução nº 02/2022.
Valor total: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
Vigência: 19/06/2026 a 19/06/2027
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 05/2026
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 71, inciso IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Concorrência Nº 05/2026, referente à Pavimentação de Estrada Rural Água do 
Avião em CBUQ, 26.186,12 m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, 
revestimento, paisagismo e urbanismo, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e 
placas de comunicação visual.
2. ADJUDICAR a favor da empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 04.375.328/0001-43 o objeto da licitação acima no valor 
total de R$ 5.014.565,76 (cinco milhões, quatorze mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
setenta e seis centavos).
Tapira, 19 de junho de 2026.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2026 - ID 2784
CONTRATANTE: Município de Tapira, Estado do Paraná, com sede à Rua Paranaguá, 518, centro, 
Tapira-Pr	 , inscrito no CGC/MF nº 75.801.738/0001-57, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Ronald R. L. Smarzaro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 5.2**.***-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 020.3**.**9-52, e
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o Nº. 04.375.328/0001-43
OBJETO: Pavimentação de Estrada Rural Água do Avião em CBUQ, 26.186,12 m², incluindo 
serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, paisagismo e urbanismo, 
sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placas de comunicação visual.
VALOR:   R$ 5.014.565,76 (cinco milhões, quatorze mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
setenta e seis centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 600 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de junho de 2026.
FORO: Comarca de Cidade gaúcha, Estado do Paraná.
Tapira, 19 de junho de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 39/2026
ID: 2783
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CNPJ – 75.801.738/0001-57
CONTRATADA – R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ – 04.375.328/0001-43
CONCORRÊNCIA Nº 04/2026
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 
ASSOCIADA À INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE DRENAGEM URBANA, OBRAS DE 
URBANISMO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA ATRAVÉS DE EMENDA DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 
N° 202528490012, PLANO DE TRABALHO 09032025-082210/2025 E CONTRAPARTIDA DO 
MUNICÍPIO
VALOR – R$ 456.017,65 (quatrocentos e cinquenta e seis mil e dezessete reais e sessenta e 
cinco centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
VIGÊNCIA – 19 de junho de 2026 a 19 de junho de 2027
Tapira, 19 de junho de 2026.
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